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LEI No 13.115, DE 20 DE ABRIL DE 2015 (*)

Estima a receita e fixa a despesa da União
para o exercício financeiro de 2015.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei estima a receita da União para o exercício
financeiro de 2015 no montante de R$ 2.982.546.565.652,00 (dois
trilhões, novecentos e oitenta e dois bilhões, quinhentos e quarenta e

seis milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil e seiscentos e cin-
quenta e dois reais) e fixa a despesa em igual valor, compreendendo,
nos termos do art. 165, § 5o, da Constituição:

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus
fundos, órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as
entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Fe-
deral direta e indireta, bem como os fundos e fundações, instituídos e
mantidos pelo Poder Público; e

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a
União, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
Da Estimativa da Receita

Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 2.876.676.947.442,00 (dois trilhões, oi-
tocentos e setenta e seis bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões,
novecentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e dois
reais), incluindo a proveniente da emissão de títulos destinada ao
refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em ob-
servância ao disposto no art. 5o, § 2o, da Lei Complementar no 101,
de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, na
forma detalhada nos Anexos a que se referem os incisos I e VIII do
art. 10 desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.278.744.997.530,00 (um trilhão,
duzentos e setenta e oito bilhões, setecentos e quarenta e quatro
milhões, novecentos e noventa e sete mil e quinhentos e trinta reais),
excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 693.390.354.918,00
(seiscentos e noventa e três bilhões, trezentos e noventa milhões,
trezentos e cinquenta e quatro mil e novecentos e dezoito reais); e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
904.541.594.994,00 (novecentos e quatro bilhões, quinhentos e qua-
renta e um milhões, quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos
e noventa e quatro reais), constante do Orçamento Fiscal.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social é de R$ 2.876.676.947.442,00 (dois trilhões, oi-
tocentos e setenta e seis bilhões, seiscentos e setenta e seis milhões,
novecentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e quarenta e dois
reais), incluindo a relativa ao refinanciamento da dívida pública fe-
deral, interna e externa, em observância ao disposto no art. 5o, § 2o,
da LRF, na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo
II desta Lei e assim distribuída:

I - Orçamento Fiscal: R$ 1.175.068.946.257,00 (um trilhão,
cento e setenta e cinco bilhões, sessenta e oito milhões, novecentos e
quarenta e seis mil e duzentos e cinquenta e sete reais), excluídas as
despesas de que trata o inciso III, alínea "a", deste artigo;

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 797.066.406.191,00
(setecentos e noventa e sete bilhões, sessenta e seis milhões, qua-
trocentos e seis mil e cento e noventa e um reais), excluídas as
despesas de que trata o inciso III, alínea "b", deste artigo; e

III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$
904.541.594.994,00 (novecentos e quatro bilhões, quinhentos e qua-
renta e um milhões, quinhentos e noventa e quatro mil e novecentos
e noventa e quatro reais), sendo:

a) R$ 904.502.394.994,00 (novecentos e quatro bilhões, qui-
nhentos e dois milhões, trezentos e noventa e quatro mil e novecentos
e noventa e quatro reais) constantes do Orçamento Fiscal; e

b) R$ 39.200.000,00 (trinta e nove milhões e duzentos mil
reais) constantes do Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste ar-
tigo, a parcela de R$ 103.715.251.273,00 (cento e três bilhões, se-
tecentos e quinze milhões, duzentos e cinquenta e um mil e duzentos
e setenta e três reais), será custeada com recursos do Orçamento
Fiscal.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4o Fica autorizada a abertura de créditos suplementares,
restritos aos valores constantes desta Lei, excluídas as alterações
decorrentes de créditos adicionais, desde que as alterações promo-
vidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a ob-
tenção da meta de resultado primário estabelecida para o exercício de
2015 e sejam observados o disposto no parágrafo único do art. 8o da
LRF e os limites e as condições estabelecidos neste artigo, vedado o
cancelamento de valores incluídos ou acrescidos em decorrência da
aprovação de emendas individuais, para o atendimento de despesas:

I - em cada subtítulo, até o limite de 20% (vinte por cento) do
respectivo valor, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) anulação parcial de dotações, limitada a 20% (vinte por
cento) do valor do subtítulo objeto da anulação;

b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos pró-
prios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF;

c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art.
43, §§ 1o, inciso II, 3o e 4o , da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei
no 4.320, de 1964;

II - nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas
Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", me-
diante a utilização de recursos provenientes da anulação de dotações
consignadas a esses grupos, no âmbito do mesmo subtítulo, objeto da
suplementação;

III - relativas às transferências aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, decorrentes de vinculações constitucionais ou
legais; aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nor-
deste e Centro-Oeste, nos termos da Lei no 7.827, de 27 de setembro
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de 1989; ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT; e ao com-
plemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, mediante a utilização de recursos de-
correntes de excesso de arrecadação de receitas vinculadas às res-
pectivas finalidades previstas neste inciso;

IV - decorrentes de sentenças judiciais, inclusive aquelas
consideradas de pequeno valor nos termos da legislação vigente,
mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos pró-
prios e vinculados, observado o disposto no art. 5o, inciso III, da LRF;

b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de
despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

c) anulação de dotações consignadas a essas finalidades, na
mesma ou em outra unidade orçamentária;

d) excesso de arrecadação de receitas próprias e do Tesouro
Nacional; e

e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

V - com serviço da dívida, mediante a utilização de recursos
provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

b) anulação de dotações consignadas:

1. a essa finalidade, na mesma ou em outra unidade or-
çamentária; e

2. aos grupos de natureza de despesa "2 - Juros e Encargos da
Dívida" ou "6 - Amortização da Dívida" no âmbito do mesmo subtítulo;

c) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos
próprios e vinculados;

d) excesso de arrecadação decorrente dos pagamentos de
participações e dividendos pelas entidades integrantes da Adminis-
tração Pública Federal indireta, inclusive os relativos a lucros acu-
mulados em exercícios anteriores;

e) resultado do Banco Central do Brasil; e

f) recursos decorrentes da emissão de títulos de responsa-
bilidade do Tesouro Nacional;

VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes
da revisão geral anual de remuneração dos servidores públicos fe-
derais e dos militares das Forças Armadas prevista no art. 37, inciso
X, da Constituição, mediante a utilização de recursos oriundos de:

a) anulação de dotações consignadas a esse grupo de na-
tureza de despesa;

b) Reserva de Contingência - Recursos para o atendimento
do art. 169, § 1o, inciso II, da Constituição Federal;

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014; e

d) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

VII - nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de
operações de crédito previstas nesta Lei, mediante a utilização de
recursos decorrentes da variação monetária ou cambial incidentes
sobre os valores alocados;

VIII - nos subtítulos aos quais possam ser alocados recursos
oriundos de doações e convênios, inclusive decorrentes de saldos de
exercícios anteriores ou de remanejamento de dotações à conta dos
referidos recursos, observada a destinação prevista no instrumento
respectivo;

IX - das ações destinadas à execução da Política de Garantia
de Preços Mínimos, Formação e Administração de Estoques Re-
guladores e Estratégicos de Produtos Agropecuários, mediante a uti-
lização de recursos provenientes de anulação de dotações consignadas
a essas despesas;

X - constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência
Social, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo do Regime Geral de Previdência Social;

b) excesso de arrecadação das Contribuições Previdenciárias
para o Regime Geral de Previdência Social; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

XI - da ação "0413 - Manutenção e Operação dos Partidos
Políticos" no âmbito da unidade orçamentária "14901 - Fundo Par-
tidário", mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
referido Fundo do exercício de 2014; e

b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas
desse Fundo;

XII - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 -
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras", sendo:

a) no âmbito da Fundação Joaquim Nabuco, do Instituto
Nacional de Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do
Colégio Pedro II, das Instituições Federais de Ensino Superior, dos
Hospitais Universitários, da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares, e das instituições que compõem a Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica, integrantes do Ministério da
Educação, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 50% (cinquenta por cento) do total das do-
tações orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de despesa
no âmbito das referidas entidades e de seus respectivos hospitais;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por
essas entidades, de convênios e de doações; e

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias, convênios

e doações, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, de

cada uma das referidas entidades;

b) no âmbito do Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - CNPq, do Fundo Nacional de Desenvol-

vimento Científico e Tecnológico - FNDCT, das Instituições Cien-

tíficas e Tecnológicas, assim definidas no art. 2o, inciso V, da Lei no

10.973, de 2 de dezembro de 2004, e das instituições de pesquisa

integrantes da administração direta do Ministério da Ciência, Tecno-

logia e Inovação, mediante a utilização de recursos provenientes de:

1. anulação de até 30% (trinta por cento) do total das do-

tações orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de des-

pesa no âmbito de cada uma das unidades orçamentárias;

2. excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por

essas entidades;

3. superávit financeiro, relativo a receitas próprias e vin-

culadas, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014, de

cada uma das referidas entidades; e

4. reserva de contingência à conta de recursos vinculados à

ciência, tecnologia e inovação constantes desta Lei; e

c) no âmbito do Ministério do Esporte, restrito às ações

relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, vincu-

ladas à subfunção "811 - Desporto de Rendimento", mediante a uti-

lização de recursos provenientes de:

1. reserva de contingência;

2. anulação de dotações consignadas a esses grupos de na-

tureza de despesa no âmbito do mesmo subtítulo;

3. excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

4. superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2014;

XIII - relativas a subtítulos de projetos orçamentários em

andamento, até o limite de seu saldo orçamentário apurado em 31 de

dezembro de 2014, para alocação no mesmo subtítulo, com recursos

provenientes do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial

do exercício de 2014;

XIV - classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 -

Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões

Financeiras", até o limite do saldo orçamentário de cada subtítulo

apurado em 31 de dezembro de 2014, nos referidos grupos de na-

tureza de despesa, desde que para aplicação nas mesmas finalidades

em 2015, sendo:

a) no âmbito do Ministério da Educação, mediante a uti-

lização de recursos provenientes de superávit financeiro apurado no

balanço patrimonial do exercício de 2014, relativo a receitas vin-

culadas à educação;

b) no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ino-

vação, os concernentes às ações constantes das subfunções "571 -

Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento Tecnológico e

Engenharia", "573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecno-

lógico" e "753 - Combustíveis Minerais", mediante a utilização de

recursos provenientes de superávit financeiro apurado no balanço

patrimonial do exercício de 2014, relativo a receitas vinculadas à

ciência, tecnologia e inovação; e

c) no âmbito do Ministério do Esporte, os constantes das

ações relacionadas aos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016,

vinculadas à subfunção "811 - Desporto de Rendimento", mediante a

utilização de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do

exercício de 2014;
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XV - da ação "0E36 - Complementação da União ao Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Va-
lorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB", mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; e

c) anulação parcial ou total de dotações alocadas aos sub-
títulos dessa ação;

XVI - com pagamento dos benefícios auxílio-alimentação ou
refeição, assistência médica e odontológica, assistência pré-escolar,
auxílio-transporte, ou similares, a militares, servidores, empregados, e
seus dependentes, de movimentação de militares, de fardamento de
militares das Forças Armadas e concessão dos benefícios de auxílio-
natalidade e auxílio-funeral, mediante a utilização de recursos pro-
venientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

c) anulação de dotações relativas a essas despesas;

XVII - das programações contempladas no Programa de
Aceleração do Crescimento - PAC, classificadas com o identificador
de resultado primário "3", mediante o remanejamento de até 30%
(trinta por cento) do montante das dotações orçamentárias desse Pro-
grama constantes desta Lei;

XVIII - com o pagamento do abono salarial e do seguro
desemprego, inclusive o benefício da bolsa-qualificação, mediante a
utilização de recursos provenientes de:

a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no
âmbito do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

XIX - nos subtítulos das ações relativas às contribuições,
anuidades e integralizações de cotas, constantes dos programas "0910
- Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e En-
tidades Nacionais e Internacionais" e "0913 - Operações Especiais -
Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais",
mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

b) anulação de dotações orçamentárias:

1. contidas em subtítulos das referidas ações; e

2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Finan-
ceiras" de outros subtítulos, até o limite de 30% (trinta por cento) da
soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; e

c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

XX - com benefícios assistenciais da Lei Orgânica de As-
sistência Social e Renda Mensal Vitalícia, mediante a utilização de
recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014; e

b) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finali-
dades previstas neste inciso;

XXI - com o pagamento de indenizações, benefícios e pen-
sões indenizatórias decorrentes de legislação especial e/ou de decisões
judiciais, mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

c) anulação de dotações consignadas a essas despesas; e

d) reserva de contingência;

XXII - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo Na-
cional de Cultura - FNC na categoria de programação específica do
Fundo Setorial do Audiovisual - FSA, do Fundo de Universalização
dos Serviços de Telecomunicações - FUST e do Fundo para o De-
senvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - FUNTTEL, me-
diante a utilização dos respectivos:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

b) excesso de arrecadação de receitas próprias e vinculadas; e

c) reserva de contingência à conta de recursos próprios e
vinculados constantes desta Lei;

XXIII - com o projeto de Desenvolvimento e Implantação do
Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, no âmbito dos órgãos
do Poder Judiciário, mediante a utilização de recursos provenientes da
anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em
outra unidade orçamentária;

XXIV - relativas à assistência médica e odontológica a mi-
litares e seus dependentes, mediante utilização do excesso de ar-
recadação de receitas decorrentes da contribuição do militar para a
assistência médico-hospitalar e social e da indenização pela prestação
de assistência médico-hospitalar, por intermédio de organização mi-
litar, previstas no art. 15, incisos II e III, da Medida Provisória no

2.215-10, de 31 de agosto de 2001;

XXV - relativas à remuneração de agentes financeiros, no
âmbito da Unidade Orçamentária "71.104 - Remuneração de Agentes
Financeiros - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda",
limitada a 30% (trinta por cento) do subtítulo, mediante a utilização
de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

XXVI - da ação "00OB - Auxílio à Conta de Desenvolvimento
Energético, Lei no 12.865, de 9 de outubro de 2013", no âmbito da
Unidade Orçamentária "71.118 - Recursos sob Supervisão do Ministério
de Minas e Energia", mediante a utilização de recursos provenientes da
emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional;

XXVII - no âmbito dos Fundos de Desenvolvimento da
Amazônia - FDA, do Nordeste - FDNE e do Centro-Oeste - FDCO,
mediante a utilização de recursos provenientes de:

a) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e

b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

XXVIII - dos subtítulos das ações voltadas à realização de
grandes eventos a cargo da Presidência da República e dos Mi-
nistérios da Justiça e da Defesa, mediante a utilização de recursos
oriundos de:

a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do
exercício de 2014;

b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional;

c) reserva de contingência; e

d) anulação de dotações dos grupos de natureza de despesa
"3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões
Financeiras" de outros subtítulos, até o limite de 30% (trinta por
cento) da soma dessas dotações, no âmbito de cada subtítulo; e

XXIX - com a distribuição, aos respectivos beneficiários, dos
recursos dos royalties do petróleo, alocados na Reserva de Con-
tingência - Royalties do Petróleo ou constantes do superávit finan-
ceiro apurado no balanço patrimonial do exercício de 2014.

§ 1o Os limites de que trata o inciso I e respectiva alínea "a"
deste artigo poderão ser ampliados em até 10% (dez por cento)
quando o remanejamento ocorrer entre ações do mesmo programa no
âmbito de cada órgão orçamentário.

§ 2o A autorização de que trata este artigo fica condicionada
à publicação, até o dia 15 de dezembro de 2015, do ato de abertura do
crédito suplementar, exceto para as despesas previstas nos incisos III,
IV, V, VI, X, XV, XVI, XVIII, XX, XXI, XXIV e XXIX do caput
deste artigo, em que a publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro
de 2015.

§ 3o Entende-se por saldo orçamentário, para fins do disposto
nos incisos XIII e XIV deste artigo, a diferença entre a dotação
autorizada e o valor empenhado no exercício findo.

§ 4o Na abertura dos créditos de que trata este artigo, po-
derão ser incluídos grupos de natureza de despesa, além dos apro-
vados no respectivo subtítulo, desde que compatíveis com a fina-
lidade da ação orçamentária correspondente.

§ 5o Não se aplica a vedação de cancelamento, por ato
próprio no âmbito de cada Poder, do Ministério Público da União e
da Defensoria Pública da União, de valores incluídos ou acrescidos
em decorrência da aprovação das emendas mencionadas no caput,
nem os limites percentuais fixados neste artigo, quando cumulati-
vamente:

I - houver solicitação do parlamentar autor da emenda ou
indicação do Poder Legislativo;

II - suplementar programação que, constante desta Lei, tenha
sido incluída ou tenha sofrido acréscimo em decorrência de emenda
individual apresentada pelo autor referido no inciso I deste parágrafo;

III - houver impedimento técnico ou legal à execução da
programação orçamentária que se pretenda cancelar; e

IV - for preservado o montante de recursos orçamentários
destinados a ações e serviços públicos de saúde.

§ 6o Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de
lei de crédito adicional sobre programação incluída ou acrescida por
emenda individual, as programações constantes do projeto de crédito
que integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do § 5o,
devendo a solicitação a que se refere o inciso I ocorrer até 30 de
novembro de 2015.

§ 7o Os remanejamentos a que se referem os §§ 5o e 6o

deverão possibilitar, na execução, a identificação original do autor e
da emenda objeto de cancelamento.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 5o As fontes de recursos para financiamento das des-
pesas do Orçamento de Investimento somam R$ 105.869.618.210,00
(cento e cinco bilhões, oitocentos e sessenta e nove milhões, seis-
centos e dezoito mil e duzentos e dez reais), conforme especificadas
no Anexo III desta Lei.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 6o A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em
R$ 105.869.618.210,00 (cento e cinco bilhões, oitocentos e sessenta e
nove milhões, seiscentos e dezoito mil e duzentos e dez reais), cuja
distribuição por órgão orçamentário consta do Anexo IV desta Lei.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 7o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, observados os limites e condições estabelecidos neste
artigo, desde que as alterações promovidas na programação orça-
mentária sejam compatíveis com a obtenção da meta de resultado
primário estabelecida para o exercício de 2015, para as seguintes
finalidades:

I - suplementação de subtítulo, exceto os relativos às pro-
gramações de que trata o inciso IV deste artigo, até o limite de 30%
(trinta por cento) do respectivo valor, constante desta Lei, mediante
geração adicional de recursos, anulação de dotações orçamentárias da
mesma empresa ou aporte de recursos da empresa controladora;
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II - atendimento de despesas relativas a ações em execução
no exercício de 2015, mediante a utilização, em favor da corres-
pondente empresa e da respectiva programação, de saldo de recursos
do Tesouro Nacional repassados em exercícios anteriores ou inscritos
em restos a pagar no âmbito dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade
Social;

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento
de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou
especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e

IV - suplementação das programações contempladas no PAC,
classificadas com os identificadores de resultado primário "3" ou "5",
mediante geração adicional de recursos ou cancelamento de dotações
orçamentárias desse Programa com os respectivos identificadores
constantes do Orçamento de que trata este Capítulo, no âmbito da
mesma empresa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica
condicionada à publicação, até 15 de dezembro de 2015, do ato de
abertura do crédito suplementar.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA
AGRÁRIA

Art. 8o Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o, inciso
I, da LRF, ficam autorizadas a contratação das operações de crédito
incluídas nesta Lei e a emissão de Títulos de Responsabilidade do
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas previstas nesta Lei
com essa receita, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V,
da Constituição, no que se refere às operações de crédito externas.

Art. 9o Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até

27.623.774 (vinte e sete milhões, seiscentos e vinte e três mil, se-

tecentos e setenta e quatro) Títulos da Dívida Agrária para atender ao

programa de reforma agrária no exercício de 2015, nos termos do § 4o

do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com prazos decorridos

ou inferiores a 2 (dois) anos.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os

mencionados nos arts. 2o, 3o, 5o e 6o desta Lei:

I - receita estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade

Social, por categoria econômica, discriminadas segundo a origem dos

recursos;

II - distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e

da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - discriminação das fontes de financiamento do Orça-

mento de Investimento;

IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de In-

vestimento, por órgão orçamentário;

V - autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1o, inciso

II, da Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos sociais;

VI - relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, informada pelo Tribunal de Contas
da União;

VII - quadros orçamentários consolidados;

VIII - discriminação das receitas dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

IX - discriminação da legislação da receita e da despesa dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

X - programa de trabalho das unidades orçamentárias e de-
talhamento dos créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;

XI - programa de trabalho das unidades orçamentárias e deta-
lhamento dos créditos orçamentários do Orçamento de Investimento; e

XII - (VETADO).

Art. 11. (VETADO).

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Tarcício José Massote de Godoy
Nelson Barbosa

(*) Esta Lei e seus Anexos serão publicados em suplemento à pre-
sente edição.



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 2015 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200005

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 20156 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200006

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 2015 7ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 20158 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200008

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 2015 9ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200009

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 201510 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200010

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

LEI No 13.116, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Estabelece normas gerais para implantação
e compartilhamento da infraestrutura de te-
lecomunicações e altera as Leis nos 9.472,
de 16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de
maio de 2009, e 10.257, de 10 de julho de
2001.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais aplicáveis ao pro-
cesso de licenciamento, instalação e compartilhamento de infraes-
trutura de telecomunicações, com o propósito de torná-lo compatível
com o desenvolvimento socioeconômico do País.

§ 1o A gestão da infraestrutura de que trata o caput será
realizada de forma a atender às metas sociais, econômicas e tec-
nológicas estabelecidas pelo poder público.

§ 2o Não estão sujeitos aos dispositivos previstos nesta Lei:

I - as infraestruturas de telecomunicações destinadas à pres-
tação de serviços de interesse restrito em plataformas o f f - s h o re de
exploração de petróleo;

II - os radares militares e civis com propósito de defesa ou
controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer à
regulamentação específica;

III - as infraestruturas de radionavegação aeronáutica e as de
telecomunicações aeronáuticas, fixas e móveis, destinadas a garantir a
segurança das operações aéreas, cujo funcionamento deverá obedecer
à regulamentação específica.

§ 3o Aplicam-se de forma suplementar as legislações es-
taduais e distrital, resguardado o disposto no art. 24, § 4o, da Cons-
tituição Federal.

Art. 2o O disposto nesta Lei tem por objetivo promover e
fomentar os investimentos em infraestrutura de redes de telecomu-
nicações, visando, entre outros:

I - à uniformização, simplificação e celeridade de procedimen-
tos e critérios para a outorga de licenças pelos órgãos competentes;

II - à minimização dos impactos urbanísticos, paisagísticos e
ambientais;

III - à ampliação da capacidade instalada de redes de te-
lecomunicações, tendo em vista a atualização tecnológica e a me-
lhoria da cobertura e da qualidade dos serviços prestados;

IV - à precaução contra os efeitos da emissão de radiação
não ionizante, de acordo com os parâmetros definidos em lei; e

V - ao incentivo ao compartilhamento de infraestrutura de
redes de telecomunicações.

Art. 3o Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições:

I - capacidade excedente: infraestrutura de suporte instalada e
não utilizada, total ou parcialmente, disponível para compartilhamento;

II - compartilhamento de infraestrutura: cessão, a título one-
roso, de capacidade excedente da infraestrutura de suporte, para a
prestação de serviços de telecomunicações por prestadoras de outros
grupos econômicos;

III - detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra
ou controla, direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte;

IV - direito de passagem: prerrogativa de acessar, utilizar,
atravessar, cruzar, transpor e percorrer imóvel de propriedade alheia,
com o objetivo de construir, instalar, alterar ou reparar infraestrutura
de suporte, bem como cabos, sistemas, equipamentos ou quaisquer
outros recursos ou elementos de redes de telecomunicações;

V - estação transmissora de radiocomunicação: conjunto de
equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à
realização de comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos,
que emitem radiofrequências, possibilitando a prestação dos serviços
de telecomunicações;

VI - infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados pa-
ra dar suporte a redes de telecomunicações, entre os quais postes, torres,
mastros, armários, estruturas de superfície e estruturas suspensas;

VII - limiar de acionamento: percentual de uso da capacidade da
estação transmissora de radiocomunicação que determina a necessidade
de expansão da capacidade da estação ou do sistema da prestadora;

VIII - prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permis-
são ou autorização para a exploração de serviço de telecomunicações;

IX - radiocomunicação: telecomunicação que utiliza frequên-
cias radioelétricas não confinadas a fios, cabos ou outros meios fí-
sicos; e

X - rede de telecomunicações: conjunto operacional contínuo
de circuitos e equipamentos, incluindo funções de transmissão, co-
mutação, multiplexação ou quaisquer outras indispensáveis à ope-
ração de serviços de telecomunicações.

Art. 4o A aplicação das disposições desta Lei rege-se pelos
seguintes pressupostos:

I - o sistema nacional de telecomunicações compõe-se de
bens e serviços de utilidade pública e de relevante interesse social;

II - a regulamentação e a fiscalização de aspectos técnicos
das redes e dos serviços de telecomunicações é competência exclusiva
da União, sendo vedado aos Estados, aos Municípios e ao Distrito
Federal impor condicionamentos que possam afetar a seleção de tec-
nologia, a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

III - (VETADO);

IV - as prestadoras devem cumprir integralmente as dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis a sua atividade econô-
mica, em especial as relativas à segurança dos usuários dos serviços,
sendo passíveis de responsabilização civil e penal em caso de des-
cumprimento;

V - a otimização dos recursos proveniente do compartilha-
mento de infraestrutura deve ser revertida em investimentos, pelas
prestadoras dos serviços, em sua ampliação e modernização, bem
como no mapeamento e georreferenciamento das redes a fim de
garantir ao poder público a devida informação acerca de sua lo-
calização, dimensão e capacidade disponível;

VI - o uso racional dos recursos e a modernização tec-
nológica das redes e de sua infraestrutura de suporte, com vistas a
reduzir o impacto ambiental, devem nortear permanentemente as de-
cisões das prestadoras;

VII - aos entes federados compete promover a conciliação
entre as normas ambientais, de ordenamento territorial e de tele-
comunicações;

VIII - a atuação dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal não deve comprometer as condições e os prazos impostos ou
contratados pela União em relação a qualquer serviço de teleco-
municações de interesse coletivo.

CAPÍTULO II
DA INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA E DE REDES

DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 5o O licenciamento para a instalação de infraestrutura e
de redes de telecomunicações em área urbana obedecerá ao disposto
nesta Lei e será pautado pelos seguintes princípios:

I - razoabilidade e proporcionalidade;

II - eficiência e celeridade;

III - integração e complementaridade entre as atividades de
instalação de infraestrutura de suporte e de urbanização;

IV - redução do impacto paisagístico da infraestrutura de
telecomunicações, sempre que tecnicamente possível e economica-
mente viável.

Art. 6o A instalação de infraestrutura de rede de teleco-
municações em área urbana não poderá:

I - obstruir a circulação de veículos, pedestres ou ciclistas;

II - contrariar parâmetros urbanísticos e paisagísticos apro-
vados para a área;

III - prejudicar o uso de praças e parques;

IV - prejudicar a visibilidade dos motoristas que circulem em
via pública ou interferir na visibilidade da sinalização de trânsito;

V - danificar, impedir acesso ou inviabilizar a manutenção, o fun-
cionamento e a instalação de infraestrutura de outros serviços públicos;

VI - pôr em risco a segurança de terceiros e de edificações vizinhas;

VII - desrespeitar as normas relativas à Zona de Proteção de
Aeródromo, à Zona de Proteção de Heliponto, à Zona de Proteção de
Auxílios à Navegação Aérea e à Zona de Proteção de Procedimentos
de Navegação Aérea, editadas pelo Comando da Aeronáutica.

Art. 7o As licenças necessárias para a instalação de infraes-
trutura de suporte em área urbana serão expedidas mediante procedi-
mento simplificado, sem prejuízo da manifestação dos diversos órgãos
competentes no decorrer da tramitação do processo administrativo.

§ 1o O prazo para emissão de qualquer licença referida no
caput não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias, contados da data
de apresentação do requerimento.

§ 2o O requerimento de que trata o § 1o será único e dirigido
a um único órgão ou entidade em cada ente federado.

§ 3o O prazo previsto no § 1o será contado de forma comum
nos casos em que for exigida manifestação de mais de um órgão ou
entidade de um mesmo ente federado.

§ 4o O órgão ou entidade de que trata o § 2o poderá exigir,
uma única vez, esclarecimentos, complementação de informações ou
a realização de alterações no projeto original, respeitado o prazo
previsto no § 1o.

§ 5o O prazo previsto no § 1o ficará suspenso entre a data da
notificação da exigência a que se refere o § 4o e a data da apre-
sentação dos esclarecimentos, das informações ou das alterações pela
solicitante.

§ 6o Nas hipóteses de utilização de mecanismos de consulta
ou audiência públicas, nos processos a que se refere o caput, o prazo
previsto no § lo deste artigo não será postergado por mais de 15
(quinze) dias.

§ 7o O prazo de vigência das licenças referidas no caput não
será inferior a 10 (dez) anos e poderá ser renovado por iguais períodos.

§ 8o Será dispensada de novo licenciamento a infraestrutura
de suporte a estação transmissora de radiocomunicação por ocasião da
alteração de características técnicas decorrente de processo de re-
manejamento, substituição ou modernização tecnológica, nos termos
da regulamentação.

§ 9o Será dispensada de novo licenciamento a infraestrutura
de suporte a estação transmissora de radiocomunicação com padrões
e características técnicas equiparadas a anteriores já licenciadas, nos
termos da regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

§ 10. O processo de licenciamento ambiental, quando for
necessário, ocorrerá de maneira integrada ao procedimento de li-
cenciamento indicado neste artigo.

Art. 8o Os órgãos competentes não poderão impor condições
ou vedações que impeçam a prestação de serviços de telecomuni-
cações de interesse coletivo, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. Eventuais condicionamentos impostos pelas
autoridades competentes na instalação de infraestrutura de suporte
não poderão provocar condições não isonômicas de competição e de
prestação de serviços de telecomunicações.

Art. 9o O Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama)
disciplinará o procedimento de licenciamento ambiental a que se
refere o § 10 do art. 7o.

Art. 10. A instalação, em área urbana, de infraestrutura de
redes de telecomunicações de pequeno porte, conforme definido em
regulamentação específica, prescindirá da emissão das licenças pre-
vistas no art. 7o.

Art. 11. Sem prejuízo de eventual direito de regresso, a
responsabilidade pela conformidade técnica da infraestrutura de redes
de telecomunicações será da detentora daquela infraestrutura.

Art. 12. Não será exigida contraprestação em razão do direito
de passagem em vias públicas, em faixas de domínio e em outros
bens públicos de uso comum do povo, ainda que esses bens ou
instalações sejam explorados por meio de concessão ou outra forma
de delegação, excetuadas aquelas cujos contratos decorram de li-
citações anteriores à data de promulgação desta Lei.

§ 1o O disposto no caput não abrange os custos necessários
à instalação, à operação, à manutenção e à remoção da infraestrutura
e dos equipamentos, que deverão ser arcados pela entidade inte-
ressada, e não afeta obrigações indenizatórias decorrentes de eventual
dano efetivo ou de restrição de uso significativa.

§ 2o O direito de passagem será autorizado pelos órgãos regu-
ladores sob cuja competência estiver a área a ser ocupada ou atravessada.

Art. 13. O órgão regulador competente, na forma do regulamento:

I - estabelecerá os parâmetros técnicos para instalação, ope-
ração, manutenção e remoção das redes de telecomunicações, in-
cluindo sua infraestrutura de suporte;

II - (VETADO).

CAPÍTULO III
DO COMPARTILHAMENTO DE INFRAESTRUTURA

DE TELECOMUNICAÇÕES

Art. 14. É obrigatório o compartilhamento da capacidade
excedente da infraestrutura de suporte, exceto quando houver jus-
tificado motivo técnico.

§ 1o A obrigação a que se refere o caput será observada de
forma a não prejudicar o patrimônio urbanístico, histórico, cultural,
turístico e paisagístico.

§ 2o As condições sob as quais o compartilhamento poderá
ser dispensado serão determinadas em regulamentação específica.
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§ 3o A construção e a ocupação de infraestrutura de suporte
devem ser planejadas e executadas com vistas a permitir seu com-
partilhamento pelo maior número possível de prestadoras.

§ 4o O compartilhamento de infraestrutura será realizado de
forma não discriminatória e a preços e condições justos e razoáveis,
tendo como referência o modelo de custos setorial.

Art. 15. Nos termos da regulamentação da Anatel, as de-
tentoras devem tornar disponíveis, de forma transparente e não dis-
criminatória, às possíveis solicitantes, documentos que descrevam as
condições de compartilhamento, incluindo, entre outras, informações
técnicas georreferenciadas da infraestrutura disponível e os preços e
prazos aplicáveis.

Art. 16. As obras de infraestrutura de interesse público de-
verão comportar a instalação de infraestrutura para redes de tele-
comunicações, conforme regulamentação específica.

CAPÍTULO IV
DAS ESTAÇÕES TRANSMISSORAS

DE RADIOCOMUNICAÇÃO

Art. 17. A instalação das estações transmissoras de radio-
comunicação deve ocorrer com o mínimo de impacto paisagístico,
buscando a harmonização estética com a edificação e a integração dos
equipamentos à paisagem urbana.

Art. 18. As estações transmissoras de radiocomunicação, in-
cluindo terminais de usuário, deverão atender aos limites de ex-
posição humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos
estabelecidos em lei e na regulamentação específica.

§ 1o A fiscalização do atendimento aos limites legais men-
cionados no caput é de competência do órgão regulador federal de
telecomunicações.

§ 2o Os órgãos estaduais, distritais ou municipais deverão
oficiar ao órgão regulador federal de telecomunicações no caso de
eventuais indícios de irregularidades quanto aos limites legais de ex-
posição humana a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos.

Art. 19. A avaliação das estações transmissoras de radio-
comunicação deve ser efetuada por entidade competente, que ela-
borará e assinará relatório de conformidade para cada estação ana-
lisada, nos termos da regulamentação específica.

§ 1o O relatório de conformidade deve ser publicado na
internet e apresentado por seu responsável, sempre que requisitado
pelas autoridades competentes.

§ 2o As estações devidamente licenciadas pela Anatel que
possuírem relatório de conformidade adequado às exigências legais e
regulamentares não poderão ter sua instalação impedida por razões
relativas à exposição humana a radiação não ionizante.

Art. 20. Compete às prestadoras e aos poderes públicos fe-
deral, estadual, distrital e municipal promover a conscientização da
sociedade quanto aos limites de exposição humana aos campos elé-
tricos, magnéticos e eletromagnéticos.

CAPÍTULO V
DA CAPACIDADE DAS ESTAÇÕES

Art. 21. (VETADO).

§ 1o As prestadoras de que trata esta Lei deverão publicar e
manter atualizados em sítio de internet próprio ou do órgão regulador
federal de telecomunicações, para qualquer interessado, os percentuais de
uso da capacidade das estações, conforme regulamentação da Anatel.

§ 2o ( V E TA D O ) .

Art. 22. (VETADO).

Art. 23. (VETADO).

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. Em municípios com população superior a 300.000
(trezentos mil) habitantes, o poder público municipal deverá instituir
comissão de natureza consultiva, que contará com a participação de
representantes da sociedade civil e de prestadoras de serviços de
telecomunicações, cuja finalidade é contribuir para a implementação
do disposto nesta Lei no âmbito local.

Art. 25. O descumprimento das obrigações estabelecidas por
esta Lei sujeita as prestadoras de serviços de telecomunicações à
aplicação das sanções estabelecidas no art. 173 da Lei no 9.472, de 16
de julho de 1997.

Art. 26. As prestadoras de serviços de telecomunicações de-
verão disponibilizar informações técnicas e georreferenciadas acerca
de sua infraestrutura, de acordo com os parâmetros estabelecidos em
regulamentação específica.

Parágrafo único. A regulamentação preverá, entre outros as-
pectos, o procedimento para acesso às informações pelos entes fe-
derados interessados e as condições em que os dados serão dis-
ponibilizados a terceiros.

Art. 27. O art. 74 da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 74. A concessão, permissão ou autorização de serviço
de telecomunicações não isenta a prestadora do atendimento às
normas de engenharia e às leis municipais, estaduais ou distritais
relativas à construção civil." (NR)

Art. 28. Os arts. 6o, 10 e 14 da Lei no 11.934, de 5 de maio
de 2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o......................................................................................
...................................................................................................

§ 2o São permitidos a instalação e o funcionamento de es-
tações transmissoras de radiocomunicação e de infraestruturas de
suporte em bens privados ou públicos, com a devida autorização
do proprietário ou, quando não for possível, do possuidor do
imóvel." (NR)

"Art. 10.....................................................................................

§ 1o O disposto no caput deste artigo não se aplica à uti-
lização de antenas fixadas sobre estruturas prediais, das har-
monizadas à paisagem e tampouco das instaladas até 5 de maio
de 2009.
................................................................................................"(NR)

"Art. 14.....................................................................................
..........................................................................................................

§ 3o Para a comercialização de terminais de usuário, não
serão exigidas por Estados, pelo Distrito Federal e por Muni-
cípios condições distintas daquelas previstas na regulamentação
do órgão regulador federal de telecomunicações, na Lei no 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor),
e nas demais normas federais aplicáveis às relações de consumo,
inclusive quanto ao conteúdo e à forma de disponibilização de
informações ao usuário." (NR)

Art. 29. A construção de edifício público ou privado des-
tinado ao uso coletivo deverá ser executada de modo a dispor de
dutos, condutos, caixas de passagem e outras infraestruturas que per-
mitam a passagem de cabos e fibras óticas para a instalação de redes
de telecomunicações, nos termos das normas técnicas de edificações.

Art. 30. Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.257, de 10 de julho de
2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2o ....................................................................................
.........................................................................................................

XVIII - tratamento prioritário às obras e edificações de in-
fraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de água
e saneamento." (NR)

"Art. 3o ....................................................................................
.........................................................................................................

IV - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, in-
clusive habitação, saneamento básico, transportes urbanos e in-
fraestrutura de energia e telecomunicações;
.............................................................................................." (NR)

Art. 31. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de abril de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Tarcísio José Massote de Godoy
Nelson Barbosa
Ricardo Berzoini
Luíz Inácio Lucena Adams

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 101, de 20 de abril de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar
parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 13,
de 2014-CN, que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2015".

Ouvidos, os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestaram-se pelo
veto aos seguintes dispositivos:

Inciso XII do art. 10, art. 11 e Anexo VII

"XII - coeficientes aplicáveis à distribuição do Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o Fomento das Exportações."

"Art. 11. O montante consignado à ação "0E25 - Auxílio Financeiro aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o Fomento das Exportações" será distribuído segundo os coeficientes
definidos no Anexo VII desta Lei.

Parágrafo único. A entrega dos recursos pela União a cada unidade da Federação dar-se-á de
acordo com os coeficientes previstos no Anexo VII desta Lei e observará o disposto nos itens 2 e
3 do Anexo da Lei Complementar no 115, de 26 de dezembro de 2012."

"Anexo VII - Coeficientes aplicáveis à Distribuição do Auxílio Financeiro aos Estados, ao
Distrito Federal e aos Municípios para o Fomento das Exportações

Unidade da Federação Coeficiente
Acre 0,06216%
Alagoas 0,33681%
Amapá 0,00000%

Amazonas 0,97521%
Bahia 2,97966%
Ceará 0,00735%
Distrito Federal 0,00000%
Espírito Santo 5,29790%
Goiás 7,64255%
Maranhão 1,28290%
Mato Grosso 21,65704%
Mato Grosso do Sul 4,34917%
Minas Gerais 18,38312%
Pará 10,70704%
Paraíba 0,14501%
Paraná 6,89173%
Pernambuco 0,00000%
Piauí 0,18615%
Rio de Janeiro 4,08795%
Rio Grande do Norte 0,40283%
Rio Grande do Sul 8,91951%
Rondônia 1,44349%
Roraima 0,02909%
Santa Catarina 2,81060%
São Paulo 0,00000%
S e rg i p e 0,18515%
To c a n t i n s 1,21758%
To t a l 100,00000%

"
Razões dos vetos

"Os dispositivos tratam de matéria estranha à Lei Orçamentária, em desacordo com o disposto
no art. 165, § 8o, da Constituição. Assim, a lei orçamentária poderia conter apenas programação
financeira relativa ao auxílio mencionado, cabendo ao Governo Federal, na observância do equi-
líbrio fiscal, a análise quanto a efetiva realização de repasses."

O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão opinou, ainda, pelo veto aos dispositivos a
seguir transcritos:

Presidência da República
.
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Subitens 5.1.6. Cargos e funções vagos - Banco Central do Brasil e 5.1.7 - Cargos e funções vagos - Receita Federal do Brasil do Anexo V

"

5.1.6. Cargos e funções vagos - Banco Central do Brasil - 715 106.121.092 141.048.148 94.013.728 50.961 94.064.689 12.056.403 - 12.056.403 106.121.092
5.1.7. Cargos e funções vagos - Receita Federal do Brasil - 272 45.163.228 63.910.305 40.010.552 21.688 40.032.240 5.130.988 - 5.130.988 45.163.228

"

Razões dos vetos

"A medida feriria a prerrogativa do Executivo Federal em dispor sobre a criação e o provimento de cargos e funções em seu âmbito de atuação, em violação ao princípio da independência entre os Poderes,

previsto no art. 2o da Constituição. Além disso, o veto não impede que sejam providos cargos da Receita Federal do Brasil e do Banco Central do Brasil, observadas a previsão legal, a necessidade e a

disponibilidade orçamentária."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso

Nacional.

No- 102, de 20 de abril de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art. 66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei no 293, de 2012

(no 5.013/13 na Câmara dos Deputados), que "Estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações e altera as Leis nos 9.472, de 16 de julho de 1997, 11.934, de 5 de

maio de 2009, e 10.257, de 10 de julho de 2001".

Ouvido, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão manifestou-se pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso III do art. 4º

"III - a oferta qualificada, em regime competitivo e regulado, de serviços de telecomunicações requer constante ampliação da cobertura e da capacidade das redes, o que implica a instalação ou substituição

frequente de elementos de rede e da respectiva infraestrutura de suporte, cabendo ao poder público promover os investimentos necessários e tornar o processo burocrático ágil e de baixo custo para empresas e

usuários;"

Razão do veto

"O dispositivo permitiria o entendimento de que o poder público seria responsável por arcar com os investimentos necessários à instalação, ampliação ou substituição de elementos de rede e da infraestrutura,

invertendo a lógica regulatória de investimentos privados aplicada ao setor de telecomunicações."

O Ministério da Justiça e a Advocacia-Geral da União opinaram pelo veto ao seguinte dispositivo:

Inciso II do art. 13

"II - concederá a autorização para a prestadora realizar a instalação em conformidade com as condições mencionadas no requerimento apresentado e com as demais regras estipuladas em lei municipal, no caso

em que tenha decorrido o prazo mencionado no § 1o do art. 7o sem decisão do órgão competente."

Razãos do veto

"O dispositivo, ao estipular a transferência de competência de outro ente federativo a órgão regulador federal, após o prazo de sessenta dias sem emissão das licenças de instalação, delegaria decisão

administrativa de assunto local a órgão federal, em violação ao pacto federativo previsto na Constituição."

Já o Ministério da Fazenda manifestou-se pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos:

Caput e § 2º do art. 21 e arts. 22 e 23

"Art. 21. Os limiares de acionamento, que indicarão a necessidade de expansão da rede para prestação dos serviços de telecomunicações, com vistas a sua qualidade, serão estabelecidos em regulamentação

específica."

"§ 2o A regulamentação observará, entre outros, critérios de dinamicidade do uso das estações, mobilidade e variação de acordo com dia, horário e realização de eventos específicos."

"Art. 22. As prestadoras deverão cumprir os limites estabelecidos no art. 21, sob pena de incorrer no disposto no art. 25.

Art. 23. O cumprimento dos índices a serem estabelecidos conforme o disposto no art. 21 deverá compor a avaliação de qualidade da prestação do serviço, de competência do órgão regulador federal de

telecomunicações."

Razões dos vetos

"Apesar do objetivo meritório da proposta, a medida atribuiria ao poder público a definição de parte significativa das estratégias de investimento das empresas prestadoras de serviços de telecomunicações.

Ao dispor sobre um procedimento específico de fiscalização ao invés de fixar metas de qualidade, o disposto nos artigos poderia dificultar a diferenciação e a inovação tecnológicas para a melhoria do serviço

por parte das prestadoras e, assim, restringir a concorrência no setor de forma injustificada."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso

Nacional.
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SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.047, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.002091/2014-15 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa ARAÚJO COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E NAVEGAÇÃO EIRELI, CNPJ nº
08.595.121/0001-35, com sede à Rua Marechal Rondon, s/nº, Dom
Pedro I, Tabatinga-AM, a operar, por prazo indeterminado, como
empresa brasileira de navegação, na prestação de serviços de trans-
porte de carga geral na navegação interior de percurso longitudinal
em faixa de fronteira, na Região Hidrográfica Amazônica, nas rotas
de competência da União, na forma e condições fixadas no Termo de
Autorização nº 1.183 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.048, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.002150/2014-11 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o microempreendedor individual EVAN-
DRO COSMO DE SOUZA 34251146204, CNPJ nº 20.907.930/0001-
30, com sede à Comunidade Beira Mar, s/nº, Centro, Careiro da Vár-
zea-AM, a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira
de navegação, na prestação de serviços de transporte de passageiros,
na navegação interior de travessia em diretriz da rodovia federal BR
319, na Região Hidrográfica Amazônica, sobre os rios Negro e So-
limões, entre Manaus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma e con-
dições fixadas no Termo de Autorização nº 1.182 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.049, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº nº 50306.001791/2014-32 e
o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o empresário individual I. M. DE ARAÚJO
- TRANSPORTES - ME, CNPJ nº 06.984.856/0001-25, com sede à
av. Solimões, nº 100, Lote Jd. Mauá, Distrito Industrial, Manaus-AM,
a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na prestação de serviços de transporte de passageiros e veí-
culos, na navegação interior de travessia em diretriz da rodovia fe-
deral BR-319, na Região Hidrográfica Amazônica, sobre os rios Ne-
gro e Solimões, entre Manaus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma
e condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.174 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.050, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000482/2015-86 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa NAVERONDÔNIA RODO-
FLUVIAL LOGÍSTICA & TRANSPORTES LTDA., CNPJ nº
07.491.342/0001-09, com sede à Rua Terminal dos Milagres nº 400 -

Sala A 10-13, Panair, Porto Velho-RO, a operar, por prazo in-
determinado, como empresa brasileira de navegação, na prestação de
serviços de transporte de carga geral e contêineres, na navegação

interior de percurso longitudinal, na Região Hidrográfica Amazônica,
nos trechos interestaduais de competência da União, na forma e
condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.180 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.051, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.002120/2014-99 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa individual F. DE J. C. NAS-
CIMENTO - ME, CNPJ nº 06.262.940/0001-35, com sede à Estrada
BR-319 s/n, Km 0, Centro, Careiro da Várzea-AM, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na pres-
tação de serviços de transporte de passageiros, na navegação interior
de travessia em diretriz da rodovia federal BR-319, na Região Hi-
drográfica Amazônica, sobre os rios Solimões e Negro, entre os
municípios de Manaus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma e
condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.177 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.052, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.002123/2014-22 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar o microempreendedor individual CORACI
BEZERRA DO VALE 62785923200, CNPJ nº 20.892.129/0001-69,
com sede à estrada BR 319, nº 3190, Centro, Careiro da Várzea-AM,
a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira de na-
vegação, na prestação de serviços de transporte de passageiros, na
navegação interior de travessia em diretriz da rodovia federal BR 319,
na Região Hidrográfica Amazônica, sobre os rios Negro e Solimões,
entre Manaus-AM e Careiro da Várzea-AM, na forma e condições
fixadas no Termo de Autorização nº 1.176 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.053, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000259/2015-39 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa TAXIBOAT.SANTOS LTDA. -
ME, CNPJ: 13.048.076/0001-39, com sede na av. Dr. Bernardino de
Campos, 297, apto. 24, Santos-SP, a operar, por prazo indeterminado,
como empresa brasileira de navegação - EBN, na navegação de apoio
portuário, exclusivamente com embarcações sem propulsão ou com
potência de até 2.000hp, na forma e condições fixadas no Termo de
Autorização nº 1.179 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.054, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.002149/2014-71 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a microempreendedora individual MALU
SOUZA OLIVEIRA 00767599209, CNPJ nº 20.901.587/0001-17,
com sede à rua Paraiso, nº 27, Mauazinho, Manaus-AM, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na pres-
tação de serviços de transporte de passageiros, na navegação interior
de travessia em diretriz da rodovia federal BR 319, na Região Hi-
drográfica Amazônica, sobre os rios Negro e Solimões, entre Manaus-
AM e Careiro da Várzea-AM, na forma e condições fixadas no Termo
de Autorização nº 1.173 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.055, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.002715/2014-11 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a microempreendedora individual MARIA
CREUZA SOARES DOS SANTOS 02348963450, CNPJ nº
21.007.993/0001-01, com sede no Porto das Embarcações s/n, Centro,
Pão de Açúcar-AL, a operar, por prazo indeterminado, como empresa
brasileira de navegação, na prestação de serviços de transporte de
passageiros, na navegação interior de travessia interestadual, na Re-
gião Hidrográfica do São Francisco, sobre o rio São Francisco, entre
o município de Pão de Açúcar-AL e a Ilha de São Pedro (Porto da
Folha-SE), na forma e condições fixadas no Termo de Autorização nº
1.178 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.056, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000520/2015-17 e o
que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 382ª Reunião
Ordinária, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa CONSTRUTORA SERRANA
LTDA, CNPJ nº 26.952.010/0001-10, com sede à Avenida Circular, nº
1.192, Qd. 26, Lt. 6-9, Térreo, Loja 1, Setor Pedro Ludovico, Goiâ-
nia-GO, a operar, por prazo indeterminado, como empresa brasileira
de navegação, na prestação de serviços de transporte de passageiros,
veículos e cargas, na navegação interior de travessia interestadual, na
Região Hidrográfica do Paraná, sobre o rio Paranaíba, entre os mu-
nicípios de Davinópolis-GO e Abadia dos Dourados-MG, na forma e
condições fixadas no Termo de Autorização nº 1.175 - ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.057, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50304.000909/2013-
44, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382ª Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar à Companhia Docas da Paraíba - DOCAS/PB,
CNPJ nº CNPJ nº 02.343.132/0001-41, a penalidade de multa pe-
cuniária no valor total de R$ 149.750,00 (cento e quarenta e nove mil,
setecentos e cinquenta reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, sendo:

a) R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso IX, do art. 13, da norma aprovada pela
Resolução n° 858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, à época em
vigor, consubstanciada no fato de não manter atualizado o inventário
de bens;

b) R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso III, do art. 13, da norma aprovada pela
Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não promover
a reestruturação organizacional e administrativa de pessoal à luz das
funções precípuas de Autoridade Portuária;
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c) R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) pela
prática da infração capitulada no inciso XV, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de
não regularizar a situação fiscal junto à Fazenda Municipal;

d) R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) - pela prática
da infração capitulada no inciso XL, do art. 13, da norma aprovada
pela Resolução n° 858-ANTAQ,consubstanciada no fato de não man-
ter atualizado o PDZ do porto;

e) R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) pela
prática da infração capitulada no inciso XXIII, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de
não manter atualizado o Programa de Arrendamento de Áreas e não
encaminhá-lo à ANTAQ;

f) R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso XLIX, do art. 13, da norma aprovada
pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não ini-
ciar os procedimentos de regularização, patrimonial, de que trata a
Portaria n° 150, do MPOG/SPU, visando a definição da poligonal do
porto organizado mediante Decreto Presidencial;

g) R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) - pela prática
da ínfração capitulada no inciso XXXIII, do art. 13, da norma apro-
vada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não
exigir dos operadores e demais agentes a assinatura do Termo de
Entrega e Recebimento da Infraestrutura;

h) R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) - pela prática
da infração capitulada no inciso XXXIX, do art. 13, da norma apro-
vada pela Resolução nº 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não
adaptar a estrutura de armazenagem do porto ao tipo de carga mo-
vimentada, conforme estabelecido em regulamento;

i) R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) - pela prática
da infração capitulada no inciso XXXIX, do art. 13, da norma apro-
vada pela Resolução nº 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não
manter atualizado o Regulamento de Exploração do Porto;

j) R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) - pela
prática da infração capitulada no inciso XII, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução nº 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de
não elaborar o Plano de Controle Ambiental - PCA;

k) R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) - pela
prática da infração capitulada no inciso XII, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de
não elaborar o Plano de Emergência Individual - PEI;

l) R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) - pela
prática da infração capitulada no inciso XII, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de
não comprovar a realização de treinamentos simulados relativos ao
Plano de Ajuda Mútua - PAM;

m) R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) - pela prática
da infração capitulada no inciso XXXII, do art. 13, da norma apro-
vada pela Resolução nº 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não
efetuar o reparo ou a substituição das catracas eletrônicas para con-
trole de acesso de pessoas;

n) R$ 1.650,00 (um mil e seiscentos e cinquenta reais) - pela
prática da infração capitulada no inciso XXII, do art. 13, da norma
aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de
não incrementar a sinalização horizontal e vertical, demarcando áreas
de armazenagem de cargas, circulação de veículos e pessoas, bem
como estacionamentos;

o) R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso XLIX, do art. 13, da norma aprovada
pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato de não ins-
tar o Governo do Estado da Paraíba a realizar os aportes financeiros
necessários para o cumprimento da Cláusula Sexta, do Convênio de
Delegação n° 09/97-MT;

p) R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso XLIX, do art. 13, da norma aprovada
pela Resolução nº 858-ANTAQ, consubstanciada no fato não apre-
sentar laudo técnico que ateste que o sistema de defensas de pneus se
encontra em condições adequadas de operação;

q) R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso XLIX, do art. 13, da norma aprovada
pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato não realizar
levantamento das condições de infraestrutura e equipamentos por-
tuários; e

r) R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) - pela prática da
infração capitulada no inciso XLIX, do art. 13, da norma aprovada
pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada no fato não subs-
tituir o piso de paralelepípedos das vias de circulação interna.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.058, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50314.001198/2013-
14, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382ª Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa Yara Brasil Fertilizantes S/A,
CNPJ nº 92.660.604/0001-82, as seguintes penalidades:

I - ADVERTÊNCIA, na forma do art. 78-A, inciso I, da Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática das infrações ca-
pituladas no inciso IV do art. 18 da norma aprovada pela Resolução
n° 1.660-ANTAQ, de 8 de abril de 2010, à época em vigor; e no
inciso V do art. 23 da norma aprovada pela Resolução n° 2.190-
ANTAQ, de 28 de julho de 2011, consubstanciada nos fatos de deixar
de comunicar a esta Agência a substituição de diretores da sociedade
empresarial; e por não acompanhar a qualidade dos serviços prestados
pelas empresas coletoras de resíduos, respectivamente.

II - MULTA PECUNIÁRIA, na forma do art. 78-A, inciso I,
da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001 no montante de R$
105.000,00 (cento e cinco mil reais), pela prática da infração ca-
pitulada no inciso XXXI do art. 18 da norma aprovada pela Re-
solução n° 1.660-ANTAQ, consubstanciada no fato de promover a
ampliação do Terminal de Uso Privado - TUP de Rio Grande/RS, sem
a correspondente autorização da ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.059, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50301.001141/2013-
56, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382ª Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar à Subsea 7 do Brasil Serviços Ltda, CNPJ nº
04.954.351/0001-92, a penalidade de multa pecuniária no valor de R$
52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais), na forma do art.
78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática
da infração capitulada no inciso XXXI do art. 18 da norma aprovada
pela Resolução n° 1.660-ANTAQ, de 8 de abril de 2010, à época em
vigor, consubstanciada na exploração de Terminal de Uso Privado -
TUP sem a correspondente autorização por parte desta Agência.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das Unidades Regionais, desta Agência, que promova di-
ligências junto às instalações operadas pela empresa autuada nas
localidades de Macaé, Rio das Ostras e Ubu, caso ainda não o tenha
realizado.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.060, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50311.002101/2012-
21, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382a Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar à Companhia das Docas do Estado da Bahia
- CODEBA, CNPJ nº 14.372.148/0001-61, a penalidade de multa
pecuniária no valor total de R$ 66.825,00 (sessenta e seis mil, oi-
tocentos e vinte e cinco reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei
nº 10.233, de 5 de junho de 2001, sendo:

I) R$ 53.460,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e sessenta
reais), pela prática da infração capitulada no inciso LI do art. 13 da
norma aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, de 23 de agosto de
2007, à época em vigor, consubstanciada na disponibilização de área
pública, localizada na poligonal do porto organizado de Salvador à
empresa Pedreiras Valéria S/A mediante a celebração do Contrato n°
018/2000, firmado em 17 de abril de 2000, sem prévio procedimento
licitatório.

II) R$ 13.365,00 (treze mil, trezentos e sessenta e cinco
reais), pela prática da infração capitulada no inciso XXVIII do art. 13
da norma aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, consubstanciada
no fato de não ter aplicado a devida sanção contratual à empresa
arrendatária, pela entrega dos bens reversíveis ao porto em mau es-
tado de conservação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.061, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50311.002099/2012-
91, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382ª Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar à Companhia das Docas do Estado da Bahia
- CODEBA, CNPJ nº 14.372.148/0001-61, a penalidade de multa
pecuniária no valor total de R$ 128.304,00 (cento e vinte e oito mil,
trezentos e quatro reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, sendo:

I) R$ 64.152,00 (sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e
dois reais), pela prática da infração capitulada no inciso LI do art. 13
da norma aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, de 23 de agosto
de 2007, à época em vigor, consubstanciada na disponibilização de
área pública, localizada na poligonal do porto organizado de Aratu, à
empresa Braskem S/A, sem prévio procedimento licitatório.

II) R$ 64.152,00 (sessenta e quatro mil, cento e cinquenta e
dois reais), pela prática da infração capitulada no inciso LI do art. 13
da norma aprovada pela Resolução n° 858-ANTAQ, por deixar de
adaptar o Contrato n° 027/93 à norma aprovada pela Resolução n°
2.240-ANTAQ, de 4 de outubro de 2011.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Outorgas para que,
em conjunto com a Superintendência de Fiscalização e Coordenação
das Unidades Regionais, ambas desta Agência, efetue levantamento
tendente a verificar se a regularização da ocupação da área sob co-
mento encontra-se em análise em processo autônomo, que deverá con-
tar necessariamente com a participação da empresa Braskem S/A.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.062, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50311.002098/2012-
46, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 382ª Reunião Ordinária, realizada 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar à Companhia das Docas do Estado da Bahia
- CODEBA, CNPJ nº 14.372.148/0001-61, a penalidade de multa
pecuniária no valor de R$ 64.152,00 (sessenta e quatro mil, cento e
cinquenta e dois reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no
inciso LI do art. 13 da norma aprovada pela Resolução n° 858-
ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, à época em vigor, consubstanciada
na disponibilização de área pública, localizada na poligonal do porto
organizado de Salvador, à empresa Intermarítima Terminais Ltda, sem
prévio procedimento licitatório.

Art. 2º Ficará a cargo da Superintendência de Fiscalização e
Coordenação das Unidades Administrativas Regionais o acompanha-
mento dos desdobramentos das determinações contidas no Acórdão n°
23-ANTAQ, de 25 de abril de 2013, e na Resolução n° 3.508-AN-
TAQ, de 08 de julho de 2014, vis a vis com a liminar concedida pelo
Poder Judiciário, conforme consta dos autos em referência.

Art. 3º Ficará a cargo da Procuradoria Federal junto à AN-
TAQ a comunicação ao Juízo onde tramita a ação, cuja liminar
permite a permanência da arrendatária na área com base no Contrato
n° 013/90, acerca da presente decisão.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.063, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50310.002032/2014-
28 e tendo em vista o que foi deliberado na 382ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 16 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Navegação Bom Jesus Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº
13.491.352/0001-39, no valor de R$ 24.806,00 (vinte e quatro mil,
oitocentos e seis reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração tipificada no
art. 21, inciso XVII, da norma aprovada pela Resolução n° 2.510-
ANTAQ/2012, consubstanciada no fato de operar na navegação de
apoio portuário sem autorização da ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA
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RESOLUÇÃO No- 4.064, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50312.001008/2014-
51, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
suas 373ª e 381ª Reuniões Ordinárias, realizadas, respectivamente, em
29 de outubro de 2014 e 19 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Mar Azul Serviços Marítimos Ltda., CNPJ no 17.990.959/0001-14,
no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), na forma do art. 78-
A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da
infração tipificada no inciso XVII do art. 21 da norma aprovada pela
Resolução nº 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012, por operar sem
outorga de autorização da ANTAQ, na navegação de apoio portuário,
no período de outubro/2013 a junho/2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.065, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50308.001593/2012-
97, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
suas 372ª e 381ª Reuniões Ordinárias, realizadas, respectivamente, em
16 de outubro de 2014 e 19 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária e adver-
tência à empresa Empresa Maranhense de Administração Portuária -
EMAP, CNPJ no 03.650.060/0001-48, na forma dos incisos I e II do

art. 78-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, sendo:

I) Multa pecuniária no valor total de R$ 33.750,00 (trinta e
três mil, setecentos e cinquenta reais), referente à infração disposta
inciso XXVI no art. 13, (cinco vezes), da norma aprovada pela Re-
solução nº 858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007, à época em vigor,
por ter celebrado aditivos contratuais com as arrendatárias Granel
Química Ltda., Moinhos Cruzeiro do Sul S/A, Guará Buffet Re-
cepções e Restaurante Ltda. e Ipiranga Produtos de Petróleo S/A,
visando à prorrogação de prazo dos respectivos contratos de arren-
damento, sem a prévia submissão à ANTAQ; e

II) Advertência, referente à infração tipificada nos incisos
XVIII e XXXVI do art. 13 da norma aprovada pela Resolução no
858-ANTAQ, de 23 de agosto de 2007.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

ACÓRDÃO No- 33-2015

Processo: 50312.001008/2014-51.
Parte: MAR AZUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de reconsi-

deração interposto pela empresa Mar Azul Serviços Marítimos Ltda.,
CNPJ nº 17.990.959/0001-14, contra decisão proferida pela Diretoria
Colegiada da ANTAQ que, em sua 373ª Reunião Ordinária, realizada
em 29 de outubro de 2014, aplicou à recorrente a penalidade de multa
pecuniária no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), pela prá-
tica da infração capitulada no inciso XVII do art. 21 da norma apro-
vada pela Resolução no 2.510-ANTAQ, de 19 de junho de 2012.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 381ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 19 de março de 2015, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela empresa Mar
Azul Serviços Marítimos Ltda., dada a sua tempestividade, para, no
mérito, negar-lhe provimento, posto que as razões apresentadas não
foram capazes de ensejar a revisão da decisão recorrida, mantendo-se,
os encaminhamentos e determinações contidos no bojo da Notificação
nº 89/2014-ANTAQ, de 31 de outubro de 2014. Participaram da
reunião o Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor, Relator, Fernando
José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor Adalberto Tokarski, o Pro-
curador-Chefe, Luiz Eduardo Diniz Araújo, e o Secretário-Geral,
Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 17 de abril de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO No- 34-2015

Processo: 50308.001593/2012-97.
Parte: EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO POR-
TUÁRIA - EMAP.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela empresa Empresa Maranhense de Admi-
nistração Portuária - EMAP, CNPJ nº 03.650.060/0001-48, contra
decisão proferida pela Diretoria Colegiada da ANTAQ que, em sua
372ª Reunião Ordinária de Diretoria, realizada em 16 de outubro de
2014, aplicou à recorrente a penalidade de advertência, pela prática da
infração tipificada nos incisos XVIII e XXXVI e multa pecuniária no
valor total de R$ 33.750,00 (trinta e três mil, setecentos e cinquenta
reais), referente à infração disposta no inciso XXVI (cinco vezes),
todos do art. 13 da norma aprovada pela Resolução no 858-ANTAQ,
de 23 de agosto de 2007, à época em vigor.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 381ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 19 de março de 2015, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela empresa
Empresa Maranhense de Administração Portuária - EMAP, dada a sua
tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, posto que as
razões apresentadas não foram capazes de ensejar a revisão da de-
cisão recorrida, mantendo-se os encaminhamentos e determinações
contidos no bojo da Notificação nº 81/2014-ANTAQ, de 17 de ou-
tubro de 2014. Participaram da reunião o Diretor-Geral, Mário Povia,
o Diretor, Relator, Fernando José de Pádua Costa Fonseca, o Diretor
Adalberto Tokarski, o Procurador-Chefe, Luiz Eduardo Diniz Araújo,
e o Secretário-Geral, Joelson Neves Miranda. Brasília-DF, 17 de abril
de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

ACÓRDÃO No- 35-2015

Processo: 50300.002275/2012-13.
Parte: DISTRIBUIDORA EQUADOR DE PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

Ementa:
Trata o presente Acórdão do exame de pedido de recon-

sideração interposto pela Distribuidora Equador de Produtos de Pe-
tróleo Ltda., CNPJ nº 03.128.979/0005-08, contra decisão proferida
pela Diretoria Colegiada da ANTAQ que, em sua 350ª Reunião Or-
dinária, realizada em 16 de outubro de 2013, declarou extinto o
Contrato de Arrendamento no 13/97, de 11 de março de 1997, ce-
lebrado entre a Companhia Docas do Pará e a Recorrente.

Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, na con-

formidade do voto objeto da Ata da 380ª Reunião Ordinária da
Diretoria Colegiada, realizada em 13 de março de 2015, acordam os
Diretores da Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ,
por conhecer o pedido de reconsideração interposto pela empresa
Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo Ltda., dada a sua
tempestividade, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se,
por conseguinte, os encaminhamentos e determinações contidos na
Resolução nº 3.096-ANTAQ, de 16 de outubro de 2013. A Diretoria
Colegiada ainda deliberou: a) Por reiterar que se encontra extinto o
Contrato de Arrendamento n° 13/97, celebrado em 11/03/1997, entre
a Companhia Docas do Pará - CDP e a empresa Distribuidora Equa-
dor de Produtos de Petróleo Ltda.; b) Por determinar que a Su-
perintendência de Outorgas (SOG), desta Agência, articule as ações
junto à CDP, tendentes à suficiente instrução dos autos, no intuito de
propiciar a celebração, em até 60 (sessenta) dias, do Contrato de
Transição entre a Companhia Docas do Pará - CDP e a empresa
Distribuidora Equador de Produtos de Petróleo Ltda., nos termos do
art. 35, §1, da norma aprovada pela Resolução n° 2.240-ANTAQ, de
04/10/2011, com a redação dada pela Resolução n° 2.826-ANTAQ, de
12/03/2013; c) Por cientificar o Poder Concedente (Secretaria de
Portos da Presidência da República - SEP) quanto ao encaminha-
mento ora deliberado para o caso em comento; d) Por cientificar a
Companhia Docas do Pará - CDP e a empresa Distribuidora Equador
de Produtos de Petróleo Ltda., acerca da deliberação ora emanada,
para observar o prazo antes estabelecido com vistas à assinatura do
referido Contrato de Transição, sob pena de haver a interdição das
operações na área em questão; e) Por determinar que a Procuradoria
Federal junto à ANTAQ (PFA) promova levantamento tendente a
verificar se há decisão judicial, em sede liminar, possibilitando que a
empresa referenciada se mantenha na exploração da área, dando a
correspondente ciência ao juízo do ora deliberado; f) Por diligenciar
a Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades Re-
gionais (SFC), desta Agência, em face da determinação expressa no
art. 3o da Resolução n° 3.096-ANTAQ, de 16 de outubro de 2013,
para adoção das medidas cabíveis ao caso, naquilo que couber; g)
Expirado o prazo do Contrato de Transição sem que o procedimento
licitatório da área em questão tenha sido concluído pela autoridade
competente, desde que mantidas as mesmas condições de exploração
e operacionalidade, a Autoridade Portuária fica autorizada a celebrar
novo instrumento contratual, devendo encaminhá-lo à ANTAQ em até
30 (trinta) dias após a sua assinatura. Participaram da reunião o
Diretor-Geral, Mário Povia, o Diretor, Relator, Fernando José de
Pádua Costa Fonseca, o Diretor Adalberto Tokarski, o Procurador-
Chefe, Luiz Eduardo Diniz Araújo e o Secretário-Geral, Joelson Ne-
ves Miranda. Brasília-DF, 17 de abril de 2015.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA
Diretor-Relator

ADALBERTO TOKARSKI
Diretor

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 18, DE 31 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50309.001532/2012-10.
Empresa penalizada: Companhia Docas do Rio Grande do

Norte - CODERN, CNPJ nº 34.040.345/0001-90. Objeto e Funda-
mento Legal: Por conhecer do recurso interposto, e quanto ao mérito,
dar-lhe provimento parcial, mantendo-se a penalidade de multa pe-
cuniária, no valor de R$ 18.000,00, pelo não cumprimento total do
TAC nº 6/2013-UARFT.

BRUNO DE OLIVEIRA PINHEIRO
Superintendente

UNIDADE REGIONAL DE BELÉM

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 7,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015

Processo nº 50305.002202/2014-43.
Empresa penalizada: C R S Navegação e Turismo Ltda. -

EPP, CNPJ nº 01.714.301/0001-40. Objeto e Fundamento Legal:
Aplicação de penalidade de multa pecuniária no valor de R$ 981,75,
pela prática da infração tipificada no inciso XXX do art. 20 da norma
aprovada pela Resolução nº 912-ANTAQ, de 23/11/2007.

ANA PAULA FAJARDO ALVES
Chefe

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 9, DE 11 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 50305.001891/2014-79.
Empresa penalizada: Rodonave Navegações Ltda., CNPJ nº

06.169.194/0001-30. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação de pe-
nalidade de multa pecuniária no valor de R$ 2.612,50, pela prática da
infração tipificada no inciso XL do art. 23 da norma aprovada pela
Resolução nº 1.274-ANTAQ, de 03/02/2009.

ANA PAULA FAJARDO ALVES
Chefe

UNIDADE REGIONAL DE FORTALEZA

DESPACHO DE JULGAMENTO No- 6, DE 14 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 50309.000168/2015-13.
Empresa penalizada: Paolo Garabuggio - ME, CNPJ Nº

07.624.602/0001-69. Objeto e Fundamento Legal: Aplicação de pe-
nalidade de multa pecuniária no valor total de R$ 4.028,40, por
cometimento da infração tipificada no inciso I art. 21 da norma
aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ de 19/6/2012.

EVELINE DE MEDEIROS MIRANDA
Chefe

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo da Resolução nº 357, de 16 de abril de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de abril de 2015, Seção 1,
página 3, onde se lê: "...Regimento Interno aprovado pela Resolução
nº 110, de 15 de setembro de 2008...", leia-se: "...Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009...".

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO Nº 29, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Resumo dos pedidos de registro para exportação atendendo
aos dispositivos legais do artigo 2º e inciso XV decreto 4.074, de 04
de janeiro de 2002, que regulamenta a lei 7.802, de 11 de julho de
1989.

1- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: GASTOXIN TABLETS
Nome do requerente: Bernardo Química S.A (Bequisa)
Número do processo: 21000.002017/2015-66
Data do protocolo: 09/04/2015
País importador: Líbano
Indicação de uso: Inseticida Fumigante
2- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: HEAT WG
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.001497/2015-48
Data do protocolo: 20/03/2015

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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País importador: Colômbia
Indicação de uso: Herbicida
3- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: HEAT WG
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.001496/2015-01
Data do protocolo: 20/03/2015
País importador: Peru
Indicação de uso: Herbicida
4- Motivo da solicitação: Registro de Exportação
Marca: VARISTO SL
Nome do requerente: Basf S.A
Número do processo: 21000.001498/2015-92
Data do protocolo: 20/03/2015
País importador: Colômbia
Indicação de uso: Herbicida

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

ATO Nº 30, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Resumo dos pedidos de registro, atendendo os dispositivos
legais do artigo 14 do Decreto n. 4074, de 04 de janeiro de 2002, que
regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.

01. Motivo da solicitação: Registro (10/03/2015)
Requerente: ISK Biosciences do Brasil Defensivos Agrícolas

Ltda.
Marca comercial: MUTEKI
Nome comum: Ciclaniliprole
Nome Químico: 2',3'-Dibromo-4'-chloro-1-(3-chloro-2-pyri-

dyl)-6'-{[(1RS)-1-cyclopropylethyl]carbamoyl}pyrazole-5-carboxani-
lide

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

café, milho, soja e tomate.
Processo nº: 21000.001225/2015-48
02. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: BRA Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: GRAVO
Nome comum: Flutriafol
Nome Químico: (RS)-2,4'-difluoro-alpha-(1H-1,2,4-triazol-

1-ylmethyl)benzhydryl alcohol
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de aveia, al-

godão, banana, batata, café, feijão, mamão, melão, soja, tomate e
trigo.

Processo nº: 21000.001815/2015-71
03. Motivo da solicitação: Registro (20/03/2015)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: MINECTO DUO
Nome comum: Tiametoxam + cyantraniliprole
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine + 3-bromo-1-(3-chloro-
2-pyridyl)-4'-cyano-2'-methyl-6'-(methylcarbamoyl)pyrazole-5-carbo-
xanilide

Classe de Uso: Inseticida para tratamento de sementes.
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, al-

godão, batata, citros, feijão, melão, repolho e tomate.
Processo nº: 21000.001499/2015-37
04. Motivo da solicitação: Registro (25/03/2015)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: ALADE
Nome comum: Benzovindiflupir
Nome Químico: N-[(1 RS, 4RS)-9-(dichloromethyle-

ne(1,2,3,4-tetrahydro-1,4-methanonaphthalen-5-yl]-3-(difluorome-
thyl)-1-methylpyrazole-4-carboxamide

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de soja.
Processo nº: 21000.001603/2015-93
05. Motivo da solicitação: Registro (27/03/2015)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: AGIUS
Nome comum: Tiametoxam + cyantraniliprole
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine + 3-bromo-1-(3-chloro-
2-pyridyl)-4'-cyano-2'-methyl-6'-(methylcarbamoyl)pyrazole-5-carbo-
xanilide

Classe de Uso: Inseticida para tratamento de sementes.
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, al-

godão, batata, citros, feijão, melão, repolho e tomate.
Processo nº: 21000.001729/2015-68
06. Motivo da solicitação: Registro (17/03/2015)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: ROXAM 800 WP
Nome comum: Mancozebe
Nome Químico: manganese ethylenebis (dithiocarbamate)

polymeric) complex with zinc salt
Classe de Uso: Fungicida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de abóbora,

alho, amendoim, arroz, batata, berinjela, beterraba, brócolis, café,
cebola, cenoura, cevada, citros, couve, couve-flor, cravo, crisântemo,
ervilha, feijão, feijão-vagem, figo, fumo, gladíolo, maçã, mamão,
manga, melancia, melão, pepino, pêra, pêssego, pimentão, repolho,
rosa, tomate, trigo e uva.

Processo nº: 21000.001376/2015-04
07. Motivo da solicitação: Registro (18/03/2015)
Requerente: Mitsui & Co (Brasil) S.A

Marca comercial: THURICIDE SC
Nome comum: Bacillus thuringiensis var. kurstaki
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico Helicoverpa armigera.
Processo nº: 21000.001418/2015-07
08. Motivo da solicitação: Registro (18/03/2015)
Requerente: Mitsui & Co (Brasil) S.A
Marca comercial: LEPINOX WG
Nome comum: Bacillus thuringiensis var. kurstaki
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos Helicoverpa armigera, Alabama ar-
gillacea e Pseudoplusia includens.

Processo nº: 21000.001417/2015-54
09. Motivo da solicitação: Registro (17/03/2015)
Requerente: Nortox S.A
Marca comercial: ATRAZINA NORTOX 900 WG
Nome comum: Atrazina
Nome Químico: 6-chloro-N2-ethyl-N4-isopropyl-1,3,5-triazi-

ne-2,4-diamine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para uso na cultura de milho.
Processo nº: 21000.001380/2015-64
10. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: Du Pont do Brasil S.A
Marca comercial: VESSARYA
Nome comum: Picoxistrobina + Benzovindoflupir
Nome Químico: methyl (E)-3-methoxy-2-[2-(6-triflourome-

thyl2-pyridyloxymethyl)phenyl]acrylate + N-[(1RS,4SR)-9(dichloro-
methylene)-1,2,3,4-tetrahydro-1,4-methanaphthalen-5-yl]-3 (difluoro-
methyl)-1-methylpyrazole-4-carboxamide

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

cana-de-açúcar, feijão, milho e soja.
Processo nº: 21000.001819/2015-59
11. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
Marca comercial: TOTAL
Nome comum: Bentiavalicarbe Isopropílico + Clorotalonil
Nome Químico: isopropyl [(S)-1-{[(1R)-1-(6-fluoro-1,3-

benzothiazol-2-yl)ethyl]carbamoyl}-2-methylpropyl]carbamate + te-
trachloroisophthalonitrile

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, rosa,

tomate e uva.
Processo nº: 21000.001810/2015-48
12. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
Marca comercial: ZEUS
Nome comum: Dinotefuram + lambda-cialotrina
Nome Químico: (EZ)-(RS)-1-methyl-2-nitro-3-(tetrahydro-3-

furylmethyl)guanidine + reaction product comprising equal quanti-
ties of (S)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1R,3R)-3-(2-chloro-
3,3,3-trifluoropropenyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate and
(R)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl (Z)-(1S,3S)-3-(2-chloro-3,3,3-tri-
fluoropropenyl)-2,2-dimethylcyclopropanecarboxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para o uso em pastagens.
Processo nº: 21000.001804/2015-91
13. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas
Marca comercial: PRIVILEGE
Nome comum: Acetamiprido + Piriproxifem
Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-

cyano-N1-methylacetamidine + 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridylo-
xy)propyl ether

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da rosa.
Processo nº: 21000.001808/2015-79
14. Motivo da solicitação: Registro (22/01/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: CLORPIRIFÓS 480 EC LUBA
Nome comum: Clorpirifós
Nome Químico: O,O-diethyl O-3,5,6-trichloro-2-pyridyl

phosphorothioate
Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

batata, café, citros, feijão, maçã, milho e pastagens.
Processo nº: 21000.000386/2015-14
15. Motivo da solicitação: Registro (12/03/2015)
Requerente: Promip - Comércio, Pesquisas e Desenvolvi-

mento de Agentes Biológicos Ltda.
Marca comercial: TRICHOMIP-G
Nome comum: Trichogramma galloi
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida Biológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico Diatraea saccharalis.
Processo nº: 21000.001253/2015-65
16. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas.
Marca comercial: BOLD
Nome comum: Acetamiprido + Fenpropatrina
Nome Químico: (E)-N1-[(6-chloro-3-pyridyl)methyl]-N2-

cyano-N1-methylacetamidine + (RS)-alpha-cyano-3-phenoxybenzyl
2,2,3,3-tetramethylcyclopropanecarboxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da rosa.
Processo nº: 21000.001807/2015-24
17. Motivo da solicitação: Registro (24/03/2015)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: ATHS500
Nome comum: Éster metílico
Nome Químico: Éster metílico de ácido graxo
Classe de Uso: Bioquímico adjuvante
Indicação de uso pretendido: Para uso em todas as culturas,

conforme indicação de uso dos inseticidas e fungicidas aos quais
serão adicionados o adjuvante.

Processo nº: 21000.001566/2015-13
18. Motivo da solicitação: Registro (10/03/2015)
Requerente: Isk Biosciences do Brasil Defensivos Agrícolas

Ltda.
Marca comercial: KUSABI
Nome comum: Piriofenone
Nome Químico: (5-chloro-2-methoxy-4-methyl-3-pyri-

dyl)(4,5,6-trimethoxy-o-tolyl)methanone
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura de manga, me-

lancia, melão, pepino, rosa e uva.
Processo nº: 21000.001226/2015-92
19. Motivo da solicitação: Registro (27/03/2015)
Requerente: Koppert do Brasil Holding Ltda.
Marca comercial: HOPPER
Nome comum: Trichogramma galloi
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Agente Biológico de Controle
Indicação de uso pretendido: Para uso em todas as culturas

com ocorrência do alvo biológico Diatraea saccharalis.
Processo nº: 21000.001722/2015-46
20. Motivo da solicitação: Registro (18/03/2015)
Requerente: Mitsui & Co (Brasil) S.A.
Marca comercial: JAVELIN WG
Nome comum: Bacillus thuringiensis
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Inseticida Microbiológico
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência dos alvos biológicos Helicoverpa armigera e Pseudoplusia
includens

Processo nº: 21000.001410/2015-32
21. Motivo da solicitação: Registro (19/03/2015)
Requerente: Usina Santa Fé S.A.
Marca comercial: METARHIZIUM ITAQUERÊ
Nome comum: Metarhizium anisopliae
Nome Químico: Não se aplica.
Classe de Uso: Agente Biológico de Controle
Indicação de uso pretendido: Para todas as culturas com

ocorrência do alvo biológico Mahanarva fimbriolata.
Processo nº: 21000.001471/2015-08
22. Motivo da solicitação: Registro (27/03/2015)
Requerente: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.
Marca comercial: PALYSTRA
Nome comum: Tiametoxam + Cyantraniliprole
Nome Químico: 3-(2-chloro-1,3-thiazol-5-ylmethyl)-5-me-

thyl-1,3,5-oxadiazinan-4-ylidene(nitro)amine + 3-bromo-1-(3-chloro-
2-pyridyl)-4'-cyano-2'-methyl-6'-(methylcarbamoyl)pyrazole-5-carbo-
xanilide

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, al-

godão, batata, citros, feijão, melão, repolho e tomate.
Processo nº: 21000.001728/2015-13
23. Motivo da solicitação: Registro (30/03/2015)
Requerente: Nortox S.A.
Marca comercial: HEXAZINONA-T NORTOX
Nome comum: Hexazinona + Tebutiurom
Nome Químico: 3-cyclohexyl-6-dimethylamino-1-methyl-

1,3,5-triazine-2,4(1H,3H)-dione + 1-(5-tert-butyl-1,3,4-thiadiazol-2-
yl)-1,3-dimethylurea

Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para a cultura da cana-de-açú-

c a r.
Processo nº: 21000.001765/2015-21
24. Motivo da solicitação: Registro (24/03/2015)
Requerente: Nortox S.A.
Marca comercial: PROTECTION NORTOX
Nome comum: Azoxistrobina + Tebuconazol
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate + (RS)-1-p-chlorophenyl-
4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz, arroz irrigado, banana, batata, café, feijão, milho, soja, tomate
e trigo.

Processo nº: 21000.001564/2015-24
25. Motivo da solicitação: Registro (31/03/2015)
Requerente: Iharabras S.A. Indústrias Químicas.
Marca comercial: MAXSAN
Nome comum: Dinotefuram + Piriproxifem
Nome Químico: (EZ)-(RS)-1-methyl-2-nitro-3-(tetrahydro-3-

furylmethyl)guanidine + 4-phenoxyphenyl (RS)-2-(2-pyridyloxy)pro-
pyl ether

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para o uso em pastagens.
Processo nº: 21000.001805/2015-35
26. Motivo da solicitação: Registro (27/03/2015)
Requerente: Sinon Brasil Ltda.
Marca comercial: GAMONIUM
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Nome comum: Glufosinato - sal de amônio
Nome Químico: ammonium DL-homoalanin-4-yl(methyl)

phosphinate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, al-

godão, algodão OGM, banana, batata, café, citros, eucalipto, feijão,
maçã, milho, nectarina, pêssego, repolho, soja, trigo e uva.

Processo nº: 21000.001750/2015-63
27. Motivo da solicitação: Registro (27/03/2015)
Requerente: Sinon Brasil Ltda.
Marca comercial: SINFONAT
Nome comum: Glufosinato - sal de amônio
Nome Químico: ammonium DL-homoalanin-4-yl(methyl)

phosphinate
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, al-

godão, algodão OGM, banana, batata, café, citros, eucalipto, feijão,
maçã, milho, nectarina, pêssego, repolho, soja, trigo e uva.

Processo nº: 21000.001749/2015-39
28. Motivo da solicitação: Registro (18/03/2015)
Requerente: Atanor do Brasil Ltda.
Marca comercial: GLIFOSATO 720 WG ATANOR
Nome comum: Glifosato
Nome Químico: N-(phosphonomethyl)glycine
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

ameixa, arroz, banana, cacau, café, cana-de-açúcar, citros, maçã, mi-
lho, nectarina, pastagens, pêra, pêssego, soja, trigo e uva.

Processo nº: 21000.001415/2015-65
29. Motivo da solicitação: Registro (27/03/2015)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: BOSCALID 50% WG RAINBOW
Nome comum: Boscalida
Nome Químico: 2-chloro-N-(4'-chlorobiphenyl-2-yl)nicotina-

mide
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, alho,

batata, café, cebola, cenoura, crisântemo, feijão, melão, morango,
pimentão, rosa e tomate.

Processo nº: 21000.001748/2015-94
30. Motivo da solicitação: Registro (09/04/2015)
Requerente: Sapec Agro Brasil Ltda.
Marca comercial: CIPERMETRINA SAPEC 250 EC
Nome comum: Cipermetrina
Nome Químico: (RS)-alfa-cyano-3-phenoxybenzyl

(1RS,3RS;1RS,3SR)-3-(2,2-dichlorovinyl)-2,2-dimethylcyclopropane-
carboxylate

Classe de Uso: Inseticida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz, batata, café, citros, feijão, mandioca, milho, soja e tomate.
Processo nº: 21000.002019/2015-55
31. Motivo da solicitação: Registro (08/04/2015)
Requerente: Bio Controle- Métodos de Controle de pragas

Ltda.
Marca comercial: LIDIUS
Nome comum: Boscalida
Nome Químico: 2-chloro-N-(4'-chlorobiphenyl-2-yl)nicotina-

mide
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alho, alface,

batata, café, cebola, cenoura, crisântemo, feijão, melão, morango,
pimentão, rosa e tomate.

Processo nº: 21000.001989/2015-33
32. Motivo da solicitação: Registro (09/04/2015)
Requerente: AllierBrasil Agro Ltda.
Marca comercial: ZAGOR 400 EC
Nome comum: Dimetoato
Nome Químico: O,O-dimethyl S-methylcarbamoylmethyl

phosphorodithioate
Classe de Uso: Inseticida e Acaricida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

citros, maçã, rosa, tomate e trigo.
Processo nº: 21000.002012-2015-33
33. Motivo da solicitação: Registro (08/04/2015)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: GEMINISTAR
Nome comum: Trifloxistrobina
Nome Químico: methyl (E)-methoxyimino-{(E)-a-[1-(a,a,a-

trifluoro-m-tolyl)ethylideneaminooxy]-o-tolyl}acetate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de citros e

maçã.
Processo nº: 21000.001985/2015-55
34. Motivo da solicitação: Registro (08/04/2015)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: TSTAR
Nome comum: Trifloxistrobina
Nome Químico: methyl (E)-methoxyimino-{(E)-alfa-[1-(al-

fa,alfa,alfa-trifluoro-m-tolyl)ethylideneaminooxy]-o-tolyl}acetate
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de citros e

maçã.
Processo nº: 21000.001986/2015-08
35. Motivo da solicitação: Registro (08/04/2015)
Requerente: Rainbow Defensivos Agrícolas Ltda.
Marca comercial: BOSPEL
Nome comum: Boscalida
Nome Químico: 2-chloro-N-(4'-chlorobiphenyl-2-yl)nicotina-

mide

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de alface, alho,

batata, café, cebola, cenoura, crisântemo, feijão, melão, morango,
pimentão, rosa e tomate.

Processo nº: 21000.001987/2015-44
36. Motivo da solicitação: Registro (09/04/2015)
Requerente: Prophyto Comércio e Serviços Ltda.
Marca comercial: RALBUZIN 480 SC
Nome comum: Metribuzim
Nome Químico: 4-amino-6-tert-butyl-4,5-dihydro-3-methyl-

thio-1,2,4-triazin-5-one
Classe de Uso: Herbicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de batata, café,

cana-de-açúcar, soja e tomate.
Processo nº: 21000.002037/2015-37
37. Motivo da solicitação: Registro (13/04/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: TEBUCO NORTOX SC
Nome comum: Tebuconazol
Nome Químico: (RS)-1-p-chlorophenyl-4,4-dimethyl-3-(1H-

1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol
Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

amendoim, arroz, café, feijão, milho, soja e trigo.
Processo nº: 21000.002048/2015-17
38. Motivo da solicitação: Registro (13/04/2015)
Requerente: Nortox S/A
Marca comercial: AZOXI + TEBUCO NORTOX
Nome comum: Azoxistrobina + Tebuconazole
Nome Químico: methyl (E)-2-{2-[6-(2-cyanophenoxy)pyri-

midin-4-yloxy]phenyl}-3-methoxyacrylate + (RS)-1-p-chlorophenyl-
4,4-dimethyl-3-(1H-1,2,4-triazol-1-ylmethyl)pentan-3-ol

Classe de Uso: Fungicida
Indicação de uso pretendido: Para as culturas de algodão,

arroz, arroz irrigado, banana, batata, café, feijão, milho, soja, tomate
e trigo.

Processo nº: 21000.002054/2015-74

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

ATO Nº 31, DE 16 DE ABRIL DE 2015

Resumos dos pedidos de Registro Especial Temporário aten-
dendo aos dispositivos legais do artigo 27 do Decreto 4.074, de 04 de
janeiro de 2002, que regulamenta a Lei 7.082, de 11 de julho de
1989.

1. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: REQUIEM PRIME
Grupo Químico: terpenóides
Ingrediente Ativo: mistura de terpenos: d-Limonene, p-Cy-

mene, a-Terpinene
Nome do Requerente: Bayer S/A
Número do Processo: 21000.001784/2015-58
Data do protocolo: 31/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, alho, amendoim, banana, batata, berinjela,
café, cana-de-açúcar, cebola, citros, feijão, fumo, mamão, maçã, me-
lancia, melão, morango, pepino, pimentão, rosa, soja, tomate e uva.

2. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-05/14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Nomuraea rileyi
Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.001811/2015-92
Data do protocolo: 31/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, café, citros, feijão, milho, soja e trigo.

3. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-08/14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Hirsutella thompsonii
Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.001812/2015-37
Data do protocolo: 31/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, café, citros, feijão, maçã, mamão, morango,
pepino, soja e tomate.

4. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-06/14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Paecilomyces fumosoroseus
Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.001813/2015
Data do protocolo: 31/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, citros, feijão, melão, pimentão, soja e tomate.

5. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: MNG-09/14
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Verticillium lecanii

Nome do Requerente: Agrichem do Brasil S.A
Número do Processo: 21000.001814/2015-26
Data do protocolo: 31/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, alho, batata, berinjela, café, cana-de-açúcar, ce-
bola, citros, cravo, crisântemo, feijão, mamão, melancia, melão, mi-
lho, morango, pastagens, pimentão, rosa, soja e tomate.

6. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: ACTINOVATE SP
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Streptomyces lydicus strain WYEC 108
Nome do Requerente: Novozymes BioAg Produtos para

Agricultura Ltda.
Número do Processo: 21000.001918/2015-31
Data do protocolo: 06/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de algodão, arroz, batata, café, cana- de- açúcar, feijão, fumo,
milho, soja, tomate, trigo e uva.

7. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24783 F, TEC 24784 F, TEC 24785 F,

TEC 24786 F, TEC 24787 F, TEC 24788 F, TEC 24789 F, TEC
24790 F, TEC 24791 F, TEC 24792 F, TEC 24793 F, TEC 24794 F,
TEC 24795 F, TEC 24796 F, TEC 24797 F, TEC 24798 F, TEC
24799 F, TEC 24800 F, TEC 24801 F, TEC 24802 F, TEC 24803 F,
TEC 24804 F, TEC 24805 F, TEC 24806 F, TEC 24807 F, TEC
24808 F, TEC 24809 F, TEC 24810 F, TEC 24811 F, TEC 24812
F.

Grupo Químico: Triazol
Ingrediente Ativo: TEC 24783 F, TEC 24784 F, TEC 24785

F, TEC 24786 F, TEC 24787 F, TEC 24788 F, TEC 24789 F, TEC
24790 F, TEC 24791 F, TEC 24792 F, TEC 24793 F, TEC 24794 F,
TEC 24795 F, TEC 24796 F, TEC 24797 F, TEC 24798 F, TEC
24799 F, TEC 24800 F, TEC 24801 F, TEC 24802 F, TEC 24803 F,
TEC 24804 F, TEC 24805 F, TEC 24806 F, TEC 24807 F, TEC
24808 F, TEC 24809 F, TEC 24810 F, TEC 24811 F, TEC 24812
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001931/2015-90
Data do protocolo: 07/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, alface, algodão, alho, amendoim, arroz,
aveia, banana, batata, berinjela, beterraba, café,cana-de-açúcar, ce-
bola, cenoura, cevada, citros, couve, crisântemo, eucalipto, feijão,
girassol, maçã, mamão, manga, maracujá, melancia, melão, milho,
morango, nectarina, pepino, pêssego, pimenta, pimentão, quiabo, re-
polho, rosa, rúcula, soja, sorgo, tomate, trigo e uva.

8. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: OFA 046, OFA 001, OFA 001, OFA-T

0113/14, OFA-T 0113/14, OFA-T 0114/14, OFA-T 0114/14, OFA
060, OFA 061, OFA-T 0069/13, OFA-T 0069/13, OFA-T 0069/13,
OFA 045, OFA 063, OFA-T 0090/13, OFA-T 0090/13, OFA-T
0090/13, OFA-E 0082/13, OFA-E 0082/13, OFA-T 0084/13, OFA-T
0073/13, OFA-T 0073/13, OFA-T 0073/13, OFA-T 0073/13, OFA
055, OFA 055, OFA-T 0022/13, OFA- E 0077/13, OFA- E 0077/13,
OFA 057, OFA-T 0026/13, OFA-T 0026/13, OFA-T 0026/13, OFA-T
0026/13, OFA-T 0105/14, OFA-T 0105/14, OFA-T 0105/14, OFA-T
0105/14, OFA-T 00104/14, OFA-T 00104/14, OFA-T 00104/14,
OFA-T 00104/14, OFA-T 00104/14, OFA-T 00104/14, OFA-T
00104/14, OFA-T 00104/14, OFA-E 0084/13.

Grupo Químico: avermectina, neonicotinóide+piretróide,
triazolinona, estrobilurina+triazol, organofosforado+ benzoiluréia,
benzoiluréia, pirazol+neonicotinóide+fenilpirrol, ácido piridiniloxial-
canôico+ ácido piridinocarboxílico,

glicina substituída+ácido ariloxifenoxipropriônico, homoala-
nina substituída, bipiridilo, triazolona+ureia, ureia, neonicotinói-
de+metilcarbamato de oxima.

Ingrediente Ativo: abamectina, acetamiprido+ Cipermetrina,
amicarbazona, azoxistrobina+ Ciproconazol, azoxistrobina+ ciproco-
nazol+ tebuconazol, cipermetrina+ imidacloprido, ciproconazol, clor-
pirifós+ diflubenzurom, diflubenzurom, fipronil+tiametoxam+ fludio-
xonil, fipronil+tiametoxam+ abamectina, fluroxipir-metílico+ piclo-
ram, glifosato+ haloxifope-metílico, Glufosinato-sal de amônio, pa-
raquate, sulfentrazona+ tebutiurom, sulfentrazona+ clomazona, tebu-
tiurom+ diurom, tiodicarbe+ imidacloprido.

Nome do Requerente: Ouro Fino Químico Ltda.
Número do Processo: 21000.001321/2015-96
Data do protocolo: 16/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacate, abacaxi, abóbora, abobrinha, acelga, acerola,
agrião, alcachofra, alface, alfafa, algodão, alho, almeirão, ameixa,
amendoim, amora, arroz, arroz irrigado, aspargo, aveia, banana, ba-
tata, batata-doce, batata-salsa, berinjela, beterraba, brócolis, cacau,
café, caju, cana-de-açúcar, canola, caqui, cará, carambola, cebola,
cebolinha, cenoura, centeio, cevada, chá, chicória, chuchu, citros,
coco, coentro, couve, couve-flor, dendê, erva-mate, ervilha, escarola,
espinafre, eucalipto, feijão, figo, fumo, gengibre, girassol, goiaba,
grão-de-bico, guaraná, hortelã, inhame, jabuticaba, jiló, lentilha, li-
chia, linhaça, louro, lúpulo, maçã, macadâmia, mamão, mamona,
mandioca, manga, maracujá, melancia, melão, milheto, milho, mo-
rango, mostarda, nabo, nectarina, nêspera, noz pecã, oliveira, pas-
tagens, pepino, pêra, pêssego, pimenta, pimenta-do-reino, pimentão,
pinus, quiabo, rabanete, repolho, romã, rúcula, salsa, salsão, serin-
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gueira, soja, sorgo, tomate, trigo, triticale, uva, begônia, cravo, cri-
sântemo, eucalipto-ornamental, girassol , gladíolo, gramados e rosa.

9. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: acefato técnico ouro fino, acetamiprido téc-

nico ouro fino, amicarbazone técnico ouro fino, azoxistrobina técnico
ouro fino, ciproconazole técnico ouro fino, clomazona técnico ouro
fino, clorantraniliprole técnico ouro fino, espirodiclofeno técnico ouro
fino, fludioxonil técnico ouro fino, fluroxipir técnico ouro fino, flu-
triafol técnico ouro fino, glufosinato técnico ouro fino, haloxifope
técnico ouro fino, hexazinona técnico ouro fino, imidacloprido téc-
nico ouro fino, iprodiona técnico ouro fino, mesotriona técnico ouro
fino, picloram técnico ouro fino, piraclostrobina técnico ouro fino,
sulfentrazona técnico ouro fino, tiametoxam técnico ouro fino, tio-
dicarbe técnico ouro fino, trifloxistrobina técnico ouro fino.

Grupo Químico: Organofosforado, Neonicotinóide, Triazo-
linona,Estrobilurina, Triazol, Isoxazolidinona, Antranilamida, Cetoe-
nol, Fenilpirrol, Ácido piridiniloxialcanóico, Homoalanina substituí-
da, Ácido ariloxifenoxipropiônico, Triazinona, Neonicotinóide, Di-
carboximida, Tricetona, Ácido piridinocarboxílico, Triazolona e Me-
tilcarbamato de oxima.

Ingrediente Ativo: Acefato, Acetamiprido, Amicarbazone,
Azoxistrobina, Ciproconazole, Clomazona, Clorantraniliprole, Espi-
rodiclofeno, Fludioxonil, Fluroxipir, Flutriafol, Glufosinato, Haloxi-
fope, Hexazinona, Imidacloprido, Iprodiona, Mesotrione, Picloram,
Piraclostrobina, Sulfentrazone, Tiametoxam, Tiodicarbe, Trifloxistro-
bina,

Nome do Requerente: Ouro Fino Químico Ltda.
Número do Processo: 21000.001357/2015-70
Data do protocolo: 16/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos, de mutagenicidade e de for-
mulação, para fins de registro.

10. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: OFA-E 0084-13
Grupo Químico: Neonicotinóide e Metilcarbamato de oxi-

ma
Ingrediente Ativo: Imidacloprido e Tiodicarbe
Nome do Requerente: Ouro Fino Químico Ltda.
Número do Processo: 21000.001399/2015-19
Data do protocolo: 18/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alfafa, algodão, amendoim, arroz, aveia, centeio, cevada,
ervilha, feijão, girassol, mamona, melancia, melão, milho, pastagens,
soja, sorgo e trigo.

11. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: acefato técnico ouro fino, acetamiprido téc-

nico ouro fino, amicarbazone técnico ouro fino, azoxistrobina técnico
ouro fino, ciproconazole técnico ouro fino, clomazona técnico ouro
fino, clorantraniliprole técnico ouro fino, espirodiclofeno técnico ouro
fino, fludioxonil técnico ouro fino, fluroxipir técnico ouro fino, flu-
triafol técnico ouro fino, glufosinato técnico ouro fino, haloxifope
técnico ouro fino, hexazinona técnico ouro fino, imidacloprido téc-
nico ouro fino, iprodiona técnico ouro fino, mesotriona técnico ouro
fino, picloram técnico ouro fino, piraclostrobina técnico ouro fino,
sulfentrazona técnico ouro fino, tiametoxam técnico ouro fino, tio-
dicarbe técnico ouro fino, trifloxistrobina técnico ouro fino.

Grupo Químico: Organofosforado, Neonicotinóide, Triazo-
linona, Estrobilurina, Triazol, Isoxazolidinona, Antranilamida, Cetoe-
nol, Fenilpirrol, Ácido piridiniloxialcanóico, Homoalanina substituí-
da, Ácido ariloxifenoxipropiônico, Triazinona, Dicarboximida, Tri-
cetona, Ácido piridinocarboxílico, Triazolona e Metilcarbamato de
oxima.

Ingrediente Ativo: Acefato, Acetamiprido, Amicarbazone,
Azoxistrobina, Ciproconazole, Clomazona, Clorantraniliprole, Espi-
rodiclofeno, Fludioxonil, Fluroxipir, Flutriafol, Glufosinato, Haloxi-
fope, Hexazinona, Imidacloprido, Iprodiona, Mesotrione, Picloram,
Piraclostrobina, Sulfentrazone, Tiametoxam, Tiodicarbe e Trifloxis-
trobina.

Nome do Requerente: Ouro Fino Químico Ltda.
Número do Processo: 21000.001852/2015-89
Data do protocolo: 01/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos, de mutagenicidade e de for-
mulação, para fins de registro.

12. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: TEC 24573 F, TEC 24574 F, TEC 24575 F,

TEC 24576 F, TEC 24577 F, TEC 24578 F, TEC 24579 F, TEC
24580 F, TEC 24581 F, TEC 24582 F, TEC 24583 F, TEC 24584 F,
TEC 24585 F, TEC 24586 F, TEC 24587 F, TEC 24588 F, TEC
24589 F, TEC 24590 F, TEC 24591 F, TEC 24592 F, TEC 24593 F,
TEC 24594 F, TEC 24595 F, TEC 24596 F, TEC 24597 F, TEC
24598 F, TEC 24599 F, TEC 24600 F, TEC 24601 F, TEC 24602
F.

Grupo Químico: Derivado de Quinona
Ingrediente Ativo: TEC 24573 F, TEC 24574 F, TEC 24575

F, TEC 24576 F, TEC 24577 F, TEC 24578 F, TEC 24579 F, TEC
24580 F, TEC 24581 F, TEC 24582 F, TEC 24583 F, TEC 24584 F,
TEC 24585 F, TEC 24586 F, TEC 24587 F, TEC 24588 F, TEC
24589 F, TEC 24590 F, TEC 24591 F, TEC 24592 F, TEC 24593 F,
TEC 24594 F, TEC 24595 F, TEC 24596 F, TEC 24597 F, TEC
24598 F, TEC 24599 F, TEC 24600 F, TEC 24601 F, TEC 24602
F.

Nome do Requerente: Basf S.A
Número do Processo: 21000.001932/2015-34
Data do protocolo: 07/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas

culturas de abóbora, abobrinha, alface, algodão, ameixa, amendoim,
arroz, aveia, banana, batata, berinjela, brócoli, café, cana-de-açúcar,
canola, cebola, citros, couve, couve-flor, feijão, girassol, maçã, man-
ga, milheto, milho, murta, nectarina, ornamentais, pepino, pêssego,
pimenta, pimentão, repolho, soja, sorgo, tabaco, tomate, trigo e uva.

13. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: BIO SAFE
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Bacillus pumilus
Nome do Requerente: Laboratório de Biocontrole Farrou-

pilha Ltda.
Número do Processo: 21000.001872/2015-50
Data do protocolo: 01/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de morango, roseira, tomate, banana e feijão.

14. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: COOPFAI 133
Grupo Químico: Organofosforado
Ingrediente Ativo: Malationa
Nome do Requerente: CCAB Agro S.A
Número do Processo: 21000.001867/2015-47
Data do protocolo: 01/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de alface, algodão, arroz, berinjela, brócolis, cacau, café,
citros, couve, couve-flor, feijão, maçã, milho, morango, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, repolho, rosa, soja, sorgo, tomate e trigo.

15. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: AIRONE 10 + 10 SC
Grupo Químico: Cobre inorgânico
Ingrediente Ativo: oxicloreto de cobre + hidróxido de co-

bre.
Nome do Requerente: Isagro Brasil Comércio de Produtos

Agroquímicos Ltda.
Número do Processo: 21000.001739/2015-01
Data do protocolo: 27/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de soja, algodão, trigo, milho, arroz, batata, café, cebola,
citros, feijão, pimentão, tomate e uva.

16. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: EUR500
Grupo Químico: Inorgânico
Ingrediente Ativo: Terra diatomácea
Nome do Requerente: Bernardo Química S.A
Número do Processo: 21000.001743/2015-61
Data do protocolo: 27/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de amendoim, arroz, cevada, feijão, milho, soja, sorgo e
trigo.

17. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: COTESIA ITAQUERÊ
Grupo Químico: Não se aplica.
Ingrediente Ativo: Cotesia flavipes
Nome do Requerente: Usina Santa Fé S.A
Número do Processo: 21000.001472/2015-44
Data do protocolo: 19/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar testes de eficácia

agronômica em todas as culturas com ocorrência da Broca da cana-
de- açúcar.

18. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHE 0914
Grupo Químico: Silicone glycol
Ingrediente Ativo: Polyether-modified polysiloxane
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.001503/2015-67
Data do protocolo: 20/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, abobrinha, alface, alface, algodão, alho,
amendoim, arroz, arroz irrigado, aveia, banana, batata, berinjela, be-
terraba, cacau, café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citros,
côco, couve- couve-flor, dendê, ervilha, eucalipto, feijão, fumo, gi-
rassol, goiaba, gramado, maçã, mamão, mandioca, manga, maracujá,
melancia, melão, milheto, milho, morango, pastagem, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, pinhão-manso, pinus, repolho, rosa, seringueira,
soja, sorgo, tomate, tomate industrial, tratamento do solo, trigo e
uva.

19. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: IHE 0814
Grupo Químico: Silicone glycol
Ingrediente Ativo: Polyether siloxane
Nome do Requerente: Iharabras S/A Indústrias Químicas
Número do Processo: 21000.001504/2015-10
Data do protocolo: 20/03/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de abacaxi, abóbora, abobrinha, alface, alface, algodão, alho,
amendoim, arroz, arroz irrigado, aveia, banana, batata, berinjela, be-
terraba, cacau, café, cana-de-açúcar, cebola, cenoura, cevada, citros,
côco, couve- couve-flor, dendê, ervilha, eucalipto, feijão, fumo, gi-
rassol, goiaba, gramado, maçã, mamão, mandioca, manga, maracujá,

melancia, melão, milheto, milho, morango, pastagem, pepino, pêra,
pêssego, pimentão, pinhão-manso, pinus, repolho, rosa, seringueira,
soja, sorgo, tomate, tomate industrial, tratamento do solo, trigo e
uva.

20. Motivo da Solicitação: Registro Especial Temporário.
Marca/Código: ISOMATE-OFM TT
Grupo Químico: Acetato insaturado e álcool insaturado
Ingrediente Ativo: (Z)-8-Dodecenyl acetate + (E)-8-Dode-

cenyl acetate + (Z)-8-Dodecenyl alcohol
Nome do Requerente: Bio Controle- Métodos de Controle de

Pragas Ltda.
Número do Processo: 21000.001971/2015-31
Data do protocolo: 08/04/2015
Indicação de Uso Pretendido: Realizar estudos físico-quí-

micos, toxicológicos, ecotoxicológicos e de formulação; bem como
realizar testes de eficácia agronômica e de análise de resíduos nas
culturas de maçã, pêssego, nectarina e ameixa.

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

RETIFICAÇÕES

No D.O.U de 29 de janeiro de 2015, seção 1, pág. 34,em
ATO nº 9 de 22 de janeiro de 2015, item 83, onde se lê: " Processo
nº: 21000.008722/2014-96 ", leia-se: " Processo nº:
21000.008927/2015-71."

No D.O.U de 29 de janeiro de 2015, seção 1, pág. 34,em
ATO nº 9 de 22 de janeiro de 2015, item 67, onde se lê: "Marca
comercial: SUPRENA", leia-se: "Marca comercial: SURRENA."
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COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 20 de abril de 2015

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público, após decisão ocorrida na 180ª Reunião Or-
dinária da CTNBio, em 05/03/2015, que ficam CANCELADOS, os
seguintes processos: 01200.003124/2011-09 aprovado pelo Parecer
Técnico 3093/2011, publicado no DOU 219, Seção 01, pg. 06 de
16/11/2011; 01200.004534/2013-44 aprovado pelo Parecer Técnico
3.963/2014, publicado no DOU 71, Seção 01, pg. 16 de 14/04/2014
(somente protocolos 1239-HTIR-SOY-R-01: Composição e Expres-
são; 1239-HTIR-SOY-R-03: Artrópodes não-alvo; 1239-HTIR-SOY-
R-04: Controle de insetos e 1239-HTIR-SOY-R-06: Resíduos de her-
bicidas); 01200.003839/2012-58, aprovado pelo parecer técnico
3502/12, publicado no DOU 236, seção 01, pg. 12, publicado em
07/12/2012; 01200.001313/2014-03, aprovado pelo parecer técnico
4313/14, publicado no DOU 234, Seção 01, pg. 6, publicado em
03/12/14; 01200.003919/2012-11, aprovado pelo parecer técnico
3507/12, publicado no DOU 236, seção 01, pg. 28, publicado em
07/12/2012.

EDIVALDO DOMINGUES VELINI

Seleção do Programa de Apoio à Tradução e à Publicação de
Autores Brasileiros no Exterior:

Projetos selecionados
1. Editora Weidle Verlag, Livro "Minha Guerra Alheia", Au-

tora Marina Colasanti, País Alemanha, Idioma alemão, Pontuação
total 10, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.800,00.

2. Fundación Municipal Bienal de Cuenca, Livro "Seleção de
Escritos", Autor Waly Salomão, País Equador, Idioma espanhol, Pon-
tuação total 10, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.300,00.

3. Editora Arcoiris, Livro "Por uma Outra Globalização",
Autor Milton Santos, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 10,
Bolsa aprovada no valor de US$ 3.500,00.

4. Editora Vittoria Iguazu, Livro "O Auto da Compadecida",
Autor Ariano Suassuna, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total
10, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.000,00.

5. Editora De Bezige Bij/Cargo, Livro "Fim", Autora Fer-
nanda Torres, País Holanda, Idioma holandês, Pontuação total 9,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

6. Editora Kadensha, Livro "K", Autor Bernardo Kucinski,
País Japão, Idioma japonês, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no
valor de US$ 800,00.

7. Editora Caravan, Livro "Tempo de Espalhar Pedras", Au-
tor Estevão Azevedo, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 9,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

8. Editora Maresia Libros, Livro "O Mendigo que Sabia de
Cor os Adágios de Erasmo de Rotterdam", Autor Evandro Affonso
Ferreira, País Espanha, Idioma castelhano, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 800,00.

9. Editora Tranan & Trasten, Livro "O que Deu para Fazer
em Matéria de História de Amor", Autora Elvira Vigna, País Suécia,
Idioma sueco, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no valor de US$
3.500,00.

10. Editora Chandeigne, Livro "Estas Estórias", Autor João
Guimarães Rosa, País França, Idioma francês, Pontuação total 9,
Bolsa aprovada no valor de US$ 4.000,00.

11.Editora Passage(s), Livro "Vibrations Brasil", Vários au-
tores, País França, Idioma francês, Pontuação total 9, Bolsa aprovada
no valor de US$ 2.800,00.

12. Editora Nightboat, Livro "Fluxo-Floema", Autora Hilda
Hilst, País EUA, Idioma inglês, Pontuação total 9, Bolsa aprovada no
valor de US$ 3.000,00.

13. Editora Akashic Books, Livro "Rio Noir", Organizador
Tony Bellotto, País EUA, Idioma inglês, Pontuação total 9, Bolsa
aprovada no valor de US$ 1.800,00.

14. Editora Tandem, Livro "História Meio ao Contrário",
Autora Ana Maria Machado, País Rússia, Idioma russo, Pontuação
total 9, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.000,00.

15. Editora La Joie de Lire, Livro "Aquela Água Toda",
Autor João Anzanello Carrascoza, País Suíça, Idioma francês, Pon-
tuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.600,00.

16. Editora Hohe, Livro "Dois Irmãos", Autor Milton Ha-
toum, País Etiópia, Língua amárica, Pontuação total 8,5, Bolsa apro-
vada no valor de US$ 3.500,00.

17. Editora Al Arabi, Livro "Ladrão de Cadáveres", Autora
Patrícia Melo, País Egito, Idioma árabe, Pontuação total 8,5, Bolsa
aprovada no valor de US$ 3.000,00.

18. Editora Hena Com, Livro "A Chave de Casa", Autora
Tatiana Salem Levy, País Croácia, Idioma croata, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

19. Editora Tajamar, Livro "O Inventário das Coisas Au-
sentes", Autora Carola Saavedra, País Chile, Idioma espanhol, Pon-
tuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

20. Editora Ve AS de C.V., Livro "Fotografia y Artes Vi-
suales", Autora Anna Teresa Fabris, País México, Idioma espanhol,
Pontuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

21. Editora Calvaria, Livro "A Hora da Estrela", Autora
Clarice Lispector, País Ucrânia, Idioma ucraniano, Pontuação total
8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

22. Editora UAB Charibde, Livro "Max e os Felinos", Autor
Moacyr Scliar, País Lituânia, Idioma lituano, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 770,00

23. Editora Caravan, Livro "A Tristeza Extraordinária do
Leopardo das Neves", Autor Joca Reiners Terron, País Itália, Idioma
italiano, Pontuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$
2.000,00.

24. Editora Polirom, Livro "O Único Final Feliz para uma
História de Amor é um Acidente", Autor João Paulo Cuenca, País
Romênia, Idioma romeno, Pontuação total 8,5, Bolsa aprovada no
valor de US$ 1.800,00.

25. Editora La Nuova Frontiera, Livro "De Gados e Ho-
mens", Autora Ana Paula Maia, País Itália, Idioma italiano, Pon-
tuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

26. Editora Into Kustannus, Livro "Flores Artificiais", Autor
Luiz Ruffato, País Finlândia, Idioma finlandês, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

27. Editora Hena Com, Livro "Sinfonia em Branco", Autora
Adriana Lisboa, País Croácia, Idioma croata, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.500,00.

28. Editora Wydawnicza Foksal, Livro "A Queda", Autor
Diogo Mainardi, País Polônia, Idioma polonês, Pontuação total 8,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.800,00.

29. Editora Tajamar, Livro "Agosto", Autor Rubem Fonseca,
País Chile, Idioma espanhol, Pontuação total 8,5, Bolsa aprovada no
valor de US$2.500,00.

30. Editora Maresia Libros, Livro "Das Paredes, Meu Amor,
os Escravos Nos Contemplam", Autor Marcelo Ferroni, País Espanha,
Idioma castelhano, Pontuação total 8,5, Bolsa aprovada no valor de
US$ 2.000,00.

Projetos classificados
31. Editora Toledo Kirjastus OÜ, Livro "Perto do Coração

Selvagem", Autora Clarice Lispector, País Estônia, Idioma estoniano,
Pontuação total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.400,00.

32. Editora Tranan & Trasten, Livro "Corpo Presente", Autor
João Paulo Cuenca, País Suécia, Idioma sueco, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

33. Editora Leviatan, Livro "Dom Casmurro", Autor Ma-
chado de Assis, País Argentina, Idioma espanhol, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

34. Fundación Municipal Bienal de Cuenca, Livro "Seleção
de Artigos e Escritos", Autor Hélio Oiticica, País Equador, Idioma
espanhol, Pontuação total 8, Bolsa aprovada no valor de US$
2.000,00.

35. Editora Fakel, Livro "Dom Casmurro", Autor Machado
de Assis, País Bulgária, Idioma búlgaro, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 1.500,00.

36. Editora Arcoiris, Livro "O Ateneu", Autor Raul Pompéia,
País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 8, Bolsa aprovada no
valor de US$ 2.000,00.

37. Editora Leviatan, Livro "O Cortiço", Autor Aluísio Aze-
vedo, País Argentina, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa apro-
vada no valor de US$ 2.000,00.

38. Editora Ikona, Livro "Eles Eram Muitos Cavalos", Autor
Luiz Ruffato, País Macedônia, Idioma macedônio, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

39.Fundación Municipal Bienal de Cuenca, Livro "Seleção
de Escritos", Autor Ferreira Gullar, País Equador, Idioma espanhol,
Pontuação total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

40. Editora Tandem, Livro "Bisa Bia, Bisa Bel", Autora Ana
Maria Machado, País Rússia, Idioma russo, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 480,00.

41. Editora Tajamar, Livro "Flores Azuis", Autora Carola
Saavedra, País Chile, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa apro-
vada no valor de US$ 1.800,00.

42. Editora Shura Publikacije, Livro "Ciranda de Nós", Au-
tora Maria Carolina Maia, País Croácia, Idioma croata, Pontuação
total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

43. Editora Tandem, Livro "Procura-se Lobo", Autora Ana
Maria Machado, País Rússia, Idioma russo, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 250,00.

44.Editora Termedia, Livro "Gabriela, Cravo e Canela", Au-
tor Jorge Amado, País Polônia, Idioma polonês, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 2.000,00.

45. Editora Gran Via, Livro "Nada a Dizer", Autora Elvira
Vigna, País Itália, Idioma italiano, Pontuação total 8, Bolsa aprovada
no valor de US$ 2.000,00.

46. Editora Kriller 71, Livro "Monodrama", Autor Carlito
Azevedo, País Espanha, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bolsa
aprovada no valor de US$ 2.000,00.

47.Editora Arcoiris, Livro "Glauber Rocha. Mais Fortes São
os Poderes do Povo!", Autor Alexei Bueno, País Itália, Idioma ita-
liano, Pontuação total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 3.000,00.

48.Editora Redaktion 4, Livro "Pronto para o Socorro", Au-
tora Fátima Mesquita, País Alemanha, Idioma alemão, Pontuação
total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

49. Editora Kriller 71, Livro "Paisagem com Dentes", Autor
Renato Mazzini, País Espanha, Idioma espanhol, Pontuação total 8,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.400,00.

50. Editora Amotape, Livro "Viagem em Torno de", Autor
Tanussi Cardoso, País Peru, Idioma espanhol, Pontuação total 8, Bol-
sa aprovada no valor de US$ 1.000,00.

51. Editora Maresia Libros, Livro "Mate-Me Quando Qui-
ser", Autora Anita Deak, País Espanha, Idioma castelhano, Pontuação
total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.800,00.

52. Editora Amotape, Livro "Na Pata do Cavalo Há Sete
Abismos", Autora Clarissa Macedo, País Peru, Idioma espanhol, Pon-
tuação total 8, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.000,00.

53. Editora Amotape, Livro "Exercício do Olhar", Autor
Tanussi Cardoso, País Peru, Idioma espanhol, Pontuação total 7,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.000,00.

54. Editora Fakel, Livro "A Alma Encantadora das Ruas",
Autor João do Rio, País Bulgária, Idioma búlgaro, Pontuação total
7,5, Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

55. Editora Fakel, Livro "A Moreninha", Autor Joaquim Ma-
nuel de Macedo, País Bulgária, Idioma búlgaro, Pontuação total 7,5,
Bolsa aprovada no valor de US$ 1.500,00.

56.Editora Fakel, Livro "Iracema", Autor José de Alencar,
País Bulgária, Idioma búlgaro, Pontuação total 7,5, Bolsa aprovada no
valor de US$ 1.500,00.

57.Editora Hohe, Livro "Onze Minutos", Autor Paulo Coe-
lho, País Etiópia, Língua amárica, Pontuação total 7, Bolsa aprovada
no valor de US$ 2.000,00.

2. A presente Decisão entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

RENATO LESSA

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

PORTARIA No- 34, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DO AUDIOVISUAL, no uso das atri-
buições legais, que lhe confere a Portaria nº 598, de 20 de março de
2015 e o art. 1º da Portaria nº 1.201, de 18 de dezembro de 2009,
resolve:

Art. 1º. - Autorizar a mudança de título do projeto audio-
visual "Raízes de Moçambique", processo nº: 01400.019599/2013-38,
Pronac nº: 13-7678, proponente: SÃO PAULO CINE VIDEO LTDA
EPP, CNPJ/CPF nº: 02.188.743/0001-62, que passa a ser "Marra-
benta, o som de Moçambique".

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 17 de abril de 2015

Nº 10 - Processo/MinC nº 01400.012872/2005-93. PRONAC nº 05-
7043. Nos termos do § 1º, do art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, recebo o recurso interposto pelo Senhor Luiz Antônio Bar-
bacovi, CPF nº 169091940-04, às fls. 502/514, dos autos do Processo
nº 01400.012872/2005-93 e NEGO PROVIMENTO, adotando as ra-
zões contidas no Despacho nº 002/2013 - CGPC/DIC/SEFIC, de 28
de fevereiro de 2013, do Secretário de Fomento e Incentivo à Cultura,
à fl. 586/586v e no Parecer nº 177/2013/CONJUR/MinC, de 8 de
março de 2013, fls. 589/589v. Determino o encaminhamento dos
autos à SEFIC, para as demais providências cabíveis.

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

RETIFICAÇÕES

Retificar os termos da Deliberação nº. 28 de 16/04/2015,
publicada no DOU nº. 74 de 20/04/2015, Seção 1, página 24, em
relação ao projeto "Unidade Básica", para considerar o seguinte:

onde se lê:
Prazo de captação: até 31/012/2015.
leia-se:
Prazo de captação: 01/01/2015 até 31/012/2015.

Retificar os termos do Despacho do Superintendente nº. 77
de 06/04/2015, publicada no DOU nº. 65 de 07/04/2015, Seção 1,
página 04, em relação ao projeto "Órfãos do Eldorado", para con-
siderar o seguinte:

onde se lê:
Prazo de captação: até 31/012/2016.
leia-se:
Prazo de captação: até 31/012/2015.

FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIONAL

DECISÃO EXECUTIVA Nº 32, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO BIBLIOTECA NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da
Entidade, aprovado pelo Decreto Nº 8.297, de 15 de agosto de 2014,
publicado no Diário Oficial da União em 18 de agosto de 2014,
decide:

1. Homologar a decisão da Comissão Julgadora, que aprovou
as seguintes bolsas de tradução, instituída conforme o Edital do Pro-
grama de Apoio à Tradução e à Publicação de Autores Brasileiros no
Exterior - 2013-2015, desta Fundação, publicado no DOU de 07 de
agosto de 2013, seção 3, fl. 20. A Comissão reuniu-se no dia 17 de
abril de 2015 e foi composta pelos seguintes integrantes: Ana Cristina
Sá de Souza, José Almino de Alencar e Silva Neto, Leonardo Froes
da Silva, Marcus Venício Toledo Ribeiro e Moema Sá Pereira Sal-
gado.

Ministério da Cultura
.
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Art. 2º. - Aprovar a complementação orçamentária do projeto
audiovisual, relacionado abaixo, para o qual o proponente fica au-
torizado a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, nos ter-
mos do Art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, com a
redação dada pelo Art. 53, alínea f, da Medida Provisória nº 2.228-1,
de 6 de setembro de 2001.

14 7393 - MEMÓRIA DO ESPORTE OLÍMPICO BRA-
SILEIRO - CONCURSO 2014

Instituto de Políticas Relacionais
CNPJ/CPF: 06.025.208/0001-41
Processo: 01400.026012/2014-28
SP - São Paulo
Valor complementar aprovado: R$ 78.700,00
Art. 3.º - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)

projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para os quais o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a
captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista,
no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de
1999.

Art. 4.º - Esta portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO ROBERTO VIEIRA RIBEIRO

ANEXO I

ÁREA: 2 AUDIOVISUAL (Artigo 18 , § 1º )
1111369 - AUGUSTA E ANTONICO
Cesar Felipe Pereira Carneiro
CNPJ/CPF: 037.664.729-92
Cidade: Curitiba - PR;
Prazo de Captação: 01/01/2015 à 30/09/2015
138239 - BRANCO, PRATA E OUTROS TONS
Elca Rubinstein
CNPJ/CPF: 196.262.078-68
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 15/04/2015 à 31/12/2015
140613 - 3º FAÇA - Festival Audiovisual Catarinense
Exato Segundo (ES)
CNPJ/CPF: 05.205.988/0001-49
Cidade: Florianópolis - SC;
Prazo de Captação: 06/04/2015 à 31/12/2015

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 224, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de
30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
1414156 - [SOBRE]VIVER
EME3 PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
CNPJ/CPF: 18.837.256/0001-13
Processo: 01400092864201411
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.120.900,00
Prazo de Captação: 24/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: [SOBRE]VIVER é um projeto de mon-

tagem e temporada de espetáculo teatral homônimo de autoria de
direção artística de Ila Girotto. O elenco artístico conta com a in-
terpretação das atrizes Berta Zemel e Suely Franco. O espetáculo fará
temporada de dois meses, com 24 apresentações, na cidade de São
Paulo - SP e dois meses, com 24 apresentações, na cidade do Rio de
Janeiro - total de 48 apresentações.

150122 - O Contador de Histórias e os Anjos da Última Flor
- circulação nacional

A. DA S. SIMOES PRODUCOES
CNPJ/CPF: 13.584.454/0001-07
Processo: 01400000145201555
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 349.200,00
Prazo de Captação: 24/04/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Circulação nacional do espetáculo O

Contador de Histórias e os Anjos da Última Flor. Apresentações nas
cidades de São Paulo, Belo Horizonte e Porto Alegre e temporada de
dois meses na cidade do Rio de Janeiro.

1414363 - VIVARTE
L & K Projetos Culturais S/S
CNPJ/CPF: 19.352.930/0001-32
Processo: 01400093088201469
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 430.024,00

Prazo de Captação: 24/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Implementação uma de série de apre-

sentações de espetáculos de artes cênicas, desenvolvidos pelos alunos
da rede pública e particular de educação da cidade de Ponta Gros-
sa/PR. A proposta engloba uma Mostra de Teatro, através da qual
serão apresentadas inúmeras atrações. Serão 30 montagens que serão
apresentadas durante dois dias, nos quais se espera um público de
2.000 pessoas.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
150804 - Fartura 2015
Arte Projeto Promoções Ltda.
CNPJ/CPF: 05.936.419/0001-73
Processo: 01400001802201581
Cidade: Tiradentes - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 5.193.180,00
Prazo de Captação: 24/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto pretende subsidiar a

realização da programação de música instrumental e de artes cênicas
do projeto Fartura 2015, que realizará eventos em 4 cidades bra-
sileiras a saber: Belo Horizonte-MG, Fortaleza-CE, Porto Alegre-RS
e Tiradentes-MG.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
150175 - Palavras sem Fronteiras - Mídias Convergentes
ALDEBARAN ESCRITORIO CULTURAL - PLANEJA-

MENTO, CONTEUDO E MIDIA LTDA. - ME
CNPJ/CPF: 10.394.391/0001-20
Processo: 01400000206201584
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 443.000,00
Prazo de Captação: 24/04/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto visa realizar a mon-

tagem da exposição Palavras sem Fronteiras, Mídias Convergentes no
Palácio Itamaraty, em Brasília, buscando integrar a proposta de uma
exposição inovadora, em sua origem, com a concepção arquitetônica
do Palácio, de autoria do arquiteto Oscar Niemeyer, de forma a
compatibilizar expografia, conteúdos e tecnologias através de inter-
venções pontuais.

PORTARIA N° 225, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18)
13 3582 - l Festival de Artes Fazenda Ipanema
MAYANDERSON DE JESUS ARAUJO LAGE

11796636754 - ME
CNPJ/CPF: 13.467.128/0001-01
SP - São Paulo
Período de captação: 01/04/2015 a 31/12/2015
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
12 7621 - BAÍA DE TODOS OS SANTOS DE RUI RE-

ZENDE
Iane Rezende Barreto
CNPJ/CPF: 858.440.475-91
BA - Salvador
Período de captação: 01/04/2015 a 31/12/2015

PORTARIA N° 226, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria n°
354, de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Aprovar as alterações dos nomes dos projetos abai-
xo relacionados:

"2014 personagens e fatos marcantes da história das Copas"
(nome provisório) - PRONAC 13-3439, publicado na portaria de
aprovação n. 0396/13 de 01/08/2013, D.O.U. de 02/08/2013, para
"FATOS DA COPA".

"BRINQUEDOS E BRINCADEIRAS ADAPTADAS PARA
CRIANÇAS COM DEFICIÊNCIA" - PRONAC 12-9115, publicado
na portaria de aprovação n. 0015/13 de 10/01/2013, D.O.U. de
11/01/2013, para "Brinquedos e Brincadeiras Inclusivos".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS BEYRODT PAIVA NETO

COMANDO DA AERONÁUTICA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA Nº 503/GC3, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Revoga Portarias declaradas inaplicáveis
por decisão da Agência Nacional de Avia-
ção Civil - ANAC.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso I do art. 23 da Estrutura Regimental
do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30
de abril de 2009, e considerando o disposto nas Decisões nº 33 e 34,
ambas de 17 de março de 2015, da Agência Nacional de Aviação
Civil (ANAC), publicadas no Diário Oficial da União nº 65, de 7 de
abril de 2015, resolve:

Art. 1º Revogar as seguintes Portarias:
I) Portaria nº 350, de 26 de setembro de 1951, "Normas e

Métodos recomendados sobre marcas de nacionalidade e de matrícula
de aeronaves", publicada no Diário Oficial da União de 5 de outubro
de 1951;

II) Portaria nº 743/GM5, de 28 de setembro de 1959, "Dis-
põe sobre as marcas de matrículas de Aeronaves dos Países que
participam da Convenção de Chicago", publicada no Diário Oficial da
União de 5 de outubro de 1959;

III) Portaria nº 661/GM5, de 31 de agosto de 1976, "Trata de
Normas de Nacionalidade e Matrícula de aeronaves civis", publicada
no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 1976;

IV) Portaria nº 441/GM5, de 8 de julho de 1988, "Institui o
Sistema de Registro Aeronáutico Brasileiro", publicada no Diário
Oficial da União de 11 de julho de 1988;

V) Portaria nº 125/GM5, de 3 de fevereiro de 1995, "Dispõe
sobre arrendamento de aeronave pelas empresas de serviços aéreos",
publicada no Diário Oficial da União de 6 de fevereiro de 1995;

VI) Portaria nº 13/GM5, de 5 de janeiro de 1994, "Estabelece
e modifica normas relativas à proteção ambiental e a níveis de ruído
aeronáutico no que concerne à operação de aeronaves no território
nacional", publicada no Diário Oficial da União de 7 de janeiro de
1994; e

VII) Portaria nº 717/GC5, de 4 de novembro de 1999, "Al-
tera a Portaria nº 13/GM5, de 5 de janeiro de 1994, que estabelece e
modifica normas relativas à proteção ambiental e a nível de ruído
aeronáutico no que concerne à operação de aeronaves no território
nacional", publicada no Diário Oficial da União de 24 de novembro
de 1999.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 504/GC3, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o Curso de Especialização em
Análise de Ambiente Eletromagnético -
CEAAE.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso I e XIV do art. 23 da Estrutura
Regimental do Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº
6.834, de 30 de abril de 2009, e considerando o disposto no Processo
nº 67700.002426/2015-76, resolve:

Art. 1º Revogar os Art. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12,
13, 14, 15 e 16 da Portaria nº 304/GM3, de 7 de maio de 1998,
publicada no Diário Oficial da União nº 86, de 08 de maio de 1998,
Seção 1, pág 70.

Art. 2º O Diretor-Geral do Departamento de Ciência e Tec-
nologia Aeroespacial - DCTA baixará normas para a organização e
funcionamento do referido Curso.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

PORTARIA Nº 505/GC3, DE 20 DE ABRIL DE 2015

(*) Aprova a reedição do Regulamento do
Grupamento de Apoio Logístico.

O COMANDANTE DA AERONÁUTICA, em conformida-
de com o previsto no inciso XI do art. 23 da Estrutura Regimental do
Comando da Aeronáutica, aprovada pelo Decreto nº 6.834, de 30 de
abril de 2009, e considerando o que consta do Processo nº
67050.004732/2015-49, resolve:

Art. 1º Aprovar a reedição do ROCA 21-93 "Regulamento
do Grupamento de Apoio Logístico", que com esta baixa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Revoga-se a Portaria nº 282/GC3, de 26 de fevereiro
de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 39, de 27 de
fevereiro de 2013, Seção 1, Página 14.

(*) O Regulamento de que trata a presente Portaria será
publicado no Boletim do Comando da Aeronáutica (BCA).

Ten Brig Ar NIVALDO LUIZ ROSSATO

Ministério da Defesa
.
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EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
H O S P I TA L A R E S

PORTARIA No- 35, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA EMPRESA BRA-
SILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES, no uso das atribuições
que lhe conferem o inciso IV, artigo 18 do Decreto nº 7.661, de 28 de
dezembro de 2011, o inciso XII do artigo 25 do Regimento Interno e
a delegação de competência constante do artigo 1º da Portaria
GM/MEC nº 442, de 25 de abril de 2012, e

Considerando o disposto na Lei Complementar nº 101, de 5
de maio de 2000;

Considerando o disposto no § 1º artigo 8º da Lei nº 12.465,
de 12 de agosto de 2011;

Considerando o disposto no artigo 20 do Decreto nº 93.872,
de 23 de dezembro de 1983;

Considerando o disposto nos artigos 2º e 3º do Decreto n°
825, de 25 de maio de 1993;

Considerando o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho
de 2007;

Considerando o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro de 2010,
e,

Considerando o disposto na Portaria Interministerial
CGU/MF/MP nº 507, de 24 de novembro de 2011, resolve

Art. 1º Autorizar a descentralização de créditos orçamen-
tários no montante de R$ 8.159.437,26 (oito milhões, cento e cin-
quenta e nove mil, quatrocentos e trinta e sete reais, vinte e seis
centavos) para os Hospitais Universitários Federais vinculados ao
Programa Nacional de Reestruturação dos Hospitais Universitários
Federais - REHUF de que trata o Decreto nº 7.082, de 27 de janeiro
de 2010, em conformidade com o detalhamento de distribuição cons-
tante no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º A descentralização dos referidos créditos orçamen-
tários objetiva criar condições materiais e institucionais para que os
Hospitais Universitários Federais possam desempenhar plenamente
suas funções em relação às dimensões de ensino, pesquisa e extensão
e à dimensão da assistência à saúde, nos termos do Decreto nº
7.082/2010, que instituiu o Programa Nacional de Reestruturação dos
Hospitais Universitários Federais - REHUF.

Art. 3º Os montantes de créditos orçamentários alocados para
cada um dos Hospitais Universitários Federais, detalhados no Anexo
a esta Portaria, destinam-se ao financiamento da aquisição de me-
dicamentos, materiais médico-hospitalares, produtos para a saúde,
insumos e serviços essenciais ao adequado funcionamento das uni-
dades hospitalares.

Art. 4º Os créditos orçamentários serão descentralizados em
favor das Unidades Gestoras especificadas no Anexo a esta Portaria,
obedecendo à seguinte classificação institucional, funcional progra-
mática, grupos de despesas, fontes de recursos e valores:

Unidade Orçamentária: 26443 - Empresa Brasileira de Ser-
viços Hospitalares

Funcional Programática: 12.302.2032.20RX.0001 - Reestru-
turação e Modernização de Instituições Hospitalares Federais - Na-
cional.

Programa de Trabalho Resumido - SIAFI: 088145

Grupo de Despesa Fonte SOF Valor em R$

3 - Outras Despesas Corren-
tes

0100 - Recursos Ordinários 8.159.437,26

TO TA L 8.159.437,26

Art. 5º A descentralização dos créditos orçamentários será
efetuada em parcela única e os recursos financeiros correspondentes
serão liberados mediante a liquidação dos empenhos emitidos à conta
dos créditos descentralizados.

§ 1º A execução orçamentária e financeira dos créditos des-
centralizados deverá se processar em estrita observância ao Plano
Plurianual - PPA, à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, à Lei
Orçamentária Anual - LOA, ao Decreto nº 7.082/2010, bem como à
legislação federal que regulamenta as contratações públicas de ser-
viços, bens e obras, em especial a Lei nº 8.666, de 21 de julho de
1993.

§ 2º A descentralização dos créditos será efetivada em Plano
Interno específico o qual não poderá ser objeto de alteração pelas
Unidades Gestoras beneficiárias no âmbito do Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI quando da
execução orçamentária.

Art. 6º O monitoramento da execução referente à ação 20RX
- Reestruturação dos Hospitais Universitários Federais será realizado
pelas Diretorias da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
EBSERH em conformidade com suas competências regimentais.

Art. 7º Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das Unidades Gestoras beneficiárias,
apresentadas aos órgãos de controle interno e externo nos termos da
legislação vigente.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JEANNE LILIANE MARLENE MICHEL

ANEXO

PROGRAMA NACIONAL DE REESTRUTURAÇÃO DOS HOS-
PITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS - REHUF

Em R$ 1,00.

SEQ. HOSPITAIS UNIVERSITÁRIOS FEDERAIS DISTRIBUI-
ÇÃO DE CRÉ-
DITOS ORÇA-
MENTÁRIOS

NOME DO
H O S P I TA L

SIGLA UNIDADE
G E S TO R A

CUSTEIO

1 Hospital Univer-
sitário da Uni-
versidade Fede-
ral de Juiz de Fo-
ra

HU-UFJF 150231 1.248.062,18

2 Hospital Escola
da Universidade
Federal de Pelo-
tas

HE-UFPel 154145 607.508,98

3 Hospital Univer-
sitário Dr.
Washington A.
de Barros

H U - U N I VA S F 154716 1.765.141,63

4 Hospital Univer-
sitário Professor
Edgar Santos

HU-UFBA 150247 453.824,84

5 Hospital das Cli-
nicas da Univer-
sidade Federal de
Goiás

HC-UFG 153054 1.000.000,00

6 Hospital Univer-
sitário Lauro
Wa n d e r l e i

H U LW - U F P B 153071 1 . 11 0 . 3 9 9 , 6 3

8 Hospital Univer-
sitário Miguel
Riet Corrêa Jú-
nior

HU-UFRG 150218 974.500,00

9 Hospital Univer-
sitário Polydoro
Ernani de São
Thiago

HU-UFSC 150232 1.000.000,00

VALOR TOTAL 8.159.437,26

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE SURDOS

PORTARIA Nº 201, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE
EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES, no uso de suas atribuições legais
e da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 17,
de 19/01/2015, publicada no Diário Oficial da União de 20/01/2015,
torna pública a homologação do resultado do Processo Seletivo Sim-
plificado, objeto do Edital nº 02/2015, publicado no DOU de
01/04/2015, destinado à contratação por tempo determinado, de Pro-
fessor Substituto, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas se-
manais, em conformidade com a Lei n° 8.112/90, a Lei n° 8.745/93,
alterada pela Lei n° 9.849, de 26/10/1999, pela Lei n° 12.425, de
17/06/2011, e pela Medida Provisória n° 525, de 14/02/2011, e de
acordo com o estabelecido no processo n° 23121.000346/2015-21, do
Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES, nas áreas que se
seguem:

Disciplina: LIBRAS Vagas: 03
Classif Nome do candidato Situação

1° Ricardo Boaretto de Siqueira APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

2° João Henrique Martins de Bulhões APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

3° Wendel de Oliveira APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

4° Jéssica Silva Côsso A P R O VA D O ( A )

Disciplina: LÍNGUA PORTUGUES E LITERATURA Vagas: 03
Classif. Nome do candidato Situação

1º Daniele Barboza Moura APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

2° Vania Cortez Nascimento Ribeiro APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

3° Margareth Maura dos Santos APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

4° Raquel Lopes da Silva A P R O VA D O ( A )
5° Renata dos Santos Bernardo A P R O VA D O ( A )
6° Jaqueline Vanessa Barbosa Melo Pires A P R O VA D O ( A )
7° Fátima Pereira Pedrosa A P R O VA D O ( A )
8° Mário de Jesus Florindo de Melo A P R O VA D O ( A )
9° Egley Amarolina Pereira Carvalho A P R O VA D O ( A )
10° Denise Carneiro Nazareth A P R O VA D O ( A )

Disciplina: QUÍMICA Vagas: 01
Classif. Nome do candidato Situação

1° Janaína de Assis Matos APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

2° Gustavo Soares Campos A P R O VA D O ( A )
3° Caroline Azevedo de Oliveira A P R O VA D O ( A )
4° Fábio Marques de Oliveira A P R O VA D O ( A )

Disciplina: PEDAGOGIA - SÉRIES INICIAIS Vagas: 03
Classif. Nome do candidato Situação

1° Cínthia de Oliveira Ramos APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

2° Rodrigo dos Santos Barros APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

3° Juliana Tarsia Garcia Cafiero APROVADO(A) e CLASSIFI-
CADO(A)

4° Keila Sampaio Loureiro A P R O VA D O ( A )
5° Maire Christina de Oliveira Camara A P R O VA D O ( A )
6° Flavia de Abreu Marques A P R O VA D O ( A )
7° Sandro Medeiros Portella A P R O VA D O ( A )
8° Patrícia Barcelos Azevedo A P R O VA D O ( A )

MARCELO FERREIRA DE VASCONCELOS
C AVA L C A N T I

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA Nº 18, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR SUBSTI-
TUTA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE
POLÍTICAS E PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVI-
MENTO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INO-
VAÇÃO, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da
Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, do Decreto nº 7.423, de 31
de dezembro de 2010 e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de
março de 2012, com base nas recomendações do Grupo de Apoio
Técnico MEC/MCTI apresentadas na reunião ordinária de 26 de fe-
vereiro de 2015 e pelos fundamentos da Informação nº 007/2015-
CGLNES/GAB/SESu/MEC-cmp, resolvem:

Art. 1º. Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - FUN-
CATE, CNPJ nº 51.619.104/0001-10, para atuar como Fundação de
Apoio ao Instituto de Fomento e Coordenação Industrial - IFI, pro-
cesso nº 23000.002850/2015-32.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data sua publi-
cação.

ADRIANA RIGON WESKA

JAILSON BITTENCOURT DE ANDRADE

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 706, DE 17 DE ABRIL DE 2015

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pes-
soas, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no art.
12 da Portaria n° 450, de 06 de novembro de 2002, do Processo
23080.066121/2013-08 e do item 13.4 do Edital do Concurso, re-
solve:

Prorrogar por 12 meses, a partir de 03/07/2015, o prazo de
validade do concurso público do Departamento de Sociologia e Ciên-
cia Política, do Centro de Filosofia e Ciências Humanas, área/subárea
de conhecimento: Ciência Política, objeto do Edital n° 175/DDP/2014
de 9 de abril de 2014, e homologado pela Portaria n° 717/DDP/2014
publicada no Diário Oficial da União de 3 de julho de 2014.

KARYN PACHECO NEVES

Ministério da Educação
.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA REGIONAL DA FAZENDA
NACIONAL NA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 21, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A PROCURADORA-CHEFE DA DÍVIDA ATIVA DA
UNIÃO DA PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NA-
CIONAL NA 3ª REGIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o
inciso III, letra "j", do artigo 59 combinado com o artigo 62, ambos
do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
aprovado pela Portaria nº 257, de 23 de junho de 2009, do Ministro
de Estado da Fazenda, e tendo em vista o artigo 15 e parágrafo único
da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751, de 02/10/2014, bem como
considerando o teor do despacho proferido no e-dossiê nº
10080.00665/0315-11, por meio da qual houve reconsideração do
deferimento da certidão no Requerimento SICAR nº 20150055098,
resolve:

Art. 1º Cancelar a Certidão Conjunta Positiva com efeito de
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, emitida sob o código de controle n.s.
4857.DAEB.4E59.086B, em favor de FRANCISCO ORLANDO
JUNQUEIRA FRANCO, CPF nº 003.922.198-91, datada de
25/03/2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CATHERINY BACCARO

Ministério da Fazenda
.



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 201538 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 20 de abril de 2015

Torna sem efeito a publicação da retifica-
ção do Despacho 4/15.

Nº 75 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cum-
primento ao disposto no artigo 40 desse mesmo diploma, torna sem
efeito a retificação do Despacho do Secretário Executivo nº 4, de 20
de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial da União de 22 de
janeiro de 2015, Seção 1, página 18, em razão de o mesmo ter sido
publicado indevidamente.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

RETIFICAÇÕES

Na Portaria Nº 1, DE 15 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 16.01.15 (Seção 1, página 17), onde se lê: "...Portaria Nº
1, DE 15 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 15 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 7 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 2, DE 15 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 16.01.15 (Seção 1, página 18), onde se lê: "...Portaria Nº
2, DE 15 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 15 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 8 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 3, DE 15 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 16.01.15 (Seção 1, página 18), onde se lê: "...Portaria Nº
3, DE 15 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 15 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 9 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 5, DE 22 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 23.01.15 (Seção 1, página 16), onde se lê: "...Portaria Nº
5, DE 22 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 22 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 11 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 6, DE 22 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 23.01.15 (Seção 1, página 16), onde se lê: "...Portaria Nº
6, DE 22 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 22 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 12 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 7, DE 22 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 23.01.15 (Seção 1, página 16), onde se lê: "...Portaria Nº
7, DE 22 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 22 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 13 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 8, DE 23 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 26.01.15 (Seção 1, página 15), onde se lê: "...Portaria Nº
8, DE 23 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 23 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 14 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 9, DE 23 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 26.01.15 (Seção 1, página 16), onde se lê: "...Portaria Nº
9, DE 23 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 23 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 15 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 10, DE 28 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 02.02.15 (Seção 1, página 33), onde se lê: "...Portaria Nº
10, DE 28 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 28 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 16 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 02.02.15 (Seção 1, páginas 33 e 34), onde se lê: "...Por-
taria Nº 11, DE 29 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO
DO SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 29 de janeiro de 2015; e onde
se lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 17 -
O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária

- CONFAZ, no uso das atribuições...".

Na Portaria Nº 12, DE 29 DE JANEIRO DE 2015, publicada
no DOU de 02.02.15 (Seção 1, página 34), onde se lê: "...Portaria Nº
12, DE 29 DE JANEIRO DE 2015...", leia-se: "DESPACHO DO
SECRETÁRIO- EXECUTIVO Em 29 de janeiro de 2015; e onde se
lê: "...O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fa-
zendária - CONFAZ, no uso das atribuições...", leia-se "... Nº 18 - O
Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária -
CONFAZ, no uso das atribuições...".

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1.560,
DE 20 DE ABRIL DE 2015

Altera a Instrução Normativa RFB nº
1.530, de 19 de dezembro de 2014, que
dispõe sobre o conceito de padrões inter-
nacionais de transparência fiscal, para os
fins da Portaria MF nº 488, de 28 de no-
vembro de 2014, e o pedido de revisão de
enquadramento como país ou dependência
com tributação favorecida ou detentor de
regime fiscal privilegiado.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do art. 280 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo em
vista o disposto no arts. 24, 24-A e 24-B da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, nos arts. 22 e 23 da Lei nº 11.727, de 23 de junho
de 2008, e na Portaria MF nº 488, de 28 de novembro de 2014,
resolve:

Art. 1º Os arts. 1º, 2º e 4º da Instrução Normativa RFB nº
1.530, de 19 de dezembro de 2014, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 1º ....................................................................................
I - tiverem assinado convenção ou acordo com cláusula es-

pecífica para troca de informações para fins tributários com o Brasil,
ou que tenham concluído negociação para tal assinatura; e

...................................................................................................
§ 1º A assinatura de convenção com o Brasil ou a adesão a

acordo de que o Brasil seja signatário para troca de informações com
fins tributários supre a exigência prevista no inciso I do caput.

§ 2º A convenção ou o acordo de que trata este artigo deve
prever a disponibilização de informações relativas à identificação de
beneficiários de rendimentos, à composição societária, à titularidade
de bens ou direitos ou às operações econômicas realizadas." (NR)

"Art. 2º Os países ou dependências a que se referem os arts.
1º e 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 4 de junho de 2010,
poderão apresentar pedido de revisão de seu enquadramento como
país ou dependência com tributação favorecida ou detentor de regime
fiscal privilegiado.

......................................................................................" (NR)
"Art. 4º ....................................................................................
...................................................................................................
I - se denegatório, na hipótese prevista no art. 3º, com a

edição de ADE emitido pelo Secretário da Receita Federal do Brasil
que revoga o ato concessivo de efeito suspensivo; e

...................................................................................................
Parágrafo único. O resultado final da análise previsto no

caput produzirá efeitos a partir da data de publicação, no Diário
Oficial da União, do ADE ou da Instrução Normativa de que tratam,
respectivamente, os incisos I e II do caput." (NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação no Diário Oficial da União.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO Nº 4,
DE 20 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a impossibilidade de apuração
de créditos da Contribuição para o PIS/Pa-
sep e da Cofins à taxa de 1/48 (um qua-
renta e oito avos) sobre o valor de aqui-
sição de veículos, nos termos do § 14 do
art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e XXVI do art.
280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no § 14 do art. 3º c/c art. 15, II, e no art. 3º, VI,
c/c § 1º, III, todos da Lei nº 10.833, de 2003, declara:

Art. 1º A opção de apurar créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins à taxa de 1/48 (um quarenta e oito avos) sobre
o valor de aquisição, nos termos do § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833,
de 2003, c/c art. 15, II, da Lei nº 10.833, de 2003, refere-se tão
somente às máquinas e aos equipamentos incorporados ao ativo imo-
bilizado e utilizados para locação a terceiros, para produção de bens
destinados à venda ou para prestação de serviços, não alcançando os
veículos automotores, por falta de previsão legal.

Art. 2º Em relação aos veículos automotores incorporados ao
ativo imobilizado da pessoa jurídica e utilizados para locação a ter-
ceiros, para produção de bens destinados à venda ou para prestação
de serviços, admite-se a apuração de créditos da Contribuição para o
PIS/Pasep e da Cofins tão somente com base no encargo mensal de
depreciação, nos termos art. 3º, VI, c/c § 1º, III, da Lei nº 10.833, de
2003.

Art. 3º Ficam modificadas as conclusões em contrário cons-
tantes em Soluções de Consulta ou em Soluções de Divergência
emitidas antes da publicação deste ato, independentemente de co-
municação aos consulentes.

JORGE ANTÔNIO DEHER RACHID

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 123,
DE 14 DE ABRIL DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720570/2015-19 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca Fiat, modelo SEICENTO, ano 2003, cor vermelha,
chassi ZFA18700001051134, desembaraçado pela Declaração de Im-
portação nº 10/0576191-6, de 09/04/2010, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade da Sra. Carmela Pompea Benvenuto, CPF :
700.230.901-38, para o Sr. Leonardo Guerrieri, CPF: 012.909.096-
44.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BRASÍLIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 77,
DE 20 DE ABRIL DE 2015

Concede habilitação ao Regime Tributário
para Incentivo à Modernização e à Am-
pliação da Estrutura Portuária (Reporto).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BRASÍLIA-DF, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 302,
inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
com base no art. 15 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004
com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17 de dezembro de 2008,
alterada pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 e Instrução
Normativa RFB nº 1.370, de 28 de junho de 2013, e o que consta do
processo nº 10111.722095/2014-26, resolve:

Art. 1º Conceder à VALEC ENGENHARIA CONSTRU-
ÇÕES E FERROVIAS S.A., CNPJ: 42.150.664/0001-87, a habili-
tação no Regime Especial de que trata a Instrução Normativa RFB n°
1.370, de 28 de junho de 2013.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de publicação.

ADALBERTO SANCHES
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 2ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MANAUS

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 33,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Declara inapta a inscrição no Cadastro Na-
cional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda da pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DO SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MANAUS,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU, em 17 de maio
de 2012; por força da alínea IX, art. 13, da Portaria de Delegação de
Competência do Delegado da DRF/MNS, de 09 de junho de 2014;
nos termos dos artigos 37, inciso II c/c 39, inciso II, da Instrução
Normativa SRF n.º 1470, de 30/05/2014 e ainda, de acordo com o
que ficou apurado no processo administrativo n.º 10283.721340/2015-
97, declara:

Art. 1º. Inapta a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda, da pessoa jurídica FRIGORI-
FICO COSTA LTDA -ME , CNPJ n.º 10.785.991/0001-19, por não
ter sido localizada no endereço informado no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ).

Art. 2º. Inidôneos e não produzindo efeitos tributários em
favor de terceiros interessados, os documentos emitidos por essa
pessoa jurídica a partir da data da publicação deste Ato.

GLAYTON BATISTA DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 17 DE ABRIL DE 2015

Declara alfandegada a Base Naval de Ara-
tu, nos termos e condições que menciona.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 5ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência que lhe
foi delegada através das Portaria SRF nº 13, de 09 de janeiro de 2002
e Portaria RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011, e tendo em vista
o que consta do Processo nº 12689.720412/2015-41, declara:

Art. 1o Fica alfandegada, a título extraordinário e em caráter
eventual, a Base Naval de Aratu, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.502/0028-64, localizada na Estrada da Base Naval de Aratu,
São Tomé de Paripe, Salvador - BA, para proceder ao recebimento,
atracação e descarga do navio BBC KIMBERLEY, fretado pela em-
presa Braskem S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 42.150.391/0017-38,
face às dimensões dos equipamentos importados, que impossibilitam
seu trânsito pelas vias urbanas do município de Salvador, e para que,
sob controle aduaneiro, se proceda às operações previstas nos incisos
I e II do art. 5º do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº
6.759, de 05 de fevereiro de 2009, e incisos I, II, V e XI da Portaria
RFB nº 3.518, de 30 de setembro de 2011.

Art. 2º O recinto ora alfandegado ficará sob a jurisdição da
Alfândega da Receita Federal do Brasil do Porto de Salvador, que
poderá estabelecer as rotinas operacionais necessárias.

Art. 3º Fica mantido o código Siscomex 5.92.35.01-2, atri-
buído para o recinto.

Art. 4º Este ato entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 29 de abril e terá validade até 15 de
maio de 2015.

CARLOS ROMEU SILVA QUEIROZ

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 7ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.009,
DE 5 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA Declara-se a ineficácia da consulta

da parte que não se constitui em dúvida de interpretação de dis-
positivos da legislação tributária e quando o fato estiver disciplinado
em ato normativo publicado na Imprensa Oficial antes de sua apre-
sentação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB 1.396,
de 2013, artigos 1º e 18, incisos VII.

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. SIMPLES NACIONAL. EMPRESAS ENQUADRADAS
NOS GRUPOS 421, 422, 429 OU 431 DA CNAE 2.0. A contribuição
previdenciária substitutiva incidente sobre a receita bruta de que trata
a Lei nº 12.546, de 2011, aplica-se à microempresa ou empresa de
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, tributada na forma do
§ 5º-C do artigo 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006 (Anexo
IV), cuja atividade principal esteja contemplada no inciso VII do
artigo 7º da Lei nº 12.546, de 2011. SOLUÇÃO DE CONSULTA
VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 327, DE 17
DE NOVEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal de 1988, ar-
tigo 195, § 13; Lei Complementar nº 123, de 2006, artigo 13, VI e
artigo 18, § 5º-C; Lei nº 8.212, de 1991, artigo 22, I e III; Lei nº
12.546, de 2011, artigos 7º e 9º; Lei nº 12.844, de 2013, artigos 13 e
14; Medida Provisória nº 540, de 2011, art. 7º e 9º; Medida Provisória
nº 601, de 2012, artigo 1º; Medida Provisória nº 612, de 2013, artigo
25; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, artigo 189, II; Ins-
trução Normativa RFB 1.436, de 2013, artigo 19; Instrução Nor-
mativa RFB nº 1.523, de 2014.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.010,
DE 11 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: NBS. CLASSIFICAÇÃO PARA FINS DE DE-

CLARAÇÃO NO SISCOSERV. Os serviços de transporte de con-
têineres não frigorificados se classificam no código 1.0504.40.90
(Serviços de transporte multimodal de outros tipos de contêineres) da
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações
que produzam variações no patrimônio - NBS. SOLUÇÃO DE CON-
SULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº
42, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 5º e 7º da Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012; arts. 24 e 25 da Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011; arts. 1º a 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, com redação dada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.336, de 26 de fevereiro de 2013,
e pela Instrução Normativa RFB nº 1.391, de 04 de setembro de
2013; e Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.011,
DE 11 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: NBS. CLASSIFICAÇÃO PARA FINS DE DE-

CLARAÇÃO NO SISCOSERV. Os serviços de transporte intermodal
de contêineres refrigerados se classificam no código 1.0505.40.10
(Serviços de transporte intermodal de cargas frigorificadas ou cli-
matizadas) da Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Ou-
tras Operações que produzam variações no patrimônio - NBS. Os
serviços de transporte intermodal de contêineres não frigorificados se
classificam no código 1.0505.40.90 (Serviços de transporte intermo-
dal de outros tipos de contêineres) da Nomenclatura Brasileira de
Serviços, Intangíveis e Outras Operações que produzam variações no
patrimônio - NBS. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº 42, 26 DE FEVEREIRO
DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts.5º e7º da Portaria Conjunta
RFB/SCS nº1.908, de 19 de julho de 2012; arts.24 e25 da Lei
nº12.546, de 14 de dezembro de 2011; arts.1º a3º da Instrução Nor-
mativa RFB nº1.277, de 28 de junho de 2012, com redação dada pela
Instrução Normativa RFB nº1.336, de 26 de fevereiro de 2013, e pela
Instrução Normativa RFB nº1.391, de 04 de setembro de 2013; e
Decreto nº7.708, de 2 de abril de 2012.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.012,
DE 11 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
EMENTA: NBS. CLASSIFICAÇÃO PARA FINS DE DE-

CLARAÇÃO NO SISCOSERV. Os serviços de transporte de con-
têineres não frigorificados se classificam no código 1.0504.40.90
(Serviços de transporte multimodal de outros tipos de contêineres) da
Nomenclatura Brasileira de Serviços, Intangíveis e Outras Operações
que produzam variações no patrimônio - NBS. SOLUÇÃO DE CON-
SULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT - Nº
42, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 5º e 7º da Portaria Conjunta
RFB/SCS nº 1.908, de 19 de julho de 2012; arts. 24 e 25 da Lei nº
12.546, de 14 de dezembro de 2011; arts. 1º a 3º da Instrução
Normativa RFB nº 1.277, de 28 de junho de 2012, com redação dada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.336, de 26 de fevereiro de 2013,
e pela Instrução Normativa RFB nº 1.391, de 04 de setembro de
2013; e Decreto nº 7.708, de 2 de abril de 2012.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.013,
DE 16 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. ALCANCE
PARA FINS DE DETERMINAÇÃO DO REGIME DE APURAÇÃO.
OBRAS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE
REFRIGERAÇÃO/VENTILAÇÃO. As receitas provenientes de obras
de instalação de sistemas de refrigeração/ventilação (ar condicionado)
em edifícios comerciais, prédios públicos, shoppings etc., se sub-
sumem ao conceito de execução por administração, empreitada ou
subempreitada de obras de construção civil de que trata o inciso XX

do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, que determina a apuração
cumulativa da Cofins independentemente da apuração do IRPJ ser
com base no lucro real ou presumido. Para a aplicação do men-
cionado dispositivo legal, o contrato deverá ser preponderantemente
de prestação de serviços de obra de construção civil, sendo possível o
eventual fornecimento de bens. A aquisição de equipamento de re-
frigeração/ventilação a ser entregue instalado caracteriza contrato de
compra e venda de bens, sendo o serviço de instalação apenas aces-
sório, não se aplicando, portanto, a norma prevista pelo inciso XX do
art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, e o regime de apuração da Cofins,
relativo à receita de venda, deverá ser estabelecido conforme as re-
gras de gerais. As receitas decorrentes da atividade de manutenção
preventiva e corretiva de refrigeração/ventilação central de ar con-
dicionado em edifícios comerciais, prédios públicos, shoppings etc.
somente estarão sujeitas à norma estabelecida no inciso XX do art. 10
da Lei nº 10.833, de 2003, quando essa manutenção envolver ati-
vidades realizadas em bens imóveis, não se estendendo à manutenção
de máquinas e equipamentos, os quais, apesar de poderem estar con-
tidos nos bens imóveis, não os compõem. Em outras palavras, a
receita decorrente da manutenção preventiva e corretiva de refri-
geração/ventilação central de ar condicionado em edifícios comer-
ciais, prédios públicos, shoppings etc. estará sujeita à sistemática
cumulativa da Cofins, independentemente do regime de apuração do
IRPJ, quando a manutenção envolver serviços realizados no bem
imóvel, no qual a máquina ou o equipamento de refrigeração/ven-
tilação estiver instalado; sendo a manutenção realizada apenas na
própria máquina e equipamento de refrigeração, aplicar-se-á a sis-
temática cumulativa ou não cumulativa da Cofins, dependendo de o
regime de apuração do IRPJ ser Lucro Presumido ou Real. SO-
LUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE DIVER-
GÊNCIA COSIT Nº 11, DE 27 DE AGOSTO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 10;
ADN Cosit nº 30, de 1999, e ADI nº 10, de 2014.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. ALCANCE

PARA FINS DE DETERMINAÇÃO DO REGIME DE APURAÇÃO.
OBRAS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE
REFRIGERAÇÃO/VENTILAÇÃO. As receitas provenientes de obras
de instalação de sistemas de refrigeração/ventilação (ar condicionado)
em edifícios comerciais, prédios públicos, shoppings etc., se sub-
sumem ao conceito de execução por administração, empreitada ou
subempreitada de obras de construção civil de que trata o inciso XX
do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, que determina a apuração
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep independentemente da
apuração do IRPJ ser com base no lucro real ou presumido. Para a
aplicação do mencionado dispositivo legal, o contrato deverá ser
preponderantemente de prestação de serviços de obra de construção
civil, sendo possível o eventual fornecimento de bens. A aquisição de
equipamento de refrigeração/ventilação a ser entregue instalado ca-
racteriza contrato de compra e venda de bens, sendo o serviço de
instalação apenas acessório, não se aplicando, portanto, a norma pre-
vista pelo inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833, de 2003, e o regime
de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep, relativo à receita de
venda, deverá ser estabelecido conforme as regras de gerais. As
receitas decorrentes da atividade de manutenção preventiva e cor-
retiva de refrigeração/ventilação central de ar condicionado em edi-
fícios comerciais, prédios públicos, shoppings etc. somente estarão
sujeitas à norma estabelecida no inciso XX do art. 10 da Lei nº
10.833, de 2003, quando essa manutenção envolver atividades rea-
lizadas em bens imóveis, não se estendendo à manutenção de má-
quinas e equipamentos, os quais, apesar de poderem estar contidos
nos bens imóveis, não os compõem. Em outras palavras, a receita
decorrente da manutenção preventiva e corretiva de refrigeração/ven-
tilação central de ar condicionado em edifícios comerciais, prédios
públicos, shoppings etc. estará sujeita à sistemática cumulativa da
Contribuição para o PIS/Pasep, independentemente do regime de apu-
ração do IRPJ, quando a manutenção envolver serviços realizados no
bem imóvel, no qual a máquina ou o equipamento de refrigera-
ção/ventilação estiver instalado; sendo a manutenção realizada apenas
na própria máquina e equipamento de refrigeração, aplicar-se-á a
sistemática cumulativa ou não cumulativa da Contribuição para o
PIS/Pasep, dependendo de o regime de apuração do IRPJ ser Lucro
Presumido ou Real. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIA COSIT Nº 11, DE 27 DE AGOSTO
DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 10 e
15; ADN Cosit nº 30, de 1999, e ADI nº 10, de 2014.

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.014,
DE 31 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Simples Nacional
EMENTA: SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS. ENQUADRAMENTO. ANEXO III. CESSÃO DE
MÃO DE OBRA. IMPEDIMENTO. RETENÇÃO DE 11%. Os ser-
viços de coleta de resíduos são tributados pelo Anexo III da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, com alterações. Destarte, enquanto a
prestadora for optante, não estão sujeitos à retenção de 11% de con-
tribuição previdenciária. Todavia, se prestados mediante cessão ou
locação de mão de obra, a prestadora deve ser submetida à exclusão
do Simples Nacional, após a qual se sujeita à referida retenção.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar n.º 123, de
2006, e alterações, art. 17, XII e § 2.º, art. 18, §§ 5.º-C, VI, 5.º-F e
5.º-H; Instrução Normativa RFB n.º 971, de 2009, e alterações, art.
118, V, 191, II, e § 2.º
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ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS NÃO-

PERIGOSOS. ENQUADRAMENTO. ANEXO III. CESSÃO DE
MÃO DE OBRA. IMPEDIMENTO. RETENÇÃO DE 11%. Os ser-
viços de coleta de resíduos são tributados pelo Anexo III da Lei
Complementar n.º 123, de 2006, com alterações. Destarte, enquanto a
prestadora for optante, não estão sujeitos à retenção de 11% de con-
tribuição previdenciária. Todavia, se prestados mediante cessão ou
locação de mão de obra, a prestadora deve ser submetida à exclusão
do Simples Nacional, após a qual se sujeita à referida retenção.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar n.º 123, de
2006, e alterações, art. 17, XII e § 2.º, art. 18, §§ 5.º-C, VI, 5.º-F e
5.º-H; Instrução Normativa RFB n.º 971, e alterações, art. 118, V,
191, II, e § 2.º.

VINCULAÇÃO À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT N.º
18, de 16 de janeiro de 2014.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA. Declara-se a ineficácia da consulta

na parte que se refere à Súmula 425 do STJ, por não se constituir em
dúvida de interpretação de dispositivos da legislação tributária, acres-
cido do fato de que a consulente não era sujeito passivo da obrigação
principal nela tratada, e que objetive a prestação de assessoria jurídica
ou contábil-fiscal.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB n.º 1.396, de 2013, arts.
1.º; 2.º, inciso I; e 18, incisos I e XIV.

PAULO JOSÉ FERREIRA MACHADO E SILVA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.015,
DE 31 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: FÉRIAS USUFRUÍDAS. TERÇO CONSTITU-

CIONAL. BASE DE CÁLCULO. INCIDÊNCIA. As férias usufruí-
das acrescidas do terço constitucional integram a base de cálculo para
fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias. FÉRIAS
INDENIZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. BASE DE CÁLCU-
LO. ISENÇÃO. As férias indenizadas e seu respectivo adicional
constitucional são parcelas que não integram o salário de contribuição
para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, de 1988,
art. 7º, inciso XVII, e 195, inciso I, alínea "a"; Lei nº 8.212, de 1991,
arts. 22, inciso I e § 2º, e 28, inciso I e § 9º, "d"; Decreto nº 3.408,
de 1999 - Regulamento da Previdência Social (RPS), art. 214, §§ 4º
e 14.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COM-

PENSAÇÃO. A empresa que apurar crédito relativo à contribuição
previdenciária prevista no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991,
e que for passível de restituição, poderá utilizá-lo na compensação de
contribuições previdenciárias correspondentes a períodos subsequen-
tes, a ser informada em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) na
competência de sua efetivação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB nº
1.300, de 2012, arts. 56 a 59.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 188, DE 27 DE JUNHO DE 2014.

PAULO JOSÉ FERREIRA MACHADO E SILVA
Chefe

Substituto

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.016,
DE 31 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: RECEITA BRUTA. CPRB. RECEITA AUFERI-

DA. RECEITA ESPERADA. Para fins do disposto no art. 9º da Lei
nº 12.546, de 2011, a atividade principal da empresa é aquela de
maior receita auferida ou esperada. Conforme art. 17 da IN RFB nº
1436, de 2013, a receita auferida é a apurada com base no ano-
calendário anterior, e a receita esperada é aquela prevista para o ano-
calendário de início de atividades da empresa.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 9º, §§
9º e 10; IN RFB nº 1.436, de 2013, art. 17.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 323, DE 17 DE NOVEMBRO DE
2014.

ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA: INEFICÁCIA PARCIAL DA CONSULTA. É

ineficaz a consulta, não produzindo efeitos, quando verse sobre ma-
téria estranha à legislação tributária e aduaneira.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB n°
1.396, 2013, art. 18, XIII.

PAULO JOSÉ FERREIRA MACHADO E SILVA
Chefe

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe
confere os artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no DOU de 17 de maio de 2012, resolve:

1. Cancelar a aplicação da penalidade de Cassação ao interessado abaixo, efetivada pelo ADE ALF/SPO nº 02, de 23/02/2015,
publicado no DOU em 27/02/2015, e restabelecer a inscrição do mesmo, no Registro de Despachantes Aduaneiros, em virtude de decisão
judicial, até a apreciação do pedido antecipatório:

CPF NOME PROCESSO ADMINISTRATIVO PROCESSO JUDICIAL
197.033.928-49 EDUARDO FIGUEIREDO 12466.000663/2010-16 0004194-32.2015.403.6100/25ªVF

ADALTON JOSE DE CASTRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINAS

SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 5,
DE 1o- DE ABRIL DE 2015

Concede inscrição no Registro Especial
instituído pelo art. 1º da Lei n. º 11.945, de
04 de junho de 2009, para Pessoa Jurídica
que realize operações com papel imune.

O CHEFE DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO E ANÁLISE
TRIBUTÁRIA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM CAMPINAS, no uso das atribuições prescritas no art.
314, VI, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União - DOU, de 17 de maio de 2012,
com base no art. 1º, III, da Portaria de delegação de competência da
DRF/Campinas Nº 22, de 21 de fevereiro de 2011, publicada no DOU
de 23/02/2011, tendo em vista o disposto na Lei no 11.945/09, com os
procedimentos disciplinados pela IN SRF 976/09, com as alterações
efetuadas pela IN SRF 1.011/10, pela IN SRF 1.048/10 e IN SRF
1.153/11, declara:

Art. 1° Fica inscrito no Registro Especial de que trata a
Instrução Normativa SRF nº 976/09, o contribuinte aqui relacionado
para o desenvolvimento da atividade específica abaixo discrimina-
da:

Nome Empresarial GRÁFICA RADICE LTDA EPP
CNPJ 15.463.139/0001-49
Processo 10830.725981/2014-96
Endereço Rua João de Souza Coelho, 75, Parque Via Norte,

Campinas, CEP: 13065-703
Atividade GRÁFICA (GP)
Nº do Registro Espe-
cial

GP8104/274

Art. 2° A presente autorização poderá ser cassada a qualquer
tempo em caso de descumprimento das normas de controle relativas
à matéria, em especial a ocorrência de uma das hipóteses previstas no
art. 7º da IN SRF 976/09.

Art. 3º O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA SCAFI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GUARULHOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 16,
DE 20 DE ABRIL DE 2015

Declara a baixa por inexistência de fato do
contribuinte perante o Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas - CNPJ a empresa que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GUARULHOS - SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Artigo 305 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Por-
taria do Ministério da Fazenda (MF) nº 203, de 14 de maio de 2012,
com as alterações posteriores, resolve:

Declarar BAIXADA de ofício a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica - CNPJ por inexistência de fato nos termos
do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa nº 1.470 de
30/05/2014.

A declaração de baixa baseia-se na ausência da regularização
cadastral e pelo não atendimento da intimação do edital publicado no
DOU, nos termos do § 2º do artigo 29 da IN RFB 1.470/2014, sendo
constatada a inexistência de fato do contribuinte de acordo com a
alínea b do inciso II do artigo 27 da Instrução Normativa 1.470, de
30/05/2014, devido a não localização da empresa no endereço in-
formado a RFB, não localização dos integrantes do QSA, seu re-
presentante no CNPJ e o preposto dele.

PROCESSO: 10875.720511/2015-09
CONTRIBUINTE: AP & WG PRODUTOS INDUSTRIAIS

LTDA - ME
CNPJ: 15.056.110/0001-42

PAULO ANTONIO ESPÍNDOLA GONZÁLEZ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 20 DE ABRIL DE 2015

Declara INAPTA a inscrição de contribuin-
te no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí-
dicas

O DELEGADO ADJUNTO DA DELEGACIA DA SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARU-
LHOS/SP, de acordo com o Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil aprovado pela Portaria MF 203, de 14 de
maio de 2012, publicada no DOU em 17 de maio de 2012, nos seus
Artigos 224, inciso III, e 243, VI, bem como a delegação de com-
petência instituída pela Portaria GAB/DRF/GUA/SP/Nº 152, de 12 de
setembro de 2014, considerando as razões da Representação contida
no Processo Administrativo nº 16095.720104/2014-76, na forma do
inciso II do artigo 37 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de
maio de 2014, publicada no DOU de 03 de junho de 2014, declara:

Art. 1º - INAPTA - LOCALIZAÇÃO DESCONHECIDA, a
inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica da contribuinte
COTERMO COMERCIAL DE TERMOPLÁSTICOS LTDA - CNPJ
07.312.840/0001-39, com os efeitos previstos nos artigos 42 a 45 da
IN RFB Nº 1.470/2014.

Art. 2º - São considerados tributariamente ineficazes os do-
cumentos emitidos pelo citado contribuinte a partir da publicação do
presente Ato Declaratório Executivo.

PAULO MARQUES DE MACEDO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CASCAVEL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 20 DE ABRIL DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, abaixo iden-
tificado, em exercício na Seção de Controle e Acompanhamento Tri-
butário da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Cascavel - PR,
no uso das atribuições delegadas pela Portaria DRF/CVL nº 11 de 21
de fevereiro de 2011 e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da
Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de
21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº
84.842.582/0001-43, tendo em vista que foi constatada a ocorrência
de três meses consecutivos ou seis alternados sem recolhimento das
parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em valor inferior ao
fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art.
1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Cascavel - PR, no endereço: Rua Rio Grande do Sul, 1289, Centro,
Cep 85.801-901, Cascavel - PR.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

CLAIR MARCOS LARSEN
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Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ALM SEGURADORA S.A. - MICROSSEGURADORA
na assembleia geral de constituição realizada em 23 de junho de 2014
e nas assembleias gerais extraordinárias realizadas em 15 de outubro
de 2014 e 23 de janeiro de 2015:

I - Constituição da sociedade, com sede na Rua da Quitanda,
62 / sala 303 - Centro, Rio de Janeiro - RJ;

II - Subscrição e integralização do capital social de R$
1.200.000,00, dividido em 1.200.000 ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal;

III - aprovação do estatuto social; e
IV - eleição dos diretores.
Art. 2° Conceder a ALM SEGURADORA S.A. - MICROS-

SEGURADORA autorização para operar exclusivamente microsse-
guros de pessoas na sexta região do território nacional, nos termos do
artigo 2° da Circular SUSEP nº 439, de 27 de junho de 2012.

Art. 3° Ratificar que o controle acionário e a ingerência
efetiva nos negócios de ALM SEGURADORA S.A. - MICROS-
SEGURADORA são exercidos por Geraldo Magela Monge, CPF n°
303.471.306-15.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DANILO CLAUDIO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de controle para importação de vinho com selagem no Exterior.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e tendo
em vista o disposto no art. 51 da Instrução Normativa RFB nº 1432, de 26 de dezembro de 2013 e os documentos apresentados pelo contribuinte
interessado, declara:

Art. 1º Fica autorizado o fornecimento de 1.560 (mil quinhentos e sessenta) selos de controle de Vinho Amarelo ao estabelecimento
importador Makonys Importação e Exportação Ltda, inscrito no CNPJ sob nº 06.169.286/0001-10 e Registro Especial de Importador nº
10106/120, para selagem no exterior dos produtos abaixo relacionados, produzidos e engarrafados por Alto de La Ballena Y Viñedos, localizado
em Ruta 12, km 16.400, Maldonado - Uruguai:

Descrição do Produto Marca Comercial Capacidade Safra Graduação Alcoólica Unidades Importadas
Vinho Rosado Seco Fino Alto de La Ballena 750 ml 2014 13% 480
Vinho Tinto Seco Fino Tannat-Merlot-Cabernet Franc Alto de La Ballena 750 ml 2012 13,5% 720
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Franc Alto de La Ballena 750 ml 2009 14,5% 60
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Viogner Alto de La Ballena 750 ml 2013 14% 300

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39,
DE 15 DE ABRIL DE 2015

Cancela Certidão Positiva Com Efeitos de
Negativa de Débitos Relativos Aos Tribu-
tos Federais e à Dívida Ativa da União

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CURITIBA/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 302 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, e em face do disposto no art. 15 da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014, resolve:

Art. Único - Declarar CANCELADAS as seguintes Cer-
tidões Positivas Com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitidas indevidamente
em favor do contribuinte BERNECK S.A. PAINEIS E SERRADOS,
CNPJ 81.905.176/0001-94:

Código de Controle Data de Emissão Local de Emissão
8038.58D8.2733.185A 13/03/2015 RFB
7783.DBD5.ADE2.3219 28/03/2015 Internet

ARTHUR CEZAR ROCHA CAZELLA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM MARINGÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 20,
DE 16 DE ABRIL DE 2015

Declara nula, de ofício, inscrição no Ca-
dastro Nacional da Pessoa Jurídica

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MARINGÁ/PR, no uso da competência que lhe confere o inciso III,
do artigo 302, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, de acordo com art. 33. inciso II, § 1º e 2º, da Instrução
Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014 e o contido no
processo 13973.720130/2015-00.

Artigo 1º - DECLARAR NULA, DE OFÍCIO, a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica FELIPE HEIDRICH VICEN-
TIM - 05610776902, CNPJ 20.601.880/0001-69, tendo em vista vício
no registro da empresa na inscrição do CNPJ, não produzindo efeitos
tributários em favor de terceiro interessado, o documento emitido pela
pessoa jurídica a partir de 09/07/2014.

WAGNER LOPES DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 30,
DE 14 ABRIL DE 2015

Declara nula a inscrição no CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 33 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

DECLARA nula a inscrição no CNPJ, tendo em vista a
constatação de vício no ato cadastral, nos termos do inciso II do art.
33 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014, de,

CEZAR AUGUSTO REZER - ME - CNPJ 05.696.173/0001-00
A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a

partir do termo inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 31,
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Declara baixada de ofício a inscrição no
CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão competente, nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, de,

BMPEL-COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME -
CNPJ 91.760.371/0001-27

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data da publicação no Diário Oficial da União.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 32,
DE 16 DE ABRIL DE 2014

Declara baixada de ofício a inscrição no
CNPJ

A DELEGADA ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM PORTO ALEGRE - RS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos incisos III e IX do art. 302 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012 e alterações
posteriores, e tendo em vista o disposto no § 1º do Art. 31 da IN RFB
nº 1.470, de 30 de maio de 2014,

DECLARA baixada de ofício a inscrição no CNPJ tendo em
vista o cancelamento do registro no respectivo órgão competente, nos
termos do inciso IV do art. 27 da IN RFB nº 1.470, de 30 de maio de
2014, de,

BENE SUL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA -
ME - CNPJ 00.097.454/0001-22

A baixa a que se refere este Ato Declaratório terá efeito a
partir da data da publicação no Diário Oficial da União.

MARISTELA M. M. B. BITTENCOURT

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA No 6.235, DE 13 DE ABRIL DE 2015

O SUPERITENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da
Portaria n° 151, de 23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no
artigo 74 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966 e o que
consta dos processos SUSEP n° 15414.001981/2014-21,
15414.003082/2014-63 e 15414.000293/2015-25, resolve:

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No Despacho do Ministro nº 20, publicado no Diário Oficial
da União, nº 71, de 15 de abril de 2015, Seção 1, pág. 19, onde se lê:
"Contrato Administrativo 86/2013-MI", leia-se: "Contrato Admins-
trativo nº 87/2013-MI".

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 263, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre o apoio da Força Nacional de
Segurança Pública, para atuar na segurança
dos servidores do Ministério do Meio Am-
biente que atuam no combate aos ilícitos
ambientais na Amazônia.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
no Decreto nº 7.957, de 12 de março de 2013 e na Portaria nº 3.383,
de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a manifestação da Ministra de Estado do Meio
Ambiente, IZABELLA TEIXEIRA, contida no Aviso Ministerial
n°41/2015/GM-MMA, de 01 de abril de 2015, no qual solicita auxílio
do Departamento da Força Nacional de Segurança Pública nas ações
de combate aos ilícitos ambientais na Amazônia, em conformidade
com o Convênio de Cooperação Federativo firmado entre a União e
os Estados que compõem a região amazônica, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do efetivo da Força Nacional
de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e planejado, em
apoio ao Ministério do Meio Ambiente, até o dia 30 de janeiro de
2016, nas ações de combate aos ilícitos ambientais na Amazônia, para
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas envolvidas e o
patrimônio da União.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça e o plano de trabalho obedecerão ao plane-
jamento definido pelos entes envolvidos, cabendo ao órgão solicitante
providenciar os recursos e a logística operacional necessários à exe-
cução da missão.

Art. 3º O prazo poderá ser prorrogado se necessário con-
forme o art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto n° 5.289, de 29 de
novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 264, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da
Força Nacional de Segurança Pública na
região fronteiriça do Estado do Acre.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013, e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
012/2012, publicado no D.O.U. nº 220, de 14 de novembro de 2012;
e

Ministério da Justiça
.
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Considerando a manifestação do Governador do Estado do
Acre, contida no Ofício/GG nº 164, de 6 de abril de 2015, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública -FNSP, em caráter episódico e planejado,
em apoio ao Governo do Estado do Acre, em consonância com os
órgãos integrantes do Sistema de Segurança Pública do ente federado,
a partir da data de vencimento da Portaria nº 1.633, de 3 de outubro
de 2014, e por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação
desta Portaria, para exercer atividades de fiscalização, inibição, pre-
venção, coibição e repressão dos crimes de contrabando, de tráfico de
drogas e de armas na região fronteiriça do Estado do Acre.

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de Segurança Pública do ente federado solicitante, nos termos
do Convênio de Cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações, inteligência, dis-
que-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante
a vigência desta Portaria.

Art. 3º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 4º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 265, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a prorrogação do emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Governo do Estado de Alagoas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 11.473, de 10
de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004,
na Portaria nº 3.383/MJ, de 24 de outubro de 2013 e no Acordo de
Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública nº
002/2011, publicado no D.O.U. nº 202, de 20 de outubro de 2011;
e

Considerando a manifestação do Governador do Estado de
Alagoas, José Renan Vasconcelos Calheiros Filho, contida no Ofício
nº 102/15.01.1, de 24 de março de 2015, quanto à necessidade de
prorrogar o emprego da Força Nacional de Segurança Pública - FNSP,
com o propósito de dar continuidade à Operação Jaraguá, resolve:

Art. 1º Autorizar a prorrogação do emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública - FNSP, em caráter episódico e pla-
nejado, a partir do vencimento da Portaria nº 31, de 15 de janeiro de
2015, e por mais 90 (noventa) dias, a contar para exercer ações de
segurança pública em atividades de policiamento ostensivo, polícia
judiciária, perícia e defesa civil aliadas à continuidade do Programa
"Brasil Mais Seguro", atuando em conjunto com os órgãos integrantes
do Sistema de Segurança Pública do Estado de Alagoas

Art. 2º A operação terá o apoio logístico e a supervisão dos
órgãos de segurança pública do ente federado solicitante, nos termos
do Convênio de Cooperação firmado entre as partes, bem como a
permissão de acesso aos sistemas de informações, inteligência, dis-
que-denúncia e ocorrências, no âmbito da Segurança Pública, durante
a vigência desta Portaria.

Art. 3º O prazo do apoio prestado pela FNSP poderá ser
prorrogado, se necessário, conforme o art. 4º, § 3º, inciso I, do
Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 266, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.02.47263, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por LAERCIO FE-
DRIGO, portador do CPF nº 046.660.688-56, retificar a Portaria Mi-
nisterial n.º 1180 de 16 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial
da União de 21 de junho de 2010, para ratificar a condição de
anistiado político, conceder reparação econômica, de caráter inde-
nizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de
R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos financeiros
retroativos da data do julgamento em 13.11.2014 a 10.12.1988, per-
fazendo um total retroativo de R$ 244.000,07 (duzentos e quarenta e
quatro mil reais e sete centavos), e contagem de tempo, para todos os
efeitos, do período compreendido de 10.06.1985 a 05.10.1988, nos
termos do artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de
novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 267, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 2ª
Sessão de Turma, realizada no dia 07 de fevereiro de 2014, no
Requerimento de Anistia nº 2004.09.42508, resolve:

Declarar anistiado político MAURICIO PAIVA, portador do
CPF nº 845.964.738-20, conceder reparação econômica, de caráter
indenizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no va-
lor de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos
financeiros retroativos da data do julgamento em 07.02.2014 a
05.10.1988, perfazendo um total retroativo de R$ 238.485,60 (du-
zentos e trinta e oito mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e
sessenta centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 15.07.1988 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 268, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 13ª
Sessão Plenária, realizada no dia 13 de novembro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2006.01.53132, resolve:

Dar provimento ao recurso interposto por VERA SILVA VI-
VEIROS NOGUEIRA, portadora do CPF nº 880.933.448-53, declará-
la anistiada política, conceder reparação econômica, de caráter in-
denizatório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor
de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), com efeitos fi-
nanceiros retroativos da data do julgamento em 13.11.2014 a
05.10.1988, perfazendo um total retroativo de R$ 245.689,40 (du-
zentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e nove reais e
quarenta centavos), e contagem de tempo, para todos os efeitos, do
período compreendido de 18.02.1988 a 05.10.1988, nos termos do
artigo 1º, incisos I, II e III da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de
2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 269, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 92ª
Sessão de Turma, realizada no dia 14 de outubro de 2009, no Re-
querimento de Anistia nº 2005.01.51066, resolve:

Ratificar a condição de anistiado político de JOSE MA-
NOEL DE MELO, portador do CPF n° 030.268.501-44, e indeferir o
pedido de reparação econômica, nos termos do artigo 1º, inciso I, da
Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 270, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 23ª
Sessão de Turma, realizada no dia 17 de outubro de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2004.01.47322, resolve:

Declarar anistiada política MARIA LUCIA TOGNAI, por-
tador do CPF nº 591.886.698-15, e conceder reparação econômica, de
caráter indenizatório, em prestação única, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais), nos termos do artigo 1º, incisos I e II c/c artigo 4º,
§ 2º, da Lei n.º 10.559, de 13 de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 271, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regu-
lamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada
no Diário Oficial de 14 de novembro de 2002, e considerando o
resultado do julgamento proferido pela Comissão de Anistia, na 14ª
Sessão de Turma, realizada no dia 30 de maio de 2014, no Re-
querimento de Anistia nº 2006.01.54024, resolve:

Declarar anistiado político "post mortem" PEDRO GODOY,
filho de TIRA MARIA DE SOUZA, e conceder aos dependentes
econômicos, se houver, reparação econômica, de caráter indeniza-
tório, em prestação mensal, permanente e continuada, no valor de R$
2.000,00 (dois mil reais), com efeitos financeiros retroativos da data
do julgamento em 30.05.2014 a 26.05.2001, perfazendo um total
retroativo de R$ 338.266,67 (trezentos e trinta e oito mil, duzentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), ante a ausência de
dependentes, a reparação retroativa transfere-se aos sucessores, se
existir, nos termos do artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 10.559, de 13
de novembro de 2002.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 20 de abril de 2015

N° 439. Ato de Concentração nº 08700.002311/2015-12. Requerentes:
Bayer S.A., Agrium Brasil Participações Ltda. e Utilfértil - Indústria
e Comércio de Fertilizantes Ltda. Advogados: Thaís de Sousa Guerra,
Déborah de Sousa e Castro Melo, Eduardo Carvalho Tess Filho e
Christiane Nora Gregolin e outros. Decido pela aprovação sem res-
trições.

Nº 440. Ato de Concentração nº 08700.000207/2015-93. Partes: Lac-
talis do Brasil - Comércio, Importação e Exportação de Laticínios
Ltda., Elebat Alimentos S.A. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur,
Marina Curi Penna, Tito Amaral de Andrade, Marcos Paulo Ve-
ríssimo e outros. Acolho o Parecer Técnico nº 149/2015/Superin-
tendência-Geral, de 20 de abril de 2015 e, com fulcro no §1º do art.
50 da L ei 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão,
inclusive quanto a sua motivação. Decido pela aprovação, sem res-
trições, nos termos do art. 13, inciso XII, da Lei nº 12.529/11.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 1.330, DE 1o- DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/614 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SINGULAR SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA. ME,
CNPJ nº 10.773.481/0001-21, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 688/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.352, DE 6 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/791 - DPF/ITZ/MA, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CEFAV -
CENTRO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGI-
LANTE LTDA, CNPJ nº 11.391.962/0001-35, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 494/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.392, DE 7 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/153 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: CON-
CEDER autorização de funcionamento de serviço orgânico de se-
gurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida
por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à
empresa REFLORESTADORA MOJU ACARA LTDA, CNPJ nº
63.853.394/0001-40, para atuar no Pará.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 1.422, DE 8 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1020 - DPF/CZO/SP, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa SECULUM VIGILANCIA E SEGURANÇA LT-
DA EPP, CNPJ nº 65.043.655/0001-92, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
40 (quarenta) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.433, DE 9 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/961 - DPF/CRU/PE, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança pri-
vada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa POLO COMERCIAL DE CARUARU LTDA, CNPJ nº
05.970.676/0001-21 para atuar em Pernambuco.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.450, DE 10 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/952 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa LOCABRAS - SEGURANÇA DE VALORES LTDA, CNPJ
nº 12.215.075/0001-79, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial e Segurança Pessoal, para atuar
no Ceará, com Certificado de Segurança nº 865/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.452, DE 10 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1090 - DPF/CAC/PR, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa VIGIVEL
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 10.859.934/0001-37, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial e
Escolta Armada, para atuar no Paraná, com Certificado de Segurança
nº 821/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.462, DE 13 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/766 - DPF/PCA/SP, resolve: DECLARAR revista a
autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança pri-
vada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa USJ ACUCAR E ALCOOL S.A., CNPJ nº 44.209.336/0035-
83 para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
719/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.471, DE 13 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1544 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa TREINAR CENTRO DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 10.476.847/0001-09, se-
diada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2500 (duas mil e quinhentas) Munições calibre .380
1000 (uma mil) Munições calibre 12
15000 (quinze mil) Munições calibre 38
75000 (setenta e cinco mil) Espoletas calibre 38
60000 (sessenta mil) Estojos calibre 38
19886 (dezenove mil e oitocentos e oitenta e seis) Gramas de

pólvora
75000 (setenta e cinco mil) Projéteis calibre 38
10654 (dez mil e seiscentas e cinquenta e quatro) Espoletas

calibre .380
5000 (cinco mil) Estojos calibre .380
12904 (doze mil e novecentos e quatro) Projéteis calibre

.380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS

ou OC)
5 (cinco) Armas de choque elétrico de contato direto
5 (cinco) Armas de choque elétrico de lançamento de dardos

e n e rg i z a d o s
2 (duas) Granadas fumígenas lacrimogêneas (CS ou OC)
2 (duas) Granadas fumígenas de sinalização
40 (quarenta) Munições no calibre 12 (doze) lacrimogêneas

de jato direto
40 (quarenta) Munições no calibre 12 (doze) com projéteis

de borracha ou plástico
2 (dois) Lançadores de munição não-letal no calibre 12 (do-

ze)
2 (duas) Máscaras de proteção respiratória modelo facial

completo
2 (dois) Filtros com proteção contra gases e aerodispersóides

químicos e biológicos
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.474, DE 13 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1489 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ATHENAS FORMACAO E RECI-
CLAGEM DE VIGILANTE LTDA, CNPJ nº 05.880.921/0001-00,
sediada no Distrito Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
99458 (noventa e nove mil e quatrocentas e cinquenta e oito)

Espoletas calibre 38
12000 (doze mil) Gramas de pólvora
99458 (noventa e nove mil e quatrocentos e cinquenta e oito)

Projéteis calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.475, DE 13 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1553 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa FORÇA TÁTICA VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº 13.739.782/0001-27, sediada no
Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (dois) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.479, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/367 - DELESP/DREX/SR/DPF/PA, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa NORSEG VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
12.557.363/0001-01, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº
649/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.480, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/503 - DPF/MGA/PR, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PRADA
SEGURANÇA PRIVADA LTDA - EPP, CNPJ nº 17.249.507/0001-
86, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vi-
gilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Certificado de Se-
gurança nº 725/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.486, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1154 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa NORTEC SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA - EPP,
CNPJ nº 19.414.417/0001-29, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ceará, com
Certificado de Segurança nº 868/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.492, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/758 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa AÇOFORTE SEGURANÇA E VI-
GILANCIA LTDA, CNPJ nº 07.447.264/0001-37, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente WORLD VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA EIRELI, CNPJ nº 04.155.247/0001-38:

110 (cento e dez) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente INTERBANK OPERACIONAL SEGU-

RANÇA VIGILANCIA E MONITORAMENTO ELETRONICO LT-
DA, CNPJ nº 09.527.307/0001-10:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente WORLD VIGILÂNCIA E SEGURAN-

ÇA EIRELI, CNPJ nº 04.155.247/0001-38:
1170 (uma mil e cento e setenta) Munições calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2255 (duas mil e duzentas e cinquenta e cinco) Munições

calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.493, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/909 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANÇA S/S LTDA,
CNPJ nº 68.317.684/0001-93, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 694/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.495, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1004 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa CONDOMINIO ARUJAZINHO I II III, CNPJ
nº 54.791.520/0001-99 para atuar em São Paulo, com Certificado de
Segurança nº 721/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES
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ALVARÁ Nº 1.499, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1191 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa WORKS CORPORATION SERVIÇOS DE SEGURANÇA
EIRELI - EPP, CNPJ nº 12.817.803/0001-12, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 894/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.506, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1482 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização, à empresa OSTENSEG SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 13.749.888/0001-01, para exercer a(s)
atividade(s) de Segurança Pessoal no Paraná.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.507, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1526 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa BRASFORT EMPRESA DE SEGU-
RANÇA LTDA, CNPJ nº 03.497.401/0001-97, sediada no Distrito
Federal, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
167 (cento e sessenta e sete) Espargidores de agente químico

lacrimogêneo (CS ou OC)
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.511, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1286 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa ACM SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - SERVIP,
CNPJ nº 03.030.106/0001-26, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito
Santo, com Certificado de Segurança nº 819/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.512, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1300 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa CAPIXABA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ
nº 05.040.410/0001-80, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Espírito Santo,
com Certificado de Segurança nº 826/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.519, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1381 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à
empresa SVA SEGURANÇA E VIGILANCIA ARMADA EIRELI,
CNPJ nº 08.944.765/0001-91, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar no Espírito Santo, com Certificado de
Segurança nº 827/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.205, DE 13 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08105.000125/2015-68-CGCSP/DIREX E 2014/14037-
GESP resolve: DECLARAR revista a autorização de funcionamento,
válida por 01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U.,
concedida à empresa INVIACRE SEGURANÇA LTDA EIRELI -
EPP, CNPJ nº 07.134.755/0001-28 , especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividades(s) de Vigilância Patrimonial, , para atuar no
ACRE, com Certificado de Segurança nº 588/2015 , expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.208, DE 16 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08420.005341/2015-27 - SR/DPF/RN, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
615, publicada no D.O.U. de 28/03/2012, à empresa PIRÂMIDE
PALACE HOTEL LTDA., CNPJ/MF nº 10.869.428/0001-29, loca-
lizada no Estado do RIO GRANDE DO NORTE.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.207, DE 14 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08455.070056/2011-56 - SR/DPF/RJ, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento concedida por
meio da Portaria nº 02060, publicada no D.O.U. de 26/12/2000, para
exercer serviço de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, à empresa PLES-
VI - PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE SEGURANCA E VI-
GILANCIA INTERNAS S/A., CNPJ/MF nº 62.304.860/0001-76, lo-
calizada no Estado do RIO DE JANEIRO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.209, DE 16 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08285.002330/2015-97 - SR/DPF/ES, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
1317, publicada no D.O.U. de 24/04/2014, à empresa ARCELOR-
MITTAL TUBARAO COMERCIAL S.A., CNPJ/MF nº
27.251.974/0001-02, localizada no Estado do ESPÍRITO SANTO.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

PORTARIA Nº 33.210, DE 16 DE ABRIL DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08109.001844/2014-85 - DPF/ATM/PA, resolve:

Cancelar a Autorização de Funcionamento do serviço OR-
GÂNICO de Segurança Privada concedida por meio da Portaria nº
11149, publicada no D.O.U. de 14/09/2010, à empresa RONDA
CONSULTORIA EM SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA.,
CNPJ/MF nº 04.211.676/0001-85, localizada no Estado do PARÁ.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,

TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA Nº 51, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O Diretor Adjunto, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve classificar:

Filme: LABIRINTO DE PAPEL (2014)
Diretor(es): André Araújo/Roberto Giovanetti
Distribuidor(es): Não informado
Classificação Pretendida: Não Informado
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.004295/2015-90
Requerente: PAULA REGINA MONTENEGRO GENERINO DE
ANDRADE

Série: NCIS - A 11ª TEMPORADA (NCIS - THE ELEVENTH
SEASON, Estados Unidos da América - 2014)
Episódio(s): 01 A 24
Produtor(es): Donald P. Belissario/Avery C. Drewe/Chas
Floyd/Floyd Johnso
Diretor(es): Dennis Smith
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de de-
zesseis anos
Gênero: Drama/Policial
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Drogas e Violência
Processo: 08000.008036/2015-38
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: SAIAS (Brasil - 2015)
Produtor(es): Lavoro Produções
Diretor(es): Gustavo Corga Acioli Lopes
Distribuidor(es): Freespirit Distribuidora de Filmes Ltda / Down-
town Filmes
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de doze
anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Drogas Lícitas e Linguagem Imprópria
Processo: 08000.010237/2015-03
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: KURT COBAIN - MONTAGE OF HECK (Estados Unidos
da América - 2015)
Produtor(es): Tracy Flannigan/Justin Wagman
Diretor(es): Bret Morgen
Distribuidor(es): PARAMOUNT HOME MEDIA DISTRIBUTION
BRAZIL
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Documentário/Biografia/Musical
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Drogas , Violência e Nudez
Processo: 08000.010902/2015-51
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: A VIAGEM DE YOANI (Brasil - 2014)
Produtor(es): Sala 12
Diretor(es): Peppe Siffredi/Raphael Bottino
Distribuidor(es): ELO AUDIOVISUAL SERVIÇOS LTDA.
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Link Internet
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dez
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.011293/2015-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: VINGADORES - ERA DE ULTRON (THE AVENGERS -
AGE OF ULTRON, Estados Unidos da América - 2015)
Produtor(es): Marvel Studios
Diretor(es): Joss Whedon
Distribuidor(es): The Walt Disney Company (Brasil) Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de dez
anos
Gênero: Aventura/Ação
Tipo de Análise: Digital
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de doze
anos
Contém: Violência
Processo: 08000.011520/2015-44
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. EPP

Filme: O ÚLTIMO POEMA DO RINOCERONTE (FASLE KAR-
GADAN, Irã - 2012)
Produtor(es): BKM Film
Diretor(es): Bahman Ghobadi
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Distribuidor(es): IMOVISION
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de dezes-
seis anos
Contém: Violência
Processo: 08017.000327/2015-07
Requerente: IMOVISION - TAG CULTURAL DISTRIBUIDORA
DE FILMES LTDA.

Filme: INFIDELIDADE VIRTUAL (WANDERING EYE, Estados
Unidos da América - 2010)
Produtor(es): Jean Bureau/Serge Denis/Josée Muffett
Diretor(es): François Dampierre
Distribuidor(es): Fox Film do Brasil Ltda.
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de ca-
torze anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação Atribuída: não recomendado para menores de catorze
anos
Contém: Violência e Drogas Lícitas
Processo: 08017.001033/2012-41
Requerente: Maria Nilsa Soares da Silva Duhau

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

Interessados: Neusa Estevam Quintanilha e INSS
RELATOR: Geraldo Almir Arruda
NB: 077.004.303-8 - RN
Interessados: Katiuscia de Melo Albuquerque e INSS
NB: 082.051.822-0 - RN
Interessados: Ana Priscila Carlos e INSS
RELATORA: Ana Paula Fernandes
NB: 148.362.974-8 - SP
Interessados: Edson Medeiros e INSS
NB: 154.908.443-4 - SP
Interessados: Nelcineia Aparecida Pereira e INSS
NB: 151.003.453-3 - SP
Interessados: Maria Aparecida Souza Pereira de Assis e

INSS
NB: 146.945.541-0 - MG
Interessados: Silvânia Rodrigues e INSS
RELATOR: Rita Goret da Silva
NB: 140.561.059-7 - SP
Interessados: Reinaldo Fernando de Jesus e INSS
NB: 153.864.638-0 - MG
Interessados: Lourdes Peral Ferreira e INSS
NB: 129.862.826-9 - MS
Interessados: Marli Cabreira e INSS
RELATOR: Paulo Sérgio de Carvalho Costa Ribeiro
NB: 151.253.164-0 - MG
Interessados: Pedro Sanches Tavares e INSS
RELATOR: Geraldo Almir Arruda
NB: 151.615.464-6 - SP
Interessados: Luíza Soares de Moraes e INSS
NB: 154.706.034-1 - SP
Interessados: Maria Aparecida de Souza e INSS
NB: 155.551.592-1 - SP
Interessados: João Nunes Maceno e INSS
NB: 152.819.603-9 - SP
Interessados: Elizabeth Nascimento da Silva e INSS
NB: 159.063.594-6 - SP
Interessados: Luiz Criano e INSS
NB: 154.901.512-2 - SP
Interessados: Maria de Lourdes Oliveira da Silva e INSS
NB: 155.552.853-5 - SP
Interessados: Maria Aparecida Silva e INSS
NB: 155.207.883-0 - SP
Interessados: Maria Dalva Silvério de Grande e INSS
NB: 149.656.403-8 - SP
Interessados: Maria Tereza de Almeida e INSS
NB: 163.277.294-6 - RS
Interessados: Odete Maria Giacometti e INSS
RELATOR: Rafael Schmidt Waldrich
NB: 160.482.593-3 - PI
Interessados: Genésio da Costa Nunes e INSS
RELATORA: Ionária da Silva Fernandes
NB: 154.453.394-0 - SP
Interessados: Maria Laura Peroto Anzolim e INSS

NB: 155.913.820-0 - SP
Interessados: Maria de Lourdes Aguiar e INSS
RELATORA: Eneida da Costa Alvim
NB: 137.378.059-0 - RJ
Interessados: Fernando César de Araújo Lopes e INSS
NB: 152.705.838-4 - SP
Interessados: Maria da Graça Lopes Rosa e INSS

ANDRÉ RODRIGUES VERAS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo PRE-
VIC nº 44011.000315/2014-15, comando nº 382572122 e juntadas nº
391593852 e n° 395202764, resolve:

N° 208 - Art. 1º Homologar o documento intitulado "01º Aditivo ao
Termo de Rescisão de Convênio de Adesão e Transferência de Ge-
renciamento do Plano de Benefícios Springer", celebrado em 04 de
novembro de 2014, relativo à transferência do gerenciamento de Pla-
no de Benefícios Springer, CNPB nº 1999.0010-11, da UTCPREV -
Fundo Múltiplo de Previdência Privada para o Icatu Fundo Mul-
tipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso IV do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "d", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
e considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo PRE-
VIC nº 44011.000316/2014-51, comando nº 382571218 e juntadas nº
391594520 e n° 395201914, resolve:

N° 209 - Art. 1º Homologar o documento intitulado "01º Aditivo ao
Termo de Rescisão de Convênio de Adesão e Transferência de Ge-
renciamento do Plano de Benefícios Otis", celebrado em 04 de no-
vembro de 2014, relativo à transferência do gerenciamento de Plano
de Benefícios Otis, CNPB nº 2000.0030-11, da UTCPREV - Fundo
Múltiplo de Previdência Privada para o Icatu Fundo Multipatroci-
nado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

CONSELHO DE RECURSOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

CONSELHO PLENO

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de Julgamento, de pedido de uniformização de ju-
risprudência e reclamação ao conselho pleno, da Primeira Sessão
Ordinária a ser realizada nos dias 29 e 30 do mês de abril de 2015 às
10h00, na sede do Órgão situada no Setor de Autarquia Sul - SAUS
- Quadra 4 - Bloco "K" - 7º andar - Brasília - Distrito Federal.

Pedidos de Vista - Ana Paula Fernandes
RELATORA: Nádia Cristina Paulo dos Santos Paiva
NB: 157.181.098-3 - SP
Interessados: Izabel Aparecida Bernardo Alves e INSS
RELATORA: Maria Cecília de Araújo
NB: 155.818.618-0 - RJ
Interessados: Aloncio Gonçalves Corguinho e INSS
RELATORA: Lívia Maria Rodrigues Nazareth
NB: 157.087.701-4 - MG
Interessados: José Pedro de Carvalho e INSS
NB: 153.162.651-0 - SP

Ministério da Previdência Social
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÕES DE 1o- DE ABRIL DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 137, de 30/10/2012, publicada no DOU de 08/11/2012, seção 1, fl. 42
pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.040026/2012-28 CAIXA DE ASSIST. DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Ao deixar de garantir cobertura para sessões de fisioterapia e ao deixar de
garantir cobertura para o serviço de enfermagem (Art.25 da Lei
9.656/98)

160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS)

33902.184952/2012-12 UNIMED SAO JOSE DOS CAMPOS -
COOP. DE TRABALHO MEDICO

331872. 60.214.517/0001-05 Ao deixar de garantir cobertura para material necessário ao procedimento
solicitado ( Art. 12, II, "e" da Lei 9.656/98) e ao deixar de garantir
cobertura, ao não reembolsar integralmente os custos com anestesista
(Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

128.000,00 (CENTO E VINTE E OITO MIL
REAIS)

33902.473050/2013-21 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir cobertura para o procedimento solicitado (Art.25 da
Lei 9.656/98)

Anulação do AI 52.369/Arquivamento

3 3 9 0 2 . 8 4 1 5 2 6 / 2 0 11 - 0 7 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Por deixar de assegurar ao consumidor demitido, a manutenção da con-
dição de beneficiário em plano coletivo (Art.31da Lei 9.656)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.141543/2012-13 TELOS - FUNDAÇÃO EMBRATEL DE
SEGURIDADE SOCIAL

316849. 42.465.310/0001-21 Por descumprimento de cláusula contratual, por não autorizar a realização
de procedimento solicitado (Art.25 da Lei 9.656/98)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)

33902.240551/2012-41 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir a cobertura integral ao não autorizar o material ne-
cessário ao procedimento solicitado (Art.12, II da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.064251/2012-50 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir a cobertura integral para os honorários do médico
anestesista (Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.452858/2013-74 CAIXA DE ASSIST. DOS FUNCIONÁ-
RIOS DO BANCO DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir a cobertura integral para os honorários do médico
anestesista (Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 0 2 0 11 / 2 0 11 - 8 3 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A.-PETRO-
BRAS

366871. 33.000.167/0001-01 Deixar de efetuar reembolso referente a despesas com procedimento rea-
lizado (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.505830/2012-66 UNIMED DE CAMPOS COOP. DE
TRABALHO MÉDICO

352683. 40.294.225/0001-12 Deixar de garantir a cobertura para procedimento solicitado (Art.12, II, da
Lei 9.656/98 c/c art. 4º, V, da CONSU 08/98)

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS)

33902.468778/2012-50 PS PADRÃO ADMINIST. DE BENEFÍ-
CIOS LTDA

417271. 11 . 2 7 3 . 5 7 3 / 0 0 0 1 - 0 5 Ao cancelar indevidamente o contrato do beneficiário, descumprindo o
instrumento contratual (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.142077/2012-93 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI -
SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LTDA

343731. 28.630.531/0001-87 Deixar de garantir cobertura para o procedimento solicitado e não com-
provar a realização de junta médica dentro do prazo estabelecido (Art.12,
II da Lei 9.656/98 c/c art. 4º, V, da CONSU 08/98)

57.600,00 (CINQUENTA E SETE MIL, SEISCEN-
TOS REAIS)

33902.265477/2014-38 GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir a cobertura integral para os honorários do médico
anestesista (Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

Ministério da Saúde
.
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33902.174859/2012-91 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir o cumprimento do contrato ao alocar o beneficiário em
plano de saúde com padrão de acomodação diverso do contratado (Art.25
da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 4 0 5 4 6 / 2 0 1 3 - 11 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao aplicar reajuste em índice superior ao comunicado à ANS e em
desacordo com o início do período de vigência informado (Art.25 da Lei
9.656/98)

A D V E RT Ê N C I A

33902.091630/2012-12 GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE 323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir a cobertura para procedimento solicitado (Art.12, II, da
Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 7 2 4 6 8 / 2 0 1 3 - 11 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de garantir cobertura ao não reembolsar despesas referentes a
procedimento cirúrgico (Art.12, II, "c" da Lei 9.656/98)

72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS)

33902.053993/2013-31 MEMORIAL SAUDE LTDA 373010. 02.902.680/0001-64 Rescindir o contrato com beneficiário, sem proceder à notificação até o
quinquagésimo dia de inadimplência (Art.13, § único, II da Lei nº
9.656/98)

Anulação do AI 56.821/Arquivamento

33902.349431/2014-71 UNIMED VITORIA COOP. DE TRABA-
LHO MEDICO

357391. 27.578.434/0001-20 Deixar de garantir a cobertura para procedimento, somente autorizado
após liminar judicial (Art.12, II, da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 8 0 1 4 5 7 / 2 0 11 - 9 1 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao permitir inclusão de benef. sem elegibilidade (art. 25 da Lei 9.656 c/c
art. 9º da RN 195) e ao aplicar reaj. por variação de custo anual em índice
superior ao comunicado (Art.25 da Lei 9.656 c/c art. 8º da RN 171)

95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 4 2 8 9 3 6 / 2 0 11 - 5 8 CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S/A - ELETROBRAS

359521. 00.001.180/0001-26 Deixar de garantir a cobertura integral para os honorários do médico
anestesista (Art.25 da Lei 9.656/98)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)

33902.485219/2013-95 SAMOC S.A. - SOCIEDADE ASSIS-
TÊNCIAL MÉDICA E ODONTO CI-
RURGICA

343676. 33.721.226/0001-30 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para consulta (Art.12, I, "a" da
Lei 9.656/98)

Anulação do AI 57.513/Arquivamento

33902.432445/2014-54 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS
DE FERRO - SESEF - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de garantir a cobertura para procedimento solicitado (Art.25 da
Lei 9.656/98)

24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS)

33902.334605/2012-39 SEMEG SAÚDE LTDA 414280. 04.572.122/0001-03 Deixar de garantir a cobertura para procedimento solicitado (Art.12, I, "b"
da Lei 9.656/98)

16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS)

33902.009789/2013-82 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de incluir beneficiário em plano odontológico (Art.14 da Lei
9.656/98)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

33902.645138/2013-51 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao descumprir previsão do item "C", da cláusula 6º do contrato com o
beneficiário (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 11 3 7 4 / 2 0 1 2 - 9 6 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE JA-
NEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para consulta (Art.12, I, da Lei
9.656/98)

Anulação do AI 56.787/Arquivamento

33902.742090/2014-17 SUL AMERICA CIA DE SEGURO SAÚ-
DE

006246. 01.685.053/0001-56 Deixar de garantir a cobertura para procedimento solicitado (Art.12, II,
"a" da Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.318653/2012-80 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória solicitada em caráter de urgência
(Art.35-C da Lei 9.656/98)

100.000,00 (CEM MIL REAIS)

33902.013547/2014-74 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Por postergar o início da vigência do contrato de plano coletivo por
adesão, em desacordo com a legislação (Art.12, V da Lei 9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.569131/2013-25 QUALICORP ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS S.A.

417173. 07.658.098/0001-18 Por postergar o início da vigência do contrato de plano coletivo por
adesão, em desacordo com a legislação (Art.12, V da Lei 9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

33902.271490/2012-64 GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir a cobertura para procedimento solicitado (Art.12, I da
Lei 9.656/98)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL REAIS)

33902.307865/2012-31 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir a cobertura obrigatória para consulta (Art.12, I, "a" da
Lei 9.656/98)

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS)

33902.472172/2013-08 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE JA-
NEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Por postergar o início da vigência do contrato de plano coletivo por
adesão, em desacordo com a legislação (Art.12, V da Lei 9.656/98)

30.000,00 (TRINTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 8 3 1 0 8 / 2 0 11 - 8 4 MASSA FALIDA PLANLIFE - ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LIMITADA

416029. 08.088.172/0001-70 Deixar de garantir cobertura obrigatória solicitada em caráter de emer-
gência(Art.35-C, I, da Lei 9.656/98)

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

33902.124548/2014-43 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura obrigatória integral para procedimento so-
licitado (Art.25 da Lei 9.656/98)

60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS)

33902.018417/2012-66 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI -
SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LTDA

343731. 28.630.531/0001-87 Ao aplicar reajuste por variação de custos em percentual diverso do
comunicado à ANS (Art.20 da Lei 9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08)

8.712,00 (OITO MIL, SETECENTOS E DOZE
REAIS)

33902.040322/2012-29 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Ao impedir participação de beneficiário no plano de saúde, por ocasião de
portabilidade de carências . (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c art. 3º da RN
186/09)

50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 1 4 1 7 0 7 / 2 0 1 2 - 11 UNIMED-RIO COOP. DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Ao exigir indevidamente CPT ao beneficiário (Art.25 da Lei 9.656/98 c/c
art. 7º da RN 162/07)

40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

LEONARDO FICH

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

RETIFICAÇÕES

No D.O.U. de 20 de abril de 2015, seção 1, página 64,
processo: 33902.211155/2007-40 da operadora HAPVIDA ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA LTDA onde consta MULTA PECUNIÁRIA R$
9.338.592,50 (NOVE MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E OITO
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS) leia-se ADVERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$
9.338.592,50 (NOVE MILHÕES, TREZENTOS E TRINTA E OITO
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA
C E N TAV O S ) .

No D.O.U. de 20 de abril de 2015, seção 1, página 65,
processo: 33902.218218/2010-94 da operadora SUL AMÉRICA SE-
GURO SAÚDE S/A onde consta MULTA PECUNIÁRIA R$
3.764.873,39 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS E SESSENTA E
QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E
TRINTA E NOVE CENTAVOS) leia-se ADVERTÊNCIA E MULTA
PECUNIÁRIA R$ 3.764.873,39 (TRÊS MILHÕES, SETECENTOS
E SESSENTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E SETENTA E
TRÊS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS).

No D.O.U. de 20 de abril de 2015, seção 1, página 65,
processo: 33902.481903/2011-70 da operadora UNIMED VITÓRIA
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO onde consta MULTA
PECUNIÁRIA R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) leia-se AD-
VERTÊNCIA E MULTA PECUNIÁRIA R$ 80.000,00 (OITENTA
MIL REAIS).

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE Nº 1.243, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso VII do art. 164
e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA,
aprovado nos termos do anexo I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º Deferir as petições de registro de medicamento novo
conforme relação anexa;

Art. 2º Maiores informações devem ser consultadas no site
da Anvisa - www.anvisa.gov.br;

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: ABBVIE FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ:
15800545000150
PROCESSO: 25351494149201401
NOME COMERCIAL: VIEKIRA PRINCÍPIOS ATIVOS: DASA-
BUVIR SÓDICO MONOIDRATADO, OMBITASVIR HIDRATADO,
RITONAVIR E VERUPREVIR DI-HIDRATADO
REGISTRO DA APRESENTAÇÃO 1: 1986000120014

DIRETORIA COLEGIADA

ARESTO N° 91, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em Reunião
Ordinária Pública - ROP 007/2015 realizada em 02 de abril de 2015,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI e no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no § 1º do art.
5º do Anexo I do Regimento Interno aprovado nos termos da Portaria
nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de
02 de junho de 2014, e em conformidade com a Resolução RDC nº
25, de 04 de abril de 2008 e Portaria nº 616, de 24 de abril de 2012,
por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento ao recurso,
mantendo os termos da decisão recorrida, conforme relação anexa.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Nortec Química S.A.
CNPJ: 29.950.060/0001-57
Processo: 25351.633067/2013-69
Expediente do Recurso: 0679530/14-7

ARESTO No- 92, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em Reunião
Ordinária Pública - ROP 007/2015 realizada em 02 de abril de 2015,
ACORDAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com
fundamento no inciso VI e no § 2º do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26
de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII e no § 1º do art.
5º do Anexo I do Regimento Interno aprovado nos termos da Portaria
nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014, publicada no D.O.U. de
02 de junho de 2014, e em conformidade com a Resolução RDC nº
25, de 04 de abril de 2008 e Portaria nº 616, de 24 de abril de 2012,
por unanimidade, CONHECER e NEGAR provimento ao recurso,
mantendo os termos da decisão recorrida, conforme relação anexa.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: Instituto de Ciências Farmacêuticas de Estudos e Pesquisas
- ICF
CNPJ: 04.951.747/0001-86
Processo: 25351.208629/2014-61
Expediente do Recurso: 0583992/14-1

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE N° 1.242, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
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2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando o artigo 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro
de 1976;

considerando o Laudo de Análise Fiscal n.º 77.01/2015, emi-
tido pela Fundação Ezequiel Dias, que apresentou resultado insa-
tisfatório no ensaio de aspecto, por apresentar partículas visíveis, para
o lote 26581475, do medicamento DIPIRONA SÓDICA, SOLUÇÃO
INJETÁVEL, 2 mL, fabricado pela empresa Laboratório Teuto Bra-
sileiro S/A., resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comércio e uso
do lote 26581475 (Val.: 07/2015), do medicamento DIPIRONA SÓ-
DICA 500 MG/ ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, 2 mL, fabricado pela
empresa Laboratório Teuto Brasileiro S/A. (CNPJ: 17.159.229/0001-
76).

Art. 2º Determinar à empresa o cumprimento de todos os
requisitos relativos ao recolhimento descritos na Resolução - RDC nº
55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Sociedade de Proteção à Maternidade e à Infância de Ipu,
CNPJ nº 07.531.080/0001-50, com sede em Ipu (CE).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 352, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Santa
Casa de Misericórdia de Chavantes, com
sede em Chavantes (SP).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 159/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.105571/2012-11/MS,
que concluiu terem sido atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.101/2009, do Decreto nº 8.242/2014, suas alterações e demais
legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da
Santa Casa de Misericórdia de Chavantes, CNPJ nº 73.027.690/0001-
46, com sede em Chavantes (SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2013 a 31 de dezembro de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 353, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Concede renovação de autorização a esta-
belecimento e equipe de saúde para retirada
e transplante de órgãos.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de
saúde a seguir identificado:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT: 2 11 03 SC 02
II - denominação: Botelho Oftalmoclínica Ltda;
III - CNPJ: 79.371.688/0001-76;
IV - CNES: 3181308;
V- endereço: Rua 02 de Setembro, Nº. 2958, Bairro: Itoupava Norte, Blumenau/SC, CEP:
89.052-504.

Art. 2º Fica concedida renovação de autorização para realizar
retirada e transplante de tecido ocular humano à equipe de saúde a
seguir identificada:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SANTA CATARINA

I - Nº do SNT 1 11 04 SC 01
II - responsável técnico: Fernando Fonseca Botelho, oftalmologista, CRM 3027;
III - membro: Sandra Maria Mansur Botelho, oftalmologista, CRM 3028;
IV - membro: Charles Zwicker, oftalmologista, CRM 7632;
V - membro: Giovanni Virgilio Ostetto, oftalmologista, CRM 9453.

Art. 3º As autorizações e renovações de autorizações con-
cedidas por meio desta Portaria - para equipes especializadas e es-
tabelecimentos de saúde - terão validade pelo prazo de dois anos a
contar desta publicação, em conformidade com o estabelecido nos §§
5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997,
e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 354, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Concede renovação de autorização a Banco
de Tecido Ocular Humano de estabeleci-
mento de saúde.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro
de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria
nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC Nº 67, de 30 de setembro
de 2008;

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saú-
de;

Considerando a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária local; e

Considerando a análise técnica da Secretaria de Atenção à
Saúde - Departamento de Atenção Hospitalar e de Urgência/Coor-
denação-Geral do Sistema Nacional de Transplantes, resolve:

Art. 1º Fica concedida renovação de autorização ao Banco de
Tecido Ocular Humano do estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

BANCO DE TECIDO OCULAR HUMANO - 24.13
PA R A N Á

I - Nº do SNT 3 51 06 PR 03
II - denominação: Hospital de Olhos e Centro Oftalmológico de
Cascavel - Banco de Olhos de Cascavel;
III - CNPJ: 81.270.209/0001-77;
IV - CNES: 2738090;
V - endereço: Rua Minas Gerais, Nº 1.986, Bairro: Centro, Cas-
cavel/PR, CEP: 85.812-035.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 355, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Habilita estabelecimento de saúde em re-
gime de Hospital Dia.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no art. 3º da Portaria nº 44/GM/MS,
de 10 de janeiro de 2001, que define as regras para habilitação de
unidade prestadora de serviços do SUS, em regime de Hospital Dia;
e

Considerando os pareceres favoráveis dos respectivos ges-
tores locais do SUS, resolve:

Art. 1º Fica habilitada a unidade de saúde a seguir no código
12.02 - Procedimentos cirúrgicos, diagnósticos ou terapêuticos, em 02
leitos, em regime de Hospital Dia, nos termos da Portaria nº
44/GM/MS, de 10 de janeiro de 2001.

UF MUNICÍPIO CNES CNPJ ENTIDADE GESTÃO
SP Franca 6669727 46.374.500/0200-39 AME de Fran-

ca
Estadual

Art. 2º A habilitação concedida por esta Portaria não acar-
retará alteração no teto financeiro do estado e/ou município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 350, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Asso-
ciação de Apoio à Saúde Conquistense,
com sede em Vitória da Conquista (BA).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 34, da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 157/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.078400/2010-31/MS,
que concluiu que não foram atendidos os requisitos constantes dos §§
4º e 8º; caput e inciso I do § 10; inciso XI, todos do art. 3º e
parágrafo único do art. 4º, ambos do Decreto nº 2.536/1998, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferido o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de
Saúde, da Associação de Apoio à Saúde Conquistense, CNPJ nº
02.725.235/0001-76, com sede em Vitória da Conquista (BA).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso
queira, apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da
Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

PORTARIA Nº 351, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Indefere o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, à Socie-
dade de Proteção à Maternidade e à In-
fância de Ipu, com sede em Ipu (CE).

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 160/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.111059/2012-03/MS,
que concluiu não foram atendidos os requisitos constantes do inciso
IV do art. 8º; alíneas "b" e "c" do inciso I do art. 9º e art. 32, todos
da Portaria nº 1.970/2011/GM/MS; inciso II do art. 3º; incisos I e III
do art. 4º; inciso I do art. 5º, todos da Lei n° 12.101/2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:
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PORTARIA Nº 356, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado de Santa Catarina.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina, por meio do Ofício nº 201, de 20 de março de 2015, e Deliberação CIB/SC nº 054, de 19 de março de 2015,

resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado de Santa Catarina, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 1.288.067.793,75,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 421.969.578,08 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 836.673.577,02 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 29.424.638,65 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas (CEO), no valor de R$ 7.081.800,00, e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências (SAMU), no valor de R$ 44.527.440,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à Saúde

da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de abril de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - ABRIL/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - (valores anuais)
ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R

Limites referentes aos recursos programados na SES 14.376.059,85
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 437.018.156,88
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem retidos pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 29.424.638,65

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 421.969.578,08

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - ABRIL/2015

PPI ASSISTENCIAL - VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (valores anuais)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e

Hospitalar
Incentivos perma-
nentes de custeio

*

Ajustes Valores de TCEP com
transferências realizadas

ao FES

Valores de Estabeleci-
mentos sob gestão esta-

dual

Valores retidos
no Fundo Nacio-

nal de Saúde

Valores rece-
bidos de ou-

tras UFs

To t a l

Próprio Referenciado
420005 ABDON BATISTA 7.487,76 481,08 0,00 5.487,38 0,00 13.456,22 0,00 0,00 0,00
420010 ABELARDO LUZ 772.269,43 142.304,45 0,00 809.468,55 0,00 882.143,49 0,00 0,00 841.898,94
420020 AGROLANDIA 261.131,49 21.653,01 0,00 60.867,80 0,00 343.652,30 0,00 0,00 0,00
420030 AGRONOMICA 56.120,28 0,00 0,00 5.963,20 0,00 5.303,40 0,00 0,00 56.780,08
420040 AGUA DOCE 179.769,88 9.070,74 0,00 47.477,88 0,00 236.318,50 0,00 0,00 0,00
420050 AGUAS DE CHAPECO 95.357,64 0,00 0,00 134.136,33 0,00 1 3 . 11 4 , 6 8 0,00 0,00 216.379,29
420055 AGUAS FRIAS 21.122,28 0,00 0,00 95.636,16 0,00 6.857,40 0,00 0,00 109.901,04
420060 AGUAS MORNAS 10.095,60 0,00 263.028,00 3.552,34 0,00 2.001,24 0,00 0,00 274.674,70
420070 ALFREDO WAGNER 337.295,03 86.343,98 157.500,00 84.897,95 0,00 326.509,33 0,00 0,00 339.527,62
420075 ALTO BELA VISTA 24.513,72 0,00 0,00 9 4 . 5 11 , 4 8 0,00 3.143,04 0,00 0,00 11 5 . 8 8 2 , 1 6
420080 A N C H I E TA 287.350,52 9.293,98 0,00 58.057,86 0,00 285.530,22 0,00 0,00 69.172,14
420090 ANGELINA 190.036,75 503.402,14 454.042,69 166.250,24 0,00 1.308.810,15 0,00 0,00 4.921,67
420100 ANITA GARIBALDI 413.480,58 83.033,29 0,00 87.538,34 0,00 584.052,21 0,00 0,00 0,00
4 2 0 11 0 A N I TA P O L I S 11 7 . 7 5 7 , 3 1 25.993,55 0,00 29.993,79 0,00 137.835,35 0,00 0,00 35.909,31
420120 ANTONIO CARLOS 53.749,20 0,00 0,00 5.549,43 0,00 7.797,12 0,00 0,00 51.501,51
420125 APIUNA 77.279,28 0,00 0,00 139.312,56 0,00 2 0 . 11 5 , 1 2 0,00 0,00 196.476,72
420127 A R A B U TA 109.937,81 799,17 0,00 22.579,75 0,00 84.982,10 0,00 0,00 48.334,62
420130 ARAQUARI 236.979,24 26,28 0,00 169.826,60 0,00 92.865,48 0,00 0,00 313.966,64
420140 ARARANGUA 3.774.559,56 2.589.914,01 3.244.600,96 2.766.175,24 0,00 9.238.195,70 0,00 0,00 3.137.054,06
420150 ARMAZEM 227.897,61 132.437,86 0,00 201.848,55 0,00 337.664,39 0,00 0,00 224.519,63
420160 ARROIO TRINTA 95.029,52 8.139,41 0,00 28.332,33 0,00 11 8 . 4 8 4 , 8 9 0,00 0,00 13.016,37
420165 A RV O R E D O 20.585,16 0,00 0,00 94.944,61 0,00 3.249,60 0,00 0,00 11 2 . 2 8 0 , 1 7
420170 ASCURRA 26.153,52 0,00 157.500,00 7.238,43 0,00 33.391,95 0,00 0,00 157.500,00
420180 ATA L A N TA 6.777,84 0,00 0,00 4.401,10 0,00 11 . 1 7 8 , 9 4 0,00 0,00 0,00
420190 AURORA 1 0 7 . 8 2 0 , 11 0,00 0,00 17.497,35 0,00 125.317,46 0,00 0,00 0,00
420195 BALNEARIO ARROIO DO SILVA 82.666,56 0,00 0,00 10.901,81 0,00 22.265,16 0,00 0,00 71.303,21
420200 BALNEARIO CAMBORIU 5.724.558,09 3.490.177,03 1.145.328,00 8.158.436,77 0,00 558.000,00 0,00 0,00 17.960.499,89
420205 BALNEARIO BARRA DO SUL 68.322,48 0,00 0,00 8.010,46 0,00 76.332,94 0,00 0,00 0,00
420207 BALNEARIO GAIVOTA 68.186,40 0,00 0,00 10.795,43 0,00 78.981,83 0,00 0,00 0,00
420208 BANDEIRANTE 25.019,88 0,00 0,00 97.940,91 0,00 18.669,12 0,00 0,00 104.291,67
420209 BARRA BONITA 1 4 . 11 2 , 7 2 0,00 0,00 65.524,41 0,00 14.016,36 0,00 0,00 65.620,77
420210 BARRA VELHA 282.393,12 2.255,76 0,00 249.895,76 0,00 93.761,88 0,00 0,00 440.782,76
420213 BELA VISTA DO TOLDO 16.379,04 0,00 0,00 11 . 3 2 0 , 0 8 0,00 27.699,12 0,00 0,00 0,00
420215 BELMONTE 869,40 0,00 0,00 97.002,28 0,00 97.871,68 0,00 0,00 0,00
420220 BENEDITO NOVO 138.401,96 709,25 0,00 28.797,85 0,00 167.909,06 0,00 0,00 0,00
420230 BIGUACU 926.697,91 164.405,90 2.421.828,00 965.232,84 0,00 0,00 0,00 0,00 4.478.164,65
420240 BLUMENAU 33.854.326,96 14.389.925,93 24.549.864,33 33.684.038,24 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 105.260.155,47
420243 BOCAINA DO SUL 11 5 . 9 4 6 , 7 6 761.315,17 263.028,00 73.324,27 0,00 950.586,20 0,00 0,00 263.028,00
420245 BOMBINHAS 179.464,20 0,00 263.028,00 102.566,01 0,00 12.128,16 0,00 0,00 532.930,05
420250 BOM JARDIM DA SERRA 63.892,74 0,00 0,00 23.716,16 0,00 87.608,91 0,00 0,00 0,00
420253 BOM JESUS 1.255,92 0,00 0,00 4.808,00 0,00 1.193,40 0,00 0,00 4.870,52
420257 BOM JESUS DO OESTE 6.123,84 0,00 0,00 94.884,27 0,00 6.123,84 0,00 0,00 94.884,27
420260 BOM RETIRO 242.146,22 40.427,24 263.028,00 46.493,08 0,00 329.066,54 0,00 0,00 263.028,00
420270 BOTUVERA 4.217,88 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4 0,00 4.217,88 0,00 0,00 4 . 3 11 , 1 4
420280 BRACO DO NORTE 1.190.122,18 453.161,68 1.156.351,78 356.131,31 0,00 2.859.666,96 0,00 0,00 296.100,00
420285 BRACO DO TROMBUDO 45.370,80 0,00 0,00 4.643,21 0,00 0,72 0,00 0,00 50.013,29
420287 BRUNOPOLIS 1 6 . 11 8 , 0 4 0,00 0,00 5.550,17 0,00 12.036,96 0,00 0,00 9.631,25
420290 BRUSQUE 6 . 0 8 4 . 11 6 , 7 9 1.087.850,77 4.288.395,64 5 . 7 9 2 . 2 11 , 1 9 0,00 0,00 0,00 0,00 17.252.574,39
420300 CACADOR 3.938.170,17 609.198,97 2.106.529,92 6.135.277,58 0,00 9.862.386,52 0,00 0,00 2.926.790,12
420310 CAIBI 241.893,43 5.459,04 0,00 249.571,07 0,00 209.555,58 0,00 0,00 287.367,96
420315 CALMON 54.835,56 0,00 0,00 9.007,50 0,00 9.584,28 0,00 0,00 54.258,78
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420320 CAMBORIU 1.870.492,80 142.002,70 263.028,00 1.099.559,78 0,00 1.527.896,82 0,00 0,00 1.847.186,46
420325 CAPAO ALTO 2.546,16 0,00 0,00 4.686,05 0,00 7.232,21 0,00 0,00 0,00
420330 CAMPO ALEGRE 427.710,09 15.350,40 0,00 77.175,06 0,00 520.235,55 0,00 0,00 0,00
420340 CAMPO BELO DO SUL 234.975,79 93.362,62 263.028,00 71.261,17 0,00 399.599,58 0,00 0,00 263.028,00
420350 CAMPO ERE 368.689,17 483.617,67 0,00 784.257,57 0,00 945.182,66 0,00 0,00 691.381,74
420360 CAMPOS NOVOS 1.403.283,26 372.592,18 263.028,00 304.931,21 0,00 2.080.806,64 0,00 0,00 263.028,00
420370 CANELINHA 321.327,71 8.462,70 0,00 254.350,15 0,00 4.983,96 0,00 0,00 579.156,59
420380 CANOINHAS 2.757.638,96 9 7 9 . 8 9 9 , 11 1.971.459,58 3.309.328,39 0,00 0,00 0,00 0,00 9.018.326,05
420390 CAPINZAL 642.654,86 246.842,72 0,00 189.368,20 0,00 1.078.865,78 0,00 0,00 0,00
420395 CAPIVARI DE BAIXO 364.584,60 0,00 0,00 641.551,24 0,00 37.633,32 0,00 0,00 968.502,52
420400 C ATA N D U VA S 181.792,89 2.270,17 0,00 41.879,07 0,00 225.942,13 0,00 0,00 0,00
420410 CAXAMBU DO SUL 164.078,10 107.073,48 0,00 55.176,16 0,00 326.327,75 0,00 0,00 0,00
420415 CELSO RAMOS 5.134,44 0,00 0,00 5.762,24 0,00 10.896,68 0,00 0,00 0,00
420417 CERRO NEGRO 7.363,68 0,00 0,00 6.777,93 0,00 14.141,61 0,00 0,00 0,00
420419 CHAPADAO DO LAGEADO 6.525,36 0,00 0,00 3 . 7 11 , 7 9 0,00 10.237,15 0,00 0,00 0,00
420420 CHAPECO 15.772.977,39 11 . 9 8 4 . 1 5 9 , 0 4 16.308.883,92 30.746.358,69 0,00 1.218.000,00 0,00 0,00 73.594.379,04
420425 COCAL DO SUL 268.277,80 57.364,85 0,00 591.899,94 0,00 5 1 . 11 8 , 6 8 0,00 0,00 866.423,91
420430 CONCORDIA 6.257.199,98 2.952.224,60 5.400.525,50 10.459.602,97 0,00 0,00 0,00 0,00 25.069.553,07
420435 CORDILHEIRA ALTA 37.446,84 0,00 0,00 6.889,24 0,00 2.649,36 0,00 0,00 41.686,72
420440 CORONEL FREITAS 392.613,37 28.509,48 0,00 191.481,50 0,00 383.022,61 0,00 0,00 229.581,74
420445 CORONEL MARTINS 6.129,48 0,00 0,00 95.734,88 0,00 1.168,20 0,00 0,00 100.696,16
420450 C O R U PA 175.142,52 0,00 0,00 44.347,77 0,00 6.278,52 0,00 0,00 2 1 3 . 2 11 , 7 7
420455 CORREIA PINTO 347.471,35 6.795,98 7.500,00 67.254,19 0,00 421.521,53 0,00 0,00 7.500,00
420460 CRICIUMA 18.515.809,76 17.953.709,27 9.814.571,90 30.329.493,13 0,00 888.000,00 0,00 0,00 75.725.584,05
420470 CUNHA PORA 414.139,86 31.808,25 0,00 179.000,52 0,00 534.948,63 0,00 0,00 90.000,00
420475 C U N H ATA I 5.473,32 0,00 0,00 124.446,23 0,00 39.919,55 0,00 0,00 90.000,00
420480 CURITIBANOS 3.519.155,20 2.513.932,50 533.628,00 4.624.172,16 0,00 8.904.027,07 0,00 0,00 2.286.860,79
420490 DESCANSO 250.105,35 67.147,29 0,00 176.130,98 0,00 403.383,61 0,00 0,00 90.000,00
420500 DIONISIO CERQUEIRA 584.459,66 51.099,99 296.100,00 1.004.874,68 0,00 13.522,20 0,00 0,00 1.923.012,14
420510 DONA EMMA 12.810,84 0,00 0,00 5.079,48 0,00 7.778,52 0,00 0,00 1 0 . 111 , 8 0
420515 DOUTOR PEDRINHO 25.975,08 0,00 0,00 3.913,45 0,00 29.888,53 0,00 0,00 0,00
420517 ENTRE RIOS 23.791,20 0,00 0,00 67.002,00 0,00 30.793,20 0,00 0,00 60.000,00
420519 ERMO 1.346,40 0,00 0,00 2.484,27 0,00 3.830,67 0,00 0,00 0,00
420520 ERVAL VELHO 94.522,08 213.550,20 0,00 38.414,50 0,00 346.486,77 0,00 0,00 0,00
420530 FAXINAL DOS GUEDES 424.489,59 1 2 . 111 , 7 7 7.500,00 349.787,42 0,00 3 9 2 . 11 5 , 9 1 0,00 0,00 401.772,87
420535 FLOR DO SERTAO 4.203,12 0,00 0,00 42.425,07 0,00 553,92 0,00 0,00 46.074,27
420540 FLORIANOPOLIS 38.274.564,92 42.596.891,01 5 2 . 4 11 . 7 0 4 , 1 5 35.501.322,83 0,00 124.202.440,83 0,00 0,00 44.582.042,08
420543 FORMOSA DO SUL 19.533,60 249,48 0,00 99.779,13 0,00 29.562,21 0,00 0,00 90.000,00
420545 FORQUILHINHA 364.866,24 0,00 157.500,00 454.662,95 0,00 13.702,08 0,00 0,00 9 6 3 . 3 2 7 , 11
420550 FRAIBURGO 1.754.472,15 32.385,36 263.028,00 1.219.152,08 0,00 1.436.348,99 0,00 0,00 1.832.688,60
420555 FREI ROGERIO 17.262,48 0,00 0,00 4.994,58 0,00 22.257,06 0,00 0,00 0,00
420560 G A LVA O 7.473,00 0,00 0,00 98.052,53 0,00 4.712,28 0,00 0,00 100.813,25
420570 G A R O PA B A 285.026,16 0,00 157.500,00 630.803,50 0,00 42.386,40 0,00 0,00 1.030.943,26
420580 G A R U VA 181.584,24 0,00 0,00 87.744,50 0,00 42.391,56 0,00 0,00 226.937,18
420590 G A S PA R 2.202.747,73 86.372,77 276.300,00 2.063.478,09 0,00 0,00 0,00 0,00 4.628.898,59
420600 GOVERNADOR CELSO RAMOS 48.507,36 0,00 0,00 10.574,10 0,00 21.340,32 0,00 0,00 37.741,14
420610 GRAO PARA 60.925,32 0,00 0,00 8.034,27 0,00 9.520,56 0,00 0,00 59.439,03
420620 G R AVATA L 134.830,32 0,00 0,00 12.124,66 0,00 146.954,98 0,00 0,00 0,00
420630 GUABIRUBA 230.046,96 489,60 0,00 39.013,62 0,00 29.593,92 0,00 0,00 239.956,26
420640 GUARACIABA 413.518,12 33.603,01 0,00 97.370,37 0,00 424.498,49 0,00 0,00 11 9 . 9 9 3 , 0 1
420650 GUARAMIRIM 802.323,28 54.885,30 157.500,00 1.273.628,98 0,00 25.336,68 0,00 0,00 2.263.000,89
420660 GUARUJA DO SUL 157.482,54 98.898,46 0,00 60.440,24 0,00 271.355,22 0,00 0,00 45.466,02
420665 G U ATA M B U 69.613,32 0,00 0,00 9.458,22 0,00 79.071,54 0,00 0,00 0,00
420670 HERVAL D'OESTE 83.675,52 9.307,44 1.200.000,00 37.528,65 0,00 1 3 0 . 5 11 , 6 1 0,00 0,00 1.200.000,00
420675 IBIAM 5.769,84 0,00 0,00 4.242,19 0,00 10.012,03 0,00 0,00 0,00
420680 IBICARE 24.257,34 303.068,90 0,00 48.615,48 0,00 375.941,72 0,00 0,00 0,00
420690 IBIRAMA 624.037,76 1.271.358,32 296.100,00 834.863,98 0,00 1.560.964,60 0,00 0,00 1.465.395,46
420700 ICARA 1.756.481,83 604.123,53 1 . 5 11 . 4 3 3 , 5 2 801.534,08 0,00 3.195.791,67 0,00 0,00 1.477.781,30
420710 I L H O TA 52.991,76 0,00 0,00 133.777,00 0,00 28.290,60 0,00 0,00 158.478,16
420720 IMARUI 357.571,09 0,00 0,00 55.468,96 0,00 225.084,73 0,00 0,00 187.955,31
420730 IMBITUBA 1.569.978,33 199.777,33 1.060.855,95 950.390,09 0,00 1.985.598,49 0,00 0,00 1.795.403,21
420740 IMBUIA 84.234,22 1.622,48 0,00 22.898,14 0,00 10.350,84 0,00 0,00 98.404,00
420750 INDAIAL 2.674.878,23 452.401,30 157.500,00 4.601.353,37 0,00 0,00 0,00 0,00 7.886.132,89
420757 IOMERE 7.956,72 0,00 263.028,00 5.225,10 0,00 4.793,76 0,00 0,00 271.416,06
420760 IPIRA 11 9 . 7 7 3 , 3 2 58.741,76 0,00 51.737,96 0,00 184.981,52 0,00 0,00 45.271,52
420765 IPORA DO OESTE 325.144,20 77.008,66 0,00 276.605,72 0,00 4 5 9 . 11 7 , 9 0 0,00 0,00 219.640,68
420768 IPUACU 21.230,64 0,00 0,00 14.350,06 0,00 21.230,64 0,00 0,00 14.350,06
420770 IPUMIRIM 1 2 8 . 6 11 , 0 2 0,00 0,00 3 3 . 11 0 , 7 0 0,00 73.017,06 0,00 0,00 88.704,66
420775 IRACEMINHA 11 . 8 8 2 , 6 4 0,00 0,00 161.318,34 0,00 7.468,32 0,00 0,00 165.732,66
420780 IRANI 365.212,13 126.364,37 0,00 175.768,43 0,00 330.829,83 0,00 0,00 336.515,10
420785 I R AT I 3.833,52 0,00 0,00 184.870,85 0,00 98.704,37 0,00 0,00 90.000,00
420790 IRINEOPOLIS 358.952,64 0,00 263.028,00 98.399,29 0,00 87.528,48 0,00 0,00 632.851,45
420800 I TA 212.635,21 3.257,91 0,00 158.639,27 0,00 156.280,70 0,00 0,00 218.251,70
420810 I TA I O P O L I S 496.852,24 1.092,07 157.500,00 536.588,57 0,00 23.947,32 0,00 0,00 1.168.085,56
420820 I TA J A I 17.703.062,31 14.502.591,67 21.495.862,77 27.397.757,64 0,00 0,00 0,00 0,00 81.099.274,39
420830 I TA P E M A 741.890,27 7.947,96 381.828,00 757.816,58 0,00 0,00 0,00 0,00 1.889.482,81
420840 I TA P I R A N G A 603.808,73 38.539,86 157.500,00 241.458,57 0,00 574.972,70 0,00 0,00 466.334,45
420845 I TA P O A 105.864,48 0,00 263.028,00 13.975,91 0,00 11 9 . 8 4 0 , 3 9 0,00 0,00 263.028,00
420850 ITUPORANGA 1.101.106,43 613.560,00 1.131.057,87 2.420.349,10 0,00 4.481.602,28 0,00 0,00 784.471,12
420860 JABORA 44.927,66 2.003,73 263.028,00 105.310,69 0,00 53.870,15 0,00 0,00 361.399,94
420870 JACINTO MACHADO 290.545,37 69.216,01 0,00 84.540,08 0,00 351.181,74 0,00 0,00 9 3 . 11 9 , 7 2
420880 JAGUARUNA 463.740,10 101.256,72 0,00 140.061,37 0,00 506.773,48 0,00 0,00 198.284,71
420890 JARAGUA DO SUL 10.691.280,45 4.996.783,86 7.416.824,44 20.432.843,43 0,00 0,00 0,00 0,00 43.537.732,18
420895 JARDINOPOLIS 3.258,24 0,00 0,00 4.345,81 0,00 2.832,60 0,00 0,00 4.771,45
420900 JOACABA 2.105.151,80 8.450.145,53 5.772.631,14 3.269.443,23 0,00 1 5 . 9 11 . 7 8 2 , 0 9 0,00 0,00 3.685.589,61
420910 JOINVILLE 51.299.131,47 13.684.139,03 13.180.365,82 39.881.895,14 0,00 23.822.802,84 0,00 0,00 94.222.728,61
420915 JOSE BOITEUX 87.843,56 0,00 60.000,00 29.246,64 0,00 81.030,44 0,00 0,00 96.059,76
420917 JUPIA 4.909,56 0,00 0,00 10.034,12 0,00 5.282,23 0,00 0,00 9.661,45
420920 LACERDOPOLIS 7.219,92 0,00 0,00 4.463,45 0,00 11 . 6 8 3 , 3 7 0,00 0,00 0,00
420930 LAGES 17.365.555,13 9.182.494,19 8.773.360,95 17.532.768,55 0,00 5.585.613,00 0,00 0,00 47.268.565,81
420940 LAGUNA 2.098.877,94 322.229,56 2.456.709,81 3.052.461,39 0,00 0,00 0,00 0,00 7.930.278,70
420945 LAJEADO GRANDE 2.834,28 0,00 0,00 93.102,98 0,00 0,00 0,00 0,00 95.937,26
420950 LAURENTINO 10.779,96 0,00 0,00 7.071,16 0,00 17.851,12 0,00 0,00 0,00
420960 LAURO MULLER 775.643,99 298.890,04 157.500,00 153.283,64 0,00 1.227.817,67 0,00 0,00 157.500,00
420970 LEBON REGIS 354.987,15 1.589,73 0,00 74.546,05 0,00 431.122,93 0,00 0,00 0,00
420980 LEOBERTO LEAL 14.399,88 0,00 0,00 4.619,34 0,00 9 . 11 0 , 4 0 0,00 0,00 9.908,82
420985 LINDOIA DO SUL 149.040,46 0,00 0,00 1.368.342,21 0,00 1.461.631,24 0,00 0,00 55.751,43
420990 LONTRAS 141.329,88 0,00 0,00 11 . 7 5 3 , 3 4 0,00 0,00 0,00 0,00 153.083,22
421000 LUIZ ALVES 217.765,81 310.124,69 0,00 129.885,97 0,00 4.984,80 0,00 0,00 652.791,67
421003 LUZERNA 167.669,28 825.601,06 319.854,49 1 3 4 . 11 2 , 6 4 0,00 1.447.237,47 0,00 0,00 0,00
421005 MACIEIRA 6.048,96 0,00 0,00 3.863,54 0,00 6.048,96 0,00 0,00 3.863,54
421010 MAFRA 4.259.044,51 1 . 111 . 0 6 3 , 2 8 2.296.045,36 4.356.597,02 0,00 9.899.096,93 0,00 0,00 2.123.653,24
421020 MAJOR GERCINO 5.079,12 0,00 0,00 3.135,13 0,00 5.079,12 0,00 0,00 3.135,13
421030 MAJOR VIEIRA 247.179,22 137.909,79 0,00 88.338,15 0,00 473.427,16 0,00 0,00 0,00
421040 MARACAJA 52.360,68 0,00 0,00 7.434,41 0,00 59.795,09 0,00 0,00 0,00
421050 M A R AV I L H A 1.158.030,65 818.448,36 1.028.136,72 2.827.593,13 0,00 4.462.677,52 0,00 0,00 1.369.531,34
421055 MAREMA 11 . 5 8 2 , 0 4 0,00 0,00 64.935,28 0,00 8.993,76 0,00 0,00 67.523,56
421060 MASSARANDUBA 124.638,48 0,00 0,00 177.289,01 0,00 18.514,58 0,00 0,00 283.412,91
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1

421070 MATOS COSTA 52.937,45 0,00 157.500,00 15.990,27 0,00 68.927,72 0,00 0,00 157.500,00
421080 MELEIRO 202.792,40 266.065,06 157.500,00 109.240,87 0,00 522.725,33 0,00 0,00 212.872,99
421085 MIRIM DOCE 3.144,72 0,00 0,00 3.871,14 0,00 7.015,86 0,00 0,00 0,00
421090 MODELO 130.568,22 11 3 . 8 2 7 , 2 2 0,00 325.092,24 0,00 216.629,60 0,00 0,00 352.858,08
4 2 11 0 0 MONDAI 365.065,88 60.816,39 134.376,18 5 11 . 7 0 3 , 9 8 0,00 541.248,67 0,00 0,00 530.713,76
4 2 11 0 5 MONTE CARLO 269.706,97 0,00 0,00 41.244,98 0,00 63.571,56 0,00 0,00 247.380,39
4 2 111 0 MONTE CASTELO 250.760,62 25.443,76 0,00 223.315,99 0,00 195.539,66 0,00 0,00 303.980,71
4 2 11 2 0 MORRO DA FUMACA 638.448,25 446.775,51 833.955,60 178.438,52 0,00 1.709.489,86 0,00 0,00 388.128,02
4 2 11 2 5 MORRO GRANDE 25.582,08 0,00 0,00 3.772,65 0,00 29.354,73 0,00 0,00 0,00
4 2 11 3 0 N AV E G A N T E S 1.915.641,30 224.930,54 381.828,00 634.478,92 0,00 26.275,76 0,00 0,00 3.130.603,00
4 2 11 4 0 NOVA ERECHIM 139.389,16 55.682,08 0,00 48.121,36 0,00 243.192,60 0,00 0,00 0,00
4 2 11 4 5 NOVA ITABERABA 44.929,32 0,00 0,00 68.945,37 0,00 13.610,88 0,00 0,00 100.263,81
4 2 11 5 0 NOVA TRENTO 415.683,54 64.936,01 263.028,00 253.844,15 0,00 413.292,95 0,00 0,00 584.198,75
4 2 11 6 0 NOVA VENEZA 419.082,99 424.415,61 0,00 175.964,51 0,00 1 . 0 1 9 . 4 6 3 , 11 0,00 0,00 0,00
4 2 11 6 5 NOVO HORIZONTE 7.348,80 0,00 0,00 7.177,85 0,00 0,00 0,00 0,00 14.526,65
4 2 11 7 0 ORLEANS 652.263,22 17.487,53 559.840,98 628.068,60 0,00 0,00 0,00 0,00 1.857.660,33
4 2 11 7 5 OTACILIO COSTA 285.430,30 13.973,43 263.028,00 79.824,15 0,00 379.227,88 0,00 0,00 263.028,00
4 2 11 8 0 OURO 26.050,20 0,00 0,00 14.991,38 0,00 41.041,58 0,00 0,00 0,00
4 2 11 8 5 OURO VERDE 5.931,96 0,00 0,00 75.305,01 0,00 5.931,96 0,00 0,00 75.305,01
4 2 11 8 7 PA I A L 5.726,88 0,00 0,00 96.631,93 0,00 3.874,68 0,00 0,00 98.484,13
4 2 11 8 9 PA I N E L 386,16 0,00 0,00 3.339,52 0,00 3.725,68 0,00 0,00 0,00
4 2 11 9 0 PA L H O C A 2.352.753,49 295.098,24 453.600,00 9 11 . 8 9 4 , 5 0 0,00 157.779,15 0,00 0,00 3.855.567,08
421200 PALMA SOLA 312.171,74 217.237,18 0,00 214.790,22 0,00 654.199,14 0,00 0,00 90.000,00
421205 PA L M E I R A 201,24 0,00 0,00 3.321,36 0,00 3.522,60 0,00 0,00 0,00
421210 PA L M I TO S 986.436,58 448.460,99 315.900,00 818.336,18 0,00 1.408.227,33 0,00 0,00 1.160.906,42
421220 PA PA N D U VA 618.556,08 100.121,88 0,00 310.012,96 0,00 301.792,53 0,00 0,00 726.898,39
421223 PA R A I S O 4.523,76 0,00 0,00 11 . 0 5 4 , 7 6 0,00 0,01 0,00 0,00 15.578,51
421225 PASSO DE TORRES 1 5 . 11 0 , 4 0 0,00 0,00 8.406,06 0,00 23.516,46 0,00 0,00 0,00
421227 PASSOS MAIA 52.964,76 0,00 0,00 70.210,07 0,00 805,80 0,00 0,00 122.369,03
421230 PAULO LOPES 80.460,84 0,00 0,00 6.310,57 0,00 6.142,44 0,00 0,00 80.628,97
421240 PEDRAS GRANDES 25.710,72 0,00 0,00 5.319,90 0,00 31.030,62 0,00 0,00 0,00
421250 PENHA 445.626,40 356.831,35 0,00 535.537,40 0,00 713.424,35 0,00 0,00 624.570,80
421260 PERITIBA 104.875,46 37.265,97 0,00 11 9 . 8 5 2 , 8 3 0,00 134.453,27 0,00 0,00 127.540,99
421265 PESCARIA BRAVA 11 6 . 0 11 , 0 8 0,00 0,00 9.590,56 0,00 1.498,68 0,00 0,00 124.102,96
421270 PETROLANDIA 1 6 6 . 7 6 9 , 11 0,00 0,00 31.578,45 0,00 147.828,31 0,00 0,00 50.519,25
421280 BALNEARIO PICARRAS 189.402,95 960,24 0,00 573.570,42 0,00 0,00 0,00 0,00 763.933,61
421290 PINHALZINHO 567.195,06 79.526,76 138.600,00 439.852,87 0,00 554.502,30 0,00 0,00 670.672,39
421300 PINHEIRO PRETO 20.622,00 0,00 0,00 6.009,16 0,00 26.631,16 0,00 0,00 0,00
421310 P I R AT U B A 7.203,00 0,00 0,00 99.610,07 0,00 7.203,00 0,00 0,00 99.610,07
421315 PLANALTO ALEGRE 32.020,92 0,00 0,00 5.846,07 0,00 16.504,44 0,00 0,00 21.362,55
421320 POMERODE 1.278.485,38 129.482,21 157.500,00 651.884,96 0,00 1.218.783,31 0,00 0,00 998.569,23
421330 PONTE ALTA 162.223,97 6.670,09 0,00 31.152,04 0,00 200.046,10 0,00 0,00 0,00
421335 PONTE ALTA DO NORTE 5.578,08 0,00 0,00 96.471,74 0,00 102.049,82 0,00 0,00 0,00
421340 PONTE SERRADA 531.949,18 616.798,77 157.500,00 127.097,97 0,00 1.020.156,66 0,00 0,00 413.189,26
421350 PORTO BELO 178.468,20 0,00 0,00 222.662,06 0,00 13.457,40 0,00 0,00 387.672,86
421360 PORTO UNIAO 2.594.146,99 1.704.675,35 157.500,00 1.165.648,60 0,00 5.464.470,93 0,00 0,00 157.500,00
421370 POUSO REDONDO 368.527,91 724,43 0,00 6 1 . 3 11 , 3 7 0,00 203.555,74 0,00 0,00 227.007,97
421380 PRAIA GRANDE 296.540,31 354.232,77 342.735,83 11 9 . 8 0 1 , 8 7 0,00 1 . 11 3 . 3 1 0 , 7 7 0,00 0,00 0,00
421390 PRESIDENTE CASTELO BRANCO 6.704,76 0,00 0,00 3.698,60 0,00 6.344,52 0,00 0,00 4.058,84
421400 PRESIDENTE GETULIO 382.522,99 236.715,24 0,00 931.184,44 0,00 1.550.422,67 0,00 0,00 0,00
421410 PRESIDENTE NEREU 28.129,92 0,00 0,00 3.166,51 0,00 7.451,16 0,00 0,00 23.845,27
421415 PRINCESA 11 . 9 6 9 , 4 0 0,00 0,00 67.399,61 0,00 11 . 9 6 9 , 4 0 0,00 0,00 67.399,61
421420 QUILOMBO 493.676,44 494.236,26 868.516,17 969.044,08 0,00 0,00 0,00 0,00 2.825.472,95
421430 RANCHO QUEIMADO 5.070,00 0,00 263.028,00 2.681,68 0,00 4.850,04 0,00 0,00 265.929,64
421440 RIO DAS ANTAS 77.786,76 0,00 0,00 151.466,00 0,00 28.554,24 0,00 0,00 200.698,52
421450 RIO DO CAMPO 130.069,63 84.781,71 0,00 63.818,71 0,00 278.670,05 0,00 0,00 0,00
421460 RIO DO OESTE 144.909,19 101.706,32 0,00 43.266,63 0,00 289.882,14 0,00 0,00 0,00
421470 RIO DOS CEDROS 84.347,76 0,00 0,00 156.142,89 0,00 106.482,84 0,00 0,00 134.007,81
421480 RIO DO SUL 6.897.016,06 15.069.392,65 8.839.865,07 11 . 1 4 0 . 3 3 3 , 1 9 0,00 0,00 0,00 0,00 41.946.606,96
421490 RIO FORTUNA 160.496,87 105.815,94 0,00 51.859,86 0,00 243.317,57 0,00 0,00 74.855,10
421500 RIO NEGRINHO 1.876.479,09 37.640,65 724.956,14 3.909.822,57 0,00 0,00 0,00 0,00 6.548.898,45
421505 RIO RUFINO 3.203,28 0,00 0,00 3.314,21 0,00 6.517,49 0,00 0,00 0,00
421507 RIQUEZA 57.554,28 435,84 0,00 12.720,05 0,00 70.710,17 0,00 0,00 0,00
421510 RODEIO 163.985,64 0,00 0,00 11 . 5 9 0 , 3 5 0,00 175.575,99 0,00 0,00 0,00
421520 ROMELANDIA 15.408,48 0,00 0,00 135.153,96 0,00 15.408,48 0,00 0,00 135.153,96
421530 SALETE 192.851,86 42.057,68 0,00 57.886,42 0,00 292.795,96 0,00 0,00 0,00
421535 S A LT I N H O 6.677,88 0,00 0,00 73.390,42 0,00 720,24 0,00 0,00 79.348,06
421540 SALTO VELOSO 99.427,71 1.765,01 0,00 27.165,60 0,00 11 3 . 1 4 6 , 7 6 0,00 0,00 1 5 . 2 11 , 5 6
421545 SANGAO 11 6 . 1 7 6 , 6 8 0,00 0,00 12.656,92 0,00 19.636,68 0,00 0,00 109.196,92
421550 SANTA CECILIA 739.756,74 3 2 4 . 111 , 0 6 263.028,00 295.921,55 0,00 1.359.789,35 0,00 0,00 263.028,00
421555 SANTA HELENA 17.396,88 0,00 157.500,00 96.531,74 0,00 23.928,62 0,00 0,00 247.500,00
421560 SANTA ROSA DE LIMA 7.860,48 0,00 0,00 2.864,57 0,00 10.725,05 0,00 0,00 0,00
421565 SANTA ROSA DO SUL 75.354,48 0,00 157.500,00 11 . 3 0 8 , 1 4 0,00 26.367,48 0,00 0,00 217.795,14
421567 SANTA TEREZINHA 27.625,92 0,00 0,00 16.737,53 0,00 16.444,80 0,00 0,00 27.918,65
421568 SANTA TEREZINHA DO PROGRES-

SO
13.035,48 0,00 0,00 97.852,94 0,00 9.219,24 0,00 0,00 101.669,18

421569 SANTIAGO DO SUL 3.322,08 0,00 0,00 3.340,50 0,00 6.662,58 0,00 0,00 0,00
421570 SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 563.761,02 1.093.087,66 1.670.142,18 595.202,93 0,00 2.798.108,33 0,00 0,00 1.124.085,46
421575 SAO BERNARDINO 7.015,44 0,00 0,00 96.995,62 0,00 5.718,12 0,00 0,00 98.292,94
421580 SAO BENTO DO SUL 5.316.229,07 327.251,86 1.786.881,99 1.836.263,83 0,00 0,00 0,00 0,00 9.266.626,76
421590 SAO BONIFACIO 80.628,25 280.179,62 263.028,00 71.538,48 0,00 420.782,39 0,00 0,00 274.591,96
421600 SAO CARLOS 472.847,80 325.630,93 600.814,98 269.889,37 0,00 1.421.683,09 0,00 0,00 247.500,00
421605 SAO CRISTOVAO DO SUL 59.306,88 0,00 0,00 8.553,14 0,00 67.860,02 0,00 0,00 0,00
421610 SAO DOMINGOS 152.835,96 96.018,24 0,00 293.275,00 0,00 7.312,20 0,00 0,00 534.817,00
421620 SAO FRANCISCO DO SUL 1.448.706,65 91.472,91 1.716.292,64 2.317.237,68 0,00 0,00 0,00 0,00 5.573.709,88
421625 SAO JOAO DO OESTE 189.097,62 0,00 0,00 139.624,58 0,00 182.060,22 0,00 0,00 146.661,98
421630 SAO JOAO BATISTA 860.085,23 43.972,28 0,00 136.336,98 0,00 6 5 0 . 3 2 7 , 11 0,00 0,00 390.067,38
421635 SAO JOAO DO ITAPERIU 5.172,60 0,00 0,00 3.424,95 0,00 8.597,55 0,00 0,00 0,00
421640 SAO JOAO DO SUL 6 5 . 5 11 , 6 0 54.205,08 0,00 10.679,97 0,00 130.396,65 0,00 0,00 0,00
421650 SAO JOAQUIM 1.275.954,62 80.766,83 401.628,00 260.681,48 0,00 1.581.402,92 0,00 0,00 437.628,00
421660 SAO JOSE 18.196.926,94 21.752.330,33 947.484,00 11 . 3 3 0 . 3 2 2 , 8 2 0,00 47.087.157,94 0,00 0,00 5.139.906,15
421670 SAO JOSE DO CEDRO 376.524,68 41.002,91 0,00 168.915,05 0,00 526.442,64 0,00 0,00 60.000,00
421680 SAO JOSE DO CERRITO 172.497,74 0,00 263.028,00 59.673,78 0,00 232.171,52 0,00 0,00 263.028,00
421690 SAO LOURENCO DO OESTE 859.710,48 367.988,93 289.500,00 2.367.191,31 0,00 2.566.189,04 0,00 0,00 1.318.201,67
421700 SAO LUDGERO 135.674,40 43.269,72 0,00 11 0 . 0 8 2 , 6 9 0,00 35.372,04 0,00 0,00 253.654,77
421710 SAO MARTINHO 48.975,01 0,00 0,00 16.663,82 0,00 65.638,83 0,00 0,00 0,00
421715 SAO MIGUEL DA BOA VISTA 6.543,24 0,00 0,00 94.908,27 0,00 11 . 4 5 1 , 5 1 0,00 0,00 90.000,00
421720 SAO MIGUEL D'OESTE 1.784.692,46 2.240.761,93 1.581.828,00 4.632.462,14 0,00 6.497.164,79 0,00 0,00 3.742.579,74
421725 SAO PEDRO DE ALCANTARA 203.916,88 432.778,76 0,00 1 0 0 . 7 2 7 , 11 0,00 732.620,77 0,00 0,00 4.801,99
421730 SAUDADES 282.473,21 11 . 9 4 9 , 2 8 157.500,00 162.683,83 0,00 367.106,31 0,00 0,00 247.500,00
421740 SCHROEDER 186.153,60 0,00 0,00 14.265,58 0,00 28.713,54 0,00 0,00 171.705,64
421750 SEARA 7 3 9 . 6 11 , 3 1 87.092,78 687.337,71 244.007,97 0,00 0,00 0,00 0,00 1.758.049,77
421755 SERRA ALTA 45.213,72 0,00 0,00 97.532,06 0,00 142.745,78 0,00 0,00 0,00
421760 SIDEROPOLIS 179.232,00 34.848,48 157.500,00 33.054,55 0,00 247.135,03 0,00 0,00 157.500,00
421770 SOMBRIO 762.510,91 246.994,08 157.500,00 190.868,22 0,00 937.535,95 0,00 0,00 420.337,26
421775 SUL BRASIL 7.285,44 0,00 0,00 43.876,85 0,00 14.612,29 0,00 0,00 36.550,00
421780 TA I O 563.859,16 342.380,09 157.500,00 281.481,33 0,00 1.187.720,58 0,00 0,00 157.500,00
421790 TA N G A R A 341.495,82 56.369,73 263.028,00 82.696,00 0,00 480.561,54 0,00 0,00 263.028,00
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421795 TIGRINHOS 3.039,60 0,00 0,00 844.841,05 0,00 776.955,56 0,00 0,00 70.925,09
421800 TIJUCAS 1.203.946,00 437.656,83 831.934,41 663.427,60 0,00 2.236.072,01 0,00 0,00 900.892,84
421810 TIMBE DO SUL 108.783,55 8.357,74 0,00 171.471,94 0,00 105.859,37 0,00 0,00 182.753,86
421820 TIMBO 1.316.452,37 682.436,80 421.500,00 873.795,85 0,00 2.812.685,02 0,00 0,00 481.500,00
421825 TIMBO GRANDE 74.772,72 0,00 0,00 38.425,85 0,00 95.577,96 0,00 0,00 17.620,61
421830 TRES BARRAS 807.289,68 16.010,04 183.149,17 2.448.937,66 0,00 0,00 0,00 0,00 3.455.386,55
421835 TREVISO 17.329,92 0,00 0,00 4.378,82 0,00 7.947,00 0,00 0,00 13.761,74
421840 TREZE DE MAIO 294.690,74 140.966,04 0,00 73.284,28 0,00 508.941,06 0,00 0,00 0,00
421850 TREZE TILIAS 11 7 . 5 3 1 , 7 8 753,85 0,00 42.517,39 0,00 160.803,01 0,00 0,00 0,00
421860 TROMBUDO CENTRAL 3 11 . 5 3 1 , 1 6 925.387,83 627.927,48 73.452,25 0,00 1.928.819,55 0,00 0,00 9.479,17
421870 TUBARAO 11 . 0 0 4 . 1 8 6 , 2 9 12.103.501,72 12.359.070,92 13.946.807,06 0,00 44.897.560,28 0,00 0,00 4.516.005,71
421875 TUNAPOLIS 237.921,12 215.065,22 0,00 155.022,86 0,00 471.468,50 0,00 0,00 136.540,70
421880 T U RV O 290.250,01 147.510,22 157.500,00 190.086,95 0,00 627.847,18 0,00 0,00 157.500,00
421885 UNIAO DO OESTE 20.778,24 0,00 0,00 97.039,16 0,00 8.727,36 0,00 0,00 109.090,04
421890 URUBICI 342.659,72 16.106,86 138.848,94 75.612,46 0,00 573.227,98 0,00 0,00 0,00
421895 URUPEMA 4.102,20 0,00 0,00 3.445,89 0,00 7.548,09 0,00 0,00 0,00
421900 URUSSANGA 1.012.224,35 5 6 6 . 0 11 , 6 1 1.077.625,66 802.163,99 0,00 0,00 0,00 0,00 3.458.025,61
421910 VA R G E A O 161.214,84 135.572,70 0,00 50.289,99 0,00 334.746,30 0,00 0,00 12.331,22
421915 VA R G E M 41.798,04 0,00 0,00 6.268,34 0,00 48.066,38 0,00 0,00 0,00
421917 VARGEM BONITA 17.743,56 0,00 0,00 9.285,70 0,00 27.029,26 0,00 0,00 0,00
421920 VIDAL RAMOS 176.741,90 0,00 0,00 29.244,43 0,00 205.986,33 0,00 0,00 0,00
421930 VIDEIRA 3.304.351,49 1.191.629,19 2.386.637,22 3.306.427,17 0,00 6.599.098,10 0,00 0,00 3.589.946,97
421935 VITOR MEIRELES 167.052,58 12.277,74 60.000,00 201.610,07 0,00 43.083,60 0,00 0,00 397.856,79
421940 WITMARSUM 11 . 7 1 0 , 4 4 0,00 157.500,00 5.305,38 0,00 4.835,04 0,00 0,00 169.680,78
421950 XANXERE 3.505.159,71 8.152.312,77 4.434.919,56 8.250.776,28 0,00 22.598.902,34 0,00 0,00 1.744.265,99
421960 X AVA N T I N A 138.086,53 0,00 0,00 28.809,48 0,00 151.348,09 0,00 0,00 15.547,91
421970 XAXIM 1.109.594,28 33.471,29 0,00 6 11 . 3 3 4 , 7 0 0,00 993.003,90 0,00 0,00 761.396,36
421985 Z O RT E A 15.630,60 303,48 0,00 6.365,73 0,00 22.299,81 0,00 0,00 0,00
422000 BALNEARIO RINCAO 120.510,72 0,00 0,00 11 . 3 8 8 , 9 6 0,00 7.305,12 0,00 0,00 124.594,56

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 836.673.577,02

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA CATARINA - ABRIL/2015

PPI ASSISTENCIAL - DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS
UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (valores anuais)

Gestão IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código
CNES

Número do Con-
trato

Data de Publicação do Extrato do
Contrato

Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo
de Saúde

Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS DEPARTAMENTO DE ESTOMATOLOGIA 4059727 002 01-01-2006 105.600,00
Estadual 420540 - FLORIANOPOLIS HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 3157245 001 2 4 - 11 - 2 0 0 5 29.319.038,65

TO TA L 29.424.638,65

PORTARIA Nº 357, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Remaneja o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial do Estado do Rio de Janeiro.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006, que define a Programação Pactuada e Integrada da Assistência em Saúde, alterada pela Portaria nº 1.699/GM/MS, de 27 de julho de

2 0 11 ;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de

financiamento; e
Considerando as planilhas encaminhadas pela Comissão Intergestores Bipartite, por meio do Ofício SES/SG/CIB nº 0003/2015 de 27 de março de 2015 e deliberação CIB-RJ 3.376 de 27/03/15, resolve:
Art. 1º Fica remanejado o limite financeiro anual referente à assistência de média e alta complexidade hospitalar e ambulatorial sob gestão estadual, conforme descrito no anexo I desta Portaria, e sob gestão

dos municípios, conforme detalhado nos anexos II e III.
§ 1º O total de recurso financeiro anual do Estado do Rio de Janeiro, referente ao bloco de financiamento da atenção de média e alta complexidade ambulatorial e hospitalar, corresponde a R$ 3.327.253.215,75,

assim distribuído:

Destino Valor Anual Detalhamento
Total dos recursos transferidos ao Fundo Estadual de Saúde - FES 501.319.472,42 Anexo I
Total dos recursos transferidos aos Fundos Municipais de Saúde - FMS 2.747.171.517,70 Anexo II
Total dos recursos retidos no Fundo Nacional de Saúde 78.762.225,63 Anexo III

§ 2º Estão inclusos neste bloco de financiamento os valores referentes aos incentivos do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, no valor de R$ 11.622.600,00 e do Serviço de Atendimento Móvel
às Urgências - SAMU, no valor de R$ 57.290.904,00.

§ 3º O estado e os municípios farão jus à parcela mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos valores descritos nos anexos desta Portaria.
Art. 2º O remanejamento de recurso concedido por meio desta Portaria não acarretará impacto financeiro ao Ministério da Saúde.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do valor mensal para o Fundo Estadual de Saúde e Fundos Municipais de Saúde,

correspondentes.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o seguinte Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585-0033 - Atenção

à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros vigentes a partir de 1º de abril de 2015 e com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir do mês

subsequente.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

ANEXO I

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - ABRIL/2015

ESPECIFICAÇÃO DOS RECURSOS VA L O R
Limites Referentes aos recursos programados na SES 479.461.051,92
Valores a receber referentes a estabelecimentos sob gestão estadual 21.858.420,50
Valores a receber referentes a TCEP com transferências diretas ao FES 0,00
Valores a serem RETIRADOS pelo FNS e transferidos diretamente às unidades prestadoras universitárias federais (-) 0,00

VALORES TRANSFERIDOS AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 501.319.472,42

ANEXO II

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - ABRIL/2015

(TOTALIZADOR) VALORES DE REPASSE AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE (VALORES ANUAIS)
IBGE Município Assistência Ambulatorial e Hospitalar Incentivos permanentes

de custeio *
Ajustes Valores de TCEP com trans-

ferências realizadas ao FES
Valores de Estabelecimentos

sob gestão estadual
Valores retidos no Fundo

Nacional de Saúde
Valores recebidos

de outras UFs
To t a l

Próprio Referenciado
330010 ANGRA DOS REIS 13.673.790,07 1.230.252,41 4.542.962,14 43.653.990,96 0,00 0,00 0,00 0,00 63.100.995,58
330015 APERIBE 546.390,85 30.590,69 0,00 359.548,76 0,00 0,00 0,00 0,00 936.530,30
330020 ARARUAMA 7.557.441,26 1.053.001,50 239.122,08 6.469.368,96 0,00 0,00 0,00 0,00 15.318.933,80
330022 AREAL 568.484,79 30.292,87 289.500,00 196.557,47 0,00 0,00 0,00 0,00 1.084.835,13
330023 ARMACAO DE BUZIOS 1.699.579,07 32.476,73 0,00 505.948,86 0,00 0,00 0,00 0,00 2.238.004,66
330025 ARRAIAL DO CABO 1.679.690,56 104.517,13 132.000,00 314.898,07 0,00 0,00 0,00 0,00 2.231.105,76
330030 BARRA DO PIRAI 9.305.309,59 942.279,25 2.920.729,89 524.718,03 0,00 0,00 0,00 0,00 13.693.036,76
330040 BARRA MANSA 17.926.373,79 10.514.720,35 3 . 9 11 . 7 8 6 , 7 9 10.483.704,67 0,00 0,00 0,00 0,00 42.836.585,60
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330045 BELFORD ROXO 33.600.176,25 9.476.171,37 1.067.400,00 9.043.597,66 0,00 0,00 0,00 0,00 53.187.345,28
330050 BOM JARDIM 1.719.797,99 39.579,05 417.087,38 509.894,70 0,00 0,00 0,00 0,00 2.686.359,12
330060 BOM JESUS DO ITABAPOANA 3.683.406,87 1.064.800,94 1.292.036,99 5.634.690,09 0,00 339.740,50 0,00 0,00 11 . 3 3 5 . 1 9 4 , 3 9
330070 CABO FRIO 17.512.509,73 16.567.924,55 1.314.563,55 11 . 0 7 9 . 5 9 1 , 3 3 0,00 0,00 0,00 0,00 46.474.589,16
330080 CACHOEIRAS DE MACACU 3 . 7 4 1 . 3 0 8 , 11 26.451,91 132.000,00 564.749,90 0,00 0,00 0,00 0,00 4.464.509,92
330090 CAMBUCI 1.369.858,41 50.205,99 691.862,35 530.889,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2.642.816,25
330093 CARAPEBUS 457.536,46 501,58 0,00 11 5 . 9 4 7 , 4 1 0,00 0,00 0,00 0,00 573.985,45
330095 COMENDADOR LEVY GASPARIAN 359.944,71 780,00 11 8 . 8 0 0 , 0 0 680.193,09 0,00 0,00 0,00 0,00 1.159.717,80
330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 63.500.167,19 23.954.078,73 18.336.100,60 5.757.004,19 0,00 120.240,00 0,00 0,00 111 . 4 2 7 . 11 0 , 7 1
3 3 0 11 0 C A N TA G A L O 1.500.220,57 135.845,13 529.326,66 634.443,57 0,00 0,00 0,00 0,00 2.799.835,93
3 3 0 11 5 CARDOSO MOREIRA 452.648,12 138,60 0,00 337.188,22 0,00 0,00 0,00 0,00 789.974,94
330120 CARMO 1.467.702,10 22.477,81 446.976,70 2.768.962,22 0,00 0,00 0,00 0,00 4 . 7 0 6 . 11 8 , 8 3
330130 CASIMIRO DE ABREU 1.957.751,67 5 0 . 11 2 , 6 7 99.000,00 1.405.632,04 0,00 0,00 0,00 0,00 3.512.496,38
330140 CONCEICAO DE MACABU 834.382,73 20.557,28 0,00 1.858.860,18 0,00 0,00 0,00 0,00 2.713.800,19
330150 CORDEIRO 1.610.347,29 3 2 9 . 6 11 , 7 7 2 11 . 0 6 2 , 6 7 4 11 . 0 6 7 , 8 2 0,00 0,00 0,00 0,00 2.562.089,55
330160 DUAS BARRAS 645.167,06 3.649,34 0,00 88.937,13 0,00 0,00 0,00 0,00 737.753,53
330170 DUQUE DE CAXIAS 62.816.077,86 15.537.162,75 2.580.000,00 50.078.913,41 0,00 261.360,00 0,00 0,00 130.750.794,02
330180 ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 5 7 5 . 11 5 , 4 3 70.031,22 0,00 2.534.007,84 0,00 0,00 0,00 0,00 3.179.154,49
330185 GUAPIMIRIM 2.271.644,09 7.160,69 0,00 638.142,63 0,00 0,00 0,00 0,00 2.916.947,41
330187 IGUABA GRANDE 845.519,59 17.853,36 99.000,00 7 8 3 . 0 9 8 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 1.745.471,06
330190 I TA B O R A I 13.195.893,74 3.381.777,21 619.500,00 5.796.184,03 0,00 0,00 0,00 0,00 22.993.354,98
330200 I TA G U A I 6.333.499,65 175.286,12 751.500,00 8.504.553,97 0,00 0,00 0,00 0,00 15.764.839,74
330205 I TA LVA 547.599,44 7.190,36 0,00 1.291.044,89 0,00 0,00 0,00 0,00 1.845.834,69
330210 I TA O C A R A 1.294.267,18 594.106,02 0,00 1.089.245,71 0,00 0,00 0,00 0,00 2.977.618,91
330220 I TA P E R U N A 15.635.597,88 27.284.919,32 9.539.294,40 23.195.725,98 0,00 0,00 0,00 0,00 75.655.537,58
330225 I TAT I A I A 2.436.783,91 0,00 289.500,00 443.524,17 0,00 0,00 0,00 0,00 3.169.808,08
330227 JAPERI 6.096.728,61 697.207,54 751.500,00 654.916,67 0,00 0,00 0,00 0,00 8.200.352,82
330230 LAJE DO MURIAE 342.139,67 0,00 0,00 212.021,12 0,00 0,00 0,00 0,00 554.160,79
330240 MACAE 15.666.852,25 3.025.321,49 1.431.857,80 1.293.915,25 0,00 0,00 0,00 0,00 21.417.946,79
330245 MACUCO 190.288,23 3.420,06 0,00 533.673,59 0,00 0,00 0,00 0,00 727.381,88
330250 MAGE 13.120.309,94 368.190,27 1.107.000,00 3.617.481,79 0,00 101.080,00 0,00 0,00 1 8 . 111 . 9 0 2 , 0 0
330260 M A N G A R AT I B A 2.597.729,21 81.802,53 909.000,00 493.557,41 0,00 0,00 0,00 0,00 4.082.089,15
330270 MARICA 5.886.530,78 167.421,57 802.500,00 7.374.626,80 0,00 0,00 0,00 0,00 14.231.079,15
330280 MENDES 942.641,55 35.540,46 0,00 1.056.225,92 0,00 0,00 0,00 0,00 2.034.407,93
330285 M E S Q U I TA 8.934.648,38 993.501,71 935.400,00 652.037,02 0,00 0,00 0,00 0,00 11 . 5 1 5 . 5 8 7 , 11
330290 MIGUEL PEREIRA 1.776.696,23 818.552,01 1.961.165,25 641.901,93 0,00 0,00 0,00 0,00 5.198.315,42
330300 MIRACEMA 2.058.190,05 54.482,28 625.009,97 721.856,45 0,00 0,00 0,00 0,00 3.459.538,75
330310 N AT I V I D A D E 1.068.965,35 2.481.194,87 738.753,88 2.268.381,29 0,00 0,00 0,00 0,00 6.557.295,39
330320 NILOPOLIS 6.928.655,59 476.182,87 1.213.500,00 10.888.939,44 0,00 0,00 0,00 0,00 19.507.277,90
330330 NITEROI 46.367.816,46 30.050.583,03 14.120.035,93 46.320.188,17 0,00 0,00 20.438.158,52 0,00 11 6 . 4 2 0 . 4 6 5 , 0 7
330340 NOVA FRIBURGO 19.605.330,95 8.850.244,99 0,00 7.945.927,78 0,00 0,00 0,00 0,00 36.401.503,72
330350 NOVA IGUACU 58.656.230,70 16.196.288,78 6.181.710,17 11 2 . 5 6 6 . 0 5 8 , 2 4 0,00 0,00 0,00 0,00 193.600.287,89
330360 PA R A C A M B I 3.686.768,58 4.095.470,33 157.500,00 13.944.097,34 0,00 0,00 0,00 0,00 21.883.836,25
330370 PARAIBA DO SUL 2.545.468,83 94.818,29 805.469,57 971.639,71 0,00 0,00 0,00 0,00 4.417.396,40
330380 PA R AT I 1.837.872,14 7.686,64 447.000,00 4 1 6 . 6 2 5 , 11 0,00 0,00 0,00 0,00 2.709.183,89
330385 PATY DO ALFERES 1.029.991,99 70,27 0,00 1.064.989,40 0,00 0,00 0,00 0,00 2.095.051,66
330390 PETROPOLIS 43.070.428,79 16.220.679,10 3.719.445,31 21.286.075,34 0,00 36.000,00 0,00 0,00 84.260.628,54
330395 PINHEIRAL 1.239.935,26 594,92 256.500,00 890.158,03 0,00 0,00 0,00 0,00 2.387.188,21
330400 PIRAI 2 . 0 4 2 . 4 11 , 2 3 940.324,30 1.792.399,71 664.679,87 0,00 0,00 0,00 0,00 5 . 4 3 9 . 8 1 5 , 11
330410 PORCIUNCULA 1.057.413,66 7.283,01 277.234,02 540.782,48 0,00 0,00 0,00 0,00 1.882.713,17
3 3 0 4 11 PORTO REAL 1.758.290,34 389.197,90 289.500,00 652.397,52 0,00 0,00 0,00 0,00 3.089.385,76
330412 Q U AT I S 941.353,00 3.667.468,86 343.063,54 143.563,53 0,00 0,00 0,00 0,00 5.095.448,93
330414 QUEIMADOS 8.383.642,81 1.128.705,50 447.000,00 13.416.897,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.376.245,31
330415 QUISSAMA 2.082.046,30 647.329,89 0,00 669.266,53 0,00 0,00 0,00 0,00 3.398.642,72
330420 RESENDE 11 . 8 0 5 . 6 1 5 , 9 7 1.352.808,74 3.020.714,25 8.907.706,95 0,00 0,00 0,00 0,00 25.086.845,91
330430 RIO BONITO 5.251.182,68 9.467.703,84 2.984.838,14 10.859.512,26 0,00 0,00 0,00 0,00 28.563.236,92
330440 RIO CLARO 1.169.387,94 0,00 958.980,00 254.756,51 0,00 0,00 0,00 0,00 2.383.124,45
330450 RIO DAS FLORES 550.632,38 0,00 157.500,00 160.720,34 0,00 0,00 0,00 0,00 868.852,72
330452 RIO DAS OSTRAS 6.213.541,66 301.053,74 0,00 337.318,89 0,00 0,00 0,00 0,00 6.851.914,29
330455 RIO DE JANEIRO 601.359.750,17 88.706.160,76 56.925.440,44 366.132.745,01 0,00 21.000.000,00 5 8 . 3 2 4 . 0 6 7 , 11 0,00 1.033.800.029,27
330460 SANTA MARIA MADALENA 653.241,69 5.832,14 0,00 452.488,84 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 111 . 5 6 2 , 6 7
330470 SANTO ANTONIO DE PADUA 3.370.680,95 147.191,85 99.000,00 557.490,59 0,00 0,00 0,00 0,00 4.174.363,39
330475 SAO FRANCISCO DE ITABAPOANA 2.957.862,16 0,00 0,00 341.252,72 0,00 0,00 0,00 0,00 3 . 2 9 9 . 11 4 , 8 8
330480 SAO FIDELIS 2.801.789,21 152.133,69 1.490.934,69 1.123.722,79 0,00 0,00 0,00 0,00 5.568.580,38
330490 SAO GONCALO 90.936.170,00 5.881.810,03 2.296.334,23 13.934.414,15 0,00 0,00 0,00 0,00 11 3 . 0 4 8 . 7 2 8 , 4 1
330500 SAO JOAO DA BARRA 1.680.823,99 23.688,62 0,00 595.025,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.299.537,70
330510 SAO JOAO DE MERITI 29.626.010,39 920.231,37 1.407.900,00 5 . 1 4 6 . 8 11 , 9 0 0,00 0,00 0,00 0,00 37.100.953,66
330513 SAO JOSE DE UBA 2 6 3 . 3 2 9 , 11 0,00 0,00 249.872,32 0,00 0,00 0,00 0,00 513.201,43
330515 SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO 1.000.571,95 50.661,43 132.000,00 6 9 6 . 11 3 , 7 3 0,00 0,00 0,00 0,00 1 . 8 7 9 . 3 4 7 , 11
330520 SAO PEDRO DA ALDEIA 5.522.084,90 784.344,32 513.734,94 402.886,61 0,00 0,00 0,00 0,00 7.223.050,77
330530 SAO SEBASTIAO DO ALTO 7 3 3 . 5 4 8 , 11 11 6 . 3 1 6 , 3 4 338.340,80 1.006.029,62 0,00 0,00 0,00 0,00 2.194.234,87
330540 SAPUCAIA 618.310,35 6.183,17 157.500,00 402.667,90 0,00 0,00 0,00 0,00 1.184.661,42
330550 SAQUAREMA 4.102.927,90 60.516,47 132.000,00 1.276.497,50 0,00 0,00 0,00 0,00 5.571.941,87
330555 SEROPEDICA 3.548.132,09 31.997,84 447.000,00 2.439.592,27 0,00 0,00 0,00 0,00 6.466.722,20
330560 SILVA JARDIM 1.221.885,99 5.223,35 157.500,00 2.177.751,29 0,00 0,00 0,00 0,00 3.562.360,63
330570 SUMIDOURO 983.146,06 0,00 0,00 570.063,94 0,00 0,00 0,00 0,00 1.553.210,00
330575 TA N G U A 1.905.388,50 2.212.543,78 157.500,00 526.518,50 0,00 0,00 0,00 0,00 4.801.950,78
330580 TERESOPOLIS 18.799.825,86 6.663.552,50 8.315.597,57 8.345.126,25 0,00 0,00 0,00 0,00 42.124.102,18
330590 TRAJANO DE MORAIS 136.196,59 26.662,75 0,00 1.005.602,42 0,00 0,00 0,00 0,00 1.168.461,76
330600 TRES RIOS 8.045.120,12 4.238.239,61 4.125.333,02 9.099.950,32 0,00 0,00 0,00 0,00 25.508.643,07
330610 VA L E N C A 7.713.738,33 575.023,30 2.517.983,39 4.841.063,95 0,00 0,00 0,00 0,00 15.647.808,97
330615 VA R R E - S A I 456.970,13 0,00 0,00 13.262,29 0,00 0,00 0,00 0,00 470.232,42
330620 VA S S O U R A S 4.551.898,82 1 3 . 11 9 . 5 2 0 , 6 6 4.096.575,26 4.240.975,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26.008.969,74
330630 VOLTA REDONDA 32.837.377,89 11 . 7 9 0 . 5 0 3 , 5 4 2.149.200,00 14.090.478,71 0,00 0,00 0,00 0,00 60.867.560,14

TOTAL FUNDO MUNICIPAL 2.747.171.517,70

ANEXO III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO DE JANEIRO - ABRIL/2015

DETALHAMENTO DOS VALORES A SEREM DESCONTADOS DA PPI DOS MUNICÍPIOS PARA RETENÇÃO DOS RECURSOS PELO FNS E TRANSFERÊNCIA DIRETA ÀS UNIDADES PRESTADORAS UNIVERSITÁRIAS FEDERAIS (VALORES ANUAIS)
Gestão Cód.IBGE - Nome do Município Nome da Unidade Código CNES Número do Contrato Data de Publicação do Extrato do Contrato Valor ANUAL a ser destinado ao Fundo de Saúde

Municipal 330330 - NITEROI Hospital Universitário Antônio Pedro/UFF 12505 30 05-01-2005 20.438.158,52
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto De Doenças do Torax 5358833 000 02-01-2008 7.624.633,84
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Neurologia Deolindo Couto 2708361 000 20-10-2010 32.087.517,50
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Maternidade Escola da UFRJ 2270021 1892 13-10-2005 8.499.698,38
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Gafree Guinle/UNIRIO 2295415 1888 13-10-2005 4.751.776,58
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Psiquiatria da UFRJ 2269430 1891 13-10-2005 5.213.330,77
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Instituto de Ginecologia da UFRJ 2296594 000 20-10-2010 20.622,90
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Escola São Francisco de Assis 2270668 000 20-10-2010 10.998,88
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Clementino Fraga Filho 2280167 2726 28-12-2004 105.176,81
Municipal 330455 - RIO DE JANEIRO Hospital Universitário Martagão Gesteira/UFRJ 2296616 144 13-10-2005 1 0 . 3 11 , 4 5

TO TA L 78.762.225,63
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PORTARIA Nº 358, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Altera o parágrafo único do art. 1º da Por-
taria nº 635/2011/SAS/MS, de 05 de ou-
tubro de 2011, publicada em 06 de outubro
de 2011.

A Secretária de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009,
regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014 e suas
alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes
de assistência social;

Considerando a Resolução CNAS/MDS nº 19, de 08 de julho
de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 16 de julho de
2010; e

Considerando a Nota Técnica nº 35/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante de Processo nº 25000.023446/2010-13/MS,
que concluiu pela necessidade de revisão administrativa da vigência
do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, da Associação Filantrópica Humanitas, CNPJ nº
77.329.423/0001-84, com sede em São Jerônimo da Serra(PR), re-
solve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Portaria nº
635/2011/SAS/MS, de 05 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 06 de outubro de 2011, que passa a vigorar com
seguinte redação:

"Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
09 de julho de 2009 a 08 de julho de 2012 " (NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUMENA ALMEIDA CASTRO FURTADO

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 20 de abril de 2015

Processo n.º 25000.195364/2008-55
Interessado: PATRÍCIA VETORATO GASBARRO - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo
42, Inciso II da Portaria 971/2012, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o des-
credenciamento da empresa PATRÍCIA VETORATO GASBARRO -
ME inscrita no CNPJ sob o n.º 07.830.352/0001-13, localizada no
Município de BORA/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JUNIOR
SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO

E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 68, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Divulga a relação final dos médicos for-
mados em instituição de educação superior
brasileira ou com diploma revalidado no
Brasil, homologados na primeira, segunda e
terceira chamada dos Programas de Pro-
visão de Médicos do Ministério da Saúde,
nos termos dos subitens 6.2 e 8.2.6 do Edi-
tal/SGTES nº 02, de 15 de janeiro de
2015.

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e considerando o subitem 8.2.6 do Edital nº 02/SG-
TES/MS, de 15 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Divulgar a relação final dos médicos formados em
instituição de educação superior brasileira ou com diploma revalidado
no Brasil, homologados na primeira, segunda e terceira chamada dos
Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde, nos
termos dos subitens 6.2 e 8.2.6 do Edital/SGTES nº 02, de 15 de
janeiro de 2015, que estará disponível no site http://maismedicos.sau-
d e . g o v. b r.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALÉXIA LUCIANA FERREIRA

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO

DELIBERAÇÃO Nº 143, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a fiscalização do tempo de
direção do motorista profissional de que
trata os artigos 67-A, 67-C e 67-E, incluí-
dos no Código de Transito Brasileiro -
CTB, pela Lei n° 13.103, de 02 de março
de 2015, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂN-
SITO, ad referendum do CONTRAN, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo inciso I, do artigo 12, da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro -
CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 2003, que
dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito - SNT:

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº Lei n° 13.103, de
02 de março de 2015, que dispõe sobre o exercício da profissão de
motorista; altera a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e as Leis nos
9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, e
11.442, de 5 de janeiro de 2007 (empresas e transportadores au-
tônomos de carga), para disciplinar a jornada de trabalho e o tempo
de direção do motorista profissional; altera a Lei nº 7.408, de 25 de
novembro de 1985; revoga dispositivos da Lei nº 12.619, de 30 de
abril de 2012; e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 10.350, de 21 de de-
zembro de 2001, que definiu motorista profissional como o condutor
que exerce atividade remunerada ao veículo;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº. 7.290, de 19 de
dezembro de 1984, que define a atividade do Transportador Ro-
doviário Autônomo de Bens e dá outras providências;

CONSIDERANDO o disposto na Lei 11.442, de 05 de ja-
neiro de 2007, que define o Transportador Autônomo de Cargas -
TAC como a pessoa física que exerce sua atividade profissional
mediante remuneração;

CONSIDERANDO que o registrador instantâneo e inalte-
rável de velocidade e tempo é obrigatório em todos os veículos
mencionados no inciso II do artigo 105, do CTB;

CONSIDERANDO a necessidade de redução da ocorrência
de acidentes de trânsito e de vítimas fatais nas vias públicas en-
volvendo veículos de transporte de escolares, de passageiros e de
c a rg a s ;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação dos
meios a serem utilizados para a comprovação do registro do tempo de
direção e repouso nos termos da Lei 13.103, de 02 de março de
2015;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8º da Lei Com-
plementar nº. 121, de 9 de fevereiro de 2006, que cria o Sistema
Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo
de Veículos e dá outras providências; e

CONSIDERANDO o que consta no processo nº
80020.002766/2015-14; resolve:

Art. 1º Estabelecer os procedimentos para fiscalização do
tempo de direção e descanso do motorista profissional na condução
dos veículos de transporte e de condução de escolares, de transporte
de passageiros com mais de 10 (dez lugares) e de carga com peso
bruto total superior a 4.536 (quatro mil e quinhentos e trinta e seis)
quilogramas, para cumprimento das disposições da Lei n° 13.103, de
02 de março de 2015.

Parágrafo único. Para efeito desta Deliberação, serão ado-
tadas as seguintes definições:

I - motorista profissional: condutor de veículos automotores
cuja condução exija formação profissional e que exerça a profissão no
transporte rodoviário de passageiros ou cargas.

II - tempo de direção: período em que o condutor estiver
efetivamente ao volante de um veículo em movimento.

III - intervalo de descanso: período de tempo em que o
condutor estiver efetivamente cumprindo o descanso estabelecido nes-
ta Deliberação, comprovado por meio dos documentos previstos no
art. 2º, não computadas as interrupções involuntárias, tais como as
decorrentes de engarrafamentos, semáforo e sinalização de trânsito.

IV - ficha de trabalho do autônomo: ficha de controle do
tempo de direção e do intervalo de descanso do motorista profissional
autônomo, que deverá sempre acompanhá-lo no exercício de sua
profissão.

Art. 2º A fiscalização do tempo de direção e do intervalo de
descanso do motorista profissional dar-se-á por meio de:

I - Análise do disco ou fita diagrama do registrador ins-
tantâneo e inalterável de velocidade e tempo ou de outros meios
eletrônicos idôneos instalados no veículo; ou

II - Verificação do diário de bordo, papeleta ou ficha de
trabalho externo, fornecida pelo empregador; ou

III - Verificação da ficha de trabalho do autônomo, que
deverá ser elaborada nos termos do Anexo I desta Deliberação.

§ 1º A análise de que trata o inciso I deste artigo será
realizada em equipamentos regulamentados pelo CONTRAN;

§ 2º A fiscalização por meio dos documentos previstos nos
incisos II e III somente será feita quando da impossibilidade da
comprovação por meio do disco ou fita diagrama do registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo do próprio veículo
fiscalizado.

§ 3º O motorista profissional autônomo deverá portar a ficha
de trabalho das últimas 24 (vinte quatro) horas.

§ 4º Os documentos previstos nos incisos II e III deverão
possuir espaço, no verso ou anverso, para que o agente de trânsito
possa registrar, no ato da fiscalização, seu nome e matrícula, data,
hora e local da fiscalização, e, quando for o caso, o número do auto
de infração.

§ 5º Para controle do tempo de direção e do intervalo de
descanso, quando a fiscalização for efetuada de acordo com o inciso
I, deverá ser descontado da medição realizada, o erro máximo ad-
mitido de 2 (dois) minutos a cada 24 (vinte e quatro) horas e 10 (dez)
minutos a cada 7 (sete) dias.

§ 6º Os documentos previstos nos incisos II e III servirão
como autorização de transporte prevista no artigo 8º da Lei Com-
plementar nº. 121, de 9 de fevereiro de 2006, desde que contenham o
carimbo e assinatura do representante legal do proprietário ou ar-
rendatário.

Art. 3º. O motorista profissional, no exercício de sua pro-
fissão e na condução de veículos mencionados no caput do art. 1º,
fica submetido às seguintes condições, conforme estabelecido nos
arts. 67-C e 67-E da Lei nº 9.503, de 1997, incluídos pela Lei nº
13.103, de 2015:

I - É vedado ao motorista profissional dirigir por mais de 5
(cinco) horas e meia ininterruptas veículos de transporte rodoviário
coletivo de passageiros ou de transporte rodoviário de cargas;

II - Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso den-
tro de cada 6 (seis) horas na condução de veículo de transporte de
carga, sendo facultado o seu fracionamento e o do tempo de direção
desde que não ultrapassadas 5 (cinco) horas e meia contínuas no
exercício da condução;

III - Serão observados 30 (trinta) minutos para descanso a
cada 4 (quatro) horas na condução de veículo rodoviário de pas-
sageiros, sendo facultado o seu fracionamento e o do tempo de di-
reção;

IV - Em situações excepcionais de inobservância justificada
do tempo de direção, devidamente registradas, o tempo de direção
poderá ser elevado pelo período necessário para que o condutor, o
veículo e a carga cheguem a um lugar que ofereça a segurança e o
atendimento demandados, desde que não haja comprometimento da
segurança rodoviária;

V - O condutor é obrigado, dentro do período de 24 (vinte e
quatro) horas, a observar o mínimo de 11 (onze) horas de descanso,
que podem ser fracionadas, usufruídas no veículo e coincidir com os
intervalos mencionados no inciso II, observadas, no primeiro período,
8 (oito) horas ininterruptas de descanso;

VI - Entende-se como tempo de direção ou de condução
apenas o período em que o condutor estiver efetivamente ao volante,
em curso entre a origem e o destino;

VII - Entende-se como início de viagem a partida do veículo
na ida ou no retorno, com ou sem carga, considerando-se como sua
continuação as partidas nos dias subsequentes até o destino;

VIII - O condutor somente iniciará uma viagem após o
cumprimento integral do intervalo de descanso previsto no inciso V
deste artigo;

IX - Nenhum transportador de cargas ou coletivo de pas-
sageiros, embarcador, consignatário de cargas, operador de terminais
de carga, operador de transporte multimodal de cargas ou agente de
cargas ordenará a qualquer motorista a seu serviço, ainda que sub-
contratado, que conduza veículo referido no caput sem a observância
do disposto no inciso VIII;

X - O descanso de que tratam os incisos II, III e V deste
artigo poderá ocorrer em cabine leito do veículo ou em poltrona
correspondente ao serviço de leito, no caso de transporte de pas-
sageiros, devendo o descanso do inciso V ser realizado com o veículo
estacionado, ressalvado o disposto no inciso XI;

XI - Nos casos em que o empregador adotar 2 (dois) mo-
toristas trabalhando no mesmo veículo, o tempo de repouso poderá
ser feito com o veículo em movimento, assegurado o repouso mínimo
de 6 (seis) horas consecutivas fora do veículo em alojamento externo
ou, se na cabine leito, com o veículo estacionado, a cada 72 (setenta
e duas) horas, nos termos do § 5º do art. 235-D e inciso III do art.
235-E da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

X - O motorista profissional é responsável por controlar e
registrar o tempo de condução estipulado neste artigo, com vistas à
sua estrita observância;

XI - A não observância dos períodos de descanso estabe-
lecidos neste artigo sujeitará o motorista profissional às penalidades
previstas no artigo 230, inciso XXIII, do código de Trânsito Bra-
sileiro;

XII - O tempo de direção será controlado mediante regis-
trador instantâneo inalterável de velocidade e tempo e, ou por meio
de anotação em diário de bordo, ou papeleta ou ficha de trabalho
externo, conforme o modelo do Anexo I desta Deliberação, ou por
meios eletrônicos instalados no veículo, conforme regulamentação
específica do Contran, observada a sua validade jurídica para fins
trabalhistas;

XIII - O equipamento eletrônico ou registrador deverá fun-
cionar de forma independente de qualquer interferência do condutor,
quanto aos dados registrados;

XIV - A guarda, a preservação e a exatidão das informações
contidas no equipamento registrador instantâneo inalterável de ve-
locidade e de tempo são de responsabilidade do condutor.

Art. 4º Nos termos dos incisos I e II do art. 235-E da
Consolidação das Leis Trabalhistas, para o transporte de passageiros,
serão observados os seguintes dispositivos:

I - é facultado o fracionamento do intervalo de condução do
veículo previsto na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código
de Trânsito Brasileiro - CTB, em períodos de no mínimo 5 (cinco)
minutos;

II - será assegurado ao motorista intervalo mínimo de 1
(uma) hora para refeição, podendo ser fracionado em 2 (dois) pe-
ríodos e coincidir com o tempo de parada obrigatória na condução do
veículo estabelecido pelo CTB, exceto quando se tratar do motorista
profissional enquadrado no § 5º do art. 71 da Consolidação das Leis
Trabalhistas.Art. 5º Compete ao órgão ou entidade de trânsito com
circunscrição sobre a via em que ocorrer a abordagem do veículo a
fiscalização das condutas previstas nesta Deliberação.

Art. 6º O descumprimento dos tempos de direção e descanso
previstos nesta Deliberação sujeitará o infrator à aplicação das pe-
nalidades e medidas administrativas previstas no inciso XXIII art. 230
do CTB.

Ministério das Cidades
.
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§ 1º A medida administrativa de retenção do veículo será
aplicada:

I - por desrespeito aos incisos II e III do art. 3º, pelo período
de 30 minutos, observadas as disposições do inciso IV do mesmo
artigo;

II - por desrespeito ao inciso V do art. 3º, pelo período de 11
horas.

§ 2º No caso do inciso II, a retenção poderá ser realizada em
depósito do órgão ou entidade de trânsito responsável pela fisca-
lização, com fundamento no § 4º do art. 270 do CTB.

§ 3º Não se aplicarão os procedimentos previstos nos §§ 1º
e 2º, caso se apresente outro condutor habilitado que tenha observado
o tempo de direção e descanso para dar continuidade à viagem.

§ 4º Caso haja local apropriado para descanso nas proxi-
midades o agente de trânsito poderá liberar o veículo para cum-
primento do intervalo de descanso nesse local, mediante recolhimento
do CRLV (CLA), o qual será devolvido somente depois de decorrido
o respectivo período de descanso.

§ 5º Incide nas mesmas penas previstas neste artigo o con-
dutor que deixar de apresentar ao agente de trânsito qualquer um dos
meios de fiscalização previstos no art. 2º, nos termos dos incisos IX,
X e XIV do art. 230 do CTB.

§ 6º A critério do agente, no caso do inciso I do § 1º deste
artigo, não se dará a retenção imediata de veículos de transporte
coletivo de passageiros, carga perecível e produtos perigosos, nos
termos do § 4º do art. 270 do CTB;

Art. 7º As exigências estabelecidas nesta Deliberação re-
ferentes ao transporte coletivo de passageiros, não exclui outras de-
finidas pelo poder concedente.

Art. 8º As publicações de que trata o art. 11 da Lei nº
13.103, de 2015, poderão ser realizadas nos sítios eletrônicos dos
órgãos que menciona, devendo ser atualizadas sempre que houver
qualquer alteração.

Art. 9º O estabelecimento reconhecido como ponto de parada
e descanso, na forma do § 3º do art. 11 da Lei nº 13.103, de 02 de
2015, deverá contar com sinalização de indicação de serviços au-
xiliares, conforme modelos apresentados no Anexo II.

Art. 10. As disposições dos incisos I, II, III e V do art. 3º
desta Deliberação produzirão efeitos:

I - a partir da data da publicação dos atos de que trata o art.
8º desta Deliberação, para os trechos das vias deles constantes;

II - a partir da data da publicação das relações subsequentes,
para as vias por elas acrescidas.

§ 1º Durante os primeiros 180 (cento e oitenta) dias de
sujeição do trecho ao disposto na Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e
no CTB, com as alterações constantes da Lei 13.103, de 2015, a
fiscalização do seu cumprimento será meramente informativa e edu-
cativa.

§ 2º Decorrido o prazo de 3 (três) anos a contar da pu-
blicação da Lei nº 13.103, de 2015, as disposições referidas no caput
produzirão efeitos para todas as vias, independentemente da publi-
cação dos atos de que trata o art. 8º ou de suas revisões.

Art. 11. Os anexos desta Deliberação encontram-se no sítio
eletrônico www.denatran.gov.br.

Art. 12. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 13. Ficam revogadas as Resoluções CONTRAN nº 405,
de 12 de junho de 2012, nº 408, de 02 de agosto de 2012, nº 417, de
12 de setembro de 2012, nº 431, de 23 de janeiro de 2013, e nº 437,
de 27 de março de 2013, e a Deliberação do Presidente do CON-
TRAN nº 134, de 16 de janeiro de 2013.

ALBERTO ANGERAMI

RETIFICAÇÃO

Na Deliberação nº 142, de 17 de abril de 2015, publicada no
DOU de 20 de abril de 2015, Seção 1, Página 79, onde se lê: "Art. 9º
Independente da natureza da carga, o veículo não deve prosseguir
viagem sem remanejamento ou transbordo, se os excessos aferidos
em cada eixo ou conjunto de eixo sejam simultaneamente superiores
a 10% do menor valor entre os pesos e capacidades indicados em
Lei." Leia-se: "Art. 9º Independente da natureza da carga, o veículo
não deve prosseguir viagem sem remanejamento ou transbordo, se os
excessos aferidos em cada eixo ou conjunto de eixo sejam simul-
taneamente superiores a 12,5% do menor valor entre os pesos e
capacidades indicados em Lei".
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AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 64, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.006881/2012
Conselheiro Relator: Igor Vilas Boas de Freitas. Fórum Deliberativo:
Reunião nº 770, de 26 de fevereiro de 2015. Recorrente/Interessado:
TVC TUPÃ LTDA. (CNPJ/MF nº 05.794.997/0001-12)

EMENTA: PADO. SCO. DESCUMPRIMENTO DO CRONO-
GRAMA DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA. (HOME PASSED).
SANCIONAMENTO. COMPETÊNCIA DO CONSELHO DIRETOR.
SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO DE CADUCIDADE POR MULTA. 1.
A sanção de cassação é equivalente à sanção de caducidade prevista na
Lei Geral de Telecomunicações. 2. Competência do Conselho Diretor para
deliberar sobre caducidades de outorgas decorrentes de procedimentos
licitatórios. 3. Sanção de multa aplicada.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acor-
dam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos
da Análise nº 17/2015-GCIF, de 20 de fevereiro de 2015, integrante deste acór-
dão, substituir a aplicação da sanção de caducidade a ser imposta à TVC TU-
PÃ LTDA., por descumprimento do cronograma de implantação do sistema
(Home Passed), pela sanção de multa no valor total de R$ 9.577,69 (nove mil,
quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e nove centavos).

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de Re-
zende e os Conselheiros Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor Vilas
Boas de Freitas. Ausente o Conselheiro Rodrigo Zerbone Loureiro, por
motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 2.564, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofrequências à ESPIRITO SAN-
TO CENTRAIS ELETRICAS S/A ESCELSA, CNPJ nº 28.152.650/0001-71
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ, RIO

GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 2.580, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) CELM -
AQUICULTURA S/A, CNPJ nº 04.506.123/0001-50 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS, MATO
GROSSO, MATO GROSSO DO SUL

E TOCANTINS

DESPACHO DO GERENTE
Em 17 de abril de 2015

Nº 2.677 - Torna sem efeito a publicação do Ato nº 2.031, de 25 de março de
2015, no D.O.U de 16/04/2015, Seção 1, Página 42, e mantém a publicação no
D.O.U de 09/04/2015, Seção 1, Página 57. Motivo: Publicação em duplicidade.

Torna sem efeito a publicação do Ato nº 2.021, de 24 de março de 2015,
no D.O.U de 16/04/2015, Seção 1, Página 42, e mantém a publicação no D.O.U
de 09/04/2015, Seção 1, Página 57. Motivo: Publicação em duplicidade.

CÉLIO JOSÉ DA COSTA
Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 2.581, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) ALBU-
QUERQUE E BRUSCHI SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
07.103.811/0001-67 associada à autorização para exploração do Serviço Limi -
tado Privado.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 2.582, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao) MOINHOS
DE TRIGO INDIGENA S A MOTRISA , CNPJ nº 88.447.032/0016-67 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À
P R E S TA Ç Ã O

ATO Nº 2.381, DE 8 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.021280/2014. Expede autorização à SWW IN-
FORMATICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 02.335.752/0001-39, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.400, DE 8 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.019951/2014. Expede autorização à REDESKY-
NET PROVEDOR DE ACESSO A INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
97.521.111/0001-85, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e inter -
nacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.402, DE 8 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.030021/2014. Expede autorização à ARNALDO
FELIPE DE ARAUJO JUNIOR - ME, CNPJ/MF nº 14.620.471/0001-07, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem
caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.403, DE 8 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.027276/2014. Expede autorização à GERSON DA
SILVA JOAQUIM, CNPJ/MF nº 07.301.010/0001-06, para explorar o Serviço
de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi-
vidade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.452, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.025047/2014. Expede autorização à A L DE LIMA
INFORMATICA - ME, CNPJ/MF nº 10.583.808/0001-00, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação
de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.454, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.018460/2014. Expede autorização à NET PLANE-
TY INFOTELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº 14.309.691/0001-14, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem ca-
ráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.458, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.023990/2014. Expede autorização à PRINCESA AU-
TO CENTER - COMERCIO E SERVICO DE AUTO PECAS LTDA, CNPJ/MF
nº 09.603.683/0001-46, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por pra-
zoindeterminado, semcaráterde exclusividade,em âmbitonacionale internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.459, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.025822/2014. Expede autorização à VELSIS SISTE-
MAS E TECNOLOGIA VIARIA S.A., CNPJ/MF nº 07.877.926/0001-09, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter
deexclusividade, emâmbitonacional e internacional e tendocomo áreadeprestação
de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.460, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.025977/2014. Expede autorização à MARCEL BOC-
CHESESOARES-ME,CNPJ/MF nº19.084.115/0001-30,paraexploraroServiço
de ComunicaçãoMultimídia, porprazo indeterminado,sem caráterde exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.461, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processonº 53500.019162/2014.Expedeautorização àJA DANTASDE
HOLANDA - ME, CNPJ/MF nº 12.959.395/0001-33, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.467, DE 13 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.011302/2014. Expede autorização à LUCIO SALVIA-
NO DE OLIVEIRAIPIRANGA - ME, CNPJ/MF nº06.293.464/0001-10, para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter
deexclusividade, emâmbitonacional e internacional e tendocomo áreadeprestação
de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.505, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.002827/2015. Expede autorização à MARCIEL MEN-
DONÇA DELAMONICA - ME, CNPJ/MF nº 11.279.558/0001-74, para explorar o
Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclu-
sividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.511, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.027735/2014. Expede autorização à UNIT STATES
CONECTION REDES DE INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
10.667.276/0001-81, paraexplorar oServiço deComunicação Multimídia,por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e ten-
do como área de prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.516 DE 15 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.019268/2014. Expede autorização à CONNECTI
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA - ME, CNPJ/MF nº 14.243.454/0001-
06, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.519, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.025425/2014. Expede autorização à COSTA E TI-
BÚRCIO LTDA - ME, CNPJ/MF nº 12.577.159/0001-52, para explorar o Serviço de
Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o ter-
ritório nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.520, DE 15 DE ABRIL DE 2015

Processo nº 53500.029625/2014. Expede autorização à ONIUQA IN-
FORMÁTICA LTDA - ME, CNPJ/MF nº 10.286.046/0001-72, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusi -
vidade,emâmbitonacionale internacionale tendocomoáreadeprestaçãodeserviço
todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.569, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ
nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamentos de radioco -
municação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP no período de 22/04/2015 a 22/04/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

Ministério das Comunicações
.
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ATO Nº 2.570, DE 17 DE ABRIL DE 2015

AutorizarGLOBOCOMUNICAÇÃO EPARTICIPAÇÕESS/A,CNPJ
nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de equipamentos de radioco -
municação, na(s) cidade(s) de Rio de Janeiro/RJ, no período de 18/04/2015 a
24/04/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.572, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Processo n° 535000064922012. Expede autorizaçãode uso da(s) radiofre-
qüência(s), à MTEL TECNOLOGIA S/A, CNPJ nº 71.738.132/0001-63, associada à
Autorização para exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 14 de Maio
de 2027, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no es-
paço e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interferências
prejudiciais, em caráter precário, referente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 2.579, DE 20 DE ABRIL DE 2015

AutorizarFFSD ServiçosdeEngenhariaLtda, CNPJnº09.378.953/0001-
62 a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cida-
de(s) de Itu/SP, no período de 27/04/2015 a 04/05/2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Nº 2.486 - Processo nº 53500016293/2013. O SUPERINTENDENTE DE OUTOR-
GA E RECURSOS À PRESTAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECO-
MUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais,
examinando o pedido de prorrogação de prazo formulado pela PREDLINK REDE
DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ/MF no05.980.171/0001-48, au-
torizada a prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao uso do público em
geral (STFC), em regime privado, por prazo indeterminado, nas modalidades de ser-
viço Local,Longa DistânciaNacional (LDN) eLonga DistânciaInternacional (LDI),
nas Áreas de Prestação equivalentes às Regiões I, II e III do Plano Geral de Out o rg a s
(PGO), por meio do Ato no136/2014, de 10 de janeiro de 2014 e correspondentes Ter-
mos de Autorização n. 5, 6 e 7/2014/ORLE/SOR-ANATEL, publicados no Diário
Oficial da União (DOU)de 9 de abril de 2014, decide prorrogar,por 12 (doze) meses,
contados a partir da data de publicação deste Despacho no DOU, o prazo para início da
prestação do STFC, pelas razões e fundamentos constantes do Informe no430/2015-
ORLE/SOR, de 10 de abril de 2015.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 628, DE 15 DE ABRIL DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ-
NICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV, Art. 71, inciso XXII, da
Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº
5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que consta no Processo nº
53000.069239/2007-45, resolve:

Art. 1º Consignarà TV ÔMEGA LTDA., autorizatária do Serviçode Re-
transmissão de Televisão, na localidade do Rio de Janeiro(Serra do Mendanha)/RJ, o
canal 21 (vinte e um), correspondente à faixa de frequência de 512 a 518 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Bra-
sileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo
Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EMILIANO JOSÉ DA SILVA FILHO

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.132, DE 27 DE MARÇO DE 2015

ADIRETORADODEPARTAMENTO DEOUTORGADESERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo art. 72 do Capítulo IV do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e tendo em
vista o que consta do Processo n. 53900.012100/2015-96, resolve:

Art. 1ºHomologar, nos termos daPortaria no366, de14 de agosto de2012, publicada
no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal
de Três Lagoas, executantedo serviço de retransmissão de televisão,em caráter secundário, no
município de Três Lagoas,estado do Mato Grosso do Sul, utilizando ocanal 9 (nove), consistente
na alteração da geradora cedente da sua programação, que passará a ser a SociedadeCampogran -
densedeTelevisãoLtda.,concessionáriadoserviço deradiodifusãodesons e imagens, no muni-
cípio de Campo Grande, estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 34, DE 29 DE ABRIL DE 2014

A DIRETORADO DEPARTAMENTODE OUTORGADE SERVIÇOSDE
COMUNICAÇÃOELETRÔNICA, nousodasatribuições quelhesãoconferidaspelo art. 72 do
Capítulo IVdo AnexoIV daPortaria nº143, de9 demarço de2012,'e tendoem vistao queconsta do
Processo n° 53000.039406/2013, resolve:

Art.1º Homologar,nostermos daPortarian. 366,de14de agostode2012, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, a operação efetuada pela Prefeitura Municipal de
Arealva,executantedoserviço deretransmissãodetelevisão,emcaráter secundário, na localidade de
Arealva,estadodeSãoPaulo,utilizandoocanal 7(sete),consistentenaalteração da geradora cedente
da suaprogramação, que passaráa serTV Record deBauru Ltda., concessionáriado serviçode ra-
diodifusão de sons e imagens, na localidade de Bauru, estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENISE MENEZES DE OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.171, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005263/2013-23. Interessado: Centrais
Eólicas Lençóis Ltda.. Objeto: Outorgar à empresa Centrais Eólicas
Lençóis Ltda. a autorização para implantação e exploração da EOL
Lençóis, cadastrada sob o Código Único do Empreendimento de Ge-
ração (CEG) EOL.CV.BA.032268-7.01, localizada no município de
Riacho de Santana, no estado da Bahia.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.178, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.000049/2015-42. Interessadas: Usina Geradora
Eólica Santa Mônica SPE II S.A. e Central Eólica Trairi II Ltda. Objeto:
(i) Declarar de utilidade pública, para instituição de servidão adminis-
trativa, em favor das Interessadas, as áreas de terra necessárias à im-
plantação da Linha de Transmissão 34,5 kV EOL Ouro Verde - EOL
Estrela e da Linha de Transmissão 34,5 kV EOL Estrela - SE Trairi.

A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.182, DE 14 DE ABRIL DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.005897/2014-67. Interessado: DEB - Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas Ltda. Objeto: Anuência à transferência
de controle societário direto da Interessada para a Duke Energy In-

Ministério de Minas e Energia
.

ternacional Geração Paranapanema S.A., ambas controladas pela Du-
ke Energy Internacional Brasil Ltda. O Interessado terá prazo para
implementação da operação citada de 120 (cento e vinte) dias, a
contar da data de publicação desta Resolução, obrigando-se a enviar
à Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira da ANE-
EL cópia autenticada dos respectivos documentos comprobatórios no
prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de sua efetivação.

A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 14 de abril de 2015

N° 1.078 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da Diretoria e o constante do Processo no

48500.006269/2013-18, decide conhecer do Pedido de Reconsideração
interposto pela Cooperativa Regional de Energia Taquari Jacuí - Certaja
em face da Resolução Homologatória no 1.719, de 22 de abril de 2014,
que homologou o resultado do reajuste tarifário anual de 2014 e as Tarifas
de Energia - TE e de Uso dos Sistemas de Distribuição - TUSD e es-
tabeleceu a revisão das receitas das instalações de conexão referentes à
Certaja, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para i) alterar o valor do
componente financeiro Ajuste Financeiro Ref. Recálculo da Revisão An-
terior considerado no reajuste de 2014, de R$ 5.013.436,85 negativos para
R$ 5.008.005,80 negativos, e ii) determinar que a diferença entre os va-
lores do item i), atualizada, seja considerada no reajuste tarifário de 2015
da Certaja.

Nº 1.081 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em
vista deliberação da diretoria e o que consta no Processo nº
48500.006680/2009-15 decide: (i) conhecer e, no mérito, negar provimento ao
Recurso Administrativo interposto pela Electra Power Geração de Energia
S.A., inscrita no CNPJ nº 07.356.196/0001-09, em face da decisão de a ela não
conferir o direito de preferência estabelecido no art. 3º, da Resolução nº 393, de
4 de dezembro de 1998, no Despacho nº 4.222, de 23 de outubro de 2014, que
aprovou a revisão dos Estudos de Inventário do rio Palmital, integrante da sub-
bacia nº 65, bacia hidrográfica do rio Paraná, no estado do Paraná; e (ii) manter
inalterado os termos do Despacho 4.222, de 23 de outubro de 2014.

Nº 1.082 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, e com
base no que consta no Processo nº 48500.006813/2010-89, decide indeferir o
Requerimento de Revogação dos Despachos nºs 1.666 - SGH/ANEEL, de 24
de maio de 2013, e 219 - SGH/ANEEL, de 30 de janeiro de 2014, interposto
pela MSUL Energia e Participações Ltda..

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 17 de abril de 2015

Nº 1.163 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL no 3.247, de 26 de agosto de 2014, e considerando o que consta dos Processos nos

48500.006538/2014-27, 48500.006564/2014-55, 48500.006565/2014-08, 48500.006574/2014-91, 48500.006575/2014-35, 48500.006567/2014-
99, 48500.006568/2014-33, 48500.006569/2014-88, 48500.006570/2014-11, 48500.006561/2014-11 e 48500.006563/2014-19, resolve registrar
que os documentos de constituição das Sociedades de Propósito Específico, qualificadas no ANEXO deste Despacho, foram analisados e estão
em conformidade com o Edital do Leilão nº 06/2014-ANEEL (Leilão A-5).

ANEXO

Seq. Processo Empreendimento Sociedade de Propósito Específico
1 48500.006538/2014-27 EOL Boa Esperança I Gestamp Eólica Boa Esperança I S.A.

CNPJ: 21.909.323/0001-72
2 48500.006564/2014-55 EOL Laranjeiras III Parque Eólico Laranjeiras III S.A.

CNPJ: 21.816.037/0001-62
3 48500.006565/2014-08 EOL Laranjeiras IX Parque Eólico Laranjeiras IX S.A.

CNPJ: 21.815.934/0001-51
4 48500.006574/2014-91 EOL Aura Lagoa do Barro 01 Lagoa do Barro I Energias Renováveis S.A.

CNPJ: 21.951.779/0001-09
5 48500.006575/2014-35 EOL Aura Lagoa do Barro 02 Lagoa do Barro II Energias Renováveis S.A.

CNPJ: 21.951.809/0001-79
6 48500.006567/2014-99 EOL Aura Lagoa do Barro 03 Lagoa do Barro III Energias Renováveis S.A.

CNPJ: 21.951.750/0001-19
7 48500.006568/2014-33 EOL Aura Lagoa do Barro 04 Lagoa do Barro IV Energias Renováveis S.A.

CNPJ: 21.951.831/0001-19
8 48500.006569/2014-88 EOL Aura Lagoa do Barro 05 Lagoa do Barro V Energias Renováveis S.A.

CNPJ: 21.949.390/0001-10
9 4 8 5 0 0 . 0 0 6 5 7 0 / 2 0 1 4 - 11 EOL Aura Lagoa do Barro 06 Lagoa do Barro VI Energias Renováveis S.A.

CNPJ: 21.959.389/0001-77
10 4 8 5 0 0 . 0 0 6 5 6 1 / 2 0 1 4 - 11 EOL Aura Lagoa do Barro 07 Lagoa do Barro VII Energias Renováveis S.A. CNPJ: 21.959.329/0001-

54
11 48500.006563/2014-19 EOL Aura Queimada Noca 03 Lagoa do Barro VIII Energias Renováveis S.A. CNPJ: 21.959.361/0001-

30

Em 20 de abril de 2015

Nº 1.164 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL no 3.247, de 26 de agosto de 2014, e considerando o que consta dos Processos nos

48500.006536/2014-38, 48500.006537/2014-82 e 48500.006559/2014-42, resolve registrar que os documentos de constituição das Sociedades de
Propósito Específico, qualificadas no ANEXO deste Despacho, foram analisados e estão em conformidade com o Edital do Leilão nº 06/2014-
ANEEL (Leilão A-5).

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA
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ANEXO

Seq. Processo Empreendimento Sociedade de Propósito Específico
1 48500.006536/2014-38 EOL Lagoa 1 Lagoa 1 Energia Renovável S.A.

CNPJ: 21.540.697/0001-63
2 48500.006537/2014-82 EOL Lagoa 2 Lagoa 2 Energia Renovável S.A.

CNPJ: 21.540.731/0001-08
3 48500.006559/2014-42 EOL Canoas Canoas Energia Renovável S.A.

CNPJ: 21.540.713/0001-18

RETIFICAÇÕES

Da Resolução Homologatória nº 1.873, de 7 de abril de 2015, publicada no D.O. nº 66, de 8 de abril de 2015, Seção 1, página 54,
constante do Processo nº 48500.005176/2014-57, retificar somente os valores publicados para o consumidor COOSALUZ na Tabela 1, que foi
disponibilizado no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/.

Onde se lê:
TABELA 1 - TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO A (EMT)

SUBGRUPO MODALIDADE UC P O S TO TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA
TUSD TE TUSD TE

R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh

A3a (30 a
44kV)

DISTRIBUIÇÃO COOSALUZ NA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Leia-se:
TABELA 1 - TARIFAS DE APLICAÇÃO E BASE ECONÔMICA PARA O GRUPO A (EMT)

SUBGRUPO MODALIDADE UC P O S TO TARIFAS DE APLICAÇÃO BASE ECONÔMICA
TUSD TE TUSD TE

R$/kW R$/MWh R$/MWh R$/kW R$/MWh R$/MWh

A3a (30 a
44kV)

DISTRIBUIÇÃO COOSALUZ NA 0,00 0,00 207,71 0,00 0,00 215,69

Na íntegra da Resolução Autorizativa nº 5.081, de 17 de
março de 2015, disponível no endereço eletrônico www.ane-
el.gov.br/biblioteca, publicada em resumo no DOU do dia 26 de
março de 2015, Seção 1, página 60, volume 152, onde se lê "i)
Subestação Coletora A7.1: 34,5/230kV - 1x100 MVA, com uma se-
ção de barramento de 34,5 kV, na configuração de arranjo em barra
simples, um transformador e uma seção de barramento de 230 kV,
também na configuração de arranjo em barra simples, compartilhada
pelas EOL Botuquara, EOL Coxilha Alta, EOL Conquista e EOL
Lençóis; e ii) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circuito simples,
com cerca de 37 km de extensão à SE Coletora A11.2, seguindo de
uma linha de transmissão em 230 kV, com cerca de 9,0 km de
extensão, circuito simples, que interliga a SE Coletora A11.2 à SE
Coletora A11.1, seguido de uma linha de transmissão em 230 kV,
com cerca de 14,0 km de extensão, circuito simples, que interliga a
SE Coletora A11.1 à SE Coletora A12.1, e por fim, de uma linha de
transmissão em 500 kV, com cerca de 7,0 km de extensão, circuito
simples, que interliga a SE Coletora A12.1 à SE Igaporã III, de
propriedade da Chesf, compartilhada pelas centrais eólicas Pau
d'Água, Manineiro, Barbatimão, Imburana Macho, Amescla, Juazeiro,
Jataí, Unha d'Anta, Cedro, Vellozia, Angelim, Umbuzeiro, Facheio,
Sabiu, Jurema Preta, Saboeiro, Coxilha Alta, Conquista, Botuquara,
Macambira, Tamboril, Carrancudo, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade,
Canjoão, Jequitiba, Tingui, Anísio Teixeira, Lençóis, Caliandra, Ico,
Alcacuz, Putumuju, Cansanção, Imburana de Cabão e Embiruçu.",
leia-se "i) Subestação Coletora A11.2: 34,5/230kV - 2x100 MVA,
com uma seção de 34,5 kV, na configuração de arranjo simples, dois
transformadores e uma seção de barramento de 230 kV, na con-
figuração de arranjo em barra principal e transferência, compartilhada
pelas EOL Putumuju, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade, Carrancudo,
Alcacuz, Canjoão, Cansanção, Juazeiro, Jataí, Caliandra, Barbatimão
e Amescla; e ii) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circuito
simples, com cerca de 9,0 km de extensão que interliga a SE A11.2
à SE A11.1, seguido de uma linha de transmissão em 230 kV, com
cerca de 14,0 km de extensão, circuito simples, que interliga a SE
Coletora A11.1 à SE Coletora A12.1, e por fim, de uma linha de
transmissão em 500 kV, com cerca de 7,0 km de extensão, circuito
simples, que interliga a SE A12.1 à SE Igaporã III, de propriedade da
Chesf, compartilhada pelas centrais eólicas Pau d'Água, Manineiro,
Barbatimão, Imburana Macho, Amescla, Juazeiro, Jataí, Unha d'Anta,
Cedro, Vellozia, Angelim, Umbuzeiro, Facheio, Sabiu, Jurema Preta,
Saboeiro, Coxilha Alta, Conquista, Botuquara, Macambira, Tamboril,
Carrancudo, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade, Canjoão, Jequitiba, Tin-
gui, Anísio Teixeira, Lençóis, Caliandra, Ico, Alcacuz, Putumuju,
Cansanção, Imburana de Cabão e Embiruçu.".

Na íntegra da Resolução Autorizativa nº 5.088, de 17 de
março de 2015, disponível no endereço eletrônico www.ane-
el.gov.br/biblioteca, publicada em resumo no DOU do dia 26 de
março de 2015, Seção 1, página 60, volume 152, onde se lê "i)
Subestação Coletora A7.1: 34,5/230kV - 1x100 MVA, com uma se-
ção de barramento de 34,5 kV, na configuração de arranjo em barra
simples, um transformador e uma seção de barramento de 230 kV,
também na configuração de arranjo em barra simples, compartilhada
pelas EOL Botuquara, EOL Coxilha Alta, EOL Conquista e EOL
Lençóis; e ii) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circuito simples,
com cerca de 37 km de extensão à SE Coletora A11.2, seguindo de
uma linha de transmissão em 230 kV, com cerca de 9,0 km de
extensão, circuito simples, que interliga a SE Coletora A11.2 à SE
Coletora A11.1, seguido de uma linha de transmissão em 230 kV,
com cerca de 14,0 km de extensão, circuito simples, que interliga a
SE Coletora A11.1 à SE Coletora A12.1, e por fim, de uma linha de
transmissão em 500 kV, com cerca de 7,0 km de extensão, circuito
simples, que interliga a SE Coletora A12.1 à SE Igaporã III, de

propriedade da Chesf, compartilhada pelas centrais eólicas Pau
d'Água, Manineiro, Barbatimão, Imburana Macho, Amescla, Juazeiro,
Jataí, Unha d'Anta, Cedro, Vellozia, Angelim, Umbuzeiro, Facheio,
Sabiu, Jurema Preta, Saboeiro, Coxilha Alta, Conquista, Botuquara,
Macambira, Tamboril, Carrancudo, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade,
Canjoão, Jequitiba, Tingui, Anísio Teixeira, Lençóis, Caliandra, Ico,
Alcacuz, Putumuju, Cansanção, Imburana de Cabão e Embiruçu.",
leia-se "i) Subestação Coletora A11.2: 34,5/230kV - 2x100 MVA,
com uma seção de 34,5 kV, na configuração de arranjo simples, dois
transformadores e uma seção de barramento de 230 kV, na con-
figuração de arranjo em barra principal e transferência, compartilhada
pelas EOL Putumuju, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade, Carrancudo,
Alcacuz, Canjoão, Cansanção, Juazeiro, Jataí, Caliandra, Barbatimão
e Amescla; e ii) Uma Linha de Transmissão em 230kV, circuito
simples, com cerca de 9,0 km de extensão que interliga a SE A11.2
à SE A11.1, seguido de uma linha de transmissão em 230 kV, com
cerca de 14,0 km de extensão, circuito simples, que interliga a SE
Coletora A11.1 à SE Coletora A12.1, e por fim, de uma linha de
transmissão em 500 kV, com cerca de 7,0 km de extensão, circuito
simples, que interliga a SE A12.1 à SE Igaporã III, de propriedade da
Chesf, compartilhada pelas centrais eólicas Pau d'Água, Manineiro,
Barbatimão, Imburana Macho, Amescla, Juazeiro, Jataí, Unha d'Anta,
Cedro, Vellozia, Angelim, Umbuzeiro, Facheio, Sabiu, Jurema Preta,
Saboeiro, Coxilha Alta, Conquista, Botuquara, Macambira, Tamboril,
Carrancudo, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade, Canjoão, Jequitiba, Tin-
gui, Anísio Teixeira, Lençóis, Caliandra, Ico, Alcacuz, Putumuju,
Cansanção, Imburana de Cabão e Embiruçu.".

Na íntegra da Resolução Autorizativa nº 5.097, de 17 de
março de 2015, disponível no endereço eletrônico www.ane-
el.gov.br/biblioteca, publicada em resumo no DOU do dia 26 de
março de 2015, Seção 1, página 61, volume 152, onde se lê "i)
Subestação Coletora A7.1: 34,5/230kV - 1x100 MVA, com uma
seção de barramento de 34,5 kV, na configuração de arranjo em
barra simples, um transformador e uma seção de barramento de 230
kV, também na configuração de arranjo em barra simples, com-
partilhada pelas EOL Botuquara, EOL Coxilha Alta, EOL Con-
quista e EOL Lençóis; e ii) Uma Linha de Transmissão em 230kV,
circuito simples, com cerca de 37 km de extensão à SE Coletora
A11.2, seguindo de uma linha de transmissão em 230 kV, com
cerca de 9,0 km de extensão, circuito simples, que interliga a SE
Coletora A11.2 à SE Coletora A11.1, seguido de uma linha de
transmissão em 230 kV, com cerca de 14,0 km de extensão, circuito
simples, que interliga a SE Coletora A11.1 à SE Coletora A12.1, e
por fim, de uma linha de transmissão em 500 kV, com cerca de 7,0
km de extensão, circuito simples, que interliga a SE Coletora A12.1
à SE Igaporã III, de propriedade da Chesf, compartilhada pelas
centrais eólicas Pau d'Água, Manineiro, Barbatimão, Imburana Ma-
cho, Amescla, Juazeiro, Jataí, Unha d'Anta, Cedro, Vellozia, An-
gelim, Umbuzeiro, Facheio, Sabiu, Jurema Preta, Saboeiro, Coxilha
Alta, Conquista, Botuquara, Macambira, Tamboril, Carrancudo, Ipê
Amarelo, Cabeça de Frade, Canjoão, Jequitiba, Tingui, Anísio Tei-
xeira, Lençóis, Caliandra, Ico, Alcacuz, Putumuju, Cansanção, Im-
burana de Cabão e Embiruçu.", leia-se "i) Subestação Coletora
A11.2: 34,5/230kV - 2x100 MVA, com uma seção de 34,5 kV, na
configuração de arranjo simples, dois transformadores e uma seção
de barramento de 230 kV, na configuração de arranjo em barra
principal e transferência, compartilhada pelas EOL Putumuju, Ipê
Amarelo, Cabeça de Frade, Carrancudo, Alcacuz, Canjoão, Can-
sanção, Juazeiro, Jataí, Caliandra, Barbatimão e Amescla; e ii) Uma
Linha de Transmissão em 230kV, circuito simples, com cerca de 9,0
km de extensão que interliga a SE A11.2 à SE A11.1, seguido de
uma linha de transmissão em 230 kV, com cerca de 14,0 km de
extensão, circuito simples, que interliga a SE Coletora A11.1 à SE

Coletora A12.1, e por fim, de uma linha de transmissão em 500 kV,
com cerca de 7,0 km de extensão, circuito simples, que interliga a
SE A12.1 à SE Igaporã III, de propriedade da Chesf, compartilhada
pelas centrais eólicas Pau d'Água, Manineiro, Barbatimão, Imbu-
rana Macho, Amescla, Juazeiro, Jataí, Unha d'Anta, Cedro, Vel-
lozia, Angelim, Umbuzeiro, Facheio, Sabiu, Jurema Preta, Saboeiro,
Coxilha Alta, Conquista, Botuquara, Macambira, Tamboril, Car-
rancudo, Ipê Amarelo, Cabeça de Frade, Canjoão, Jequitiba, Tingui,
Anísio Teixeira, Lençóis, Caliandra, Ico, Alcacuz, Putumuju, Can-
sanção, Imburana de Cabão e Embiruçu.".

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de janeiro de 2015

Nº 1.166 - Processo nº 48500.001414/2015-36. Interessado: Energia
Capital - Assessoria, Investimentos e Corretagem de Seguros Ltda.
Decisão: Registrar o Requerimento de Outorga da UFV Sol do Sertão
A, cadastrada sob o CEG n° UFV.RS.BA.032989-4.01, com 25.200
kW de Potência Instalada, localizada no município de Bom Jesus da
Lapa, estado da Bahia.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

RETIFICAÇÃO

Na íntegra do Despacho nº 622, de 10 de março de 2015,
disponível no endereço eletrônico http://www.aneel.gov.br/biblioteca/,
constante do Processo nº 48500.003532/2014-06, cujo resumo foi pu-
blicado no DOU, de 11 de março de 2015, seção 1, página 93, n°. 47,
onde se lê "(ii) facultar, a qualquer interessado, a revisão do inventário
do rio Pitanga, no trecho entre as nascentes e o remanso da PCH
Itaguaçu, localizado na sub-bacia 64, bacia hidrográfica do rio Paraná,
no estado do Paraná, a fim de corrigir falhas nos estudos Cartográficos
e obter o seu aproveitamento ótimo.", leia-se "(ii) revogar os estudos de
inventário do rio Pitanga, no trecho entre as nascentes e o remanso da
PCH Itaguaçu, excetuando os aproveitamentos Tuneiras II e São Jorge
II (PCH km29), localizado na sub-bacia 64, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no estado do Paraná".

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de janeiro de 2015

Nº 1.171 - Processo nº: 48500.005397/2014-25. Interessado: CEEE-GT
Decisão: reconsiderar parcialmente a decisão constante no Auto de In-
fração nº 033/2015-SFE, alterando-a para R$ 72.732,55 (setenta e dois
mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos), com
base no art. 34 da Res. 63/2004.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

Nº1.173 - Processo nº: 48500.003647/2012-21. Interessado: AES SUL
S/A Decisão: reconsiderar parcialmente a decisão constante no Auto de
Infração nº 086/2013-SFE, alterando-a para R$ 6.798.715,33 (seis mi-
lhões, setecentos e noventa e oito mil, setecentos e quinze reais e trinta
e três centavos), com base no art. 34 da Res. 63/2004.

A íntegra deste Despacho (e seus anexos) consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

JOSÉ MOISES MACHADO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de janeiro de 2015

Nº 1.165 - Processo nº 48500.001533/2012-46. Interessado: Eólica Chuí V
S.A. Decisão: Liberar unidades geradoras para início de operação em teste a
partir de 21 de abril de 2015. Usina: EOL Chuí V. Unidades Geradoras:
UG01 a UG15, totalizando 30.000 kW de capacidade instalada. Localiza-
ção: Município de Chuí, Estado do Rio Grande do Sul.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ALESSANDRO D'AFONSECA CANTARINO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de janeiro de 2015

Nº 1.167 - Processo nº 48500.001531/2015-08. Interessada: CPFL Energia S.A.
Decisão: anuir à minuta do Instrumento Particular de Contrato de Abertura de
Crédito Mútuo a ser firmado entre Companhia Paulista de Força e Luz S.A.,
Companhia Piratininga de Força e Luz S.A., Companhia Luz e Força de Santa
Cruz S.A., Companhia Leste Paulista de Energia S.A., Companhia Sul Paulista
de Energia S.A., Companhia Jaguari de Energia S.A, Companhia Luz e Força de
Mococa S.A. e Rio Grande Energia S.A. (mutuárias) e CPFL Geração de Energia
S.A. e CPFL Comercialização Brasil S.A. (mutuantes), no valor de até R$
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200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) e até R$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de reais), respectivamente, tendo como prazo limite para vencimento de
cada operação (saque) até 12 meses após 30/04/2016.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em:
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .
Nº 1.168 - Processo nº 48500.000884/2015-82. Interessada: Ampla Energia e
Serviços S.A. - AMPLA. Decisão: decide anuir ao Contrato de Comodato pela
Interessada, de 3 (três) Transformadores de Corrente do fabricante Brown Boveri
Classe de Tensão 138 kV tipo TCR G, Números de Série: SP 1000; SP 1001 e SP
1002 ao comodatário Indústrias Nucleares do Brasil - INB, pelo prazo de 8 (oito)
meses.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.169 - Documento nº 48500.001701/2015-46. Interessada: Cemig Distribui -
ção S.A. Decisão: anuir (i) à constituição de garantias formadas por direitos emer-
gentes da concessão na contratação de operações de empréstimos a serem fir-
mados pela CEMIG Distribuição S.A. - CEMIG D, com o Banco do Brasil S.A.,
no valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) pelo prazo de 5
(cinco) anos e no valor de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) pelo prazo
de 720 (setecentos e vinte) dias, sendo instrumentalizados por meio da emissão
de duplicatas escriturais decorrentes de faturas de venda de energia elétrica.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em:
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Nº 1.170 - Processo nº: 48500.004225/2014-34. Interessadas: Companhia Na-
cional de Energia Elétrica - CNEE, Empresa Distribuidora de Energia Vale Pa-
ranapanema S.A. - EDEVP e Caiuá Distribuição de Energia S.A. - CAIUÁ. De-
cisão: anuir o pleito das Interessadas para a celebração de contratos de compra e
venda de equipamentos entre CAIUÁ (vendedora) e a CNEE (compradora) no
montante de R$60.386,23 (sessenta mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte e
três centavos), e entre a EDEVP (vendedora) e a CAIUÁ (compradora) no mon-
tante de R$ 106.197,73 (cento e seis mil cento e noventa e sete reais e setenta e
três centavos).

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO TARIFÁRIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de abril de 2015

No- 1.172 - Processo: 48500.006396/2014-06. Interessados: agentes de distribui -
ção de energia elétrica com aniversário contratual em abril de 2015. Decisão:
Retifica o Anexo do Despacho nº 831, de 30 de março de 2015, que fixou a Taxa
de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica (TFSEE) para os interessados.

A íntegra deste Despacho estará disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

DAVI ANTUNES LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS
E GÁS NATURAL

AUTORIZAÇÃO Nº 310, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZAÇÃO
E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NA-
TURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pela Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, com base nas atribuições con-
feridas à ANP pela Lei nº 11.909, de 4 de março de 2009, tendo em vista o
constante no processo ANP n.º 48610.003479/2015-79, e considerando o aten-
dimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29 de setembro de
2011, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Comercializadora de Gás S/A, com registro no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 19.046.324/0001-99, au-
torizada a exercer a atividade de comercialização de gás natural na esfera de com-
petência da União, mediante a celebração de contratos registrados na ANP.

Art. 2º A presente Autorização não contempla a autorização para o
exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Comprimido (GNC) a gra-
nel e para a realização de Projeto para Uso Próprio e de Projeto Estruturante, cuja
outorga é disciplinada pela Resolução ANP n.º 41, de 05 de dezembro de 2007,
republicada no Diário Oficial da União em 17 de junho de 2010.

Art. 3º O exercício da atividade de distribuição de Gás Natural Lique-
feito (GNL) a granel requer a outorga das autorizações de acordo com a Portaria
ANP n.º 118, de 11 de julho de 2000 e de acordo com a Resolução ANP nº 52, de
29 de setembro de 2011.

Art. 4º Fica a empresa obrigada a cumprir integralmente todas as obri-
gações previstas nos arts. 10, 11, 12 e 13 da Resolução ANP nº 52, de 29 de
setembro de 2011.

Art. 5º Esta Autorização será cancelada no caso de não serem mantidas
as condições para o exercício da atividade de comercialização de gás natural na
esfera de competência da União, previstas e comprovadas para a presente ou-
t o rg a .

Art. 6º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE ADJUNTA
Em 20 de abril de 2015

Nº 548 - A SUPERINTENDENTE ADJUNTA DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS NATU-
RAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela
Portaria ANP nº 64, de 1º de março de 2012, tendo em vista o constante no
processo ANP n.º 48610.003479/2015-79,

Considerando:
- O atendimento a todas as exigências da Resolução ANP n.º 52, de 29

de setembro de 2011; e

- O deferimento do pedido de autorização de comercialização de gás
natural na esfera de competência da União, resolve:

1.Fica a Comercializadora de Gás S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
19.046.324/0001-99, registrada como Agente Vendedor de gás natural com o nº
03.35.46.19046324.

ANA BEATRIZ STEPPLE DA SILVA BARROS

SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS
E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 20 de abril de 2015

Nº 549 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDA-
DE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria ANP nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no
disposto no Art. 18 da Resolução ANP nº 06, de 05 de fevereiro de 2014, pu-
blicada em 06 de fevereiro de 2014, altera o cadastro do Laboratório de Com-
bustíveis e Lubrificantes (LACOL) pertencente ao Instituto Nacional de Tecno -
logia (INT), CNPJ: 01.263.896/0004-07, localizado no Rio de Janeiro- RJ, EX-
CLUINDO os ensaios abaixo descritos:

Massa Específica a 20º C (ABNT NBR14065);
Teor de água (ASTM D6304);
Contaminação total (EN12662 e NBR15995);
Ponto de Fulgor (ABNT NBR14598);
Cinzas Sulfatadas (ABNT NBR6294);
Enxofre Total (ASTM D5453);
Teor de éster (EN14103);
Teor de Sódio e Potássio (ABNT NBR 15553);
Teor de Cálcio e Magnésio (ABNT NBR 15553);
Teor de Fósforo (ABNT NBR 15553);
Corrosividade ao cobre (ABNT NBR14359);
Ponto de entupimento de filtro a frio (ABNT NBR14747);
Índice de Acidez (ABNT NBR14448 e EN14104);
Glicerol livre, glicerol total, mono, di e triglicerídeos (ASTM D6584);
Teor de metanol e/ou etanol (ABNT NBR15343);
Estabilidade à Oxidação a 110ºC (EN 14112).
Processo ANP: 48600.002419/2009-18
Cadastro: 015
Data de Publicação no D.O.U: 15/09/2009

Nº 554 - A SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDA-
DE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria ANP nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no
disposto na Resolução ANP nº 6, de 5 de fevereiro de 2014, publicada em 6 de
fevereiro de 2014 no D.O.U., revoga o cadastro pertencente ao Laboratório de
Corrosão e Proteção - LACOR pertencente ao Instituto Nacional de Tecnologia
(INT), CNPJ: 01.263.896/0004-07, localizado no Rio de Janeiro- RJ, em virtude
do não atendimento às disposições do artigo 18º da Resolução ANP nº 6/2014.

Processo ANP: 48600.005366/2009-47
Cadastro: 045
Data de Publicação no D.O.U: 01/08/2011

ROSANGELA MOREIRA DE ARAÚJO

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO Nº 311, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o cumprimento
da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do(s) processo(s) de nº 48610.003203/2015-91 e 48610.003220/2015-28 torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ 33.000.167/0001-01, realizar investimentos enquadrados no item 8.2 do Regulamento Técnico ANP nº 05/2005 para

execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.
Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos efetivamente

incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.
Art. 3º Compete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições contidas no respectivo plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos

e valor total estimado.
Art. 4º As receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em atividades coerentes

com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando sujeitas a fiscalização por parte da ANP.
Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Concessionário.
Art. 5º O concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento dos Relatórios Demonstrativos Anuais, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de

referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de trabalho, objeto da presente autorização.
Art. 6º Nos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas à análise

técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação dos resultados obtidos.
Art. 7º O concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação relacionado ao

projeto, objeto da presente autorização prévia.
Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

ANEXO

Nº do Projeto Título Instituição / Unidade de Pesquisa Valor (R$) Item de Enquadramento
2014/00728-7 Síntese de Poliacrilamidas Hidrossolúveis Modificadas Hidrofobicamente para

Utilização na Extração Avançada de Petróleo
UFRGS / INSTITUTO DE QUÍMICA/IQ 402.465,00 8.2.3

2015/00001-2 Simulação Numérica do Escoamento e Cinética Química das Reações de Ga-
seificação de Biomassa em Reatores de Leito Fluidizado

UFRJ / LABORATÓRIO DE MÁQUINAS TÉRMICAS/LMT 634.439,40 8.2.7
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AUTORIZAÇÃO Nº 312, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o cumprimento
da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do(s) processo(s) de nº 48610.011180/2014-15 e 48610.011186/2014-84, torna público o seguinte ato:
Art. 1º Conceder autorização prévia para o concessionário Petrogal Brasil S.A., CNPJ 03.571.723/0001-39, realizar investimentos enquadrados no item 8.2 do Regulamento Técnico ANP nº 05/2005 para

execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.
Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos efetivamente

incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma natureza.
Art. 3º Compete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições contidas no respectivo plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos

e valor total estimado.
Art. 4º As receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em atividades coerentes

com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando sujeitas a fiscalização por parte da ANP.
Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Concessionário.
Art. 5º O concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento dos Relatórios Demonstrativos Anuais, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de

referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de trabalho, objeto da presente autorização.
Art. 6º Nos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas à análise

técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da documentação de comprovação dos resultados obtidos.
Art. 7º O concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Compromisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação relacionado ao

projeto, objeto da presente autorização prévia.
Art. 8º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

ANEXO

Nº do Projeto Título Instituição / Unidade de Pesquisa Valor (R$) Item de Enquadramento
GALP-05 Estudo da precipitação de asfaltenos em presença de CO2 para o óleo da

seção RIFT da Bacia de Santos - ASFARIFT
UFBA / Laboratório de Nanotecnologia Supercrítica - LNS 662.603,82 8.2.3

GALP-06 Metagenômica aplicada à avaliação dos efeitos da injeção de CO2 na mi-
crobiota de reservatórios. (MgCO2)

UFRN / Laboratório de Biologia Molecular e Genômica, Departamen-
to de Biologia Celular e Genética

839.563,20 8.2.3

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 20 de abril de 2015

Nº 550 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo ANP nº 48610.001731/2015-13, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Núcleo de Processamento de Energia Elétrica - NPEE, vinculada à Instituição de P&D Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC, localizada em Joinville
- SC, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 83.891.283/0001-36, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes
da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 594/2015
Unidade de Pesquisa NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA - NPEE

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL -
ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUNDAS,
CAMPOS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EXPLORATÓ-

RIAS

TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS SUBMARINOS DE BOM-
B E A M E N TO

Processamento de Energia Elétrica

3 O Núcleo de Processamento de Energia Elétrica - NPEE da Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar
ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
Nº 551 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo ANP nº 48610.013708/2014-82, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Grupo de Imageamento Sísmico e Inversão Sísmica (ISIS), vinculada à UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF, localizada em Niterói - RJ, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 28.523.215/0001-06, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de
Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 593/2015
Unidade de Pesquisa GRUPO DE IMAGEAMENTO SÍSMICO E INVERSÃO SÍSMICA (ISIS)

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PRO-
FUNDAS, BACIAS MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS

E X P L O R AT Ó R I A S

DESENVOLVIMENTO DE NOVOS ALGORITMOS Desenvolvimento de técnicas de imageamento e inversão sísmica

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

EXPLORAÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PRO-
FUNDAS, BACIAS MADURAS E NOVAS FRONTEIRAS

E X P L O R AT Ó R I A S

TÉCNICAS DE AQUISIÇÃO, PROCESSAMENTO E INTERPRETAÇÃO DE DA-
DOS GEOFÍSICOS

Investigações geológicas e de propriedades geofísicas

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E
GÁS NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PROFUN-
DAS, CAMPOS MADUROS E NOVAS FRONTEIRAS EX-

P L O R AT Ó R I A S

GEOFÍSICA DE RESERVATÓRIO Caracterização geofísica e geomecânica de reservatórios de petróleo e gás

3 O Grupo de Imageamento Sísmico e Inversão Sísmica (ISIS), vinculado à UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Nº 552 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo ANP nº 48610.010052/2014-46, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Centro de Tecnologia SENAI Automação e Simulação, vinculada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, localizada em Rio de Janeiro - RJ, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 03.848.688/0001-52, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula
de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:
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Credenciamento ANP No 591/2015

Unidade de Pesquisa Centro de Tecnologia SENAI Automação e Simulação

Instituição Credenciada SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

A B A S T E C I M E N TO REFINO AUTOMAÇÃO, CONTROLE, INSTRUMENTAÇÃO E METROLOGIA OTIMIZAÇÃO DE PROCESSO

OTIMIZAÇÃO E CONFIABILIDADE DE EQUIPAMENTOS, PROCESSOS E
SISTEMAS

MELHORIA DE DESEMPENHO OPERACIONAL

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL - ONSHORE E OFFSHORE

PRODUÇÃO - HORIZONTE PRÉ-SAL, ÁGUAS PRO-
FUNDAS, CAMPOS MADUROS E NOVAS FRONTEI-

RAS EXPLORATÓRIAS

AUTOMAÇÃO, CONTROLE E INSTRUMENTAÇÃO COMISSIONAMENTO DE SISTEMA DE AUTOMAÇÃO

SIMULAÇÃO PARA SISTEMAS DE PRODUÇÃO

DESENVOLVIMENTO DE EQUIPAMENTOS MANUFATURA DIGITAL

UNIDADES FLUTUANTES DE PRODUÇÃO, SISTEMAS DE ANCORAGEM E
AMARRAÇÃO E POSICIONAMENTO DINÂMICO

SIMULAÇÃO DE SISTEMAS DE PRODUÇÃO E DE LASTRO

GÁS NATURAL PRODUÇÃO E PROCESSAMENTO PROCESSAMENTO DE GÁS NATURAL SIMULAÇÃO DE PLANTA DE PROCESSAMENTO DE GÁS NATU-
RAL

TEMAS TRANSVERSAIS AVALIAÇÃO DA CONFORMIDADE, MONITORA-
MENTO E CONTROLE

AUTOMAÇÃO, CONTROLE, INSTRUMENTAÇÃO E METROLOGIA REDES INDUSTRIAIS

3 O Centro de Tecnologia SENAI Automação e Simulação, vinculada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.
Nº 553 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios e procedimentos
para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação constante no Processo ANP nº 48610.000100/2015-79, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo II - CTMSP-II, vinculada ao Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo - CTMSP, localizado em São Paulo - SP,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 09.462.873/0001-90, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da
Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e demais normas
técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas, temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 590/2015
Unidade de Pesquisa CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO II - CTMSP-II

Instituição Credenciada CENTRO TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO - CTMSP
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

OUTRAS FONTES DE ENERGIA OUTRAS FONTES ALTERNATIVAS SISTEMAS HÍBRIDOS Desenvolvimento de sistemas térmicos para fontes sustentáveis de energia
TEMAS TRANSVERSAIS DISTRIBUIÇÃO, LOGÍSTICA E TRANSPORTE LOGÍSTICA Desenvolvimento de sistemas inerciais para aplicações em sistemas críticos

3 O Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo II - CTMSP-II do Centro Tecnológico da Marinha em São Paulo - CTMSP está sujeito ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo
confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 54/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.274/1990-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA. EPP-OF. N°0881/2015-DNPM/ES
890.086/1993-MINERAÇÃO W. N. LTDA.-OF.

N°0794/2015-DNPM/ES
891.073/1994-E. P. CARVALHO F.I.-OF. N°0776/2015-

DNPM/ES
896.271/2001-ITAÚNAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°0862/2015-DNPM/ES
896.271/2001-ITAÚNAS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°0862/2015-DNPM/ES
896.203/2004-GRAN PRIMOS GRANITOS LTDA ME-OF.

N°0851/2015-DNPM/ES
896.421/2004-IDELBERTO JOSÉ ZAMPERLINI-OF.

N°0878/2015-DNPM/ES
896.296/2006-GRANILAR GRANITOS LTDA. ME.-OF.

N°0879/2015-DNPM/ES
896.658/2008-CONSTRUTORA M.V. LTDA. ME-OF.

N°0873/2015-DNPM/ES
896.199/2012-CARLOS OLIVEIRA CARVALHO. ME-OF.

N°0876/2015-DNPM/ES
896.025/2013-JOSÉ SOLIAS PASSOS-OF. N°0738/2015-

DNPM/ES
896.391/2014-SUMMIT MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°799/2015-DNPM/ES
896.393/2014-SUMMIT MINERAÇÃO, INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-OF. N°817/2015-DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
896.134/2003-SUPERMERCADOS ROSESTOLATO LT-

DA-ME-OF. N°0855/15-DNPM/ES
896.714/2003-NN EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME-

OF. N°0835/2015-DNPM/ES
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.064/2000-AREIAL CASTELO LTDA-ME- Área de

114,49 para 11,66-Areia
896.099/2000-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA. EPP- Área de 55,51 para 32,84-Granito
896.406/2007-CYSNE & CYSNE EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA. ME- Área de 62,10 para 18,53-Areia
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
804.163/1974-VALE S A-Calcário
890.317/1990-EMPRESA DE MINERAÇÃO LAMBARI

MÁRMORES E GRANITOS LTDA-Granito
896.009/2000-ROGÉRIO ANTÔNIO-Gnaisse
896.570/2005-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA-Granito Or-

namental

896.302/2006-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-
CAO IMPORTACAO LTDA-Areia

896.090/2007-ARGIFORTE SÃO FRANCISCO LTDA-
M E - A rg i l a

896.914/2008-ISAAC MENEZES PEREIRA ME-Areia In-
dustrial

896.915/2008-ISAAC MENEZES PEREIRA ME-Areia In-
dustrial

896.917/2008-ISAAC MENEZES PEREIRA ME-47,08
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.322/2004-AREAL SÃO JOSÉ LTDA EPP
896.096/2006-KF MADEIRAS DO BRASIL LTDA ME
896.770/2006-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA
Não conhece o recurso interposto(1837)
896.417/2008-Interposto porJosé Francisco Costa Longa
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.527/1985-GRANITOS ITAGUACU LTDA.-OF.

N°0853/2015-DNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.171/2005-CERÂMICA FINCO LTDA - ME-GOVER-

NADOR LINDENBERG/ES - Guia n° 0017/2015-12.000t/ano-Ar-
gila- Validade:Vinculada a L.O.

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(806)

890.527/1985-Granitos Itaguassu Ltda- AI N°0245/2015-
DNPM/ES

Multa aplicada/ prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(811)

890.527/1985-GRANITOS ITAGUACU LTDA. -AI
N°057/2015, 058/2015, 059/2015 060/2015 e 061/2015-DNPM/ES

Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
805.081/1968-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.- AI N°

246/2015-DNPM/ES
824.334/1972-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.- AI N°

0236/2015, 0237/2015, 0238/2015, 0239/2015, 0240/2015,
0241/2015, 0242/2015, 1243/2015 e 0244/2015-DNPM/ES

890.083/1980-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE
LTDA- AI N° 231/2015, 234/2015-DNPM/ES

Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de
recurso: 30 dias(460)

896.171/2006-S & C GRAN MINERAÇÃO LTDA- AI Nº
053/2015, 052/2015, 051/2015, 050/2015, 049/2015048/2015,
047/2015, 046/2015045/2015, 044/2015, 043/2015, 042/2015,
041/2015, 040/2015, 039/2015, 038/2015, 037/2015, 054/2015,
055/2015 e 056/2015-DNPM/ES

Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
896.171/2006-S&C Gran Mineração Ltda- AI N°

600/2014-DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
805.081/1968-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°897/2015-DNPM/ES
801.359/1972-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE

LTDA-OF. N°866/2015-DNPM/ES

890.083/1980-INDUSTRIA DE MARMORES CAVALIERE
LTDA-OF. N°826/2015-DNPM/ES

890.045/1986-MINERASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE AGREGADOS LTDA.-OF. N°921/2015-DNPM/ES

890.148/1989-RC MINERAÇÃO LTDA NE-OF.
N°0854/2015-DNPM/ES

896.574/2001-GRANSAL GRANITO SALVIANO LTDA-
OF. N°927/2015-DNPM/ES

896.171/2006-S & C GRAN MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°0822/2015 e 0823/2015-DNPM/ES

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

824.334/1972-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°0852/2015-DNPM/ES

Aceita defesa apresentada(475)
896.171/2006-S & C GRAN MINERAÇÃO LTDA
Despacho publicado(508)
890.567/1987-ÁGUA DO POTE LTDA-Arrendatário: Ma-

chal Mineração Alfredo Chaves Ltda Aprovo o modelo de rótulo
das embalagens de água: 500mL; 1,5L; 10L e 20L s/gás. Nome da
Fonte: Alfredo Chaves. Município: Alfredo Chaves/ES. (Rótulos
Aprovados:440) / 890.567/1987 Determino a Empresa Arrendatária:
Machal Mineração Alfredo Chaves Ltda o cumprimento em 60 dias
das exigências do Ofício nº383/2015-DNPM/ES (exigências 470).

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

890.232/1980-MINERASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE AGREGADOS LTDA.-OF. N°920/2015-DNPM/ES

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
896.132/2013-NN EXTRAÇÃO DE ARGILA LTDA ME-

OF. N°0883/2015-DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 129/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
860.619/1998-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°703/2015
862.172/2005-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°704/2015
860.583/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°703/2015
860.725/2006-EDUARDO FERNANDES-OF. N°703/2015
861.291/2008-MUSSE MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°706/2015
860.312/2009-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°704/2015
Fase de Concessão de Lavra
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Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

000.376/1963-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA.-OF.
N°683/2015

004.853/1964-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-
DA-OF. N°695/2015

813.379/1970-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA.-OF.
N°683/2015

814.258/1970-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA.-OF.
N°683/2015

814.326/1972-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA.-OF.
N°683/2015

808.923/1974-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E
COMERCIO SA-OF. N°702/2015

811.421/1974-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-
DIU LTDA.-OF. N°705/2015

806.847/1976-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRESA
DE MINERAÇÃO-OF. N°696 e 697/2015

806.848/1976-PEDREIRA ANHANGUERA S A EMPRESA
DE MINERAÇÃO-OF. N°697 e 696/2015

813.913/1976-MINERAÇÃO DE CALCÁRIO MONTIVI-
DIU LTDA.-OF. N°705/2015

861.997/1984-BARIBRAS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°682/2015

861.028/1989-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EMPRE-
SA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°702/2015

860.155/1991-PEDREIRA HVB LTDA-OF. N°694/2015
860.316/1994-EVANDRO QUINTINO DE ANDRADE-OF.

N°693/2015
860.317/1994-EVANDRO QUINTINO DE ANDRADE-OF.

N°693/2015
860.931/1994-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°702/2015
861.887/1994-PEDRA BRITADA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA-OF. N°708/2015
861.923/1995-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-OF.

N°687/2015
860.765/1998-BRITA BRASÍLIA LTDA-OF. N°684/2015
860.805/1998-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-OF.

N°687/2015
860.448/2000-PEDREIRA RIO CLARO LTDA-OF.

N°707/2015
860.820/2000-CAIAPÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

ÀGUA MINERAL LTDA-OF. N°686/2015
860.070/2001-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°704/2015
860.761/2001-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-OF.

N°687/2015
860.329/2002-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°704/2015
861.058/2002-CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A-OF.

N°687/2015
861.152/2003-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°704/2015
861.315/2003-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF. N°703 e

704/2015
860.281/2004-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°703/2015
860.282/2004-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°703/2015
860.407/2005-AREAL MINAS GOIÁS LTDA-OF.

N°704/2015
860.584/2006-MG MINERAÇÃO GREEN GOLD LTDA

ME-OF. N°703/2015
860.921/2006-BRITAMINAS FORTALEZA LTDA-OF.

N°685/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
860.279/2003-EDUARDO FERNANDES-OF. N°703/2015
860.221/2004-LUIZ HUMBERTO DE OLIVEIRA-OF.

N°698 - 699 -700 - 701/2015.
860.232/2011-JULIA MARIA COSTA-OF. N°688/2015
860.755/2012-ALTAMIRA FRANCISCA ITACARAMBY-

OF. N°681/2015

RELAÇÃO No- 130/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1737)
806.837/1972-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-OF. N°713/2015
813.474/1973-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°709 - 710 - 711 e 712/2015
860.632/1997-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°709 - 710 - 711 e 712/2015
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
002.019/1939-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.

N°728/2015

816.021/1970-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.
N°728/2015

805.985/1971-VOTORANTIM METAIS S.A-OF.
N°728/2015

816.480/1972-PROMETÁLICA MINERAÇÃO CENTRO
OESTE S A-OF. N°714/2015

804.366/1975-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.
N°723/2015

806.201/1976-SAÚDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ÁGUA MINERAL LTDA.-OF. N°721/2015

860.970/1981-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E
AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°717/2015

860.914/1984-COMPANHIA GOIANA DE OURO-OF.
N°729 e 730/2015

861.703/1984-COMPANHIA GOIANA DE OURO-OF.
N°729 e 730/2015

861.819/1985-CERAMICA SAFFRAN SA-OF. N°719/2015
861.822/1985-CERAMICA SAFFRAN SA-OF. N°719/2015
861.823/1985-CERAMICA SAFFRAN SA-OF. N°719/2015
960.658/1987-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°723/2015
860.337/1988-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EMPRE-

SA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°724/2015
860.339/1988-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EMPRE-

SA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°724/2015
860.082/1989-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°724/2015
860.083/1989-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°724/2015
862.103/1994-MINERAÇÃO SERRA GRANDE S.A.-OF.

N°723/2015
860.939/1995-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°724/2015
860.941/1995-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°724/2015
861.922/1995-MINERAÇÃO RIO DO SAL LTDA-OF.

N°718/2015
860.430/1997-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°709 - 710 - 711 e 712/2015
860.164/1998-PEDREIRA IZAÍRA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA-OF. N°709 - 710 - 711 e 712/2015
860.227/1998-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EMPRE-

SA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°724/2015
860.517/1998-RAIO DO SOL MINERAÇÃO LTDA ME-

OF. N°716/2015
860.107/1999-VOTORANTIM CIMENTOS S A-OF. N°725

- 726 e 727/2015
860.407/1999-TITANIO GOIÁS MINERAÇÃO IND. E

COM. LTDA-OF. N°724/2015
860.902/1999-METAIS DE GOIÁS S A METAGO EMPRE-

SA EM LIQUIDAÇÃO-OF. N°724/2015
860.370/2000-DLS EXTRAÇÃO E COMERCIO DE AREIA

E CASCALHO LTDA-OF. N°689 - 690 - 691 e 692/2015
860.831/2001-BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS

LTDA.-OF. N°722/2015
860.926/2001-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-OF. N°713/2015
860.015/2002-GOYAZ BRITAS LTDA-OF. N°715/2015
860.172/2002-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E

AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°717/2015
860.173/2002-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E

AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°717/2015
860.782/2002-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-OF. N°713/2015
861.283/2003-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-

OF. N°720/2015
860.260/2004-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-

OF. N°720/2015
860.406/2004-COMPANHIA GOIANA DE OURO-OF.

N°729 e 730/2015
860.178/2006-PIRECAL PIRENOPOLIS CALCARIO LT-

DA-OF. N°713/2015
860.466/2009-MINERAÇÃO RIO DO SAL LTDA-OF.

N°718/2015

RELAÇÃO No- 132/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
860.325/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-

rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.809/2010

860.326/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.810/2010

860.327/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.811/2010

860.328/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.812/2010

860.329/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.813/2010

860.330/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.814/2010

860.331/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4815/2010

860.332/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.816/2010

860.333/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°4.817/2010

861.118/2010-NORSK HYDRO BRASIL LTDA- Cessioná-
rio:André Luiz de Deus Maciel- CPF ou CNPJ 486.437.501-15- Al-
vará n°13.242/2010

Fase de Lavra Garimpeira
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(571)
860.460/2011-AGNEL DARCY DE SOUZA- Cessioná-

rio:Daniel Alexandre da Silva- CNPJ 012.795.181-46- PLG
n°003/2015

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
860.773/2009-LUCIMEIRE ALVES SOUZA- Cessioná-

rio:Raimundo Fonsêca Junior- CNPJ 226.191.941-72- Registro de
Licença n°153/2009- Vencimento da Licença: 29/05/2019

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
862.000/2005-FELIPE BENITO FI- Alvará n° 12.324/2005 -

Cessionário: Marindia Zanon Epp- CNPJ 04.363.648/0001-83
860.307/2006-FELIPE BENITO FI- Alvará n° 3.066/2006 -

Cessionário: Marindia Zanon Epp- CNPJ 04.363.648/0001-83

DAGOBERTO PEREIRA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 60/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
868.138/2011-AMAURI PENZE NETO-AI N°80/15
868.214/2011-TRACTOR MINERAÇÃO E LOCADORA

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. ME-AI N°78/15
868.424/2011-AGUAS FLORESTA LTDA-AI N°79/15
868.432/2011-JOSÉ NEWTON VIEIRA-AI N°76/15
868.433/2011-JOSÉ NEWTON VIEIRA-AI N°75/15
868.069/2012-ERSPINDOLA MINERAÇÃO LTDA-AI

N°82/15
868.079/2012-MGR MINERAÇÃO LTDA-AI N°71/15
868.089/2012-THIAGO MACHADO GRILO-AI N°70/15
868.091/2012-JOÃO FARIA ALVES ME-AI N°69/15
868.101/2012-JOÃO RODRIGO DE ALVARENGA RIBEI-

RO-AI N°72/15
868.104/2012-TATIANE LORENA BÉRGAMO SANTIN-

AI N°73/15
868.109/2012-ÂNGELA MARIA FERREIRA BÁSICO DA

CONSTRUÇÃO ME-AI N°68/15
868.110/2012-W. BARIZOM ME-AI N°74/15
868.124/2012-MINERAÇÃO CALBON LTDA-AI N°81/15
868.256/2013-ARIEL TRANSPORTE, MINERAÇÃO &

CIA. LTDA ME-AI N°84/15
868.260/2013-EXTRAÇÃO DE AREIA BERGAMO LTDA

ME-AI N°77/15
868.351/2013-MINERAÇÃO RIO LUZ E COMÉRCIO LT-

DA-AI N°83/15

RELAÇÃO No- 62/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
868.351/2013-MINERAÇÃO RIO LUZ E COMÉRCIO LT-

DA -Alvará N°774/2014
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
000.056/1966-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°507/15
Auto de Infração Advertência lavrado/ prazo para defesa 30

dias(1077)
810.993/1974-INTERCEMENT BRASIL S A- AI N° 86/15
860.523/1979-INTERCEMENT BRASIL S A- AI N° 85/15
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
000.056/1966-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°221.44.023/15
807.202/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°221.44.023/15
807.203/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°221.44.023/15
807.204/1971-VETORIAL MINERAÇÃO S A-OF.

N°221.44.023/15
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
868.069/2014-APARECIDO VITAL DA SILVA-Registro de

Licença N°8/2015 de 13/04/2015-Vencimento em 30/01/2017

ROMUALDO HOMOBONO PAES DE ANDRADE
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SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 100/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
850.525/2014-CHAPLEAU EXPLORAÇÃO MINERAL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
850.567/1988-MINERAÇÃO CAPOEIRANA LTDA-OF.

N°1362/2015
855.091/1993-MARIO APARECIDO MOREIRA-OF.

N°1272/2015
855.092/1993-MARIO APARECIDO MOREIRA-OF.

N°1272/2015
850.020/2003-SÉRGIO ANTONIO MARTINS DE ARAÚ-

JO-OF. N°1268/2015
851.002/2005-VALE S A-OF. N°1288/2015
850.013/2006-ANTONIO OLIVEIRA FERREIRA-OF.

N°1281/2015
850.276/2011-AMAZONAS EXPLORAÇÃO E MINERA-

ÇÃO LTDA.-OF. N°1277/2015
851.057/2012-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA-

OF. N°1284/2015
851.161/2012-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA

LTDA.-OF. N°1285/2015
851.162/2012-MINERAÇÃO E PESQUISA BRASILEIRA

LTDA.-OF. N°1276/2015
851.573/2013-VANDERLEY AGUIAR DO NASCIMEN-

TO-OF. N°1286/2015
852.059/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1280/2015
852.060/2013-EQUIPAV MINERAÇÃO E PARTICIPA-

ÇÕES S. A.-OF. N°1280/2015
850.046/2014-CMG MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1287/2015
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
850.544/2005-BRAZMIN LTDA
851.447/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.455/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.457/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.459/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.462/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.463/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.467/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.482/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.488/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.495/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.615/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.616/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.617/2011-ANGLO AMERICAN NÍQUEL BRASIL LTDA.
851.950/2013-RIVAIR RAMOS IWAMOTO
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
850.056/2003-ALCOA WORLD ALUMINA BRASIL LT-

DA.-OF. N°1267/2015
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
850.413/2000-ANTONIO SILVA FERNANDES-Alvará

N°10957/2003
851.092/2008-ALBERTINO OLIVEIRA DE CARVALHO-

Alvará N°260/2011
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.131/1995-VALE S A- Cessionário:IMERYS RIO CA-

PIM CAULIM S/A- CPF ou CNPJ 16.532.510/0001-54- Alvará
n°2213/1998

857.653/1995-VALE S A- Cessionário:Imerys Rio Capim
Caulim S/A- CPF ou CNPJ 16.532.798/0001-52- Alvará
n°1085/1998

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
850.248/2011-COOPERATIVA MINERADORA DOS GA-

RIMPEIROS DE ARIQUEMES
850.316/2011-RAIMUNDA OLIVEIRA NUNES
851.279/2011-JANES VIEIRA GOMES
850.109/2012-JOSÉ LINO DE SOUZA
850.640/2012-PAULO ROGERIO PIRES DE SOUSA
850.289/2013-JOSÉ APARECIDO DE SOUZA DIAS
851.897/2013-FLÁVIO MORONA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(344)
852.037/1992-ANTONIO VALLINOTO NETO-OF.

N°1347/2015
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
850.363/2012-T. P. ALVES-OF. N°1274/2015
851.160/2012-LUIZA EUCLÍDIA DE LIMA SOLON-OF.

N°1355/2015
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licen-

ça(744)
850.821/2004-JARI CELULOSE S.A.
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
850.120/2002-8º BATALHÃO ENGENHARIA DE CONS-

TRUÇÃO-OF. N°1273/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
850.051/2013-JOSÉ HILDO SOUTO FILHO-OF.

N°1354/2015
851.841/2013-IRMAOS BRITOS FERREIRA LTDA EPP-

OF. N°1351/2015

852.004/2013-CHARLES ROGERS BATISTA DA SILVEI-
RA-OF. N°1349/2015

850.144/2014-OLIVAL SILVA DA CRUZ CUNHA-OF.
N°1352/2015

850.465/2014-MIGUEL RAYMUNDO DO NASCIMENTO
NETO-OF. N°1350/2015

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

850.618/2014-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A

850.619/2014-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMAR-
GO CORRÊA S.A

851.104/2014-T. P. ALVES
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
850.423/2014-JOSÉ CATARINO BAIÂO
Fase de Registro de Extração
Instaura processo administrativo de cancelamento de Regis-

tro de Extração/Prazo para defesa: 60 dias.(1331)
850.035/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
850.512/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
850.513/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO
850.563/2009-8°BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO

RELAÇÃO No- 102/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
808.055/1974-VALE S A- ALVARA n° 1727/1981 - Ces-

sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

801.822/1978-VALE S A- ALVARA n° 2938/1982 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.027/1991-VALE S A- ALVARA n° 3407/1999 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.400/1991-VALE S A- ALVARA n° 789/1997 - Cessio-
nário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-50

851.148/1992-VALE S A- ALVARA n° 1957/1995 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

851.154/1992-VALE S A- ALVARA n° 1958/1995 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

851.155/1992-VALE S A- ALVARA n° 1959/1995 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

854.201/1993-VALE S A- ALVARA n° 2271/1998 - Ces-
sionário: 21.982.604/0001-50- CNPJ VALE METAIS BÁSICOS S
A

855.031/1993-VALE S A- ALVARA n° 10137/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.139/1995-VALE S A- ALVARA n° 12957/2000 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.276/1995-VALE S A- ALVARA n° 6981/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.279/1995-VALE S A- ALVARA n° 5754/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

851.971/1995-VALE S A- ALVARA n° 5759/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

857.645/1995-VALE S A- ALVARA n° 10662/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

857.662/1995-VALE S A- ALVARA n° 3522/2001 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

859.584/1995-VALE S A- ALVARA n° 10665/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.001/1996-VALE S A- ALVARA n° 3272/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.658/1996-VALE S A- ALVARA n° 1315/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ
21.921.982.604/0001-50

850.659/1996-VALE S A- ALVARA n° 10652/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.750/1996-VALE S A- ALVARA n° 8333/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

855.806/1996-VALE FERTILIZANTES S A- ALVARA n°
12917/2000 - Cessionário: VALE S A- CNPJ 33.592.510/0001-54

855.826/1996-VALE FERTILIZANTES S A- 12944 n° 2000
- Cessionário: VALE S A- CNPJ 33.592.510/0001-54

856.392/1996-VALE S A- ALVARA n° 4448/1998 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.505/2005-VALE S A- ALVARA n° 13225/2005 - Ces-

sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

850.173/2006-VALE S A- ALVARA n° 5283/2009 - Ces-
sionário: VALE METAIS BÁSICOS S A- CNPJ 21.982.604/0001-
50

THIAGO MARQUES DE ALMEIDA

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 65/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.433/2012-METACOM MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°300/2015
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.457/2012-MINERAÇÃO RIO DA MILHÃ LTDA EPP-

AI N°55/015
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
848.101/2010-CONTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

- AI N°539/2014
848.685/2010-NAZARENO COSTA NETO - AI

N°540/2014
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1736)
848.437/2010-CAULISE CAULIM DO SERIDO LTDA-OF.

N°221.44.018/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.004/2011-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME-OF.

N°340/2015
848.005/2011-ILENA MARIA ALBUQUERQUE ME-OF.

N°341/2015
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
848.015/1994-BRITAGEL ARTEFATOS DE CONCRETO

LTDA- AI N° 49/2015
848.109/2001-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-

AI N° 053/2015
848.111/2001-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-

AI N° 054/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
848.109/2001-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-

OF. N°221.44.016/2015
848.111/2001-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-

OF. N°221.44.016/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
848.109/2001-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-

OF. N°221.44.017/2015
848.111/2001-MINERAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-

OF. N°221.44.017/2015
Fase de Licenciamento
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigên-

cia(723)
848.480/2012-GILENO VARELLA DA CAMARA-OF.

N°060/2015
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
848.083/2005-PEDREIRA POTIGUAR LTDA-OF.

N°221.44.017/2015
Fase de Disponibilidade
No julgamento das habilitações para área em disponibilidade,

DECLARO:(1803)
848.135/2007- HABILITADOS os proponentes: CARAMU-

RU MINERAÇÃO EIRELI ME, AQUONSULT CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO HIDROGEOLÓGICO LTDA, DEPOSITO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO IELMO MARINHO LTDA. EPP E
JUSSIER DA SILVA MONTEIRO. e INABILITADOS os propo-
nentes:

848.190/2007- HABILITADOS os proponentes: CARAMU-
RU MINERAÇÃO EIRELI ME, AQUONSULT CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO HIDROGEOLÓGICO LTDA, DEPOSITO DE
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO IELMO MARINHO LTDA. EPP E
JUSSIER DA SILVA MONTEIRO. e INABILITADOS os propo-
nentes:

Anula o despacho de julgamento das habilitações a área em
disponibilidade(1804)

848.190/2007 - Publicado DOU de 23/03/2015

RELAÇÃO No- 79/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
848.324/2011-MINERAÇÃO MILLENIUM LTDA- Área de

749,66 ha para 567,55 ha-Granito
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.672/2011-MR2 SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA LT-

DA -Alvará N°1.536/2012
848.442/2012-PRIME MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N°1.166/2013
848.444/2012-PRIME MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N°1.167/2013
848.489/2012-PRIME MINERAÇÃO LTDA. -Alvará

N°1.172/2013
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Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.658/2010-CRUSADER DO BRASIL MINERAÇÃO LT-

DA
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento ou interposição de recurso: 30 dias(644)
848.229/2008-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA - AI N°43/2015
848.057/2009-MÁRCIO DANTAS TEIXEIRA - AI

N°348/2012
848.288/2011-AA COMERCIAL DE ÁGUA MINERAL LT-

DA - AI N°532/2014
848.386/2011-JOSÉ BRAZ NETO - AI N°44/2015
848.402/2011-TÂNIA MARIA DE LARA ANDRADE - AI

N°41/2015
848.425/2011-TÂNIA MARIA DE LARA ANDRADE - AI

N°42/2015
848.666/2011-ANTÔNIO CARLOS DAS DORES - AI

N°535/2014
848.903/2011-ITACI INDUSTRIA E COMERCIO DE AR-

GAMASSAS LTDA - AI N°538/2014
848.090/2013-ENGEOMINAS SERVIÇOS DE ENGENHA-

RIA, GEOLOGIA E MINERAÇÃO LTDA ME - AI N°45/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
848.137/2014-PEDRO CARLOS DA ROCHA

ROGER GARIBALDI MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 52/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.552/2006-PAULO SCHUBERT-OF. N°1223/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.579/2011-DALETE VIEIRA-Argila
815.566/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.567/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.568/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.569/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.570/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.571/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.572/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.573/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.574/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
815.575/2014-TERRAPLANAGEM BARRA VELHA LT-

DA ME-Saibro
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.037/2004-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LTDA-

OF. N°1231/2015
815.193/2009-PEDREIRA RIO BRANCO LTDA EPP-OF.

N°1228/2015
815.776/2011-PEDREIRA RIO BRANCO LTDA EPP-OF.

N°1227/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
815.000/2001-PASQUALI TERRAPLENAGEM E SERVI-

ÇOS LTDA.-OF. N°1230/2015
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(459)
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA- AI N°
223/2015, 224/2015, 225/2015, 226/2015, 227/2015, 228/2015,
229/2015, 230/2015, 231/2015,

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.341/1999-ITÁ HIDROMINERAL S A-OF.

N°1239/2015
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-OF.
N°947/2015

815.474/2012-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESER-
TO LTDA-OF. N°1108/2015 - CARBONÍFERA METROPOLITANA
S/A

Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-
DOR/Prazo 30 dias(1738)

815.341/1999-ITÁ HIDROMINERAL S A-OF.
N°1238/2015

815.153/2001-HOTUSC HOTÉIS DE TURISMO SANTA
CATARINA LTDA-OF. N°1294/2015

815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-
VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-OF.
N°948/2015

815.474/2012-INDÚSTRIA CARBONÍFERA RIO DESERTO
LTDA-OF. N°1107/2015 - CARBONÍFERA METROPOLITANA S/A

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
815.105/2014-POYER ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA.

ME-OF. N°1229/2015
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
815.853/2013-PEDREIRA TREZE TÍLIAS LTDA

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SHIS SUL Q.03 CJ. 06 CA-
SA 11 LAGO SUL

25106 03002330 Desocupada

SHIS SUL Q.05 CONJ. 18
CASA Nº 9, LAGO SUL E
LOTE Nº 11

2 7 11 2
2 7 11 0

03005496
03005518

Desocupada

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA N° 64, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de
outubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
instrumento de pesagem não automático, aprovado pela Portaria In-
metro n° 236/1994, e,

Considerando os elementos constantes do processo Inmetro
nº 52600.037581/2014, resolve:

Aprovar o modelo ti400 de dispositivo indicador para ins-
trumento de pesagem, marca Prix, e condições de aprovação es-
pecificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 65, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no exercício da delegação
de competência outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, através
da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro de 1991, conferindo-
lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "g", da regu-
lamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 ou-
tubro de 1988, do Conmetro.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
esfigmomanômetros eletrônicos digitais, destinado à medição não-
invasiva da pressão arterial humana, aprovado pela Portaria Inmetro
n° 96/2008, e,

Considerando os elementos constantes do Processo Inmetro
n.º 52600.048951/2014, resolve:

Autorizar a inclusão da marca "Pague Menos", nos modelos
BP-1305 e BP-1307, de esfigmomanômetros eletrônicos digitais, des-
tinado à medição não-invasiva da pressão arterial humana, de acordo
com as condições especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE
INDUSTRIAL

PORTARIA Nº 131, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dispõe sobre a desafetação de bens imóveis
residenciais de propriedade do INPI, alte-
rando sua destinação para que deixem de
ser utilizados para a ocupação de servidores
ou dirigentes, tornando-os desnecessários e
não vinculados às atividades operacionais
da Autarquia.

O VICE-PRESIDENTE, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊN-
CIA e o DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO NA-
CIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI, no uso das
atribuições que lhes conferem o Decreto nº 7.356, de 12 de novembro
de 2010, e

CONSIDERANDO que existem 16 (dezesseis) apartamentos
residenciais funcionais e 2 (duas) casas residenciais funcionais de
propriedade do INPI, situados no Distrito Federal - DF,

CONSIDERANDO que o INPI tem 32 (trina e dois) cargos
em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
em sua estrutura, sendo 1 (um) DAS-101.6, 6 (seis) DAS-101.5, 12
(doze) DAS-101.4 e 1 (um) DAS 102.4, conforme dispõe o Decreto
n.º 7.356, de 12 de novembro de 2010,

CONSIDERANDO a necessidade de se observar os limites
impostos pelo Decreto nº 980, de 11 de novembro de 1993, es-
pecialmente sobre a destinação do uso por servidores ocupantes de
cargo em comissão de nível DAS-4, DAS-5 e DAS-6 e,

CONSIDERANDO, ainda, que a adoção dessas medidas im-
plicará na desocupação de alguns desses bens imóveis residenciais e,
por consequência, em despesas necessárias para evitar a deterioração
natural pelo desuso, bem como aquelas relativas às quotas condo-
miniais, resolvem:

Art. 1º Ficam desafetados da sua destinação original, pas-
sando à categoria dos bens imóveis desnecessários ou não vinculados
às atividades operacionais do INPI, os bens imóveis residenciais da
relação do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º A alienação dos bens imóveis, relacionados no art. 1º
desta Portaria, deverá observar os procedimentos legais e adminis-
trativos previstos nas normas legislativas autorizadoras, Lei n.º 8.011,
de 04/04/1990, Lei n.º 8.057, de 29/06/1990 e Lei n.º 8.025, de
12/04/1990.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADEMIR TARDELLI

LEONARDO DE PAULA LUIZ

ANEXO I

IMÓVEIS DO INPI EM BRASÍLIA PARA DESAFETAÇÃO

ENDEREÇO RGI IPTU SITUAÇÃO
SQS 315, BL "I" APTº 106 80691 45993688 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 201 80694 45993718 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 207 80700 45993777 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 303 80704 45993815 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 301 80702 45993793 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 305 80706 45993831 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 406 80715 45993920 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 505 80722 45993998 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 606 80731 45994080 Desocupado
SQS 315, BL "I" APTº 607 80732 45994099 Ocupado
SQS 315, BL "J" APTº 106 80740 45994161 Desocupado
SQS 315, BL "J" APTº 203 80743 45994196 Ocupado
SQS 315, BL "J" APTº 302 80748 45994242 Desocupado
SQS 315, BL "J" APTº 303 80749 45994250 Desocupado
SQS 315, BL "J" APTº 304 80750 45994269 Desocupado
SQS 315, BL "J" APTº 306 80752 45994285 Desocupado

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 728, DE 17 DE ABRIL DE 2015

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
na reunião ordinária realizada em
04/03/2015, e na reunião extraordinária rea-
lizada em 17/12/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 96, de 13 de abril de 2015, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados na reunião ordinária realizada em
04/03/2015, e na reunião extraordinária realizada em 17/12/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FÁBIO DE CASTRO PATRÍCIO
Presidente da Comissão

Ministério do Esporte
.
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ANEXO I

1 - Processo: 58701.002827/2014-44
Proponente: Araxá Esporte Clube
Título: Formando Talentos Ano II
Registro: 02MG033822008
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 26.042.069/0001-71
Cidade: Araxá UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.838.865,11
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0210 DV: 0

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53764-0
Período de Captação até: 31/12/2015

ANEXO II

1 - Processo: 58701.011505/2013-13
Proponente: Núcleo de Estudos em Esportes e Ortopedia
Título: Saúde no Alto Rendimento
Valor aprovado para captação: R$ 1.770.546,90
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 1896 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 16316-3
Período de Captação até: 31/12/2015

Nº 399 - Ricardo Dias Mottin, rio Paranapanema, Município de Bu-
ri/São Paulo, irrigação.

Nº 400 - Antônio Cardoso Pereira, rio São Francisco, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

Nº 401 - Daniel de Paiva Abreu, rio Paranã, Município de Nova
Roma/Goiás, irrigação e dessedentação animal.

Nº 402 - Marta Araújo Azevedo Botelho, reservatório da UHE Ba-
talha, rio São Marcos, Município de Cristalina/Goiás, irrigação.

Nº 403 - Luis Eduardo Peloso, Reservatório da UHE Furnas, rio
Grande, Município de Boa Esperança/Minas Gerais, irrigação.

Nº 404 - Companhia Hidroelétrica do São Francisco - CHESF, re-
servatório da UHE Boa Esperança, rio Parnaíba, Município de Porto
Alegre do Piauí/Piauí, aquicultura.

Nº 405 - Espólio Everton Quadros, reservatório da UHE Cachoeira
Dourada, rio Paranaíba, Município de Itumbiara/Goiás, irrigação.

Nº 406 - Maristâneo Moura Monteiro, rio Parnaíba, Município de
Palmeirais/Piauí, aquicultura.

O inteiro teor das Resoluções de outorga, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso pú-
blico para os cargos relacionados no art. 1º será do Presidente da
Fundação Nacional do Índio, a quem caberá baixar as respectivas
normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro atos
administrativos, de acordo com as disposições do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009.

Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para
realização de concurso público será de até 6 (seis) meses contados da
data de publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

ANEXO

C a rg o Nível Quantidade
Indigenista Especializado NS 208
Engenheiro NS 7
Engenheiro Agrônomo NS 5

To t a l 220

SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL CIVIL

E CARREIRAS TRANSVERSAIS
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS

DA FOLHA DE PAGAMENTO
COORDENAÇÃO DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE
PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS

PORTARIA Nº 34, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O COORDENADOR DE PRODUÇÃO DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DE BENEFÍCIOS INDENIZATÓRIOS DA COORDE-
NAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE ROTINAS DA FOLHA DE PA-
GAMENTO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL
CIVIL E CARREIRAS TRANSVERSAIS DA SECRETARIA DE
GESTÃO PÚBLICA DO MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, nos termos do inciso II do art. 33 do
Decreto nº 8.189, de 21 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que
consta no Processo no 05100.200979/2015-02, resolve:

Transferir a reparação econômica de caráter indenizatório,
em prestação mensal, permanente e continuada em favor de EUNICE
DA COSTA LOPES, CPF nº 063.192.506-66, viúva do anistiado
político LÍVIO LOPES, CPF nº 091.861.076-15, Matrícula SIAPE
1511016, com fundamento no artigo 13 da Lei no 10.559, de 13 de
novembro de 2002, publicada no DOU de 14 seguinte, com efeito
financeiro a partir de 25 de janeiro de 2015, data de falecimento do
anistiado, observado o período prescricional.

WIILIAM CLARET TORRES

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 64, DE 20 DE ABRIL DE 2015

A SECRETÁRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, no uso
de suas atribuições e da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º,
inciso V, da Portaria MP nº 30, de 16 de março de 2000, e tendo em
vista o disposto no art. 2º do Decreto-lei nº 2.398, de 21 de dezembro
de 1987, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido que o pagamento dos foros e das
taxas de ocupação de terrenos da União poderá ser realizado em cota
única, com vencimento em 10 de junho de 2015.

Art. 2º A critério do ocupante ou foreiro, o pagamento de
que trata o art. 1º poderá ser dividido em até sete cotas, equivalentes
e sucessivas, vencendo-se a primeira na mesma data prevista para
pagamento da cota única, dia 10 de junho, e as demais nos dias 10 de
julho, 10 de agosto, 10 de setembro, 13 de outubro, 10 de novembro
e 10 de dezembro de 2015, observadas as seguintes condições:

I - somente se aplica a débitos de valor igual ou superior a
R$100,00 (cem reais);

II - o valor de cada cota não poderá ser inferior a R$50,00
(cinquenta reais);

III - o atraso no pagamento implicará a cobrança de multa de
mora, a partir do vencimento, bem como de juros moratórios equi-
valentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente do
primeiro dia do mês posterior ao vencimento até o mês anterior ao
efetivo pagamento, acrescida de 1% (um por cento) relativo ao mês
do pagamento, conforme a Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Art. 3º O pagamento de foro e taxa de ocupação referente ao
exercício de 2015, constituído após o processo anual de lançamento,
previsto para 25 de abril de 2015, poderá ser dividido em cotas, na
forma do art. 2º desta Portaria, com vencimento para o último dia útil
de cada mês.

Parágrafo único. No caso de pagamento em cotas previsto
neste artigo, o número de cotas mensais concedidas será equivalente
à quantidade de meses remanescentes do ano de 2015, contados a
partir do mês subsequente ao do lançamento.

Art. 4º A cobrança das taxas de ocupação e dos foros que
trata a presente Portaria será efetuada mediante remessa, apenas da
cota única, de Documento de Arrecadação de Receitas Federais -
DARF aos domicílios dos ocupantes e foreiros. No caso do pa-
gamento em cotas, previsto no art. 2º desta Portaria, os DARF de-
verão ser obtidos exclusivamente no site da SPU, no endereço ele-
trônico: http://patrimoniodetodos.gov.br na opção Emissão de DARF
ONLINE.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 15 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

Nº 382 - Maria Eunice Ferreira da Silva, rio Jequitinhonha, Município
de Itinga/Minas Gerais, irrigação e dessedentação animal.

Nº 383 - Adilson Pereira da Silva, Reservatório da UHE de Três
Marias, rio São Francisco, Município de Morada Nova de Minas/Mi-
nas Gerais, irrigação.

Nº 384 - Jalles Machado S.A. - Unidade Otávio Lage, Rio da Almas,
Municípios de São Luiz do Norte e Santa Izabel/Goiás, irrigação.

Nº 385 - Joabson Guimarães de Souza, açude Anagé (Dep. Elquison
Soares), Município de Anagé/Bahia, irrigação.

Nº 386 - Ivanira Miranda Marinho, reservatório da UHE Luís Eduar-
do Magalhães/Lajeado, rio Tocantins, Município de Miracema do
Tocantins/Tocantins, aquicultura.

Nº 387 - Reginaldo Vaz Caixeta, rio Paranaíba, Município de Patos de
Minas/Minas Gerais, irrigação.

Nº 388 - Maria do Nascimento Maia, Reservatório da UHE Apolônio
Sales (Moxotó), rio São Francisco, Município de Paulo Afonso/Bahia,
irrigação.

Nº 389 - Messias Pereira Filho, rio Sapucaí, Município de São Gon-
çalo do Sapucaí/Minas Gerais, mineração.

Nº 390 - Gilvan José Alves Lisboa, reservatório da UHE Apolônio
Sales (Moxotó), rio São Francisco, Município de Glória/Bahia, ir-
rigação.

Nº 391 - Fernando Abrão Porto, rio Paranaíba, Município de Abadia
dos Dourados/Minas Gerais, irrigação.

Nº 392 - Amanda Possa Camargos - Consultoria Geologia ME, rio
Pomba, Município de Cataguases/Minas Gerais, mineração.

Nº 393 - Viviane de Cassia Alves Silva, rio Jequitinhonha, Município
de Jequitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

Nº 394 - Gilson Marques da Silva, ribeirão Cachoeira, Município de
Arraias/Tocantins, irrigação.

Nº 395 - Homero Duarte Junior, reservatório da UHE Furnas, rio
Grande, Município de Carmo do Rio Claro/Minas Gerais, irrigação.

Nº 396 - Ernandio Bispo dos Santos, rio São Francisco, Município de
Chorrochó/Bahia, irrigação.

Nº 397 - José Bispo dos Santos, rio São Francisco, Município de
Chorrochó/Bahia, irrigação.

Nº 398 - Lactalis do Brasil - Comércio, Importação e Exportação
Ltda, rio Paraíba do Sul, Município de Barra Mansa/Rio de Janeiro,
indústria.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 84, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29 de julho de 1999,
tendo em vista o disposto no art. 18, inciso II e § 5º, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo nº
04967.010487/2006-75, resolve:

Art. 1º Autorizar a Secretaria do Patrimônio da União a
lavrar termo aditivo ao contrato de cessão de uso onerosa, sob o
regime de arrendamento, autorizado pela Portaria MP nº 26, de 22 de
janeiro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
janeiro de 2010, Seção 1, página 97, alterando o valor da con-
traprestação financeira devida à União para R$ 57.500,00 por mês, a
partir da assinatura do respectivo termo, com base em nova avaliação
feita à luz da Portaria SPU/MP nº 404, de 28 de dezembro de 2012,
mantidas as demais condições do contrato.

§ 1º O valor da retribuição mensal pelo arrendamento do
imóvel será reajustado anualmente, por meio da capitalização dos
índices mensais do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial - IPCA-E, divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, ou índice que vier a substituí-lo.

§ 2º A retribuição mensal deverá ser recolhida diretamente à
União até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencimento e, em
caso de atraso no pagamento, incidirá multa de 3% (três por cento),
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, com atualização mo-
netária do valor da mensalidade calculada desde o dia seguinte ao do
vencimento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se a base de
cálculo do IPCA-E/IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo.

§ 3º O valor a que se refere o caput será revisto a cada 5
(cinco) anos, ou a qualquer tempo, desde que comprovada a exis-
tência de fatores supervenientes que alterem o equilíbrio econômico
do Contrato, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 4º O novo valor da contraprestação mensal devida à União
será cobrado a partir da data de assinatura do termo aditivo, man-
tendo-se o valor original para os períodos anteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON BARBOSA

PORTARIA Nº 85, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o
provimento de 220 (duzentos e vinte) cargos do Plano Geral de
Cargos do Poder Executivo do Quadro de Pessoal da Fundação Na-
cional do Índio, conforme discriminado no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no
art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planeja-
mento, Orçamento e Gestão e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando

do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária
e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua com-
patibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a
origem dos recursos a serem utilizados.

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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Parágrafo único. Os foreiros ou ocupantes que não rece-
berem o documento de arrecadação em tempo hábil poderão obter um
novo documento de arrecadação no endereço eletrônico mencionado
no caput.

Art. 5º Fica suspensa a emissão de documento de arreca-
dação aos foreiros e ocupantes responsáveis pelo pagamento de foro
ou taxa de ocupação inferiores a R$ 10,00 (dez reais).

Parágrafo único. Caso os foreiros e ocupantes possuam dé-
bitos patrimoniais referentes a exercícios anteriores, inclusive com
valores inferiores a R$ 10,00 (dez reais) cada, cujo somatório atinja
ou ultrapasse o limite mínimo previsto no caput, tais débitos deverão
ser objeto de emissão única de DARF.

Art. 6º Deverão ser adiadas as cobranças relativas à uti-
lização de imóveis da União, referentes ao exercício de 2015, re-
gistradas pelas Superintendências do Patrimônio da União nos sis-
temas informatizados da Secretaria do Patrimônio da União, pelos
motivos abaixo indicados:

I - imóveis que apresentem inconsistências no cadastro que
podem gerar valores de cobranças incorretos;

II - imóveis alcançados pela Emenda Constitucional nº
46/2005 que ainda não tiveram sua Linha Preamar Média - LPM
demarcada e homologada;

III - imóveis que estão sendo objeto de regularização fun-
diária; ou

IV - outros motivos relacionados pelas Superintendências do
Patrimônio da União, devidamente fundamentados.

§1º Os RIP com cobranças adiadas pelas Superintendências
estarão relacionados no Processo nº 04905.200137/2015-14.

§2º Sanados os motivos que justificaram o adiamento das
cobranças relativas à utilização de imóveis da União, referentes ao
exercício de 2015, identificadas neste artigo, as Superintendências do
Patrimônio da União deverão promover o lançamento e a cobrança
dos créditos, quando couber.

Art. 7º A Coordenação-Geral de Arrecadação expedirá as
instruções necessárias ao cumprimento desta Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CASSANDRA MARONI NUNES

João do Sul, São Ludgero, São Martinho, Siderópolis, Sombrio, Tim-
bé do Sul, Treze de Maio, Turvo e Urussanga; no estado de Santa
Catarina.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 326, publicada em 11
de março de 2013 e, na Nota Técnica 411/2015/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR a Impugnação 46000.006197/2013-14, interposta
pelo SINDIPÚBLICO-GO - Sindicato dos Servidores Públicos do
Estado de Goiás, CNPJ 25.127.705/0001-03, com fundamento no art.
19 da Portaria 326/2013 e, por conseguinte, DEFERIR o Registro
Sindical ao SINSEP-GO - Sindicato dos Servidores do Sistema de
Execução Penal do Estado de Goiás, CNPJ 11.071.171/0001-28, Pro-
cesso de Pedido de Registro Sindical 46208.002997/2011-78; para
representar a Categoria dos Agentes de segurança prisionais de qual-
quer espécie, pessoal administrativo e todos os demais servidores
lotados na Superintendência de Execução Penal do Estado de Goiás,
com abrangência estadual e base territorial no estado de Goiás, con-
soante o art. 25, inciso III, da Portaria 326/2013. Para fins de ANO-
TAÇÃO no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES resolve
excluir da representação do SINDIPÚBLICO-GO - Sindicato dos
Servidores Públicos do Estado de Goiás, CNPJ 25.127.705/0001-03,
Processo 24210.001926/90-53, a Categoria dos Agentes de segurança
prisionais de qualquer espécie, pessoal administrativo e todos os de-
mais servidores lotados na Superintendência de Execução Penal do
Estado de Goiás, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

Em 17 de abril de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições e com fundamento na Portaria 326, publicada em 11
de março de 2013 e, na Nota Técnica 414/2015/CGRS/SRT/MTE,
resolve ARQUIVAR o pedido de registro sindical do Sindicato dos
Operadores de Telemarketing e Trabalhadores em Empresas de Te-
lemarketing do Estado de Pernambuco - SINTELMARKETING-PE,
CNPJ 10.854.133/0001-89, Processo administrativo
46213.009927/2009-57, com fundamento no art. 27, inciso III, da
Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho e Emprego, no uso de
suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada
em 11 de março de 2013, na Nota Técnica
415/2015/CGRS/SRT/MTE, e na Lei 9.784/99; resolve: REVOGAR a
publicação do pedido de registro (PPR) no DOU nº 2, de 03/01/2012,
Seção I, Páginas 133 e 134, de interesse do SINDIMERCADOS-
PARANÁ - Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen-
tícios, Mercados, Minimercados, Supermercados e Hipermercados do
Estado do Paraná; e INDEFERIR o Processo 46212.014795/2010-29
(SC09594), CNPJ 10.992.464/0001-85, nos termos do art. 26, inciso
I, da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nos artigos 53 e 54 da Lei 9.784/99,
e na Nota Técnica 56/2015/GAB/SRT/MTE, considerando o preen-
chimento dos requisitos para a publicação do PAE - Pedido de Al-
teração Estatutária, dá ciência do requerido à entidade abaixo men-
cionada, ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias, para que os
interessados possam se manifestar nos termos da Portaria 188, de 05
de julho de 2007 e Portaria 326/2013, publicada no DOU em 11 de
março de 2013.

Processo 4 6 2 0 6 . 0 0 6 9 4 4 / 2 0 11 - 4 6
Entidade SINDILEGIS - Sindicato dos Servidores do Poder

Legislativo Federal e do Tribunal de Contas da
União

CNPJ 03.656.493/0001-00
Abrangência Nacional
Base territorial Nacional
Categoria Profissional Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal

de Contas da União

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, considerando o preenchimento dos requisitos para a
publicação do pedido de registro de alteração estatutária, dá ciência
do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo
de 30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar nos
termos da Portaria 188, de 05 de julho de 2007 e Portaria 326,
publicada no DOU em 11 de março de 2013.

Processo 4 7 9 9 8 . 0 0 2 4 7 1 / 2 0 11 - 0 0
Denominação Sindicato dos Trabalhadores Empregados em Auto Moto Escola,

Centro de Formação de Condutores A e B, Despachantes Docu-
mentalistas e Transporte Escolar de Campinas e Região.

CNPJ 04.150.307/0001-20
Abrangência Intermunicipal
Sede Campinas/SP
Categoria Profissio-
nal

Trabalhadores Empregados em Auto Moto Escola, Centro de For-
mação de Condutores A e B, Despachantes Documentalistas e Trans-
porte Escolar de Campinas e Região.

Base Territorial: São Paulo: Aguaí, Águas da Prata, Águas de Lin-
dóia, Águas de São Pedro, Alambari, Alumínio, Americana, An-
gatuba, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Araras, Artur Nogueira,
Atibaia, Bofete, Boituva, Bragança Paulista, Buri, Cabreúva, Campina
do Monte Alegre, Campinas, Campo Limpo Paulista, Capela do Alto,
Capivari, Cerquilho, Cesário Lange, Charqueada, Conchal, Conchas,
Cordeirópolis, Corumbataí, Cosmópolis, Elias Fausto, Espírito Santo
do Pinhal, Estiva Gerbi, Holambra, Hortolândia, Ibiúna, Indaiatuba,
Ipeúna, Iracemápolis, Itaberá, Itapetininga, Itapeva, Itapira, Itatiba,
Itatinga, Itirapina, Itu, Itupeva, Jaguariúna, Jumirim, Jundiaí, Laranjal
Paulista, Leme, Limeira, Lindóia, Louveira, Mairinque, Mococa, Mo-
gi Guaçu, Mogi Mirim, Mombuca, Monte Alegre do Sul, Monte Mor,
Morungaba, Nazaré Paulista, Nova Odessa, Paranapanema, Pardinho,

Paulínia, Pederneiras, Pedra Bela, Pedregulho, Pedreira, Piedade, Pi-
nhalzinho, Piracicaba, Pirassununga, Porangaba, Porto Feliz, Rafard,
Rio Claro, Rio das Pedras, Saltinho, Salto, Salto de Pirapora, Santa
Bárbara d'Oeste, Santa Cruz da Conceição, Santo Antônio de Posse,
Santo Antônio do Jardim, São João da Boa Vista, São Manuel, São
Miguel Arcanjo, São Pedro, São Roque, Sarapuí, Serra Negra, So-
rocaba, Sumaré, Taquarivaí, Tatuí, Tietê, Tuiuti, Valinhos, Várzea
Paulista, Vinhedo e Votorantim.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 98, DE 30 DE MARÇO DE 2015

Institui a obrigatoriedade de adoção do Sis-
tema HomologNet nas unidades de Aten-
dimento da SRTE/MG e dá outras provi-
dências.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado em Minas Gerais, no uso das suas atribuições e tendo em vista
a instituição ministerial do Sistema HomologNet e a normatização da
Secretaria de Relações do Trabalho, resolve:

1º Fica estabelecida para fins de assistência à homologação
da rescisão de contratos de trabalho, prevista no § 1º do Art. 477 da
CLT, a obrigatoriedade da utilização do Sistema HomologNet, de que
trata a Portaria nº 1620 e a Instrução Normativa nº15, ambas de 14 de
julho de 2010, a partir de 18 de maio de 2015, na seguinte Agência
Regional do Ministério do Trabalho e Emprego em Minas Gerais:

- Agência Regional do Trabalho e Emprego de Itabira
2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELI SIQUEIRA DE AZEVEDO
Substituto

PORTARIA Nº 99, DE 30 DE MARÇO DE 2015

Institui a obrigatoriedade de adoção do Sis-
tema HomologNet nas unidades de Aten-
dimento da SRTE/MG e dá outras provi-
dências.

O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego no Es-
tado em Minas Gerais, no uso das suas atribuições e tendo em vista
a instituição ministerial do Sistema HomologNet e a normatização da
Secretaria de Relações do Trabalho, resolve:

1º Fica estabelecida para fins de assistência à homologação
da rescisão de contratos de trabalho, prevista no § 1º do Art. 477 da
CLT, a obrigatoriedade da utilização do Sistema HomologNet, de que
trata a Portaria nº 1620 e a Instrução Normativa nº15, ambas de 14 de
julho de 2010, a partir de 18 de maio de 2015, na seguinte Agência
Regional do Ministério do Trabalho e Emprego em Minas Gerais:

- Agência Regional do Trabalho e Emprego de João Mon-
levade

2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

HELI SIQUEIRA DE AZEVEDO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SANTA CATARINA

PORTARIA Nº 659, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2014

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, e, com fulcro na Lei nº. 605/49, regulamentada
pelo decreto nº 27.048, de 12/08/49, e Portaria MTE nº. 375, de 21 de
março de 2014, que subdelegou competência ao SUPERINTENDEN-
TE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE
SANTA CATARINA, para decidir acerca dos pedidos de autorização
para o trabalho aos sábados, domingos e nos dias de feriados civis e
religiosos, e

CONSIDERANDO, o disposto no parecer emitido pelo Che-
fe da SEINT/SRTE/SC, resolve:

I - Conceder autorização à empresa INDÚSTRIA CARBO-
NÍFERA RIO DESERTO LTDA, inscrita no CNPJ 83.286.500/0001-
69, com sede na Avenida Getúlio Vargas, 515, centro, na cidade de
Criciúma (SC), para trabalho aos finais de semana, observando prévia
escla de revezamento pelo prazo de 02 (dois) anos, nas funções de
bombeiro e eletricista em suas unidades de mineração Mina Cruz de
Malta, localizada em Treviso (SC) e, Mina 101, localizada em Içara
(SC).

II - Condicionar a manutenção desta autorização a condição
de respeitarem a jornada máxima de 44 (quarenta e quatro) horas
semanais, regular concessão de repouso semanal remunerado, e a
apresentação de instrumento coletivo, cumprindo as formalidades le-
gais prevista na Consolidação das Leis do Trabalho.

III - A presente autorização estará sujeita ao cancelamento
em caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho;

III - Esta Portaria entra em vigor em 30 de dezembro de
2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 20 de abril de 2015

A Coordenadora-Geral de Recursos Substituta da Secretaria
de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua competência, prevista
no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de
setembro de 2004 e de acordo com o disposto no artigo 13 da
Portaria/GM nº 40, de 14 de janeiro de 2011, decidiu conhecer do
recurso, negar provimento e manter integralmente a Interdição.

PROCESSO INTERDIÇÃO EMPRESA UF
46293.000148/2015-91 3 5 3 9 7 / 1 9 0 11 5 - 0 1 Industria de Carrocerias Metalicas

Ibiporã Ltda.
PR

LORENA GUIMARAES ARRUDA

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 33, inciso II, c/c o art. 30 da
Portaria 326/13 e na Nota Técnica 262/2015/CIS/CGRS/SRT/MTE,
resolve SUSPENDER o registro sindical do SINTERCUB - Sindicato
dos Trabalhadores nas Empresas de Refeições Coletivas de Cubatão e
Região, CNPJ 01.885.328/0001-03, Processo 46000.009692/96-50. A
SUSPENSÃO permanecerá até que a entidade envie novo estatuto
social exatamente nos termos da atual representação no CNES, acres-
cida da exclusão de parte da sua base territorial, conforme publicação
realizada no DOU do dia 05/06/2014, Seção 1, Pág. 110.

Em 16 de abril de 2015

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de
março de 2013, e na Nota Técnica 412/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve ARQUIVAR a impugnação 46000.003109/2014-11, nos termos
do art. 18, inciso IV, da Portaria 326/2013; e DEFERIR o registro de
alteração estatutária (RAE) ao SECOVI-SUL/SC - Sindicato das Em-
presas de Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e
Condomínios Residenciais e Comerciais em Toda Região Sul do
Estado de Santa Catarina, Processo 46303.000129/2012-56, CNPJ
02.030.147/0001-50, para representar a categoria das empresas de
compra, venda, locação, das administradoras de condomínio e ad-
ministração de imóveis próprios ou de terceiros, das incorporadoras
de imóveis, das loteadoras, das colonizadoras, das urbanizadoras, dos
condomínios residenciais e comerciais e dos shopping-centers; com
abrangência nos municípios de Araranguá, Capivari de Baixo, Cocal
do Sul, Criciúma, Forquilhinha, Grão Pará, Içara, Jacinto Machado,
Lauro Muller, Maracajá, Meleiro, Morro da Fumaça, Morro Grande,
Nova Veneza, Orleans, Passo de Torres, Pedras Grandes, Praia Gran-
de, Rio Fortuna, Sangão, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, São

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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PORTARIA Nº 221, DE 25 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095/2010, publicada no DOU de 20/05/2010 e con-
siderando o que consta dos autos do Processo nº 46305.002757/2014-
18, protocolado no dia 30/10/2014, resolve:

Conceder autorização à CONFECÇÕES ONEDA LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 00.577.158/0001-29, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Avenida Francisco Mastella,
3955, bairro Itajaí, na cidade de Gaspar (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 8 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 272 - Conceder autorização à KAIANI MALHAS LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 03.606.810/0001-84, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua Expedicionário Ladislau
Lewandowski, bairro Benjamin Constant, na cidade de Massaranduba
(SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71,
da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser
protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização, ob-
servados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução
do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000804/2015-18, protocolado no dia
26/02/2015.

Nº 273 - Conceder autorização à COMPANHIA FABRIL LEPPER.,
inscrita no CNPJ sob o nº 84.683.887/0001-50, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Otto Eduardo
Lepper, nº 1, centro, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000345/2015-34, protocolado no dia
20/02/2015.

Nº 274 - Conceder autorização à COMPANHIA FABRIL LEPPER.,
inscrita no CNPJ sob o nº 84.683.887/0002-30, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Colon, 1510,
centro, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000346/2015-89, protocolado no dia
20/02/2015.

Nº 275 - Conceder autorização à BUDDEMEYER S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 86.047.198/0001-84, para reduzir o intervalo intra-
jornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi-
nutos, no estabelecimento situado na Rua João Hoffmann, 142, cen-
tro, na cidade de São Bento do Sul (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000787/2015-19, protocolado no dia
25/02/2015.

Nº 276 - Conceder autorização à RIFOR INDÚSTRIA TÊXTIL LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 04.330.487/0001-21, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Henrique Fried-
mann, s/n, sala 03, centro, na cidade de Guaramirim (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000807/2015-43, protocolado no dia
26/02/2015.

Nº 277 - Conceder autorização à ALENICE INDÚSTRIA TÊXTIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 86.837.366/0001-35, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Rodolfo Tepasse,
111, bairro Caixa Imigrantes, na cidade de Guaramirim (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000658/2015-12, protocolado no dia
20/02/2015.

Nº 278 - Conceder autorização à RINEPLAST PLÁSTICOS RIO
NEGRINHO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 79.938.536/0001-02,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na
Avenida Julieta Simões, 643, industrial Norte, na cidade de Rio Ne-
grinho (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000784/2015-77, protocolado no dia
24/02/2015.

Nº 279 - Conceder autorização à T&B MANUFATURAS DE BOR-
RACHA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.078.316/0001-94, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Dom
Pedro, 533, bairro Rio Hern, na cidade de Schroeder (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.000809/2015-32, protocolado no dia
26/02/2015.

Nº 280 - Conceder autorização à VITOR HUGO GOETTEN DE
LIMA ME., inscrita no CNPJ sob o nº 11.185.115/0001-14, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Leopoldo
da Cunha, na cidade de Agronômica (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000781/2015-33, protocolado no dia
18/02/2015.

Nº 281 - Conceder autorização à Petrobras Transportes S.A. - Trans-
petro, inscrita no CNPJ sob o nº 02.709.449/0001-59, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 45
(quarenta e cinco) minutos, no estabelecimento situado na Rua Felipe
Musse, 803, Unatuba, na cidade de São Francisco do Sul (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46304.000199/2015-47, protocolado no dia
03/02/2015.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 9 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:

Nº 282 - Conceder autorização à ARTEPLAS ARTEFATOS DE
PLÁSTICOS S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 82.931.346/0001-78,
para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentação para 30 (trinta) minutos, nos setores de cordoaria, lavação,
grãos e expedição, no estabelecimento situado na Avenida Adolfo
Konder, 1444, bairro São Vicente, na cidade de Itajaí (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.
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A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 47515.000007/2015-80, protocolado no dia
16/01/2015.

Nº 283 - Conceder autorização à INDÚSTRIA SUL BRASIL DE
TRANSFORMADORES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
01.390.877/0001-07, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rodovia Guilherme Jensen, SC 413, s/n, km 13,
distrito Industrial, na cidade de Massaranduba (SC); nos exatos ter-
mos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo
de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do
artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando re-
latório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde
dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao
repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.000808/2015-98, protocolado no dia
26/02/2015.

Nº 284 - Conceder autorização à WORLD BLUE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
01.358.125/0001-50, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Antonio Haendchen, 150, bairro Guarani,
na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.000605/2015-61, protocolado no dia
04/02/2015.

Nº 285 - Conceder autorização à MALHARIA CARYMÃ LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nº 79.386.678/0001-04, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Tenente Antonio
João, 3300, bairro Distrito Industrial, na cidade de Joinville (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46304.000197/2015-58, protocolado no dia
03/02/2015.

Nº 286 - Conceder autorização à TECNOPERFIL PLÁSTICOS LT-
DA., inscrita no CNPJ sob o nº 00.341.857/0003-37, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Rui Barbosa, 210,
zona industrial norte, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46304.000248/2015-41, protocolado no dia
09/02/2015.

Nº 287 - Conceder autorização à CRISTALLERIE STRAUSS S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 76.847.771/0001-80, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Rich Meyer,
1033, bairro Itoupava Central, na cidade de Blumenau (SC); nos
exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT,
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável
por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado
03 (três) meses antes do término desta autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010,
anexando relatório médico resultante do programa de acompanha-
mento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.000475/2015-67, protocolado no dia
27/02/2015.

Nº 288 - Conceder autorização à INDÚSTRIAIS PIM LTDA., inscrita
no CNPJ sob o nº 04.667.306/0001-57, para reduzir o intervalo in-
trajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua 083, nº 119, bairro área
industrial, na cidade de Massaranduba (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.000348/2015-06, protocolado no dia
27/01/2015.

Nº 289 - Conceder autorização à WORLD BLUE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
01.358.125/0003-12, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Rua Joaquim Zucco, 88, bairro Nova Brasília,
na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a
contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a
solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico
resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha-
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a
alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46305.000605/2015-61, protocolado no dia
04/02/2015.

Nº 290 - Conceder autorização à STAR LUCK LTDA., inscrita no
CNPJ sob nº 02.396.670/0001-02, para reduzir o intervalo intrajor-
nada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos,
no estabelecimento situado na Rua Ladeira Serra Geral, 19, bairro
Canta Galo, na cidade de Rio do Sul (SC); nos exatos termos es-
tabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.000780/2015-99, protocolado no dia
18/02/2015.

Nº 291 - Conceder autorização à DRAKA COMTEQ CABOS BRA-
SIL S/A., inscrita no CNPJ sob nº 00.017.734/0001-83, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua dos Bororós,
2931, bairro Pirabeiraba, na cidade de Joinville (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por

igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46304.000404/2015-74, protocolado no dia
26/02/2015.

Nº 292 - Conceder autorização à BUDDEMEYER ACAB. TÊXTIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 79.865.465/0001-65, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30
(trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Generoso Fra-
goso, 1637, fragosos, na cidade de Campo Alegre (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.000786/2015-66, protocolado no dia
25/02/2015.

Nº 293 - Conceder autorização à BACIC INDUSTRIAL DE PLÁS-
TICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.365.641/0001-99, para
reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação
para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Avenida Ju-
lieta Simões de Oliveira, 733, industrial norte, na cidade de Rio
Negrinho (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do
artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da pu-
blicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta
autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do pro-
grama de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à
redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo nº 46220.000785/2015-11, protocolado no dia
24/02/2015.

Nº 294 - Conceder autorização à RINEVILLE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº
05.643.165/0001-49, para reduzir o intervalo intrajornada destinado
ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabe-
lecimento situado na Avenida Julieta Simões de Oliveira, 611, sala
03, industrial norte, na cidade de Rio Negrinho (SC); nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo
prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término desta autorização, observados os re-
quisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, ane-
xando relatório médico resultante do programa de acompanhamento
de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em
caso de descumprimento das exigências constantes na mencionada
Portaria Ministerial, constatada a hipótese por regular inspeção do
trabalho. Processo Nº 46220.000783/2015-22, protocolado no dia
24/02/2015.

Nº 295 - Conceder autorização à FHOINNY CONFECÇÕES LTDA.,
inscrita no CNPJ sob nº 03.620.577/0001-94, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta)
minutos, no estabelecimento situado na Rua São Pedro Velho, nº 757,
bairro São Pedro Velho, na cidade de Rodeio (SC); nos exatos termos
estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período,
devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo
1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos
trabalhadores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso
e a alimentação.
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Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o
prazo de 30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos
apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo
nº 46305.000607/2015-51, protocolado no dia 04/02/2015.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria
Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de
20/05/2010, resolve:
Nº 298 - Conceder autorização à M. REIS & CIA. LTDA., inscrita no
CNPJ sob nº 84.298.926/0001-03, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no es-
tabelecimento situado na Rodovia BR 101, km 118, n 6601, bairro Sal-
seiros, na cidade de Itajai (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta au-
torização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Mi-
nisterial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do
intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme dis-
ciplinado no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de
30 (trinta) dias para a Requerente retirar os documentos apresentados nos
autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso
de descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Mi-
nisterial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo
nº 46220.000099/2015-41, protocolado no dia 14/01/2015.

Nº 299 - Conceder autorização à LUIS ALBERTO QUINTINO DOS SAN-
TOS - ME., inscrita no CNPJ sob nº 07.975.913/0001-72, para reduzir o in-
tervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) mi -
nutos, no estabelecimento situado na Rodovia BR 101, km 118, n 6601, sala
03, bairro Salseiros, na cidade de Itajai (SC); nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da
publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de re-
novação ser protocolado 03 (três) meses antes do término desta autorização,
observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial
1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de acompa-
nhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo des-
tinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplina-
do no art. 30, § 1º, do Decreto nº 4.552/2002, concede-se o prazo de 30 (trinta)
dias para a Requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epí-
grafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministe-
rial, constatada a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo Nº
46220.000098/2015-04, protocolado no dia 14/01/2015.

Nº 300 - Conceder autorização à INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MALHAS
RVB LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 83.203.992/0001-81, para reduzir o intervalo
intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no es-
tabelecimento situado na Rua Abraão de Souza e Silva, 750, bairro Bateas, na ci -
dade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo
71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por
igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses
antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa
de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerandose tratarde fiscalização indireta, conformedisciplinado no art.
30, §1º, doDecreto nº4.552/2002, concede-seo prazode 30(trinta) diaspara aReque-
rente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hi-
pótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.000851/2015-53, protoco-
lado no dia 02/03/2015.

Nº301 -Concederautorizaçãoà INDÚSTRIAECOMÉRCIODE MALHASRVB
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 83.203.992/0005-05, para reduzir o intervalo intrajor-
nada destinadoao repouso eà alimentação para30 (trinta) minutos,no estabelecimento
situadonaRua OsvaldoNiebur,115,bairro NovaBrasília, nacidade deBrusque (SC);
nos exatos termosestabelecidos no parágrafo 3º, doartigo 71, da CLT, peloprazo de 02
(dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a soli-
citaçãode renovaçãoserprotocolado 03(três)meses antesdotérmino destaautorização,
observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexan-
do relatório médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalha -
dores submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerandose tratarde fiscalização indireta, conformedisciplinado no art.
30, §1º, doDecreto nº4.552/2002, concede-seo prazode 30(trinta) diaspara aReque-
rente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hi-
pótese por regular inspeção do trabalho. Processo Nº 46220.000850/2015-17, protoco-
lado no dia 02/03/2015.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

PORTARIAS DE 15 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPRE-
GO NO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada
no DOU, de 20/05/2010, resolve:

Nº 302 - Conceder autorização à CIA. IND. H. CARLOS SCHNEIDER., inscrita no
CNPJsob nº84.709.955/0001-02,para reduziro intervalointrajornadadestinado aore-
pousoe àalimentaçãopara 30 (trinta)minutos,no estabelecimentosituadona RuaCa-
choeira, 70, centro, na cidade de Joinville (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo desti-
nado ao repouso e a alimentação.

Considerandose tratarde fiscalização indireta, conformedisciplinado no art.
30, §1º, doDecreto nº4.552/2002, concede-seo prazode 30(trinta) diaspara aReque-
rente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hi-
pótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.008469/2014-15, protoco-
lado no dia 18/12/2014.

Nº 303 - Conceder autorização à TECELAGEM VALLE LTDA., inscrita no CNPJ sob
nº 79.315.198/0001-52, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à ali-
mentaçãopara30 (trinta)minutos,noestabelecimentosituadona RuaOsvaldo Niebuhr,
1000, Nova Brasília, na cidade de Brusque (SC); nos exatos termos estabelecidos no pa-
rágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três)
meses antes do término desta autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo desti-
nado ao repouso e a alimentação.

Considerandose tratarde fiscalização indireta, conformedisciplinado no art.
30, §1º, doDecreto nº4.552/2002, concede-seo prazode 30(trinta) diaspara aReque-
rente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de descum-
primento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada a hi-
pótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.002518/2014-06, protoco-
lado no dia 17/11/2014.

LUIS MIGUEL VAZ VIEGAS

DIRETORIA COLEGIADA

RETIFICAÇÕES

Na Resolução nº 4.675, de 17 de abril de 2015, publicada no
D.O.U nº 74, de 20 de abril de 2015, Seção 1, pág. 109,

Onde se lê:
"Art. 34. Constituem infrações:
...
IX - Deixar de fornecer, o transportador ou embarcador,

documento comprobatório..."
Leia-se:
"Deixar de fornecer, o embarcador ou destinatário, docu-

mento comprobatório..."
No art. 2º da Resolução nº 4.674, de 17 de abril de 2015,

publicada no D.O.U nº74, de 20 de abril de 2015, Seção 1, pág. 108,
Onde se lê: "Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.", Leia-se: "Esta Resolução entra em vigor após 60 (sessenta)
dias da data de sua publicação."

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 164, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50510.012545/2015-71, resolve:

Art. 1. Indeferir o requerimento da VIAÇÃO CAMPO BE-
LO LTDA. para redução de frequência mínima da prestação do ser-
viço regular de transporte rodoviário interestadual de passageiros
CAMPO BELO (MG) - SAO PAULO (SP), prefixo 06-0085-00.

Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KARLA CAMPOS DO CARMO
Substituta

DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 443, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Subdelega competências para o Coordena-
dor-Geral de Recursos Humanos do Depar-
tamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAES-
TRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições
constantes na Estrutura Regimental da Autarquia aprovada pelo De-
creto nº 5.765, de 24 de abril de 2006, publicado no DOU de
28/04/2006, e considerando a competência que lhe foi delegada pela
Portaria DG nº 85, de 28 de janeiro de 2015, publicada no DOU de
29 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao Coordenador-Geral de
Recursos Humanos da Diretoria de Administração e Finanças e, nos
seus afastamentos e impedimentos, ao seu Substituto legal, para:

I - Conceder, na forma da legislação em vigor:
a) gratificação natalina;
b) auxílio-alimentação, auxílio pré-escolar e auxílio-trans-

porte;
c) adicional de férias;
d) gratificação por encargo de curso ou concurso;
e) promoção e progressão funcional;
f) abono de permanência;
g) afastamentos elencados no art. 97, da Lei n° 8.112, de

1990.
II - conceder os benefícios do Plano de Seguridade Social,

previstos no art. 185, da Lei nº 8.112, de 1990, abaixo citados:
a) auxílio-natalidade;
b) salário-família;
c).licença para tratamento de saúde;
d) licença à gestante, à adotante e licença paternidade;
e) licença por acidente em serviço;
f) assistência à saúde;
g).pensões vitalícia, temporária e especial;
h) auxílio-funeral; e
i) auxílio-reclusão;
III - conceder as licenças e afastamentos capitulados no art.

81, da Lei nº 8.112, de 1990, abaixo especificadas, observada a
competência do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da União
- SIPEC:

a) por motivo de doença em pessoa da família;
b) por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
c) para o serviço militar;
d) para atividades políticas;
e).prêmio por assiduidade (inciso V do art. 81, na redação

original da Lei nº 8112, de 1990);
f).para desempenho de mandato classista.
IV - autorizar e efetivar os atos de lotação dos servidores, no

âmbito da Sede/DF, observado quadro de pessoal definido para cada
Unidade.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

RESOLUÇÃO Nº 4.680, DE 20 DE ABRIL DE 2015

Aprova a 1ª Revisão Extraordinária da Tarifa
Básica de Pedágio - TBP - da Rodovia
BR-060/153/262/DF/GO/MG - trecho da BR-
060 e BR-153 no DF até a divisa MG/SP e
BR-262, da BR-153/MG à BR-381/MG - ex-
plorado pela CONCEBRA - Concessionária
das Rodovias Centrais do Brasil S.A.

O Diretor-Geral da Agência Nacional de Transportes Ter-
restres - ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentado no Art. 10,
§6º, do Anexo da Resolução nº 3.000/2009, no que consta dos Pro-
cessos nos 50500.162388/2014-82 e 50500.004412/2015-41, e

CONSIDERANDO o disposto na subcláusula 18.5 e na cláu-
sula 22, do Contrato de Concessão relativo ao Edital nº 004/2013, de
31 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a 1ª Revisão Extraordinária, alterando a
Tarifa Básica de Pedágio quilométrica de R$ 0,02851 (tarifa de leilão)
para R$ 0,02917, referenciada a maio de 2012, para a categoria 1 de
veículos, consistindo em um acréscimo na TBP de 2,33% (dois in-
teiros e trinta e três centésimos por cento), com efeitos financeiros a
partir da data de início da cobrança da tarifa de pedágio.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

JORGE BASTOS

Ministério dos Transportes
.
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V - autorizar a realização de estágios na Sede e assinar os
respectivos Termos de Compromisso de Estágio e Termos Aditivos de
Compromisso de Estágio;

VI - Conceder aposentadoria aos servidores da Sede, ob-
servada ainda as normas específicas, bem como a jurisprudência do
Tribunal de Contas da União;

VII - Conceder exoneração "a pedido" de cargo efetivo;
VIII - Declarar a vacância de cargo efetivo;
IX - Autorizar servidor público a conduzir veículo oficial;
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União, ficando revogada a Portaria nº
100, de 30 de janeiro de 2015, publicada no DOU de 2 de fevereiro
de 2015.

EDME TAVARES DE ALBUQUERQUE FILHO
Substituto

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 172, DE 17 DE ABRIL DE 2015

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1º) a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2º) os objetivos fundamentais da República traçados no art.
3º da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre,
justa e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a
redução das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem
de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quais-
quer outras formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3º) os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4º) a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5º) a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6º) o primado do trabalho como base e o bem-estar e a
justiça social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art.
193);

7º) notícia de fato apresentada na PRT20/SE por pessoa(s)
cuja(s) identidade(s) é(são) mantida(s) sob sigilo, visto que a pu-
blicidade dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como
aos direitos da(s) pessoa(s) denunciante(s), autuada sob o número
001451.2014.20.000/6, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8º) o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos, relacionados a IRRE-
GULARIDADES NA JORNADA DE TRABALHO; e, por fim,

9º) ser o Ministério Público instituição permanente, es-
sencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis (CF, art. 127), resolve: com fulcro nos
arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d" e 84, inciso II, da
Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei 7.347/85, instaurar
INQUÉRITO CIVIL em desfavor de HABITACIONAL EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA. (CNPJ 04.959.142/0001-31). Designa(m)-
se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofício do qual o signatário é
titular para secretariar(em) o feito. Para fins de diligências ini-
ciais, cumpram-se as determinações contidas no despacho que
enseja esta instauração. Afixe-se a presente portaria no local de
costume. Publique-se.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

DECISÕES DE 13 DE ABRIL DE 2015

PROTOCOLO 3669/2014/PGJM
NOTÍCIA DE FATO (PI) 53-03.2014.1701
PJM RECIFE/PE
EMENTA. SUPOSTO TRATAMENTO PRIVILEGIADO A CAPI-
TÃO DA AERONÁUTICA. FATOS QUE DIZEM RESPEITO À
VIDA PRIVADA DOS REPRESENTADOS. NOTÍCIA ANÔNIMA
DESACOMPANHADA DE QUALQUER ELEMENTO PROBATÓ-
RIO. DENUNCISMO IRRESPONSÁVEL. ARQUIVAMENTO.

Notícia anônima de tratamento privilegiado a Capitão da
Aeronáutica. Fatos que dizem respeito à vida privada dos repre-
sentados. Delação desacompanhada de qualquer elemento probatório
ou mesmo de indicação de testemunhas. Prática de denuncismo ir-
responsável. Inviabilidade de instauração de investigação criminal.
Arquivamento determinado pelo PGJM.

PROTOCOLO 795/2015/PGJM
NOTÍCIA DE FATO
EMENTA. TEMPO ESPECIAL POR DESEMPENHO DE ATIVI-
DADE INSALUBRE. NEGATIVA DE RECONHECIMENTO PELA
ADMINISTRAÇÃO MILITAR. MATÉRIA DA COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA FEDERAL. ARQUIVAMENTO.

Notícia de Fato instaurada a partir de representação de ser-
vidor civil da Aeronáutica em desfavor do Diretor de Administração
do Pessoal e do Diretor do Instituto de Aeronáutica e Espaço, por
negarem, supostamente de forma indevida, a averbação de tempo
especial por desempenho de atividade insalubre. Contraposição de
interesses a ser solucionado pela Justiça Federal. Matéria que escapa
às atribuições do Ministério Público Militar. Suposto retardamento

indevido de cumprimento de ordem judicial exarada em mandado de
segurança. Incompetência da Justiça Militar da União. Arquivamento
determinado pelo PGJM.

PROTOCOLO 821/2015/PGJM
NOTÍCIA DE FATO (PI)
EMENTA. TRANSFERÊNCIA DE SERVIDORA DA AERONÁU-
TICA POR MOTIVO DE SAÚDE. LOTAÇÃO EM CARGOS DI-
VERSOS DO OCUPADO NA OM DE ORIGEM. SUPOSTO DES-
COMPASSO ENTRE A DECISÃO JUDICIAL E AS AÇÕES DA
ADMINITRAÇÃO MILITAR. POSSÍVEL PRÁTICA DO DELITO
DE DESOBEDIÊNCIA, DE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FE-
DERAL. EXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO EM TRÂMITE NO
MPF. ARQUIVAMENTO.

Feito instaurado a partir de representação encaminhada por
servidora da Aeronáutica que obteve transferência por meio de ação
judicial. Suposta lotação em cargos diversos do ocupado pela no-
ticiante na OM de origem, inclusive com diminuição da remuneração.
Matéria a ser debatida nos autos da ação movida pela requerente.
Possível prática de desobediência, de competência da Justiça Federal.
Existência de procedimento no âmbito do Ministério Público Federal.
Desnecessidade do envio de cópia. Arquivamento determinado pelo
PGJM.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Procurador-Geral

PLENÁRIO

ACÓRDÃO DE 14 DE ABRIL DE 2015

PROCESSO: PP Nº. 0.00.000.000574/2014-91
APENSO: PP Nº. 0.00.000.000575/2014-36
RELATOR: Conselheiro Fábio George Cruz da Nóbrega
REQUERENTE: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do
Estado do Pará - SISEMPPA
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Pará
EMENTA: PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS. AUSÊNCIA DE PRO-
MOÇÃO DE SERVIDORES DO MP/PA POR ANTIGUIDADE E
MERECIMENTO, ALTERNADAMENTE. JUDICIALIZAÇÃO DA
QUESTÃO. PERDA DO OBJETO.

1. Pedidos de Providências formulados pelo Sindicato dos
Servidores do Ministério Público do Estado do Pará, relativo à au-
sência de promoção de servidores pelos critérios de antiguidade e
merecimento, alternadamente, a cada interstício de dois anos.

2. No decorrer do procedimento, o requerente levou a ques-
tão ao Poder Judiciário do Estado do Pará, motivo pelo qual perde o
objeto o presente feito.

ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Con-

selheiros do Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público,
por maioria, em reconhecer a perda superveniente do objeto, nos
termos do voto do Relator, vencidos os Conselheiros Jeferson Coelho,
Jarbas Soares, Antônio Duarte, Cláudio Portela, Alexandre Saliba e
Esdras Dantas.

FÁBIO GEORGE CRUZ DA NÓBREGA
Conselheiro Relator

DECISÕES DE 17 DE ABRIL DE 2015

PROCESSO: RIEP Nº 0.00.000.000042/2015-35
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Espírito Santo

DECISÃO
(...)
Diante do exposto, inexiste, por ora, providência a ser ado-

tada por este CNMP, razão pela qual determino o arquivamento desta
Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo nº
0.00.000.000042/2015-35, com fundamento no art. 43, inciso IX,
alínea "c", do RICNMP.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº
0.00.000.001524/2014-21
RELATOR: Conselheiro Leonardo de Farias Duarte
REQUERENTE: Claudio Roberto Pereira Soeiro
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Piauí

DECISÃO
(...)
Ante o exposto, nego seguimento ao pedido, dada a sua

manifesta improcedência (art.43, IX, "b", do RICNMP).
Fluído in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos.

LEONARDO DE FARIAS DUARTE
Conselheiro Relator

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Ministério Público da União
.

1ª CÂMARA

ATA Nº 10, DE 7 DE ABRIL DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro Walton Alencar Rodrigues
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Ro-
cha Furtado
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença dos Ministros José
Múcio Monteiro e Bruno Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto
Sherman Cavalcanti (convocado para substituir o Ministro Benjamin
Zymler) e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Pú-
blico, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.

Ausente, em missão oficial, o Ministro Benjamin Zymler.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 9, referente à Ses-
são realizada em 31 de março de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 003.316/2015-7, 003.386/2014-7, 006.703/2006-7,
007.346/2013-1, 011.243/2014-7, 011.616/2009-5, 013.687/2011-5,
014.998/2014-9, 015.978/2010-9, 016.496/2014-0, 017.805/2009-0,
020.047/2014-2, 021.762/2010-4, 026.975/2014-9, 027.683/2014-1,
028.789/2014-8, 029.081/2009-0, 030.909/2014-7, 030.918/2014-6,
030.925/2014-2, 031.453/2014-7, 031.726/2014-3, 031.745/2014-8,
031.914/2013-6, 031.917/2013-5, 031.918/2013-1, 032.098/2014-6,
032.118/2014-7, 032.324/2014-6, 033.934/2014-2, 033.964/2014-9,
033.972/2014-1, 034.072/2014-4, 034.127/2014-3, 034.140/2014-0,
034.146/2014-8, 034.147/2014-4, 034.185/2014-3 e 350.408/1996-3,
cujo Relator é o Ministro Benjamin Zymler;

- 022.220/2010-0, de relatoria do Ministro José Múcio Mon-
teiro;

- 009.243/2013-5, cujo Relator é o Ministro Bruno Dantas;
e

- 007.988/2006-0, de relatoria do Ministro Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1853 a 1875.

RELAÇÃO Nº 9/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

Tribunal de Contas da União
.
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ACÓRDÃO Nº 1853/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, em aco-
lher as razões de justificativa apresentadas por Heloisa Marcolino, ex-
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas do Ministério da Saúde,
dando-lhe ciência a esse respeito, sem prejuízo de fazer determi-
nações, de acordo com os pareceres emitidos neste processo (docs.
108 e 110):

1. Processo TC-014.834/2011-1 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Adriana Clemente Rodrigues Dantas

(076.693.227-30); Adriana Nogueira da Silva (029.858.547-25);
Adriana Vieira Cardoso dos Santos (017.964.167-03); Alcinea Mus-
quine de Brito Panaro (002.005.717-29); Alessandra Assis Matias
Alves (075.183.857-83); Alessandra Nogueira (085.485.997-74); Ali-
ne Santana Barbosa de Souza (053.942.587-75); Ana Carla Amaral
Ricardo (025.542.967-31); Ana Carolina Pereira de Paula
(107.340.007-74); Ana Cristina Nascimento de Carvalho
(018.637.247-70); Ana Lidia Belém de Andrade (074.161.087-64);
Ana Lucia Moreno Portela da Silva (284.769.188-01); Ana Paula
Pereira Nicolau (070.272.087-92); Ana Paula dos Santos Soares
(107.412.867-26); Andre Luiz Jardim Gomes de Souza (094.356.907-
93); Andrea Tavares e Silva (018.157.007-69); Ane Pereira Carvalho
Pio (058.215.797-83); Antonio Henrique Bessa Conceição de Souza
(003.879.947-26); Aparecido Jesus da Silva (729.718.787-91); Au-
rélia Antonia Fernandes de Sousa (933.717.997-00); Carmem Lucia
Loyola Gomes (010.435.997-89); Carmen Lucia da Silva Fontoura
(084.935.177-47); Christiane Ciafrino Castro da Silva (073.784.177-
00); Clara Azeredo Martins (116.374.587-11); Claudio Carneiro de
Oliveira (006.437.107-79); Claudio Silva de Oliveira (054.812.597-
02); Cléssia Regina Santos (020.411.227-30); Cristiane Javarini de
Oliveira (071.432.707-76); Cristiane da Silva Morais (004.697.617-
50); Cynthia Benevides (006.505.357-58); Daniele Machado Santos
(107.309.787-02); Divino Pereira Marques (958.859.781-15); Fabio
Souza de Araujo (029.122.047-98); Flavia Bastos Furiati Silva
(043.984.427-40); Karine dos Santos Fernandes (113.911.127-25);
Katia Farias dos Santos Alves (019.482.307-55); Leila Maria do Nas-
cimento Felix (702.693.787-15); Lilian Ferreira de Moura Ouverney
(083.216.387-24); Livia Pontes Teixeira (085.706.217-44); Luana
Santos de Assis (105.774.897-80); Lucia Olinda Nicoletti
(318.470.999-04); Lucia de Fatima Nunes de Oliveira dos Santos
(081.675.037-80); Luciana Fernandes Vasconcellos (072.423.647-36);
Luciana da Silva Cesar (054.317.467-07); Lucinea Gall (005.947.017-
83); Luiz Claudio Pereira de Amorim (014.281.137-89); Luiz Felipe
Azevedo Lacerda (002.700.397-32); Luiza Conceição Carreira Afon-
so Passos (068.539.537-54); Luziana de Lima Gama da Silva
(838.397.637-20); Luzimar das Graças Braga Correia de Souza
(817.361.347-87); Mara Lucia do Nascimento Gomes (076.356.627-
67); Marcelle Ribeiro Moreira (100.376.277-83); Marcelo Luiz Me-
deiros Duarte (076.873.797-48); Márcia Cristina Marques Pereira da
Silva (685.719.767-91); Marcilene Peres Mata (077.744.367-82); Ma-
ria Edinalva Duarte (718.763.837-04); Maria Lucia Gonçalves
(016.537.537-06); Marisa Mendes de Souza (016.509.167-36); Marli
dos Santos Mattos (850.743.577-72); Marluci Scunzi da Silva
(003.529.677-14); Meri Francisca Andrade da Silva (880.874.687-
91); Michele Menezes Silva (082.540.317-03); Michele Santos de Sá
Neves (102.352.277-22); Michelle de Almeida Barbosa (080.304.627-
86); Miriam Lopes Ferreira (076.214.707-55); Monica Cristina Mus-
sel Oliveira Nantet (027.238.577-86); Rosilene dos Santos Estanislau
(093.148.857-55); Rosimeri Assumpção de Andrade Bandeira
(880.193.307-04); Rosimery dos Santos Moreira (683.015.967-91);
Sabryna da Silva Santos (089.739.307-45); Sergio Luis de Oliveira
Souza (095.684.397-22); Sheila da Silva Eva (048.284.807-30); Sil-
vana Rodrigues (086.886.247-98); Simone Motta da Silva
(005.861.867-86); Siomara Miranda Martins (081.692.807-02); Sueli
Antonia Rodrigues dos Santos (763.860.587-04); Talita da Conceição
Freitas Pereira (110.842.467-83).

1.2. Órgão: Ministério da Saúde.
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao Ministério da Saúde que, no prazo de

trinta dias, cadastre no Sistema de Apreciação e Registro de Atos de
Admissão e Concessões (Sisac), novos atos de admissão, em favor de
Adriana Nogueira da Silva, Adriana Vieira Cardoso dos Santos, An-
drea Tavares e Silva, Aparecido Jesus da Silva, Lilian Ferreira de
Moura Ouverney, Lúcia Olinda Nicoletti, Luiz Claudio Pereira de
Amorim, Luiza Conceição Carreira Afonso Passos, Luziana de Lima
Gama da Silva, Luzimar das Graças Braga Correia de Souza, Mara
Lúcia do Nascimento Gomes, Marcilene Peres Mata, Meri Francisca
Andrade da Silva, Sabryna da Silva Santos, Sheila da Silva Eva,
Silvana Rodrigues e Sueli Antonia Rodrigues dos Santos, nos termos
do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU, por terem sido
sanadas as irregularidades verificadas no Acórdão 5737/2011 - 1ª
Câmara;

1.7.2. arquivar os autos, nos termos do artigo 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU.

ACÓRDÃO Nº 1854/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso I, "a", e inciso V, "a", e 169, inciso V,
do Regimento Interno/TCU, em considerar cumprida a determinação
contida no subitem 1.5.1.1 do Acórdão 2.785/2011 - TCU - 1ª Câ-

mara, ante as providências adotadas no âmbito da Companhia Docas
do Estado de São Paulo (Codesp), promovendo-se, em seguida, o
arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da Secex/SP:

1. Processo TC-020.032/2007-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2006)

1.1. Responsáveis: Arnaldo de Oliveira Barreto
(595.901.068-20); Denis do Prado Netto (562.990.106-06); Fabrizio
Pierdomenico (070.228.188-35); Helena Mulim Venceslau
(657.979.301-53); Heraldo Cosentino (468.395.778-72); Joao de An-
drade Marques (052.054.958-98); Jose Carlos Mello Rego
(005.192.947-34); José Roberto Amaral Barbosa (344.396.688-87);
José Roberto Correia Serra (279.630.041-20); José Roque
(031.450.858-91); Marcello Eduardo Ratton Ferreira (070.025.338-
60); Marco Antonio Prandini (193.944.038-68); Marcos Reginaldo
Panariello (139.174.048-34); Martin Alexandre Aron (560.853.208-
25); Mauro Marques (009.706.698-28); Mário Sérgio Rodrigues
Alonso (509.179.868-49); Paulo Rodrigues Vieira (692.274.705-49);
Paulo Sérgio Oliveira Passos (128.620.881-53); Paulo de Tarso Car-
neiro (011.049.000-25); Renato Ferreira Barco (733.570.308-53); Ri-
cardo do Amaral Silva Miranda de Carvalho (052.794.208-16); Ro-
berta Moreira da Costa Bernardi Pereira (554.370.601-49); Rubens da
Silva (017.714.268-53); Sergio Hermes Martello Bacci (034.297.748-
29)

1.2. Órgão/Entidade: Companhia Docas do Estado de São
Paulo

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1855/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas dos Srs. Raul Henrique Ribas Macedo (456.462.109-
25), Luiz Henrique Coelho Barreto (680.067.487-72), Elisângela do
Rocio Cordeiro (CPF 851.650.779-34) e Michel Mussi (CPF
838.863.209-44), regulares com ressalva, dando-lhes quitação, e, com
fulcro nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/92, c/c os
arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em julgar
as contas dos demais responsáveis arrolados no subitem 1.2. re-
gulares, dando-lhes quitação plena, e adotando-se as seguintes me-
didas sugeridas nos pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-026.830/2013-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: Luiz Henrique Coelho Barreto
(680.067.487-72); Raul Henrique Ribas Macedo (456.462.109-25);
Elisângela do Rocio Cordeiro (CPF 851.650.779-34), Michel Mussi
(CPF 838.863.209-44)

1.2. Demais responsáveis: Renata Pichek (CPF 059.339.509-
39); Dinacir Marines Bozza de Jesus (CPF 626.359.569-87); Josuel
Persike (CPF 04.219.309-00); Margarete Petersohn (CPF
019.677.319-93); Cynthia Lucas Vitorino Guimarães (CPF
935.345.401-82); Roseane Batista da Cunha (CPF 170.293.556-93);
Mirian Cordeiro Martins Gonçalves Pereira (CPF 563.680.209-97); e
Sadi Coutinho Filho (CPF 265.827.757-15)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa
no Paraná

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Paraná (SECEX-PR).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Medidas:
1.8.1. dar ciência à Superintendência Estadual da Fundação

Nacional de Saúde no Paraná Funasa/Suest/PR, sobre as seguintes
impropriedades cometidas pela Unidade, para prevenção de ocor-
rências futuras:

1.8.1.1. não definição no Relatório de Gestão dos macro-
processos finalísticos da Unidade, bem como a falta da descrição das
metas físicas e das metas financeiras para as principais ações de-
senvolvidas na Unidade, conforme determina o item 4, da Parte A, do
Anexo II, da DN TCU 119/2012, ficando parcialmente prejudicada a
análise dos seus resultados quantitativos e qualitativos;

1.8.1.2. não inclusão, em 2012, dos critérios de sustenta-
bilidade ambiental nas licitações realizadas pela Unidade, em des-
cumprimento ao art. 3º da Lei 8.666/1993, alterada pela Lei
12.349/2010, que determina a necessidade de promoção do desen-
volvimento nacional sustentável nas aquisições de bens e nas con-
tratações de serviços (item 13 e 25 da instrução);cobertura orça-
mentária, em desacordo com o art. 24 do Decreto 93.872/83, c/c art.
60 da Lei 4.320/64, que vedam realização de despesa sem prévio
empenho;

1.8.1.3. ausência e/ou inconsistência das informações cons-
tantes nos Boletins Diários de Tráfego - BDT, caracterizando falta de
controle efetivo sobre a utilização de veículos, em descumprimento
ao que preceitua o Decreto 6.403/2008 e a IN/SLTI/MPOG 3/2008,
que dispõem sobre a utilização de veículos oficiais pela administração
pública federal direta, autárquica e fundacional;

1.8.2. recomendar à Superintendência Estadual da Funasa no
Paraná que:

1.8.2.1. proceda periodicamente à análise das demonstrações
contábeis constantes do Sistema Siafi, em confronto com os Relatório
de Movimentação de Bens - RMB e demais documentação com-
probatória das operações, verificando a correspondência entre essa
documentação e os respectivos lançamentos contábeis em relação à
execução orçamentária, financeira e patrimonial da Unidade, bem
como providencie a regularização oportuna das contas transitórias,
com vistas a corrigir, tempestivamente, as distorções que dão origem
às restrições contábeis, em cumprimento ao disposto na IN/STN
05/1996 e alterações (Manual Siafi);

1.8.2.2. em relação aos controles gerencias dos convênios a
cargo da Unidade, observe as recomendações constantes nos Re-
latórios de Auditoria Anual de Contas da Controladoria Geral da
União, compiladas no Plano de Providência Permanente, em especial
ao contido no item 7.1.1.3 do Relatório de Auditoria CGU
201108830, referente às contas do exercício de 2010;

1.8.2.3. preencha de forma correta e completa todos os itens,
quadros e campos do Relatório de Gestão, conforme determina a
Portaria TCU 150/2012;

1.8.3. encaminhar cópia desta deliberação à Controladoria
Regional da União no Estado do Paraná - CGU/PR, com vistas a
subsidiar a análise das próximas contas;

1.8.4. dar ciência desta deliberação à Superintendência Es-
tadual da Fundação Nacional de Saúde no Paraná - Funa-
sa/Suest/PR.

ACÓRDÃO Nº 1856/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 7927/2014-
TCU-1ª Câmara, onde se lê: "3.1. Interessado: Ministério do Tra-
balho e Emprego - MTE (00.461.251/0001-22)", leia-se: "3.1. In-
teressado: Ministério do Trabalho e Emprego - MTE
(37.115.367/0001-60)", mantendo-se inalterados os demais termos do
referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-004.805/2012-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Catarina Peixoto de Brito
(151.577.842-87); Centro Social de Valorização da Família
(01.871.717/0001-71); Leila Nazaré Gonzaga Machado (133.871.112-
15); Renata Freitas de Azevedo Costa (566.231.432-20); Suleima
Fraiha Pegado (049.019.592-04)

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
do Pará

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1857/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 1406/2015-
TCU-1ª Câmara, nos seguintes termos:

Onde se lê:
9.2. ... omissis
Valor original Data da ocorrência
R$ 300.000,00 19/2/2009
Leia-se:
9.2. ... omissis
Valor original Data da ocorrência
R$ 300.000,00 19/2/2009
Crédito Data da ocorrência
R$ 1.981,00 23/12/2012

E mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-015.791/2014-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Ney Gonçalves de Sousa (478.747.401-
49)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Caldas Novas -
GO

1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1858/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o item 9.1 do Acórdão
3.776/2014-TCU-1ª Câmara, onde se lê: "... o recolhimento da dívida
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aos cofres da Funasa, ...", leia-se: "... o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, ...", mantendo-se inalterados os demais
termos do referido acórdão, de acordo com o parecer do Ministério
Público.

1. Processo TC-017.170/2012-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Jose Rodrigues Quaresma (081.628.752-
04)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Cametá - PA
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Pará (SECEX-PA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1859/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235, 237, inciso I, e 250,
inciso I, do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Re-
presentação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente,
em adotar a seguinte medida, e em encaminhar cópia desta deli-
beração e da instrução produzida pela unidade técnica ao represen-
tante e ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de
acordo com o parecer da Secex/GO:

1. Processo TC-000.091/2015-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Consórcio Arteleste/Enescil

(75.911.438/0001-20); Emsa Empresa Sul-americana de Montagens
S/A (17.393.547/0001-05); Loctec Engenharia Ltda
(01.734.214/0001-54); Via Engenharia S.A (00.584.755/0001-80)

1.2. Interessado: Ministério Público Federal
(03.636.198/0001-92)

1.3. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Dnit Nos
Estados de Goiás e Distrito Federal - Dnit/MT

1.4. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Goiás (SECEX-GO).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Medida: dar ciência à Controladoria Geral da União -

CGU que, ao examinar os atos praticados no âmbito da Concorrência
Pública objeto do Edital 785/2009-12 DNIT-GO, caso tome conhe-
cimento de irregularidade ou ilegalidade, com fulcro no disposto no
§1º, art. 74 da Constituição Federal, deverá dar ciência de suas con-
clusões a esta Corte de Contas.

ACÓRDÃO Nº 1860/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, incisos III e V, "a", 235 e 237, inciso VII, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, pa-
ra, no mérito, considerá-la procedente, em adotar a seguinte medida,
e em encaminhar cópia da instrução produzida pela unidade técnica e
desta deliberação ao Serviço de Auditoria/MG/ Denasus, Fundo Na-
cional de Saúde, ao município de Tiros/MG e à Controladoria Geral
da União, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de
acordo com o parecer da Secex/MG:

1. Processo TC-005.074/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Departamento Nacional de Auditoria do Sus

(00.000.000/0000-40)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tiros - MG
1.3. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Minas Gerais (SECEX-MG).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: dar ciência ao Fundo Nacional de Saúde que,

no tocante ao Termo de Ajustamento Sanitário 233/2013, no qual o
Denasus constatou a execução parcial de seu objeto, caso o valor
atualizado do prejuízo apurado não supere R$ 75.000,00, a instau-
ração da tomada de contas especial é dispensável, conforme o dis-
posto no art. 6º, inciso I, da IN/TCU 71/2002, sem prejuízo de que
sejam adotadas obrigatoriamente as medidas acauteladoras constantes
do art. 15 da referida norma.

RELAÇÃO Nº 8/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1861/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s)
de concessão a seguir relacionado(s), conforme os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-026.357/2006-3 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessada: Ivone Martins de Barros Fontes

(109.484.571-04)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda no Estado de Mato Grosso

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1862/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; 243 e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU e com o
art. 35, § 2º, da Resolução-TCU 259/2014, ACORDAM em con-
siderar, em relação às determinações exaradas por meio do Acórdão
5.637/2014 - 1ª Câmara, atendidos os itens 1.7.3 e 1.7.4, parcialmente
atendido o item 1.7.1, e em atendimento o item 1.7.2, adotando, em
consequência, a medida indicada abaixo, conforme pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-030.291/2013-5 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas da União
1.2. Unidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais

de São Paulo (Ceagesp)
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/SP
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Determinar à Ceagesp que, no prazo de 90 (noventa)

dias, encaminhe a esta Corte de Contas as metas operacionais dos
próximos anos para o entreposto de São Paulo, bem como para cada
unidade de armazenagem, a exemplo do procedido em relação aos
entrepostos localizados no interior do Estado.

ACÓRDÃO Nº 1863/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado,
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso III; e 237 parágrafo único do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em não conhecer como representação a documentação
apresentada, por não atender aos requisitos de admissibilidade, ar-
quivando-a e dando ciência ao representante, conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-020.304/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria Regional da República - 4ª

Região/RS (94.953.767/0001-89)
1.2. Unidades: Prefeitura Municipal de Bagé/RS; Prefeitura

Municipal de Machadinho/RS; Prefeitura Municipal de Protásio Al-
ves/RS; Prefeitura Municipal de Sapiranga/RS; Prefeitura Municipal
de Tunas/RS

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex-RS
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 10/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 1864/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), à exceção dos expedidos em favor de Ruy
Adroaldo Mendes Moreira (163.861.830-53) e Thelma Soares Lemos
(195.517.385-00), cujo exame será considerado prejudicado, em razão
de falecimento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-028.755/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marilia Muricy Machado Pinto

(019.316.605-49); Pedro Trindade Barreto (000.538.215-72); Ruy
Adroaldo Mendes Moreira (163.861.830-53); Thelma Soares Lemos
(195.517.385-00)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1865/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I,
ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso
VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento Interno/TCU, em
considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a seguir relacio-
nado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.728/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Leticia Becker Vieira (008.444.430-42);

Leticia Rodrigues Porciuncula (007.322.700-57); Luciana Morteo
Eboli (608.571.290-15); Luciano Alves Santarem (803.766.810-04);
Ludymila Schulz Barroso (084.484.899-93); Luiz Fernando Silva Bi-
libio (474.808.740-49); Marcelo Angenta Camara (516.222.620-34);
Marcelo Krieger Maestri (471.863.480-68); Marcia Helena Carvalho
Bom (010.962.500-55); Marcio Gabriel dos Santos (633.171.760-91);
Marcio Poletto Ferreira (677.528.100-53); Marcius de Gonzaga Un-
gethuem (747.666.780-87); Melissa Aguair Pereira (941.310.660-68);
Mesac Roberto Silveira Junior (449.102.909-15); Mirela Diel de Gus-
mão (014.547.320-16); Misael Bassualdo Cabreira (673.084.490-68);
Nina Cervo Pagnon (815.078.790-91); Pamela de Oliveira Gautto
(014.514.930-70); Rafael Vicente Kunst (007.675.480-43); Raul Al-
berto Kleemann (622.378.370-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1866/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso
I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em
julgar regulares com ressalva as contas de Ario Zimmermann, CPF
140.209.710-72, dando-lhe quitação, em face das seguintes falhas, no
período de 01/01/2013 a 31/12/2013:

a.1) ausência de emissão de termos de permissão e não
cobrança das taxas devidas pelos ocupantes dos imóveis funcionais
sob responsabilidade da Universidade;

a.2) não adoção dos procedimentos de avaliação/reavaliação
dos bens imóveis em conformidade com o estabelecido na Portaria
STN 439/2012;

b) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I,
alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar
regulares as contas dos responsáveis indicados no item 1.1, com
exceção do mencionado na alínea anterior, dando-lhes quitação plena;
e

c) dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução
inicial (peça 14), à unidade jurisdicionada.

1. Processo TC-018.158/2014-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Alberto Tamagna (339.697.360-72); An-
drea dos Santos Benites (432.500.170-00); Angelo Ronaldo Pereira da
Silva (228.795.440-68); Ario Zimmermann (140.209.710-72); Bruno
Cassel Neto (421.727.300-25); Carlos Alexandre Netto (346.005.820-
04); Cláudia Porcellis Aristimunha (465.013.800-06); Daltro José Nu-
nes (119.016.590-20); Edy Isaías Júnior (336.093.900-00); Elton Luis
Bernardi Campanaro (332.237.930-20); Jose Vanderlei Ferreira
(378.685.510-20); José Carlos Frantz (237.689.240-68); Luis Roberto
da Silva Macedo (293.092.980-49); Lívia Pedersen de Oliveira
(953.136.640-34); Mauricio Viegas da Silva (286.246.530-53); Rui
Vicente Oppermann (148.516.100-25); Sandra de Fatima Batista de
Deus (243.384.860-15); Sergio Roberto Kieling Franco (453.877.290-
91); Sílvio Henrique Bersagui (456.635.210-20); Vania Cristina San-
tos Pereira (381.794.660-00); Vladimir Pinheiro do Nascimento
(443.357.410-49)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1867/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso
I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em
julgar regulares com ressalva as contas de Carlos Alberto Freitas
Barreto, CPF 061.482.805-82, em razão da contratação de serviços
junto à rede arrecadadora sem mensuração de ganhos indiretos (floa-
ting) recebidos pela parte contratada, bem como deficiência nos con-
troles realizados no acompanhamento do recolhimento das arreca-
dações, dando-lhe quitação;

b) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e
23, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I,
alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar
regulares as contas dos responsáveis indicados no item 1.1, com
exceção do mencionado na alínea anterior, dando-lhes quitação plena;
e

c) apor chancela de sigiloso no Relatório de Auditoria Anual
de Contas nº 201203323 (peça 5);

d) dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução
inicial (peça 10), à unidade jurisdicionada.
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1. Processo TC-033.677/2012-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Carlos Alberto Freitas Barreto
(061.482.805-82); Sandro de Vargas Serpa (269.241.372-53); Zayda
Bastos Manatta (398.001.995-00)

1.2. Órgão/Entidade: Secretaria da Receita Federal do Bra-
sil

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Fazenda Nacional (SecexFazenda).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 9/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1868/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, alínea "a", do
Regimento Interno, em julgar as contas a seguir relacionadas re-
gulares, dar quitação plena aos responsáveis e dar ciência à Su-
perintendência Regional do Trabalho e Emprego no Estado do Rio
Grande do Sul de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-019.953/2014-3 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Bruno Plate Barbosa (004.499.450-81);
Carlos Vilmar de Brum (383.357.000-87); Claudio Luis Correa da
Silva (289.364.260-87); Evandro Luiz de Freitas (554.176.470-04);
Flávio Pércio Zacher (590.151.280-49); Heron dos Santos Oliveira
(213.693.560-72); Izabel Beatriz Gules Franco (290.399.590-72);
Marco Antonio Ballejo Canto (278.379.120-04); Marlon Jose Wagner
(400.716.500-91); Priscila da Silva Laurindo (029.912.560-28); Ro-
drigo Finkler (001.957.530-03); Shirley Mafra Holanda Maia
(020.422.634-19); Tais Gerhardt (997.814.920-15)

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego no Estado do Rio Grande do Sul

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1869/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c arts. 17, inciso
IV, 143, inciso V, alínea "a", 235 e 237, todos do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, em não conhecer da representação,
tendo em vista que aborda assunto relativo à organização interna
corporis do sistema cooperativista nacional, o que não se insere na
esfera de competência deste Tribunal, arquivar os presentes autos e
dar ciência desta deliberação ao representante, conforme proposto
pela SecexPrevidência (peças 02/04).

1. Processo TC-016.637/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Organização das Cooperativas do Estado

do Rio Grande do Norte (OCB/RN).
1.2.Unidade: Serviço Nacional de Aprendizagem do Coo-

perativismo (Sescoop/Direção Nacional); Organização das Coopera-
tivas Brasileiras (OCB); e Confederação Nacional das Cooperativas
(CNCOOP).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
ACÓRDÃO Nº 1870/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º, inciso II, da Lei 8.443/92 c/c arts. 17, inciso
IV, 143, inciso V, alínea "a", 169, inciso VI, 235 e 237, inciso IV e
parágrafo único, todos do Regimento Interno, ACORDAM, por una-
nimidade, em não conhecer da representação, por não preencher o
requisito de admissibilidade concernente à apresentação de indícios
relativos a possíveis irregularidades, arquivar os presentes autos e dar
ciência ao representante, conforme sugerido na instrução e nos pa-
receres da Secex/RO (peças 4/6), sem prejuízo de o Tribunal vir a
analisar a matéria novamente em processo distinto caso presentes
motivos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-032.062/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Tribunal de Contas do Estado de Rondô-

nia.
1.2. Órgão/Entidade: Governo do Estado de Rondônia.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Rondônia (SECEX-RO).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

RELAÇÃO Nº 6/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 1871/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de alteração de concessão de pensão militar em favor dos
beneficiários a seguir relacionados:

1. Processo TC-031.840/2012-4 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessados: Anthony Aguirre da Silva (804.194.880-

49); Eliane Maria Simon Aguirre (413.016.680-87); Ritianne Kunzler
da Silva (803.686.460-68); Vanessa Alves da Silva (804.194.290-
34).

1.2. Órgão: Terceira Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1872/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17
e 23, I, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts. 1º, I; 143, I, 'b'; 207
e 214, I, do RI/TCU, de acordo com um dos pareceres emitidos nos
autos, ACORDAM, por unanimidade, em julgar as contas a seguir
relacionadas regulares e dar quitação plena aos responsáveis:

1. Processo TC-045.142/2012-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2011)

1.1. Responsáveis: Adriana Fonseca Lins (785.604.117-04);
Arnulpho Azevedo Pereira dos Santos (070.902.938-15); Cassio Ra-
mos Peixoto (292.706.425-34); Davidson Tolentino de Almeida
(588.656.244-34); Elcione Diniz Macedo (301.691.866-87); Elionaldo
Mauricio Magalhães Moraes (004.571.594-72); Francisco Carlos Ca-
ballero Colombo (673.233.758-00); Ilton Ilhomar de Carvalho
(023.654.131-53); Jose Inocencio de Andrade Araujo (197.340.344-
72); Luiz Carlos Bueno de Lima (289.355.190-49); Marcos Jose de
Luna Galindo (194.464.624-87); Marcus Vinicius Quintella Cury
(553.215.347-72); Maria Fernandes Caldas (510.617.407-49); Mario
Silvio Mendes Negromonte (043.407.364-49); Oswaldo Moss Barroso
(543.647.107-25); Raul de Bonis Almeida Simões (274.544.877-34);
Roberto de Oliveira Muniz (329.766.585-87).

1.2. Entidade: Companhia Brasileira de Trens Urbanos (CB-
TU).

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar à Companhia Brasileira de Trens Urbanos

que informe, no próximo Relatório de Gestão, o andamento das ações
contidas no Plano de Ação Institucional, em que foram registradas as
ações necessárias para o cumprimento das determinações contidas nos
Acórdãos 2.315/2008-TCU-2ª Câmara e 2.344/2013- TCU-1ª Câmara,
relativamente ao cadastramento dos imóveis das empresas estatais
dependentes no Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Es-
pecial (SPIUnet);

1.7.2. recomendar à Companhia Brasileira de Trens Urbanos
que adote medidas com vistas à criação de um Plano Estratégico de
Tecnologia da Informação - PETI; um Plano Diretor de Tecnologia da
Informação - PDTI; um Plano Estratégico Institucional - PEI; um
Comitê Diretivo de TI e uma Política de Segurança da Informação -
PSI, que definam a política de investimentos para área de tecnologia

da informação alinhada aos seus objetivos institucionais;
1.8. encerrar o processo e arquivar os autos.

ACÓRDÃO Nº 1873/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, XIX, e
169, V, e na forma do art. 143, I, 'a', 208, § 1º, todos do RI/TCU,
ACORDAM, por unanimidade, em julgar as contas do responsável a
seguir indicado regulares com ressalva, em razão dos motivos a
seguir listados, e dar-lhe quitação, promovendo-se, em seguida, o
arquivamento do processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

a) Adalberto Lélis Filho, ressalva em razão de desvio de
objeto na aplicação dos recursos federais.

1. Processo TC-020.475/2014-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Adalberto Lélis Filho (146.010.361-00).
1.2. Entidade: município de Irecê/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na
Bahia (Secex-BA).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1874/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão, bem como da instrução da unidade técnica (peça 6), ao
representante e ao Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas
Empresas do Paraná (Sebrae/PR).

1. Processo TC-005.171/2015-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Alvo Eventos Ltda. (75.431.734/0001-

24).
1.2. Entidade: Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Em-

presas do Paraná (Sebrae/PR).
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Santa Catarina (Secex-SC).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1875/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la improcedente e arquivar os autos, dando-se ciência desta
decisão e da instrução da unidade técnica (peça 5) ao representante e
à Administração Regional do Senac no Distrito Federal.

1. Processo TC-005.402/2015-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Rover Administração e Serviços Ltda.

(CNPJ 04.944.460/0001-29).
1.2. Entidade: Administração Regional do Senac no Distrito

Federal.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Ciências:
1.7.1. cientificar, nos termos da Portaria-Segecex 13/2011, ao

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial no Distrito Federal -
Senac/DF, que constitui ofensa à jurisprudência desta Corte:

1.7.1.1. a exigência de realização de vistoria sem que seja
justificada a sua imprescindibilidade (acórdão 2826/2014 - TCU -
Plenário);

1.7.1.2. o estabelecimento de data específica para realização
de visita técnica, por comprometer o caráter competitivo do certame
e favorecer a formação de acertos prévios entre licitantes (acórdão
3298/2014 - TCU - Plenário).

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº 009.169/2012-1, cujo Relator é
o Ministro José Múcio Monteiro, o Dr. Ramon Cavalcante de Oli-
veira, o Dr. Ruy Britto Penalva Filho e a Dra. Laira Correia de
Andrade não compareceram para realizar a sustentação oral que ha-
viam solicitado em nome de Felipe Feitosa Barreto.

Na apreciação do processo nº 030.855/2012-8, cujo Relator é
o Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti, a Dra. Ana Luisa
Rabelo Pereira apresentou sustentação oral em nome de Fábio Ro-
drigues Rolim.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1876 a 1897, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1876/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.169/2012-1
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Felipe Feitosa Barreto (CPF: 970.679.975-

34) e Marcelo Guedes Souza (CPF: 777.202.105-49), ex-prefeitos
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Neópolis/SE
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (Secex/SE)
8. Advogados constituídos nos autos: Laira Correia de An-

drade (OAB/SE 6.017), Ramon Cavalcante de Oliveira (OAB/SE
4.567) e Ruy Britto Penalva Filho (OAB/SE 6.144)
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) con-
tra Felipe Feitosa Barreto, ex-prefeito do Município de Neópolis/SE,
posteriormente aditada pelo Tribunal para incluir seu sucessor, Mar-
celo Guedes Souza, em razão da omissão no dever de prestar contas
dos recursos repassados pelo Convênio 4.987/2005, que teve por
objeto a aquisição de equipamento médico-odontológico para as uni-
dades de saúde da localidade.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, incisos
I e III, alínea "a"; 17; 19, caput; 23, incisos I e III, alíneas "a" e "b";
28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214,
inciso III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. excluir do presente processo a responsabilidade do ex-
prefeito Marcelo Guedes Souza;

9.2. julgar irregulares as contas do ex-prefeito Felipe Feitosa
Barreto, condenando-o a pagar o valor de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros de mora,
calculados a partir de 05/05/2009 até o dia do efetivo pagamento,
abatendo-se, na oportunidade, o valor de R$ 1.400,77 (um mil e
quatrocentos reais e setenta e sete centavos), referente ao ressar-
cimento do saldo do convênio, efetuado em 21/12/2010, e fixando-lhe
o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que comprove
perante o TCU o recolhimento da quantia devida aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde (FNS);

9.3. aplicar a Felipe Feitosa Barreto multa de R$ 30.000,00
(trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, para que comprove perante o TCU o recolhimento desse
valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado
monetariamente, se pago após o vencimento;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendida a notificação;

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado dos respec-
tivos relatório e voto, à Procuradoria da República no Estado de
Sergipe, para as medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1876-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1877/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-001.591/2013-4
2. Grupo I, Classe VI - Representação
3. Representante/Responsáveis
3.1. Representante: Secex/RS
3.2. Responsáveis: Joni Lisboa da Rocha (ex-Prefeito, CPF

nº 336.313.280-87) e Telmo Nestor Berger (ex-Secretário Municipal
de Educação, CPF nº 095.759.440-20)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Rio Pardo/RS
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/RS
8. Advogado constituído nos autos: Fernando Pritsch Winck

(OAB/RS nº 63.361)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

acerca de possíveis irregularidades na distribuição de merenda escolar
em Rio Pardo/RS.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 43, inciso II, e 58, inciso II, da
Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 169, inciso V, 235, 237, inciso V, 250,
inciso IV e § 2º, e 268, inciso II, do Regimento Interno, em:

9.1 - conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la procedente;

9.2 - acolher as razões de justificativa de Joni Lisboa da
Rocha e Telmo Nestor Berger quanto à perda de gêneros alimentícios
no início de 2013;

9.3 - rejeitar as razões de justificativa de Joni Lisboa da
Rocha e Telmo Nestor Berger quanto à interrupção no fornecimento
de merenda escolar no exercício de 2011, aplicando-lhes multas in-
dividuais no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), com a fixação
do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas aos co-
fres do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após
o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4 - autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.5 - dar ciência deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam, à Prefeitura Municipal de Rio Pardo/RS, à
Câmara de Vereadores de Rio Pardo/RS e ao Conselho Municipal de
Educação de Rio Pardo/RS;

9.6 - arquivar o processo.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1877-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1878/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 006.516/2014-9
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame (em Aposen-

tadoria)
3. Recorrente: Maria José da Silva (CPF 160.158.514-49)
4. Unidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico
7. Unidades Técnicas: Sefip e Serur
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam, nesta

fase, de pedido de reexame interposto por Maria José da Silva contra
o Acórdão nº 3.272/2014-TCU-1ª Câmara, que considerou ilegal seu
ato de aposentadoria, em decorrência da inclusão de vantagem do
regime celetista (hora extra judicial) na base de cálculo dos pro-
ventos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 32, parágrafo único, 33 e 48 da
Lei nº 8.443/1992, em:

9.1. conhecer do presente recurso para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterado o acórdão recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Norte.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1878-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1879/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-012.582/2013-1
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Conceição Deromar Castro Krusser (ex-

prefeito, CPF 194.586.309-91) e Município de Encruzilhada do
Sul/RS (CNPJ 89.363.642/0001-69)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Encruzilhada do
Sul/RS

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva
7. Unidade Técnica: Secex/RS
8. Advogados constituídos nos autos: Marcelo Xavier de

Abreu (OAB/DF 18811); André Luiz Kipper (OAB 52569); e ou-
tros

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada em virtude da não comprovação da boa e
regular aplicação dos recursos do Convênio 300/2004 (SIAFI
517744), celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do
Turismo, e o Município de Encruzilhada do Sul/RS, com vistas à
"promoção do evento 3° Festival Estadual da Ovelha, a ser realizado
no município de 16 a 19/12/2004, conforme plano de trabalho apro-
vado".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alíneas
"b" e "c" e § 3º, 19 e 23, inciso III, 28, inciso II, e 58, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I; 209, incisos II e III e § 7º, 210
e 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno, em:

9.1. acatar as alegações de defesa de Conceição Deromar
Castro Krusser em relação à irregularidade na aplicação dos recursos
repassados mediante o Convênio 300/2004 e rejeitá-las quanto à ce-
lebração do ajuste em data posterior à realização do seu objeto, com
efeitos retroativos, em afronta ao art. 8º, incisos V e VI, da IN STN
1/1997;

9.2. julgar irregulares as contas de Conceição Deromar Cas-
tro Krusser e do Município de Encruzilhada do Sul/RS;

9.3. condenar o Município de Encruzilhada do Sul/RS ao
pagamento de R$ 64.820,03 (sessenta e quatro mil, oitocentos e vinte
reais e três centavos), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal, o re-
colhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir de
29/11/2007, até a data do recolhimento, na forma prevista na le-
gislação em vigor;

9.4. aplicar multa de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a Con-
ceição Deromar Castro Krusser, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal,
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data desta acórdão até a do efetivo reco-
lhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em
vigor;

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado
do Rio Grande do Sul, para adoção das medidas que entender ca-
bíveis.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1879-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1880/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.786/2009-0
2. Grupo I - Classe I - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Antônia da Costa Jucá (CPF 238.688.643-

34), ex-prefeita, e Ubiratan da Costa Jucá (CPF 394.156.941-49),
prefeito

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Carolina/MA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Meio Ambiente em
desfavor de Antônia da Costa Jucá, ex-prefeita de Carolina/MA, em
razão do não cumprimento do objeto do Convênio MMA
2000CV000080, para a implantação de aterro sanitário naquele mu-
nicípio.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator e, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "c" e "d"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II; 57; e 58, inciso IV, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º,
214, inciso III, alíneas "a" e "b", 267 e 268, incisos II e IV, do
Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Antônia da Costa Jucá,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), atualizada monetariamente e acrescida dos juros
de mora, calculados a partir de 15/03/2001 até o dia do efetivo
pagamento, e fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprove perante o TCU o recolhimento do mon-
tante aos cofres do Tesouro Nacional;

9.2. aplicar a Antônia da Costa Jucá multa de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), nos termos do art. 57 da Lei 8.443/1992, fi-
xando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o TCU, o recolhimento do valor aos cofres do
Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado monetariamente, se
pago após o vencimento;

9.3. aplicar a Ubiratan da Costa Jucá multa de R$ 10.000,00
(dez mil reais), nos termos do inciso IV do artigo 58 da Lei
8.443/1992, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da no-
tificação, para que comprove, perante o TCU, o recolhimento do
valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado
monetariamente, se pago após o vencimento;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1880-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1881/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 020.140/2012-6
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: João Carlos Coelho (ex-Prefeito, CPF

024.047.616-68) e Tratenge Ltda. (CNPJ 22.711.717/0001-84)
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Caeté/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogado constituído nos autos: Alexandre Aroeira Salles

(OAB/DF 28.108) e Mariane Sabrine Ribeiro Matos (OAB/MG
39209)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido a irregularidades na execução do
objeto do Convênio MMA/FNMA 38/2000, firmado entre o Minis-
tério do Meio Ambiente e a Prefeitura Municipal de Caeté/MG, para
a execução do Plano de Gerenciamento Integrado de Resíduos Só-
lidos e implantação do aterro sanitário e unidade de compostagem.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea
"c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "b" e "c"; 28, inciso II; e 57 da
Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III, alíneas "a"
e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do ex-Prefeito João Carlos
Coelho e da empresa Tratenge Ltda., condenando-os, solidariamente,
a pagar o valor de R$ 182.039,00 (cento e oitenta e dois mil e trinta

e nove reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros de
mora, calculados a partir de 30/09/2004 até o dia do efetivo pa-
gamento, e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprovem perante o TCU o recolhimento do
montante aos cofres do Fundo Nacional do Meio Ambiente;

9.2. aplicar ao ex-Prefeito João Carlos Coelho e à empresa
Tratenge Ltda., individualmente, multa de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias da notificação para
que comprovem perante o TCU o recolhimento do respectivo valor
aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado mo-
netariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1881-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1882/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 032.101/2011-2
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Recurso de Recon-

sideração (em Tomada de Contas Especial)

3. Recorrentes: Natal de Souza André (CPF: 174.005.389-
34), ex-prefeito, e Município de Jardim Alegre/PR (CNPJ:
75.741.363/0001-87)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Jardim Alegre/PR
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
7. Unidades Técnicas: Serur e Secex/PR
8. Advogado constituído nos autos: Luiz César Viana Pereira

(OAB/PR 23.519)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam, nesta fase processual, recursos de reconsideração interpostos
pelo Município de Jardim Alegre/PR e por seu ex-prefeito Natal de
Souza André contra o Acórdão 2.267/2013 - 1ª Câmara, que julgou
suas contas irregulares, imputando ao ex-gestor a multa do art. 58,
inciso I, da Lei 8.443/1992 e condenando o ente municipal em débito,
em decorrência do pagamento de procedimentos médicos com re-
cursos do SUS sem comprovação de sua efetiva realização.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 32,
inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos recursos interpostos pelo Município de
Jardim Alegre/PR e por Natal de Souza André, para, no mérito,
negar-lhes provimento;

9.2. retificar, por inexatidão material, a tabela contida no
item 9.2 do acórdão recorrido, que passa a ter os seguintes totais,
mantidos os demais termos da decisão:

31 de agosto de 1994 31 de julho de 1995
Código Quantidade Valor Unitário Valor Total Quantidade Valor Total
028.0 1.100 2 2.200,00 1.100 2.200,00
031.0 2.640 1,12 2.956,80 2.640 2.956,80
032.9 2.851 1,18 3.364,18 2.870 3.386,60
034.5 7.251 0,51 3.698,01 7.123 3.632,73
207-0 241 0,53 127,73 293 155,29
209-7 35 0,59 20,65 16 9,44
2 11 - 9 11 9 0,64 76,16 11 7 74,88
213-5 40 1,24 49,60 56 69,44
221-6 450 1,74 783,00 461 802,14
231.3 0 1,74 0,00 7 12,18
241-0 466 1,32 615,12 493 650,76
500-2 274 1,48 405,52 91 134,68
502-9 21 1,61 33,81 9 14,49
504-5 19 2,81 53,39 38 106,78
518-5 28 2,18 61,04 14 30,52
520-7 142 3,29 467,18 107 352,03
522-3 39 4,63 180,57 24 111 , 1 2
538-1 109 2,26 246,34 103 232,78
562-2 1 2,24 2,24 0 0,00

TO TA L 15.341,34 14.932,66

9.3. dar ciência desta decisão aos recorrentes e à Procuradoria da República no Estado do
Paraná.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1882-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), José Múcio Monteiro (Re-

lator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1883/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.225/2013-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional (CNPJ 03.353.358/0001-96).
3.2. Responsáveis: Associação da Escola Família Agroextrativista do Carvão (CNPJ

02.411.331/0001-40); e Joaquim Corrêa de Souza Belo (CPF 039.836.502-44).
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Amapá.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado do Amapá (SECEX-AP).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) em desfavor do Sr. Joaquim Corrêa de
Souza Belo, ex-presidente da Associação da Escola Família Agroextrativista do Carvão (AEFAC), em
razão de inexecução do objeto pactuado no Convênio 24/2004 (Siafi 514659), que teve por objeto o
desenvolvimento integrado e sustentável da microbacia do Rio Mazagão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", e §2º, da Lei 8.443/1992, c/c

os artigos 19, caput, e 23, inciso III, do referido diploma legal, e com os artigos 1º, inciso I, 209, inciso
III e §§5 e 6º, 210 e 214, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Joaquim Corrêa de Souza Belo (CPF 039.836.502-44) e
da Associação da Escola Família Agroextrativista do Carvão (CNPJ 02.411.331/0001-40), condenando-
os, solidariamente, ao pagamento da quantia abaixo especificada, com a fixação do prazo de quinze dias,
a contar da notificação, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Superintendência do Desenvolvimento da
Amazônia (Sudam), atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir das
datas discriminadas, até a data do recolhimento, na forma prevista na legislação em vigor, abatendo-se,
na oportunidade, os valores que porventura já tenham sido ressarcidos:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
90.000,00 22/12/2004

9.2. aplicar ao Sr. Joaquim Corrêa de Souza Belo (CPF 039.836.502-44) e à Associação da
Escola Família Agroextrativista do Carvão (CNPJ 02.411.331/0001-40), individualmente, a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a fixação do prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para comprovarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea
"a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente desde a data deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar a cobrança judicial das dívidas, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992, caso não atendidas as notificações;

9.4. autorizar, desde já, se requerido, o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas
mensais consecutivas, nos termos do artigo 26 da Lei 8.443/1992, c/c o artigo 217 do Regimento Interno
do TCU, fixando aos devedores o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para comprovarem
perante o Tribunal o recolhimento da primeira parcela, e de trinta dias, a contar da parcela anterior, para
comprovarem o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor mensal, atualizado
monetariamente, os juros devidos, na forma da legislação em vigor;

9.5. alertar aos responsáveis que a falta de comprovação dos recolhimentos de qualquer parcela
importará o vencimento antecipado do saldo devedor, nos termos do § 2º do artigo 217 do Regimento
Interno do TCU;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no
Estado do Amapá, nos termos do § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, para adoção das
medidas que entender cabíveis;

9.7. dar ciência desta deliberação à Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (Su-
dam).

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1883-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), José Múcio Monteiro e

Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1884/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.557/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Representação.
3. Responsáveis/Interessados:
3.1. Responsáveis: Greice Anne Santiago Souza Moura (CPF 040.001.075-50); Ângela Maria da

Silva (CPF 076.960.865-53).



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 2015 75ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

3.2. Interessado: Plansel - Planejamento e Serviços Ltda.
4. Entidade: Fundação Universidade Federal de Sergipe (FUFS).
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Sergipe (Secex-SE).
8. Advogado constituído nos autos: Victor Luiz de Azevedo Silva (OAB/PE 24.691) e ou-

tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação apresentada pela empresa RCX

Gestão e Higienização Têxtil Ltda. reportando indícios de irregularidades na execução do Pregão
Eletrônico 16/2013, realizado pela Fundação Universidade Federal de Sergipe (FUFS) para contratação
de serviço de lavanderia hospitalar para atender às necessidades de funcionamento de seu hospital
universitário.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira
Câmara, em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade nos artigos
235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o artigo 113, § 1º, da Lei 8.666/1993,
para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente;

9.2. acolher as razões de justificativas apresentadas por Greice Santiago Souza Mouta, pregoeira
oficial da FUFS, e Ângela Maria da Silva, Diretora do Hospital Universitário da FUFS;

9.3. determinar à FUFS, com fulcro no artigo 150, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que
deixe de prorrogar a vigência do contrato decorrente do Pregão Eletrônico 16/2013, celebrado com a
Plansel - Planejamento e Serviços Ltda., no caso de a empresa não regularizar a licença de fun-
cionamento junto ao órgão de Vigilância Sanitária, com fundamento na Lei 6.437, de 20/8/1977, na
Resolução RDC 6, de 30/1/2012, e na cláusula 12.24 da minuta do contrato anexa ao edital do referido
certame;

9.4. dar ciência à FUFS, com fulcro no artigo 7º da Resolução TCU 265/2014, acerca das
seguintes questões levantadas nesta representação, relacionadas ao Pregão Eletrônico 16/2013:

9.4.1. é aconselhável a discriminação, de forma precisa, no edital de licitação, da entidade de
fiscalização profissional reputada competente para a inscrição dos interessados, se houver, sem perder de
vista que tal exigência de qualificação técnica, prevista no artigo 30, inciso I, da Lei 8.666/1993, deve
ser limitada à inscrição no conselho que fiscalize a atividade básica ou o serviço preponderante objeto
da licitação, nos termos do artigo 1º da Lei 6.839/1980 e da jurisprudência deste Tribunal, a exemplo do
Acórdão 473/2004 - Plenário;

9.4.2. a jurisprudência deste Tribunal tem se sedimentado no sentido de que a penalidade de
suspensão temporária e de impedimento de contratar prevista no artigo 87, inciso III, da Lei 8.666/1993
incide somente em relação ao órgão ou à entidade contratante, a exemplo dos Acórdãos 3.243/2012,
3.439/2012 e 1.064/2013, todos do Plenário;

9.5. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório e voto que a integram, aos
responsáveis, à FUFS e à Plansel - Planejamento e Serviços Ltda.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1884-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), José Múcio Monteiro e

Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1885/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-016.794/2013-3.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Especial.
3. Responsáveis: José Correia Santos Neto (falecido), ex-Prefeito (CPF 265.879.985-34); Alex-

sander Oliveira de Andrade, ex-Prefeito (CPF 591.177.965-04); Carlos Augusto da Silva Rosa, ex-
Prefeito (CPF 267.132.845-15); Jadiel Campos, ex-Prefeito (CPF 336.667.415-68)

4. Unidade: Município de São Cristóvão/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado de Sergipe (Secex/SE).
8. Advogado constituído nos autos: Laira Correia de Andrade (OAB/SE 6.107).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pelo

Ministério do Turismo em desfavor dos Srs. José Correia Santos Neto (falecido), Alexsander Oliveira de
Andrade, Carlos Augusto da Silva Rosa e Jadiel Campos, todos ex-prefeitos do Município de São
Cristovão/SE, em decorrência da não comprovação da regular aplicação de recursos federais, evi-
denciada pela ausência de documentos na prestação de contas do Convênio 302/2006 (Siafi 564.191),
que teve como objeto apoiar a divulgação do turismo no estado de Sergipe, por meio da implementação
do Projeto intitulado "Arraiá do Seu Valdemar - II Forró Pé-de-Serra na Capitá da Cultura", com a
transferência de recursos da União no valor de R$ 80.000,00 em 4/8/2006 e aplicação de contrapartida
municipal no valor de R$ 4.000,00;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 1ª Câmara,
em:

9.1. com fundamento nos art. 1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "b" e "c", 19, caput, da Lei
8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. José Correia dos Santos Neto e condenar o seu o espólio
ou, caso tenha havido partilha, os seus herdeiros legais, até o valor do patrimônio transferido, ao
pagamento da quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), fixando o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acres-
cida de juros de mora devidos, calculados a partir de 02/8/2006, até a data do efetivo recolhimento, na
forma da legislação em vigor;

9.2. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/92, a cobrança judicial
da dívida, caso não atendida a notificação;

9.3. excluir a responsabilidade dos Srs. Alexsander Oliveira de Andrade, Carlos Augusto da
Silva Rosa e Jadiel Campos destas contas;

9.4. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado de Sergipe,
para ajuizamento das ações civis e penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei
8.443/92.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1885-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), José Múcio Monteiro e

Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1886/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-033.937/2013-3.
1.1. Apenso: 017.703/2014-0
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Gildeon Ferreira da Silva, ex-Prefeito (CPF

253.053.015-72).
4. Unidade: Município de Tomar do Geru/SE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

de Sergipe (Secex/SE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação (FNDE), em desfavor do Sr. Gildeon Ferreira da Silva,
ex-Prefeito do Município de Tomar do Geru/SE (gestão 1997/2000 e
2001/2004), em razão da não comprovação da boa e regular aplicação
de recursos públicos federais, evidenciada pela ausência de docu-
mentação exigida para a prestação de contas do Convênio 60854/1999
(Siafi 378378), celebrado com o objetivo de dar apoio financeiro para
implementação do Programa de Garantia de Renda Mínima (PGRM)
nos exercícios de 1999 e 2000;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, em:

9.1. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso
III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/92,
irregulares as contas do Sr. Gildeon Ferreira da Silva, e condená-lo
em débito, fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da noti-
ficação, para que comprove perante este Tribunal, nos termos do art.
214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), das quan-
tias indicadas na tabela abaixo, atualizadas monetariamente e acres-
cidas dos juros de mora, calculados a partir das datas indicadas até a
data do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

VALOR ORIGINAL DÉBITO
(R$)

DATA DA OCORRÊNCIA

28.804,96 28/12/1999
91.065,00 05/09/2000
91.065,00 20/12/2000

9.2. aplicar ao Sr. Gildeon Ferreira da Silva a multa prevista
no art. 57 da Lei 8.443/92, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a
notificação;

9.4. remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria
da República no Estado de Sergipe, para ajuizamento das ações civis

e penais que entender cabíveis, com fundamento no art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/92;

9.5. remeter cópia deste acórdão, acompanhado da docu-
mentação pertinente, à Superintendência Regional no Estado de Ser-
gipe do Departamento de Polícia Federal, informando que a matéria
refere-se à solicitação de informações contida no Ofício 2774/2014-
IPL 0775/2013-4-SR/DPF/SE.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1886-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1887/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC 037.623/2011-7.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsável: Eugênio Rabelo, CPF 091.800.103-00.
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Ibicuitinga/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
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Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secex/CE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE, em razão do não encaminhamento, pela Pre-
feitura Municipal de Ibicuitinga/CE, de documentação exigida para a
prestação de contas dos recursos transferidos àquele ente municipal
por conta do Programa de Apoio à Educação de Jovens e Adultos -
Peja, nos exercícios de 2001 e 2002, destinados à ampliação da oferta
de vagas na educação de ensino fundamental pública a jovens e
adultos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts.
19 e 23, inciso III, da mesma Lei e com os arts. 1º, inciso I, 209,
incisos I e II, 210 e 214, inciso III do Regimento Interno, julgar
irregulares as contas do Sr. Eugênio Rabelo, então Prefeito Municipal
de Ibicuitinga/CE, e condená-lo ao pagamento das quantias constantes
do quadro a seguir, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar
da notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso
III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das dívidas aos
cofres do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das respectivas datas, até a data do recolhimento, na
forma prevista na legislação em vigor;

Data Va l o r
(R$)

Data Va l o r
(R$)

Data Va l o r
(R$)

29/3/2001 517,50 28/4/2001 172,50 30/5/2001 172,50
27/6/2001 172,50 27/7/2001 172,50 28/8/2001 172,50
26/9/2001 172,50 25/10/2001 172,50 3 0 / 11 / 2 0 0 1 172,50
19/12/2001 172,50 29/4/2002 22.666,64 25/5/2002 5.666,66
25/6/2002 5.666,66 29/7/2002 5.666,66 27/8/2002 5.666,66
25/9/2002 5.666,66 27/10/2002 5.666,66 2 7 / 11 / 2 0 0 2 5.666,66
14/12/2002 5.666,74

9.2. aplicar ao responsável, Sr. Eugênio Rabelo, a multa
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art.
267 do Regimento Interno, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais),
com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a" do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente Acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei nº 8.443, de 1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não
atendidas as notificações;

9.4. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/92 c/c o
§ 6º do art. 209 do Regimento Interno, remeter cópia da docu-
mentação pertinente à Procuradoria da República no Estado do Ceará,
para o ajuizamento das ações que entender cabíveis.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1887-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1888/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 001.659/2014-6.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde/MS

(00.530.493/0001-71).
3.2. Responsáveis: Mardes Lima Monteiro de Almeida

(110.002.605-34); Soraya Dantas Santiago dos Anjos (222.426.005-
91).

4. Entidade: município de Buerarema/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia
(Secex-BA).

8. Advogado constituído nos autos: Wilde Leite Medeiros,
OAB/BA 40.074 (peça 23).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde/MS, contra
o sr. Mardes Lima Monteiro de Almeida e sra. Soraya Dantas San-
tiago dos Anjos, ex-prefeito do município de Buerarema/BA (gestão
1/1/2009 a 19/5/2010) e ex-secretária de Saúde do município (gestão
5/1/2009 a 29/12/2009), respectivamente, em razão da impugnação de
despesas pagas com recursos do SUS, no período de janeiro a julho
de exercício 2009.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, a sra. Soraya
Dantas Santiago dos Anjos, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. rejeitar as alegações de defesa do sr. Mardes Lima Mon-
teiro de Almeida;

9.3. julgar irregulares as contas do sr. Mardes Lima Monteiro
de Almeida e da sra. Soraya Dantas Santiago dos Anjos, com fun-
damento nos arts. 1º, I, e 16, III, "c", da Lei 8.443/1992, e condená-
los, solidariamente, ao pagamento das quantias abaixo especificadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora calculados
a partir da respectiva data até a do efetivo recolhimento, fixando o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante o Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU), o reco-
lhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na forma
da legislação em vigor:

Data da ocorrência Valor original (R$)
30/01/2009 7.400,00
06/02/2009 2.160,00
09/02/2009 2.160,00
04/03/2009 5.497,08
05/03/2009 519,20
05/03/2009 3.856,32
09/03/2009 240,00
10/03/2009 3.282,30
10/03/2009 1.586,68
10/03/2009 1.501,35
10/03/2009 38.400,00
12/03/2009 1 . 11 9 , 9 8
12/03/2009 1.501,35
12/03/2009 637,56
03/04/2009 24.983,00
07/05/2009 2.833,05
15/05/2009 181,35
04/06/2009 6.298,84
04/06/2009 583,75
04/06/2009 8.259,22
04/06/2009 23.264,32
05/06/2009 181,25
05/06/2009 9.755,16
08/06/2009 8.000,00
08/06/2009 2.759,74
12/06/2009 27.860,60
12/06/2009 1.183,00
12/06/2009 7.535,72
08/07/2009 8.029,54
08/07/2009 24.983,00
08/07/2009 25.000,00
08/07/2009 48.000,00
09/07/2009 583,75
10/07/2009 10.000,00
22/07/2009 4.337,00
22/07/2009 4.859,44
22/07/2009 5.056,63
22/07/2009 950,00
23/07/2009 47,50
24/07/2009 380,00
30/07/2009 185,25
30/07/2009 563,66
30/07/2009 977,00
30/07/2009 280,00
30/07/2009 9.000,00
30/07/2009 1.200,00
31/07/2009 41,70

9.4. aplicar, individualmente, ao sr. Mardes Lima Monteiro
de Almeida e a sra. Soraya Dantas Santiago dos Anjos a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 40.000,00
(quarenta mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 24, III,
"a", do RI/TCU), o recolhimento da quantia devida aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data do pre-

sente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.6. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1888-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1889/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.829/2014-1.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Esporte (ME).
3.2. Responsáveis: Dalva Sele Paiva (277.208.885-53); Ins-

tituto Brasil Preservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável
(05.482.982/0001-19); Justina Mercedes Paiva (328.809.285-91).

4. Entidade: Instituto Brasil Preservação Ambiental e De-
senvolvimento Sustentável (05.482.982/0001-19).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte contra as sras.
Dalva Sele Paiva e Justina Mercedes Paiva e contra o Instituto Brasil
Preservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, em razão da
impugnação das despesas do convênio 276/2006 (Siafi 571452), que
tinha por objeto "a confecção de materiais esportivos (camisetas e
bonés) destinados ao atendimento dos núcleos de esporte do Pro-
grama Segundo Tempo, no município de Lauro de Freitas/BA, vi-
sando à inclusão social por meio da profissionalização".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revéis para todos os efeitos, com fundamento
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, as sras. Dalva Sele Paiva, Justina
Mercedes Paiva e o Instituto Brasil Preservação Ambiental e De-
senvolvimento Sustentável;

9.2. julgar irregulares as contas da sra. Dalva Sele Paiva e da
sra. Justina Mercedes Paiva, com fulcro nos arts. 1º, I, e 16, III, 'c', da
Lei 8.443/1992, e condená-las, solidariamente com o Instituto Brasil
Preservação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável, ao pagamen-
to da quantia a seguir especificada, fixando o prazo de quinze dias, a
contar da notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, nos
termos do art. 214, III, 'a', do RI/TCU, o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente e acrescida
dos juros de mora, calculados desde a data indicada até a data do
recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
430.265,85 8 / 11 / 2 0 0 6

9.3. aplicar, individualmente, à sra. Dalva Sele Paiva, à sra.
Justina Mercedes Paiva e ao Instituto Brasil Preservação Ambiental e
Desenvolvimento Sustentável, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e fixar o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem,
perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, 'a', do RI/TCU, o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;
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9.5. encaminhar cópia da presente deliberação à Procuradoria
da República no Estado da Bahia, como previsto no art. 16, § 3º, da
Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1889-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1890/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 028.830/2014-8.
2. Grupo I - Classe VI - Assunto: Representação.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do

São Francisco e do Parnaíba (Codevasf).
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHidroFerrovia).
8. Advogado constituído nos autos: Lucas Navarro Prado

(OAB/DF 35.987) e outros - peça 3.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa EIT Construções S/A contra o edital de pré-
qualificação 37/2014, da Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e do Parnaíba (Codevasf).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar a presente representação parcialmente pro-
cedente;

9.2. determinar à Codevasf, com fundamento no art. 250, II,
do RI/TCU, para que, no prazo de até trinta dias, adote as pro-
vidências para:

9.2.1. reformular os critérios de habilitação previstos nos
itens A1, B1, A2 e B2 do Anexo III - Modelo III, do Termo de
Referência integrante do Edital de Pré-qualificação, atinentes à exi-
gência de comprovação de elaboração de projeto e execução de obra
de canal e aqueduto com vazão ³ 24m³/s, com vistas a promover a
ampliação da competitividade do certame e buscar a proposta mais
vantajosa para a Administração;

9.2.2. reabrir o prazo de pré-qualificação, comprovando o
atendimento das determinações supra e encaminhando a este Tribunal
a minuta do novo edital;

9.3. recomendar à Codevasf, com fundamento no art. 250,
III, do RI/TCU, que reavalie o item 7.1.1 do Edital de Pré-qua-
lificação 37/2014, atinente à limitação de duas empresas para for-
mação de consórcio, com vistas a promover a ampliação da com-
petitividade do certame e buscar a proposta mais vantajosa para a
Administração;

9.4. dar ciência da presente deliberação à representante;
9.5. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1890-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1891/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.010/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico (CNPq).

3.2. Responsável: Elias Machado Gonçalves (496.391.700-
97).

4. Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien-
tífico e Tecnológico (CNPq).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-

ta Catarina (Secex-SC).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico (CNPq) contra o sr. Elias Machado
Gonçalves, em decorrência da omissão no dever de prestar contas da
aplicação dos recursos repassados para apoio financeiro ao projeto
"Implantação da Infraestrutura do Laboratório de Pesquisas Aplicadas
em Jornalismo da UFSC".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Elias Ma-
chado Gonçalves, dando-se prosseguimento ao processo, com fun-
damento no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Elias Machado Gon-
çalves, com fulcro nos arts. 1º, I, 16, III, 'a' da Lei 8.443/1992,
condená-lo ao pagamento das quantias a seguir especificadas e fixar
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, 'a', do RI/TCU, o
recolhimento da dívida aos cofres do Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico, atualizada monetariamente e
acrescida dos juros de mora, calculados desde as datas discriminadas
até a data do recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Valor original (R$) Data da ocorrência
73.920,00 8/12/2008
10.080,00 5/6/2009

9.3. aplicar ao sr. Elias Machado Gonçalves a multa prevista
no art. 57, da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), e fixar o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, III, 'a', do
RI/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1891-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1892/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.071/2013-5.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96).
3.2. Responsável: Neuza Maria Souza dos Santos

(607.420.975-87).
4. Entidade: Município de Coração de Maria/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Leopoldo João Fernan-

dez Carrilho (OAB/BA 16.788).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor da sra. Neuza Maria Souza dos Santos, ex-prefeita do mu-
nicípio de Coração de Maria/BA, em razão da execução parcial do
objeto do convênio 37/2008.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. rejeitar as alegações de defesa apresentadas pela sra.
Neuza Maria Souza dos Santos;

9.2. julgar irregulares as contas da sra. Neuza Maria Souza
dos Santos, com base no art. 16, III, "b" e "c", da Lei 8.443/1992,
condenando-a ao pagamento do débito no valor de R$ 247.422,37
(duzentos e quarenta e sete mil quatrocentos e vinte e dois reais e
trinta e sete centavos), atualizado monetariamente e acrescido de
juros de mora, calculado desde 26/6/2008 até a efetiva quitação,
fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para
que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III, "a", do RI/TCU),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, na forma
da legislação em vigor;

9.3. aplicar à sra. Neuza Maria Souza dos Santos a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III,
"a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1892-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1893/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 007.911/2013-0.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Aposentadoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Antonino Martins da Silva Junior

(007.932.726-53); Carlos Roberto de Faria (076.165.116-00); Clau-
rysa Ribeiro da Silveira (057.016.786-87); Fernando Cruz Silva
(442.127.206-04); Ivone Melgado Barbosa Marques (485.013.286-
34)

3.2. Recorrente: Antonino Martins da Silva Júnior
(007.932.726-53).

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uber-
lândia.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Pessoal (SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Luciana B. Martins

Buiatti (OAB/MG 75.380), Juliana Pedrosa Monteiro (OAB/MG
90.788), Tatiana Barbosa Duarte (OAB/DF 14.459), Márcia Guasti
Almeida (OAB/DF 12.523) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se apre-

ciam embargos de declaração opostos por Antonino Martins da Silva
Junior em face do Acórdão 1.167/2015-TCU-1ª Câmara.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento no artigo
34 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em:



Nº 75, quarta-feira, 22 de abril de 201578 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015042200078

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito,
negar-lhes provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
Voto que a fundamentam, ao recorrente e à Fundação Universidade
Federal de Uberlândia.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1893-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1894/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.018/2014-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Constas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Saúde (00.530.493/0001-71)
3.2. Responsável: Joaquim Santana Ramos Batista

(126.092.771-72).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pilar de Goiás -

GO.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde no Estado de Goiás, em razão da omissão
no dever de prestar contas dos recursos do Convênio 613/2006, ce-
lebrado com a Prefeitura Municipal de Pilar de Goiás/GO, tendo por
objeto a "Execução de Melhoria Habitacional para Controle de Doen-
ça de Chagas";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do senhor Joaquim Santana
Ramos Batista, CPF: 126.092.771-72, ex-prefeito municipal de Pilar
de Goiás/GO, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, abatendo-se na oportunidade a quantia ressarcida, com
a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para
comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres da Funasa,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados
a partir das datas discriminadas, até a data do recolhimento na forma
prevista na legislação em vigor.

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
D - 60.000,00 27/4/2009
D - 90.000,00 11 / 7 / 2 0 11
D - 150.000,00 23/5/2012
C - 41.885,90 23/5/2013

9.2. aplicar ao Sr. Joaquim Santana Ramos Batista a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 33.000,00
(trinta e três mil reais), fixando o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República em Goiás, nos termos do art. 16, § 3º da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis;

9.5. dar ciência ao interessado, ao responsável, bem como à
Prefeitura Municipal de Pilar de Goiás - GO desta deliberação.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1894-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1895/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.155/2014-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Constas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16)
3.2. Responsável: Joaquim Santana Ramos Batista

(126.092.771-72).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Pilar de Goiás -

GO.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Goiás (SECEX-GO).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Superintendência Estadual da Fun-
dação Nacional de Saúde no Estado de Goiás, em razão da omissão
no dever de prestar contas dos recursos do Convênio 520/2007, ce-
lebrado com a Prefeitura Municipal de Pilar de Goiás/GO, tendo por
objeto a "Execução de Melhoria Habitacional para Controle de Doen-
ça de Chagas";

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "c" da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 19 e 23, inciso III, da
mesma Lei, julgar irregulares as contas do senhor Joaquim Santana
Ramos Batista, CPF: 126.092.771-72, ex-prefeito municipal de Pilar
de Goiás/GO, condenando-o ao pagamento das quantias a seguir
especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres da Funasa, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de
mora, calculados a partir das datas discriminadas, até a data do
recolhimento na forma prevista na legislação em vigor.

VALOR ORIGINAL (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
D - 65.442,30 1 9 / 8 / 2 0 11
D - 65.442,30 30/4/2012

9.2. aplicar ao Sr. Joaquim Santana Ramos Batista a multa
prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 16.000,00
(dezesseis mil reais), fixando o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III,
alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos
cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data
deste acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República em Goiás, nos termos do art. 16, § 3º da Lei
8.443/1992 c/c o art. 209, § 7º do Regimento Interno do TCU, para
adoção das medidas que entender cabíveis;

9.5. dar ciência ao interessado, ao responsável, bem como à
Prefeitura Municipal de Pilar de Goiás - GO desta deliberação.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1895-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1896/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 026.952/2011-4.
2. Grupo II - Classe de Assunto: III Monitoramento (em

processo de Aposentadoria).
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alzira da Silva Ventura (362.050.367-20);

Cristovam Mac Cord (261.218.327-20); Isa de Souza (786.383.307-
82); Lauir Correa de Andrade (031.894.067-15); Lourdes Siqueira da
Silva Flor (341.771.917-87); Luiz Carlos Binato de Castro
(198.688.397-34); Luiz Carlos Binato de Castro (198.688.397-34);
Luiz Carlos Krauss Silva (361.486.607-68); Regina Lucia Manne
Maia (371.802.667-87); Yvelise Migueis Pereira Nunes (363.442.817-
15).

4. Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no
Estado do Rio de Janeiro.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das determinações do Acórdão 486/2012 - TCU - 1ª Câmara, que
julgou legais as concessões de aposentadoria deferidas pelo Núcleo
Estadual do Ministério da Saúde no Estado do Rio de Janeiro,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. considerar integralmente cumpridas as determinações do
acórdão monitorado;

9.2. determinar o arquivamento dos autos.
10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1896-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator) e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Ca-

valcanti.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1897/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 030.855/2012-8.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Fábio Rodrigues Rolim, Presidente do

IBDS (CPF 455.260.101-63); Instituto Brasileiro de Desenvolvimento
Social (IBDS) (CNPJ 04.725.077/0001-80).

4. Entidade: Fundação Cultural Palmares (FCP/MinC).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
5.1. Redator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva e Subprocurador-Geral Lucas
Rocha Furtado (manifestação oral).

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo do De-
senvolvimento Econômico (SecexDesen).

8. Advogado constituído nos autos: Ana Luisa Rabelo Pe-
reira (OAB/DF 12.997).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Cultural Palmares, contra o
Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social e Fábio Rodrigues
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Rolim, presidente da entidade, em decorrência de descumprimento
parcial das metas de convênio para realização do Projeto "Pesquisa
para formação do acervo do Centro Nacional de Informação e Re-
ferência da Cultura Negra", no Estado do Rio de Janeiro;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. considerar revel o Instituto Brasileiro de Desenvolvi-
mento Social, conforme disposto no art. 12, § 3º, da Lei nº
8.443/92;

9.2. acatar parcialmente as alegações de defesa de Fábio
Rodrigues Rolim;

9.3. julgar regulares com ressalvas as contas de Fábio Ro-
drigues Rolim e do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Social,
dando-lhes quitação.

10. Ata n° 10/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 7/4/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1897-10/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Pre-

sidente e Redator), José Múcio Monteiro e Bruno Dantas.
13.2. Ministro-Substituto convocado com voto vencido: Au-

gusto Sherman Cavalcanti (Relator).
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 16 horas e 06 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário

Aprovada em 14 de abril de 2015.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente

Art. 4º O título de especialista terá validade por 5 (cinco)
anos, a contar da respectiva anotação na carteira profissional, devendo
ser renovado por igual período, desde que atendidas as exigências
contidas na Resolução CFFa nº 454/2014, sob pena de perda do
direito de uso e divulgação do título.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Plenário do
Conselho Federal de Fonoaudiologia.

Art. 6º Revogar as disposições em contrário.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

BIANCA ARRUDA MANCHESTER DE QUEIROGA
Presidente do Conselho

SOLANGE PAZINI
Diretora Secretária

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA Nº 65, DE 20 DE ABRIL DE 2015

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º - Criar a Delegacia Regional de Santa Maria/RS que
será instalada na Rua do Acampamento, nº 457, CEP 97050-003, na
cidade de Santa Maria/RS;

Art. 2º - A sigla utilizada para ofícios originados da referida
Delegacia Regional será: "Of. DRSM CRO/RS nº. ___";

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

JOSÉ MARIA HOLDERBAUM

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

2ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2014.005157-5/SCA. Recte: C.B. (Adv: Mar-
cel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná e C.R.G.O. (Advs: Marcelo de Oliveira
OAB/PR 18747 e Waldemar Ponte Dura OAB/PR 12416). Relator:
Conselheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). EMENTA
N. 004/2015/SCA. Processo administrativo de natureza disciplinar -
Locupletamento ilícito e ausência de prestação de contas. Mantida,
por adequada em sua tipicidade e dosimetria, a penalidade de sus-
pensão e multa pecuniária fixada. Recurso para o Pleno da Segunda
Câmara que se conhece e, no mérito, nega-se provimento. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso.
Brasília, 14 de abril de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente.
André Luis Guimarães Godinho, Relator. HOMOLOGAÇÃO DE RE-
GIMENTO INTERNO N. 49.0000.2015.000210-6/SCA. Assunto:
Homologação do Regimento Interno do Tribunal de Ética e Disciplina
da OAB/Rondônia. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Ron-
dônia. Relator: Conselheiro Federal Gierck Guimarães Medeiros
(RR). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas
Soccorro (RR). EMENTA N. 005/2015/SCA. Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional da OAB/RO. Confor-
midade com o EAOAB, com o Código de Ética e Disciplina, e com
o Regulamento Geral. Homologação. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte in-
tegrante deste, homologando o Regimento Interno do Tribunal de
Ética e Disciplina da OAB/Rondônia. Impedido de votar o Repre-
sentante da OAB/Rondônia. Brasília, 14 de abril de 2015. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente. Alexandre César Dantas Soccorro, Re-
lator ad hoc.

Brasília, 15 de abril de 2015.
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

3ª CÂMARA

ACÓRDÃOS

PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2012.004979-2/TCA. As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Ceará.
Exercício: 2011. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Ceará.
(Gestão 2013/2015: Presidente: Valdetário Andrade Monteiro
OAB/CE 11140; Vice-Presidente: Ricardo Bacelar Paiva OAB/CE
14408; Secretário-Geral: Jardson Saraiva Cruz OAB/CE 11860; Se-
cretária-Geral Adjunta: Roberta Duarte Vasques Rangel OAB/CE
14140 e Diretor-Tesoureiro: Marcelo Mota Gurgel do Amaral
OAB/CE 12392. Exercício 2011: Presidente Valdetário Andrade Mon-
teiro OAB/CE 11140; Vice- Presidente José Júlio da Ponte Neto
OAB/CE 4346; Secretário-Geral Antônio Cleto Gomes OAB/CE
5864; Secretário-Geral Adjunto Ricardo Bacelar Paiva OAB/CE
14408; Diretor Tesoureiro Christiano Pereira de Alencar OAB/CE
13174). Relatora: Conselheira Federal Angela Serra Sales (PA).

EMENTA N. 011/2015/TCA. Prestação de contas. Regularidade.
Aprovação. Requisitos do Provimento nº 101/2003-CFOAB e alte-
rações atendidos. Constatada a aplicação correta dos recursos ar-
recadados, aprova-se, a prestação de contas referente ao Exercício de
2011 do Conselho Seccional da OAB/Ceará. Contas aprovadas. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em aprovar a
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Ceará, relativa
ao Exercício 2011, nos termos do voto da Relatora. Impedido de votar
o Representante da OAB/Ceará. Brasília, 13 de novembro de 2012.
Miguel Ângelo Cançado, Presidente. Angela Serra Sales, Relatora.
PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 01.0000.2014.000818-4/TCA. As-
sunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Acre.
Exercício: 2013. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Acre.
(Gestão 2013/2015: Presidente: Marcos Vinicius Jardim Rodrigues
OAB/AC 2299; Vice-Presidente: Luiz Saraiva Correia OAB/AC 202;
Secretário-Geral: João Paulo Setti Aguiar OAB/AC 3080; Secretário-
Geral Adjunto: Cássio de Holanda Tavares OAB/AC 2519 e Diretora-
Tesoureira: Waneska Salvatico OAB/AC 2428). Relator: Conselheiro
Federal Ercílio Bezerra de Castro Filho (TO). EMENTA N.
012/2015/TCA. PRESTAÇÃO DE CONTAS OAB/AC. EXERCÍCIO
2013. Parecer Técnico da Controladoria do CFOAB opinando pela
aprovação, face ao atendimento das exigências contidas nos Pro-
vimentos nº 101/2003 e 104/04 do Conselho Federal, referente ao
exercício de 2013. Constatada a aplicação correta dos recursos ar-
recadados, correção na gestão financeira, à base dos demonstrativos
contábeis, e de resultados administrativos evidentes, aprova-se as
contas apresentadas. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Terceira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do relator, parte integrante deste, aprovando a
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Acre, relativa ao
exercício 2013. Brasília, 14 de abril de 2015. Antonio Oneildo Fer-
reira, Presidente. Ercílio Bezerra de Castro Filho, Relator. PRES-
TAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2014.004313-2/TCA. Assunto:
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo.
Exercício: 2012. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Espírito
Santo. (Gestão 2013/2015: Presidente: Homero Junger Mafra
OAB/ES 3175; Vice-Presidente: Flavia Brandão Maia Perez OAB/ES
4932; Secretário-Geral: Délio José Prates do Amaral OAB/ES 7378;
Secretário-Geral Adjunto: Luciano Rodrigues Machado OAB/ES
4198 e Diretora-Tesoureira: Maria Madalena Selvatici Baltazar
OAB/ES 5240. Exercício 2012: Homero Junger Mafra OAB/ES 3175;
Francisco Guilherme M. Apolonio Cometti OAB/ES 2868; Ben-Hur
Brenner Dan Farina OAB/ES 4813; Flavia Brandão Maia Perez
OAB/ES 4932 e Délio José Prates do Amaral OAB/ES 7378). Re-
lator: Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC). EMENTA
N. 013/2015/TCA. Prestação de Contas. Regularidade. Aprovação.
Requisitos do Provimento n. 101/2003 e alterações atendidas. Cons-
tatada a aplicação correta dos recursos arrecadados, correção na ges-
tão financeira, à base dos demonstrativos contábeis, e de resultados
administrativos evidentes, aprova-se a Prestação de Contas referentes
ao exercício de 2012, do Conselho Seccional da OAB do Espírito
Santo. Contas aprovadas, com a liberação da responsabilidade dos
gestores nominados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Terceira Câmara
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado
o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do relator, parte integrante deste, aprovando a
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo,
relativa ao exercício 2012. Impedido de votar o Representante da
OAB/Espírito Santo. Brasília, 14 de abril de 2014. Antonio Oneildo
Ferreira, Presidente. Robinson Conti Kraemer, Relator. PRESTAÇÃO
DE CONTAS N. 49.0000.2014.004869-2/TCA. Assunto: Prestação de
Contas do Conselho Seccional da OAB/Piauí. Exercício: 2013. In-
teressados: Conselho Seccional da OAB/Piauí. (Gestão 2013/2015:
Presidente: Willian Guimarães Santos de Carvalho OAB/PI 2644;
Vice-Presidente: Eduarda Mourão Eduardo Pereira de Miranda
OAB/PI 1782; Secretário-Geral: Sebastião Rodrigues Barbosa Júnior
OAB/PI 5032-B; Secretário-Geral Adjunto: Antomar Gonçalves Filho
OAB/PI 1696 e Diretora-Tesoureira: Georgia Ferreira Martins Nunes
OAB/PI 4314). Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões
Mendonça (AM). EMENTA N. 014/2015/TCA. Prestação de contas.
Regularidade. Aprovação. Requisitos do Provimento nº 101/03, e
alterações, atendidos. Constatada a aplicação correta dos recursos
arrecadados, aprova-se, a prestação de contas referente ao exercício
de 2013, do Conselho Seccional da OAB/Piauí. Contas aprovadas.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em aco-
lher o voto do relator, parte integrante deste, aprovando a Prestação
de Contas do Conselho Seccional da OAB/Piauí, relativa ao exercício
2013. Impedido de votar o Representante da OAB/Piauí. Brasília, 14
de abril de 2015. Antonio Oneildo Ferreira, Presidente. Jean Cleuter
Simões Mendonça, Relator. RECURSO N. 49.0000.2015.000450-
4/TCA. Recte: Jussara Maria Egalon Santi OAB/RJ 49135. (Adv:
Jussara Maria Egalon Santi OAB/RJ 49135). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Hum-
berto Henrique Costa Fernandes do Rêgo (RN). EMENTA N.
015/2015/TCA. Recurso. Anistia e isenção de anuidade em decor-
rência de aposentadoria por invalidez. Reconhecimento da invalidez
por laudo do INSS. Perícia da CAA/RJ que diverge das conclusões do
INSS. Julgamento de piso, por maioria de votos, pelo improvimento
da pretensão da recorrente. Recurso a este Conselho Federal intem-
pestivo. Seguimento negado. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Terceira
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,

CONSELHO FEDERAL DE FONOAUDIOLOGIA

RESOLUÇÃO Nº 465, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

"Dispõe sobre os critérios para concessão,
registro e renovação de título de especia-
lista em Gerontologia no âmbito da Fo-
noaudiologia e dá outras providências."

O Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa), no uso das
atribuições que lhe confere a Lei nº 6.965/81, o Decreto nº 87.218/82
e o Regimento Interno; Considerando a Resolução CFFa nº 453/2014,
que reconheceu a Gerontologia como área de especialidade da Fo-
noaudiologia; Considerando o convênio nº 01/2014 celebrado entre o
Conselho Federal de Fonoaudiologia (CFFa), a Sociedade Brasileira
de Fonoaudiologia (SBFa) e a Sociedade Brasileira de Geriatria e
Gerontologia (SBGG) para concessão e registro de título de espe-
cialista em Gerontologia; Considerando a necessidade de estabelecer
critérios específicos para concessão de título de especialista em Ge-
rontologia pelo Conselho Federal de Fonoaudiologia; Considerando o
decidido pelo Plenário do CFFa, durante a 33ª Sessão Plenária Ex-
traordinária, realizada no dia 21 de janeiro de 2015, resolve:

Art. 1º O título de especialista em Gerontologia será con-
cedido pela Sociedade Brasileira de Fonoaudiologia (SBFa) e So-
ciedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia (SBGG) por meio de
exame de suficiência, realizado anualmente de acordo com edital
elaborado pelas referidas Sociedades. § 1º O título será outorgado aos
fonoaudiólogos aptos no exame de suficiência e que comprovem 3
(três) anos de registro profissional, ininterruptos, nos Conselhos Re-
gionais de Fonoaudiologia. § 2º Cabe ao Conselho Federal de Fo-
noaudiologia o reconhecimento dos títulos de especialistas e o re-
gistro na Carteira Profissional do Fonoaudiólogo.

Art. 2º O fonoaudiólogo interessado no reconhecimento e
registro do título de especialista em Gerontologia, deverá encaminhar
ao Conselho Federal de Fonoaudiologia requerimento, modelo pa-
drão, devidamente preenchido, sem rasuras e assinado, anexando có-
pia autenticada do certificado do título emitido pela Sociedade Bra-
sileira de Fonoaudiologia e pela Sociedade Brasileira de Gerontologia
e Geriatria, nos termos do convênio estabelecido vigente.

Art. 3º Compete ao Conselho Federal de Fonoaudiologia
analisar, deferir ou indeferir a documentação enviada pelos fonoau-
diólogos que solicitem o reconhecimento e registro do Especialista
em Gerontologia; § 1º O Conselho Federal de Fonoaudiologia poderá
determinar diligências e solicitar documentação complementar; § 2º O
reconhecimento do título de Especialista em Gerontologia deverá ser
aprovado em sessão plenária do CFFa.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste, não
conhecendo do recurso. Brasília, 14 de abril de 2015. Antonio Oneil-
do Ferreira, Presidente. Humberto Henrique Costa Fernandes do Rê-
go, Relator.

Brasília, 17 de abril de 2015.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da Câmara

D E S PA C H O S
Em 17 de abril de 2015

REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2012.011319-0/TCA. Repte: Sergio
Alberto Frazão do Couto OAB/PA 001044. Repdos: Jarbas Vascon-
celos do Carmo OAB/PA 005206 e Alberto Antonio de Albuquerque
Campos OAB/PA 005541. Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter
Simões Mendonça (AM). DESPACHO: "Trata o presente processo de
Representação Eleitoral cumulada com Representação Ético-Disci-
plinar, no qual o representante buscava a suspensão imediata de
propaganda eleitoral veiculada pela chapa dos representados. A ale-
gação é a de que foram veiculadas propagandas ofensivas à honra
objetiva e subjetiva dos membros do Conselho Federal, inclusive do
presidente honorário vitalício Roberto Antonio Buzato. (...). Ex po-
sitis, entendo prejudicada a presente Representação Eleitoral haja
vista já ter ocorrido as eleições na Seccional da OAB/PA e determino
o seu arquivamento. Brasília, 13 de abril de 2015. Jean Cleuter
Simões Mendonça, Relator". DESPACHO: "Acolho o r. despacho de
fls. 24, proferido pelo Relator, Conselheiro Federal Jean Cleuter Si-
mões Mendonça (AM). Publique-se. Brasília, 14 de abril de 2015.
Antonio Oneildo Ferreira, Presidente". REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2012.011320-5/TCA. Repte: Sergio Alberto Frazão do Couto
OAB/PA 001044. Repdos: Jarbas Vasconcelos do Carmo OAB/PA
005206 e Alberto Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 005541.
Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM).
DESPACHO: "Trata o presente processo de Representação Eleitoral
cumulada com Representação Ético-Disciplinar, no qual o represen-
tante buscava a suspensão imediata de propaganda eleitoral veiculada
pela chapa dos representados. A alegação é a de que foram veiculadas
propagandas ofensivas à honra objetiva e subjetiva dos membros do
Conselho Federal, inclusive do presidente honorário vitalício Roberto
Antonio Buzato. (...). Ex positis, entendo prejudicada a presente Re-
presentação Eleitoral haja vista já ter ocorrido as eleições na Sec-
cional da OAB/PA e determino o seu arquivamento. Brasília, 13 de
abril de 2015. Jean Cleuter Simões Mendonça, Relator". DESPA-
CHO: "Acolho o r. despacho de fls. 27, proferido pelo Relator, Con-
selheiro Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM). Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2015. Antonio Oneildo Ferreira. Presidente".
MEDIDA CAUTELAR N. 49.0000.2012.012499-4/TCA. Reqte: Ser-
gio Alberto Frazão do Couto OAB/PA 001044. Reqdo: CHAPA 01 -

OAB POR VOCÊ. Repte Legal: Jarbas Vasconcelos do Carmo
OAB/PA 5206. Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões
Mendonça (AM). DESPACHO: "Trata o presente processo de re-
querimento de Medida Cautelar, na qual o Requerente Sérgio Alberto
Frazão do Couto pleiteia a concessão de medida liminar a fim de
obter a suspensão da posse da diretoria eleita no pleito eleitoral da
OAB/PA para o período de 2013/2015. (...). Ex positis, entendo pre-
judicada a presente medida cautelar e determino o seu arquivamento.

Submetendo, portanto, a presente decisão ao Exmo. Presidente da
Terceira Câmara para melhor entendimento, conforme art. 140 do
Regulamento Geral da OAB. Brasília, 13 de abril de 2015. Jean
Cleuter Simões Mendonça. Relator". DESPACHO: "Acolho o r. des-
pacho de fls. 64, proferido pelo Relator, Conselheiro Federal Jean
Cleuter Simões Mendonça (AM). Publique-se. Brasília, 14 de abril de
2015. Antonio Oneildo Ferreira. Presidente". MEDIDA CAUTELAR
N. 49.0000.2012.012605-0/TCA. Reqte: Sergio Alberto Frazão do
Couto OAB/PA 001044. Reqdo: CHAPA 01 - OAB POR VOCÊ.
Repte Legal: Jarbas Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206. Relator:
Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM). DES-
PACHO: "Trata o presente processo de requerimento de Medida Cau-
telar, na qual o Requerente Sérgio Alberto Frazão do Couto pleiteia a
concessão de medida liminar a fim de obter a nomeação de comissão
de investigação de ilícitos eleitorais, cumulada com a suspensão da
posse da diretoria eleita no pleito eleitoral da OAB/PA para o período
de 2013/2015. (...). Ex positis, entendo prejudicada a presente medida
cautelar e determino o seu arquivamento. Submetendo, portanto, a
presente decisão ao Exmo. Presidente da Terceira Câmara para me-
lhor entendimento, conforme art. 140 do Regulamento Geral da OAB.
Brasília, 13 de abril de 2015. Jean Cleuter Simões Mendonça. Re-
lator". DESPACHO: "Acolho o r. despacho de fls. 23, proferido pelo
Relator, Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM).
Publique-se. Brasília, 14 de abril de 2015. Antonio Oneildo Ferreira.
Presidente". RECURSO N. 49.0000.2013.000978-7/TCA. Rectes:
Maria Avelina Imbiriba Hesketh OAB/PA 001108 e Osvaldo Jesus
Serrão de Aquino OAB/PA 001705. (Adv: Sergio Alberto Frazão do
Couto OAB/PA 001044). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Pará.
Interessados: Conselho Seccional da OAB/Pará e Jarbas Vasconcelos
do Carmo OAB/PA 005206. (Adv: João Batista Vieira dos Anjos
OAB/PA 7770). Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões
Mendonça (AM). DESPACHO: "Trata o presente processo de Re-
presentação Eleitoral para apuração de cometimento de condutas ve-
dadas pelos recorridos, cumulada com abertura de Processo Ético-
Disciplinar apresentados junto à Comissão Eleitoral da OAB/Pará
para que esta analisasse o pleito. (...). Ex positis, entendo prejudicado
o presente Recurso haja vista já ter ocorrido as eleições na Seccional
da OAB/PA e determino o seu arquivamento. Brasília, 13 de abril de
2015. Jean Cleuter Simões Mendonça. Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o r. despacho de fls. 52/53, proferido pelo Relator, Conselheiro
Federal Jean Cleuter Simões Mendonça (AM). Publique-se. Brasília,
14 de abril de 2015. Antonio Oneildo Ferreira. Presidente". RE-
CURSO N. 49.0000.2013.000979-5/TCA. Rectes: Maria Avelina Im-
biriba Hesketh OAB/PA 001108 e Osvaldo Jesus Serrão de Aquino
OAB/PA 001705. (Adv: Sergio Alberto Frazão do Couto OAB/PA
001044). Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Pará. Interessados: Con-
selho Seccional da OAB/Pará e Jarbas Vasconcelos do Carmo
OAB/PA 005206. Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões
Mendonça (AM). DESPACHO: "Trata o presente processo de Re-
presentação Eleitoral postulada por Maria Avelina Imbiriba Hesketh e
Osvaldo Jesus Serrão de Aquino, cumulada com abertura de Processo
Ético-Disciplinar em face de Jarbas Vasconcelos do Carmo. Os pe-
didos foram apresentados junto à Comissão Eleitoral da OAB/Pará
para que esta analisasse o pleito e solicitou-se que, após a apuração,
os documentos fossem encaminhados ao Ministério Público Federal
para que este adotasse as providências necessárias. (...). Ex positis,
entendo prejudicado o presente Recurso haja vista já ter ocorrido as
eleições na Seccional da OAB/PA e determino o seu arquivamento.

Brasília, 13 de abril de 2015. Jean Cleuter Simões Mendonça. Re-
lator". DESPACHO: "Acolho o r. despacho de fls. 33/34, proferido
pelo Relator, Conselheiro Federal Jean Cleuter Simões Mendonça
(AM). Publique-se. Brasília, 14 de abril de 2015. Antonio Oneildo
Ferreira. Presidente". RECURSO N. 49.0000.2013.000980-0/TCA.
Rectes: Maria Avelina Imbiriba Hesketh OAB/PA 001108 e Osvaldo
Jesus Serrão de Aquino OAB/PA 001705. (Adv: Sergio Alberto Fra-
zão do Couto OAB/PA 001044). Recdos: Comissão Eleitoral da
OAB/Pará e Conselho Seccional da OAB/Pará. Interessado: Jarbas
Vasconcelos do Carmo OAB/PA 005206. (Adv: João Batista Vieira
Dos Anjos OAB/PA 7770). Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter
Simões Mendonça (AM). DESPACHO: "Trata o presente processo de
Reclamação Eleitoral com pedido de providência in limine et inaudita
altera par cumulada com Representação Ético Disciplinar junto à
Comissão Eleitoral da OAB/Pará para que esta analisasse o pleito.
(...). Ex positis, entendo prejudicado o presente Recurso haja vista já
ter ocorrido as eleições na Seccional da OAB/PA e determino o seu
arquivamento. Brasília, 13 de abril de 2015. Jean Cleuter Simões
Mendonça. Relator". DESPACHO: "Acolho o r. despacho de fls.
40/41, proferido pelo Relator, Conselheiro Federal Jean Cleuter Si-
mões Mendonça (AM). Publique-se. Brasília, 14 de abril de 2015.
Antonio Oneildo Ferreira. Presidente". RECURSO N.
49.0000.2013.000982-7/TCA. Recte: Sergio Alberto Frazão do Couto
OAB/PA 001044. Recdo: Comissão Eleitoral da OAB/Pará. Interes-
sados: Conselho Seccional da OAB/Pará e Jarbas Vasconcelos do
Carmo OAB/PA 005206. Relator: Conselheiro Federal Jean Cleuter
Simões Mendonça (AM). DESPACHO: "Trata o presente processo de
Reclamação Eleitoral cumulada com pedido de Representação Ético-
Disciplinar contra Jarbas Vasconcelos do Carmo. O pleito foi apre-
sentado junto à Comissão Eleitoral da OAB/PA para que esta o
analisasse. (...). Ex positis, entendo prejudicado o presente Recurso
haja vista já ter ocorrido as eleições na Seccional da OAB/PA e
determino o seu arquivamento. Brasília, 13 de abril de 2015. Jean
Cleuter Simões Mendonça. Relator". DESPACHO: "Acolho o r. des-
pacho de fls. 37/38, proferido pelo Relator, Conselheiro Federal Jean
Cleuter Simões Mendonça (AM). Publique-se. Brasília, 14 de abril de
2015. Antonio Oneildo Ferreira. Presidente".

ANTONIO ONEILDO FERREIRA
Presidente

PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2012.006911-8/TCA. Assun-
to: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Amapá.
Exercícios: 1995 a 2000. Interessada: Telma Terezinha da Silva Costa
OAB/AP 83 e outros. Relator: Conselheiro Federal Mário Roberto
Pereira de Araújo (PI). DESPACHO destinado à notificação da In-
teressada Telma Terezinha da Silva Costa OAB/AP 83, quanto aos
termos do despacho de fls. 177: "Oficiar ao Conselho Seccional da
OAB/Amapá e aos interessados conferindo o prazo de 15 (quinze)
dias, conforme dispõe o art. 69, § 1º, do EAOAB, para, querendo,
manifestarem-se a respeito da Prestação de Contas n.
49.0000.2012.006911-8/TCA, exercícios 1995 a 2000. Ressalto que,
certificado o decurso do prazo, o processo em referência será incluído
em pauta para julgamento, conforme determina o caput do art. 6º, do
Provimento n. 101/2003. Brasília, 17 de março de 2015. Mário Ro-
berto Pereira de Araújo, Relator". DESPACHO: "Determino a rea-
lização de notificação por meio de publicação no Diário Oficial da
União, nos termos do art. 137-D, § 2º, do Regulamento Geral".

MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO
Relator
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